
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
ANO XXXVIII - N' 125 CAPITAL FEDERAL 

SENADO FEDERAL 

l-ATA DA 163• SESSÃO; 
EM 28 DE SETEMBRO DE 1983 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Ofícios do Sr. 1"'­
Secretário da Câmara dos Deputa­
dos 

Encaminhando à revisão do Se­
nado autógrafos dos seguintes pro­
jetos; 

- Projeto de Lei da Câmara n9 
163/83 (n~' ·5.237/81, na Casa de 
origem), que altera a redação do§ 
51' do art. 13 da Lei n~' 5.890, de 8 de 
junho de 1973, elevando o valor da 
contribuiçãõ miiiima dos profissio­
nais liberais. 

- Projeto de Lei da Câmara n~' 
164/83 (n~' 9/83, na Casa de ori­
gem). de iniciativa do Senhor Presi-

SUMÁRIO 

dente da República, que altera a es­
trutura da Categoria Funcional de 
Psicólogo, do Grupo-Outras Ativi­
dades de Nível Superior, e dá ou· 
tras providências. 

- Projeto de Lei d8 Cimãra n9 
165(83 (n' 1.207(83, na Casa de 
origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que con­
cede pensão especial a ~ugusto 
Schulze e dá outras providências. 

-Projeto de Decreto Legislati­
vo n9 36/83 (n., 26/SJ; na Câffiara 
dos Deputildos), que aprova o tex­
to do Acordo sobre Cooperação 
Econômica e Industrial entre o Go­
verno da República Federativa do 
Brasil e o _Governo da República 
Italiana, celebrado em Roma, a 18 
de outubro de 1982. 

1.2.2 - Pareceres encaminhados 
-à Mesa 

1.2.3 - CoiDUilic&Ções da Presi­
dência 

- Prazo para oferecimento de 
emendas aos Projetos de Lei da Câ­
mara:-n.vs 164 e 165, de 1983, lidos 
no Expediente. 

- Recebimento da Mensagem 
n9 183/83 _(n., 355/83_, na origem), 
submetendo ao Senado Federal 
proposta de reassentamento de ex­
ocupantes de áreas indígenã:s, atra-­
vés de alienação de terras de domí­
nio da União, com área sUperior a 
3.000 ha, situadas no Estado de 
Mato Grosso. 

1.2.4 - Comunicação da Lide­
rança do PDS 

-Referente à renúncia do Sr. 
Carlos Alberto ao cargo de Vice­
Líder do PDS. 

SEÇÃO 11 

QUINTA-FEIRA, 29 DE SETEMBRO DE 1983 

Ata da 163' Sessão, 
em 28 de setembro de 1983 
I• Sessão Legislativa Ordinária, 

da 47• Legislatura 
Presidência dos Srs. Nilo Coelho, 
Moacyr Dal/a e Lenoir Vargas 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE P!l.& 
SENTES OS SRS. SENADORES: 

lris Cêlia - Mário Maia - Raimundo Parente -
Claudionor Roriz- Aloysio Chaves- Gabriel Hermes 
- Hélio Gueiros - Alexandre Costa -José Sariley­
Helvídio Nunes - Almir Pinto - José Lins - Virgílio 
Távora- Carlos Alberto- Humberto Lucena- Mil­
ton Cabral - Aderbal Jurema - Nilo Coelho - Gui~ 
lherme Palmeira - Luiz Cavalcante- Lourival Baptis­
ta- Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior- Luiz Via­
na -João Calmon -José Ignácio- Moacyr Dalla­
Itamar Franco - Murilo Badaró- Henrique Santillo 
-Lázaro Barboza- José Fragellí- Saldanha Derzi­
Affonso Camargo - Álvaro Dias - Jaison Barreto -
Lenoir Vargas - Carlos Chiarelli - Pedro Simon -
Octavio Cardoso 

O_ SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 40 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro ·aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
o Sr. 19-SecretâriO procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 

Do Sr. 19-Secretârio da Câmara dos Deputados enca­
minhando à revisão do Senado autôgrafos dos seguintes 
projetos: 
PROJETO DE LEI DA CÃMARA No 163, DE 1983 

(n9 5.237/81, na Casa de origem) 

Altera a redação do§ 5" do art. 13 da Lei n" 5.890, 
de 8 de junbo de 1973, elevando o valor da contriM 
buição mínima dos profissionais liberais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. (Q o§ 59 do art. 13 da Lei n., 5.890, de 8 de ju­
nho de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 13 

§ 59 A contribuição mínima compulsória para 
os profissionaiS liberais é a correspondente à classe 
de 3 (três) a 5 (cinco) anos de filiação, sem que se su­
primam, com isto, os períodos de carência exigidos 
nesta e na Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960." 
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EXPEDIENTE 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

AIMAN GUERRA NOGUEIRA DA GAMA DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Diretor-Geral do Senado Federal 
Impresso sob a responsabilidade da Mesa do ~enado Fedéral 

ALOISIO BARBOSA DE SOUZA 

Diretor Executivo 
ASSINATURAS 

LUIZ CARLOS DE BASTOS Via Superfície: 

Diretor Industrial Semestre ...........•.... r•··~··-~· .... 
Ano··········~·-~-·.····~············ 

. Cr$ 3.000,00 
Cr$ 6.000,00 

RUDY MAURER 

Diretor Administrativo 
Exemplar Avulso: Cr$ 50,00 
Tiragem: 2.200 exemplares 

1.2.5- Leitura de projetos 
- Projeto de Lei do Senado n"' 

246/83, de autoria dQ S_r. Senador 
Lázaro Barboza, que institui obri­
gação das· empresas de mineração 
investirem nos municípios em que 
se encontram suas minas. 

-Projeto de Lei do Senado n'1 
247/83, de autoria do Sr. Senador 
Gabriel Hermes, que estabelece 
disposições uniformizadoras para 
fiscalização de profissionais IiPe­
rais e dá outras providências. 

- Projeto de Lei do Senado n'1 
248/83, de autoria,_do Sr._ Senador 
Nelson Carneiro, que altera dispo­
sitivo da Lei n"' 1.7ll,'de28 de ou­
tubro de 1952., definindo como de 
efetivo exercício ·pata efeito de di­
reito a qüinqüênios o tempo da n~ 
cença especial não gozada pelo ser­
vidor. 

1.2.6 --Discursos do Expediente 

SENADOR HENRIQUE SAN­
TILLO - Estatização da- econo­
mia nacional. 

Lázaro Barboza, que institui o regi­
me ~special da pernlissão de lavra 
S:arimpeira, para o aprOVeitamento 
imediato de substâncias minerais e 
introduz alteraçõe~ no Cóc:H8o de 
MineraçãO. 

mentais e daqueles provenientes de 
incentivos fiscais. Aprovãdo, com 
emenila, após usar da palavra o Sr. 
Aloysio CQaves. À Comissão de 

-R:edaÇãO. -- · -

- ProjetO de Lei dp Senado n9 
158/82- Complement~r, de auto-

-1.2.9- Requerimento ria do Senador Itamar Franco, que 
veda a instituição ou majoração de 

....;.. N9 793/83, de urgência, nos tributo por Decreto-lei, e dá outras 
termos do art. 371, alínea «c", do -providências. Votação adiada, vai­
Regimento Interno, para o Reque- ' _tando à Comissão de Constituição 
rimento nt~ 784/83, Solicitando a e Justiça, nos termos d_o_Requeri-
criação de uma Comissão__ Especial menta n9 796/83, tendo usado da 
Mista para os fins que especifica. palavra os Srs. Itamar Franco e 

Aloysio Chaves. 1.2.10 ~Apreciação de matéda 
Projeto de Resolução- nQ 105/83, 

--Requerimento n9 791/83, -lido que autoriza a Prefeitu_ra Munici-
na sessão anterior. de autoria do pai de Riachuelo (RN), a elevar em 
Se Senador Affonso Camargo, so- CrS 7.678.943;63 o montante de: 
licítando autorização do _Senado sua dívida consolidada. Aprovado. 
para-participar, como Observador À Comissão de Redação. 
Parlamentar, da Delegação Brasi- ~Projeto de Resolução n' 
!eira à XXXVIII Sessão de As- 106/83, que autoriza a Prefeitura 
sembléia Geral das Nações Unidas. Municipal de Mauá (SP), a contra-
Aprovado, tar operação de crédito no valor de 

SENADOR FÁBIO LUCENA 
- Resposta do Presidente_ Figuei­
redo ao receber, no Palácio do Pla­
nalto, delegação de prefeitos muni- -
cipais do movimento pró-reforma 
tributária. 

!.3 - ORDEM DO DIA 

- Substitutivo da _Câmara· dos 
Deputados aõ Projeto de Lei do Se­
nado n• 188/82 (n' 6.717/82, na­
quela Casa_), que altera a Lei n9 
6.686, de 11 de setembro d.e 197_9, 
que dispõe sobre o exerçício da 
análise clínico-laboratorial, e deter-

CrS 1.746.558.000,00. Aprovado. Ã 
Comissão de Redação. 

~ Pi--ojeto -de Lei do Senado n9 . 
280/80, de autoria do Senador Ita­
mar Franco, determinando que a 
Ordem dos XdvogadOs do BfasH 
opine sobre a escolha de magistra­
dos que devam integrar tribunais 
com jurisdição em todo territOfio 
nacional. Votação adiada por falta 
de quorum, tendo usado da palavra 
os Srs. Itamar Franco, Nelson Car­
neiro, José Ignácio e Hélio Guei­
ros. 

SENADOR NELSON CARNEI­
RO, como Líder - ~20 anos do 
Centro Gráfico do Senado. 

1.2.7- Comunicação da Presi­
dênda 

- Convocação _de sessão ex­
traordinária a realizar-se hoje, às 
18 horas e 30 minutos, com Ordem 
do Dia que _designa. 

1 .2.8 - Leitura de projeto 

- Projeto de Lei do Senado DI' 

249/83, de autoria do Sr. Senador 

- W!n:i-Olúras providências. Aprovar 
do, ãi)ós: usarem da pafãvra os Srs. 
Odacir Soares, Helvídio Nunes, 
JaisOn Barreto, Jose Lins, Marcon­
des_ Gªd!;lha, Aloysi-o Chaves e 
GaS:tãO: M:íiller. À ComissãO de Re­
dação. 

- Projeto de Lei da Câmara n9 
79/81 (n9 3.247 j80, na Casa de ori­
gem), que dispõe sobre a obrigato­
riedade de aplicação eril projefós 
específicos dos créditos e financia­
mentos de organisrr:iOs governa-

- Projeto de": Lei da Câmara n9 
88/83 (n9 190/83, na Casa de Ori· 
gem), de inidativã do Senhor: Pr~i~ 
dente da- -I«:P"iíblica, que concede 
pensão especial a Abigail Lopes, 
companheira do ex-sertaf!:ista 
Francisco Furtado Soares de Mel­
reles. Discussão encerrada, ficaô.dO 

Art. 29 Esta Lei entra efu vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as diposições em contrário. 

LEGISLAÇAO CITADA 
LEI N• 5.890, DE 8 DE JUNHO DE 1973 

Altera a Legislação da Previdência Social e dá 
outras providências. 

........ ' ... --........ ' .............. _. -~ ,,. ... ' .. 

. .... ··-···---~---·· .. ···~··· ·~··-·· ········•·";·•• .. 
"Art. 13 ........ ~- ......... -· .......... ,.,. .. ~ .. '·' ·--
••ooo•o0o000+ooooooo0>00A••~0~0.C••-~0+,•••o,OOO? 

§ 59 A contribuição ll)ínima compulsória para os 
profissionais liberais e a correspondente à classe de 1 
(um) a 2 (dois) anos de. filiação, sem que se suprimam, 
com isto, os períodos de carência exigidos nesta e na Lei 
n9 3.807, de 26 de agosto de 1960." .... ·--· ..... ··-· .... ~-· .. ~· ....... "'-'-" ... _._ .. ·-·· ~~- ·~ 

·-· .... ·-· ... '~- ................. ' ............ ·-~ 
(Às Comissões de Legislação Social e de Fi­

nanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N9 164, de 1983 

(N9 9/83, na Casa de origem) 
De iniciaüva dó Senhor Presidente da República 

Altera a estrutura da Categoria Funcional de Psi­
cólogo, do Grupo-Outras Atividades de Nível Supe­
rior, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l9 A Categoria Funcional de Psicólogo, código 
NS-907 ou LT-NS-907, do Grupo-Outras Atividades de 
Nível Superior, a que se refere a Lei n9 5.645, de 10 de de­
zembro de 1970, fica alterada na forma constante do. 
anexo _desta lei. 

Parágrafo único. Os servidores atualmente pqsicio­
nados nas referências NS-1 a NS-4 da Categoria Funcio- · 
nal de Psicólogo ficam automaticamente localizados na . 
referência NS-5, inicial da Classe A. 

Art. 29 A alteração a que se refere o artigo anterior 
não acarretará elevação de vencimento _o_u salário, ressal­
vada a hipótese de que trata o parágrafo único respecti­
vo. 

§ 19 O preenchimento dos cargos das classes especial 
e intermediárias da Categoria Funcional de Psicólogo, 
far-se-á mediante progressão funcional Ou outras formas 
regulares de provimento. 

§ 29 Os servidores atingidos pela alteração a que se 
refere este artigo serão posicionados nas novas classes da 
categoria funcional, mantidas as respectivas referênCias 
de vencimento ou salário. 



Setembro de 1983 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

a votação adiada por falta de quo- 2.2.2 - Comudicações da Presi-
rum. dência 

- Projeto de Lei do Senado n9 - Referente ao Sr. Séi1ador Sal-
337/81, de autoria da ComissãO danha Derzi que integrará a Dele­
Especial do Júri Popular, que alte- gação do Grupo Brasileiro à s~ As­
ra dispositiVo do Código Periar--s-embléia Gefal da Organização 
(Decreto-lei n"' 2.848-, de 7-áe de-- Mundial de TuriSmo, a realizar-se 
zembro de 1940} e do Código de em Nova Delhi, no perfodo de 3 a 
Processo Penal. Discussão sobresta- 14 de outubro próximo. 
da por falta de quorum, para vo- - Referente a designação dos 
taçào do Requerimento n9 797/83, Srs. · Senadores Arilaral Furlin, 
tendo usl:ldo da palavra os Srs. Mu- Humberto Lucena e Murilo Bada-
rilo Badaró e José Ignácio. ró, para integrar a Delegação Bra­

1.4- DISCtJRSOS-APOS A 
ORDEM DO DIA 

SENADOR JOSt UNS-- Di­
vulgação de documentos, classifi­
cados como confidenciaiS-, a respei- -­
to do problema surgido com a 
Coroa-Brastel. 

1.5- COMUNICAÇÃO DA 
PRESIDENCIA 

- Referente ao término de pra­
zo para oferecimento de emendas 
ao projeto de Decreto Legislativo 
n9 33/83, que aprova as contas do 
Senhor Presidente da República, 
relativas ao exercício de 1981. 

1.6- DESIGNAÇÃO DA OR­
DEM DO DIA DA PR0XIMA 
SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2 - ATA DA 164• SESSÃO, 
EM 28 DE SETEMBRO DE 1983 

2.1- ABERTURA 

2.2-EXPEDIENTE 

2.2.1 - Requerimento 

- N9 798/83, de autoria do Sr. 
Senador Saldanha Derzi, de dis­
pensa de interstício e -préviã. distri­
buição de avu-lsos parã. o--Projeto de­
Resolução n9 109/83, Que autoriza 
o Governo do Estado de Ma to 
Grosso do Sul a elevar em CrS 
2.878.260.000,00, o montante de 
sua dívida consolidada, -a- fim de 
que figure na Ordem do Dia da ses­
são seguinte. Aprovado. - -

sileira à Septuagésima Conferência 
lnterparlamentar, a realizar-se em 
Seul, República da_Coréia. 

2.2.3 - Comunicações 

-- Dos Srs. Senadores Am~ral 
Furlan e Affonso C<imargo, que se 
ausentarão do País. 

2.3 -ORDEM DO DIA 

- Requerimento n9 785/83, de 
desarquivamento do Projeto de Re­
solução n9 16/82, de autoria da Co­
missão Diretora, que altera e acres­
centa dispositivo-s à Resolução nl' 
146, de 5 de dezembro de 1980, mo­
dificada pela Resolução nl' 50, de 
30 de junho de 1981, e dá outras 
providências. Aprovado. -

- Requerimento n~> 790/83, soli-
-citando a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, do discurso pro~ 
nunciado pelo MiniStro Ramiro 
Saraiva Guerreiro, na sessão da 
XXXVIII Assembléia Geral das 
Nações Unidas, em New York, a 
26 de setembro de 1983. Aprovado. 

- Projeto de Lei da Câmaia -õ.9 
83/83 (n' 6.239/82, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Senhor Presi­
dente da República, que autoriza o 
Departamento Nacional de Obras 
Contra as Secas - DNOCS, Au­
tarquia vinculada ao Ministério do 
Interior, a_doar o imóVel que men­
ciona, sítuado no Município de Ca­
ritís, no EstadQdO Cearâ.-Aprova­
do. À sanção. 

- Projeto de Lei da Câmara n~' 
85/83 (n' 8/83, na Casa de origem), 

de iniciativa do Senhor Presidente 
da República, que autoriza o Insti­
tuto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária - INCRA, a 
doar o imóvel que menciona. Apro-­
vado. Â sançãci. 

2.4 - DISCURSOS APÚS A 
ORDEM DO DIA 

SENADOR NELSON CARNEI­
RO- Crescimento da insatisfação 
popular face a fome e a carestia. 

SENADOR LOURIVAL BAP­
TISTA - Discurso do Embaixa­
dor Octávio Rainho Neves, Presi­
dente do IBC, na abertura da 39• 
Sessão do Conselho da Organi­
zação Internacional do Café. 

SENADOR MARTINS FILHO 
- Aâuzindo novas considerações 
sobre- o clima de insegurança e de 
violência no Estado do Rio Grande 
do Norte. Assassinato do prefeito 
Expedito Alves, de Angicos-RN. 

SENADOR GUILHERME 
PALMEIRA - Protelação nos 
reajustamentos dos preços da cana, 
do açúcar e do álcool. 

SENADOR GASTA-0. 
- MDLLER - Conclusões do "En­
contro de Prefeitos pela Reforma 
TribUtária", realizada em São Pau­
lo. 
2.5- DESIGNAÇÃO DA OR­

DEM DO DIA DA PROXIMA 
SESSÃO. ENCERRAMENTO 

3 - DISCURSOS PRONUN­
CIADOS EM SESSÕES ANTE­
RIORES 

- Do Sr. Henrique Santillo,. 
proferido na sessão de 26-9~83 

- Do Sr. Gabriel Hermes, pro­
ferido na sessão de 29-8-83 

4- MESA DIRETORA 

5 - LIDERES E VICE­
LIDERES DE PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO DAS CO­
MISSOES PERMANENTES 

Art. 31' A nova estrutura das classes da Categoria 
Funcional de Psicólogo n-ão prejudicará a tramitação e a 
solução de pedidos de transferência e movimentação de 
servidores, apresentados até a data da vigência desta lei. 

conta das dotações próprias do Orçamento da União e 
das autarquias federais. 

Art. 59 Esta lei entra ern vigor na data de sua publi~ 
cação, inclusive quanto a seus efeitos financeiros. 

Art. 4~> A despesa com a execução desta lei correrá à Art. 6"' Revogam-se as disposições em contrário. 

Grupo 

Outras Atividades 
de Nível Superior 
(NS-900 ou 

ANEXO 
(Art. J9 da Lei n9 , de de de 198 

Categoria Funcional cõaigo Referência de Vencimento 
ou Salário por Oasse 

. ·-· ... ·-· .............. ·~ ... ~~~ .. ·-. ·-·· ................ ·'"-· .. -...... ";" 

LT-NS-900)Psicólogo NS~907 ou LT-NS-907Classe Especial 
Classe C 
Classe B 
Classe A 

NS-22 a 25 
NS-17 a2l 
NS-12 a 16 
NS la li 
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MENSAGEM N• 61, DE 1983 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Na­
cional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelên­
cias, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Dire"tor-Geraf do Departamento AdministratÍvõ do Ser­
viço Público, o anexo projeto de lei que. "altera a estrutu­
ra da Categoria Funcional de Psicólogo, do Grupo­
Outras Atividades de Nível Superior, e dâ outras provi­
dências". 

Brasília, 22 de fevereiro de 1983.- João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 181, DE 15 DE JU­
LHO DE 1982, DO SENHOR DIRETOR-GERAL DO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SER­
VIÇO PÜBLJCO 

Excelentissimo Senhor Presidente da República. 
Trata este expediente de proposta que tem por nm al­

terar a estrutura da Categoria Funcional de Psic6logo, 
código NS-907 ou LT-NS-907, do Grupo Outras­
Atividades de Nível Superior. 

2. A estrutura da Categoria Funcional de Psicólogo, 
como s_e encontra atualmente, deve ser corrigida con­
soante as providências gerais de revisão salarial, adota­
das pelo Governo. 

3. Conforme consta do anteprojeto de lei apresenta­
do, foi elevada a referência da classe inicial, permitindo­
se que os atuais servidores posicionados nas referências 
NS-1 a NS-4 possam ficar automaticamente localizados 
na referência NS-5, inicial da classe A. 

4. Cumpre ressaltar que as referências acrescidas se­
rão alcançadas mediante progressão funcional, com a 
observância das normas legais e regulamentares, as quais 
exigem, inclusive, a comprovação da existência de recur­
sos orçamentários suficientes e a liberação desses_ recur­
sos pela Secretaria de Planejamento da Presidência da 
Repóblica. 

5. Consta, ainda, do projeto, que os efeitos financei­
ros decorrentes da lei de que ora se cogita não retro agi­
rão, não justificando, pois, o pagamento de quaisquer di­
ferenças de retribuição atrasadas. 

6. Nestas condições, tenho a honra de submeter à ele­
vada consideração de Vossa Excelência o anexo antepro­
jeto de lei, que consubstancia a medida proposta, para o 
devido encaminhamento ao Congresso Nacional, acom­
panhada de mensagem, caso mereça a autorização de 
Vossa Excelência. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência meus protestos de elevado respeito. -José Carlos 
Soares Freire, Diretor-Geral. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

. DECRETO N• 72.493, 
DE 19 DE JULHO DE 1973 

Dispõe sobre o Grupo-Outras Atividades de Nível 
Superior, a que se refere o art. 21' da Lei n9 5.645, de 
1 O de dezembro de 1970, e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 81, item UI, da Constituição, e tendo 
em vista o disposto no art. 71' da Lei nl' 5.645, de lO de de· 
zembro de 1970, decreta: 

.. CAPITULO I 

Do Grupo-Outras Atividades de Nível 
Superior 

Art. )9 O Grupo-Outras Atividades de Nível Supe­
rior, designado pelo Código NS-900, abrange Categorias 
.FunCionais integradas de cargos de provimento efetivo, a 
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que são inerentes atiVidades compreendidas nas àreas 
biomédica, de ciências e tecnoJogia e de ciê!lcias huma­
nas, sociais, letras e ·artes, pãra cujo desempenho ê exigi­
do diploma de curso superior de ensino ou habilitação 
legal equivalente. 

Art. 2<;> As classes integrantes das Categorias FUncio­
naiS do Grupo a que se refere este decreto distribl,l_lr-se­
ão, na forma do disposto no art. 59 da Lei n<;> 5.645, de lO 
de dezembro de 1970, em 7 _(sete) níveis hierârquícos, 
com as seguintes característiCas, dentro de cada especia­
lidade. 

Nível 7 - Atividades de s1,1pervisão, proifilffiação, 
coordenação ou execu_çã_o __ e;specializãda, em grau de 
maior complexidade, referentes~ I) -a trabªlhos de de-­
fesa e proteção da saQde individual ou coletiva1 incl_uin­
do medidas de profilaxia, terapêutica e saneamento do 
meio; 11) - a estudos e trabalhos relativos a assistência 
buco-dentãrio; 111) - a trabalho de defesa sanitária, 
proteção, aprimoramento e desenvolvimento da agrono­
mia e da pecuária e de fiscalização do comércio e da In­
dústria de produtos de origem vegetal e animal; IV)- a 
projetos, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, es­
truturas, transportes, desenvolvimento industrial, pre­
servação e exploração de riquezas minerais, melhora­
mento das condições de navegação marítima ou interior 
e aperfeiçoamento da técnica e da indústria na~ionais, 
especialmente no que se refere ao seu aspecto fisico­
mecânico; V)- a estudos, trabalhos e projetos relativos 
a levantamentos geofísicos e geoquímicos; VI)- a pro­
jetos de pesquisa e análise econômiCo naCionais e inter­
nacionais, sobre comércio, indústria, finanças, estruturas 
patrimoniais e investimentos nacionais e estrangeiros; 
VII)- a estudos, pesquisas, análise e projetos sobre ad­
ministração de pes-soal, material, orçamento, organi­
zação e métodos; VIU)- a trabalhos de pesquisa e estu­
dos pedagógiC-Os, visando à solução dos problemas da 
educação, a orientação e técnicas educacionais _e a a,dmi­
nistração escolar; IX) - a trabalhos de administração fi­
nanceira e patrimonial, contabilidade e auditoria, com­
preendendo análise, registro e perícía contábeis; X) - a 
trabalhos, estudos e projetos relativos à tecnica atuarial; 
XI) - a projetos e trabalhos _de fisç:alização da o_bserv-ân­
cia das leis do trabalho, nas instit_~~ões de_direíto priVa­
do. 

Nível 6 - A) - Atividades de supervisão, coorde­
nação, programação ou execução especializada em grau 
de maior complexidade, referentes: I)- a trabalhos e es­
tudos relativos à metodos e técnicas de produção contro­
le e análise clínica e toxicológica de medicamentos; 11) -
a projetos relativos à constrUção e fiscalização de obras 
da União e à elaboração de normas para a conservação e 
reconstituição dos próprios Óacionais; III)- ã eStudos e 
projetos visando a() aperfeiçaómenfo da têcnica e da in­
dústria nacionais no campo da química e da fíSiCO~ 

química e na parte relacionada com novos produtos e 
técnicas de extração; IV) - a estudos e racionalizaç_ão 
dos problemas relativos à exploração e conservação de 
recursos florestais; V) - a estudos, pesquisas, projetos, 
análise e controle estatístico dos fenômenos coletivos nos 
setores econômicos~ social, fina.n~e!!9, agdcola, indus­
trial e científico; VI) - a trabalhos e implantação de 
programas relativos aos fenômenos sociais; VII)- a tra­
balhos de relações públicas, revisão, coleta e preparo de 
informações, para divulgação oficial falada, escrita ou 
televisionada. 

B) Atividades de coorde_nação, orientação ou ~xe­
cução especializada em grau de complexidade média, re­
ferentes aos trabalhos,_ estudos e projetos indicados no 
Nível 7. , -

Nível 5 - Atividades de supervisão, coordenação, 
programação ou execução especializada em gra~ de 
maior complexidade, referentes: I) -a trabalhos relati­
vos à observação, ao cuidado, à educação sanitãria dos 
cioentes, gestantes e acidentados, ao cumprimento das 
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prescrições médicaS e aplicação de medidas destinadas à 
preven~ão de doenças; li) -a estudos sobre o compor­
tamento humano e a dinâmica da personalidade, envol­
vendo _diagnóstico psicológico, orientação psicopedagó­
gica e solução de problemas de ajustamento do ser hu­
mano; UI) - a trabalho, estudos e projetos relativos a 

__ reconhecimentos, levantamentos, estudos e pesquisa de 
caráter físico-geográfico, bTogeográfico, ântropogeogrâ­
fico e geoeconômico necessários ao conhecimento elo 
Pafs e das regiOes e áreas do território nacional, destina­
dos a servir de apoio à política social, econômica e admi-

- nistratlva de órgãos públicos; IV)- a trabalhos de difu­
são e aprimoramento de assuntos c1,1.lturais, na área dele­
tras, música, artes plásticas, teatro e conservação e res­
tauração de obras históricas e artísticas. 

Nível 4- A) Atividades de supervisão, coordenação, 
prOgramação ou execução especializada, em grau de 
maior complexidade, referentes: I) - a trabalhos de le­
vantamentos topográficOs e geodêsicos, vistorias, arbi­
tramentos, perícias e avaliações concernentes· à ·agrimen­
sura; li) - a trabalhos e proietos relativos à avaliaçtto 
dos recursos naturais da atmosfera, ao estudo dos fenô­
menos meteorológicos e às previsões do tempo; IH) -a 
trabalhos relacionados com a aplicação dos processos de 
fabricação e manutenção da qualidade da produção, nos 
diversos ramos da engenharia; IV)- a trabalhos de pes­
qUiSa, estudo e registio bibtiogdfico de documentos e in­
fo"trhações culturalmente importantes; V) - a trabalhos 
relativos à utilização de métodos e têcnicas fisioterápi­
cas, terapêuticos e recreacionais, para a reabilitação físi­
ca e mental do indivíduo, 

B) Atividades de orientação ou execução especializada 
em grau de complexidade mediana, referentes aos traba­
lhos, estudos e projetos indicados na alínea A, itens Ill; 
IV, V e VII do Nível 6. 

C) Atividades de exe_cução qualificada, sob supervisão 
superior;referentes aos trabalhos, estudos e projetos in­
dicados no Nível 7 e nos itens I, 11 e VI da alínea A do 
Nível 6. 

N!vel 3 -A) Atividades de supervisão, coordenação, 
programação ou execução especializada, referentes: I) -
a trabalhos relacionados com õ desenvolvimento, diag­
nóstico e tratamento da comullidade, em seus aspectos 
sociais; 11).- a trabalhos relativos à educação alimentar, 
nutrição e dietética, para indivíduos ou coletividades. 

B) Atividades de orientação ou execução especializa­
da, em grau de mediana complexidade, referentes aos 
trabalhos, projetos e estudos indicados nos itens 11, I li e 
IV do Nível 5. 

Nível 2- Atividades de execução qualificada, sob su­
pervisão superior, referentes aos trabalhos e estudos in­
dicaçlos-na alínea A, itens IH, IV, V e VIl do Nível6, 

· nos itens II, lU e IV do NíveiS e na alfnea A do Nível4. 
Nível l - Atividades de execução qualificada, sob su­

pervisão supe-rior, referentes aos trabalhos indicados na 
alínea A do Nível 3. 

Art. 3>? Q_ Grupo-Outras Atividades de Nível Supe­
rior é constituído pelas Categorias Funcionais abaixo in­
dicadas: 

Código NS-901 -Médico; 
Código NS-902 - Médico de Saú.de Pública; 
Código NS-903 - Médico do Trabalho; 
Código NS-904 - Enfermeiro; 
Código NS-905 - Nutricionista; 
Código NS-906 - lecnico em Reabilitação; 
Código NS-907 - Psicólogo; 
Código NS-908 - Farmacêutico; 
COdigo NS-909 - Odontólogo; 
Código NS-910- Médico Veterinário; 
Código NS-911 - Zootecnista; 
Código NS-912 - Engenheiro-Agrônomo; 

Çódigo NS-913 - Engenheiro Florestal; 
Código NS-914- Engenheiro Agricultor; 
Código NS-915 -Meteorologista; 

Código NS-n_6 - Engenheiro; 
Código NS-917- Arquiteto; 
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Código NS-918 - Engenheiro de Operações; 
Código NS-919- Geógrafo; 
Código NS-920 - Geólogo; 
Código NS-921 - Químico; 
Código NS-922 - Economista; 
Código NS-923 - Técnico de Administração; 
_Código NS-924 - Contador; 
Código NS-925 _ ~Atu_ário; 
Código NS-926 - Estilístico; 
Código NS-927 - Têcnico em Assuntos Educacio-

nais; 
Código NS-928 - Técnico em Assuntos Culturais; 
Código NS-929 - Sociólogo; 
Código NS-930 - Assistentes SOcial; 
Código NS-931 - Técnico em Comunicação Social; 
Código NS-932 - Bibliotecário; 
Código NS-933 - Irlspetor do Trabalho. 
Parágrafo único. As classes das Categorias Funcio­

nais previstas neste artigo são distribuída~ pela escala de 
níveis, na forma do Anexo. 

CAPITULO 11 
_Da Gomposição das Categorias Funcionais 

Art. 4>? As Categorias Funcionais do Grupo-Outras 
Atividades de NíVel Superior deverão atender às neces$i­
dades de recursos humanos dos Ministérios, órgãos inte­
grantes da Presidência da República, órgãos do Minis­
tério Público, Autarquias Federais e Tribunal MarítirriO. 

Art. 5~ Poderão integrar as Categorias Funcíonais a 
que se refere este decreto, mediante transposição, os car­
gos vagos e ocupados, cujas atividades se identifiquem 
com as mencionadas no art_l..,, observadas as respectivas 
especialidades, de acordo com o seguinte critério: 
I-Na Categoria Funcional de Médico, os cargos de 

Médico, Médico Puericultor, Médico N_utrólogo, Médi­
co Psiquiatra e Médico Legista. 

li - Na Categoria Funcional de Médico de Saúde 
Pública, os de Médico Sanitarista. 

III- Na Categoria Funcional de Médico do Traba­
lho, os de Médico do Trabalho. 

IV -Na Categoria Funcional de Enfermeiro, os de 
_ Enfermeiro e, por transformação, os de Auxiliar de En­

fermagem e de Parteira, cujos ocupantes possuam diplo­
ma de Enfermeiro ou de curso superior de Obstetriz, de­
vidamente registrado, 

V - Na Categoria Funcional de Nutricionista, os de 
Nutricionista e Técnico de Nutrição. 

VI- Na Categoria Funcional de Técnico em Reabili­
tação, os de Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional e, 
por transformação, os de Auxiliar de Fisioterapia e Au­
xiliar de Praxiterapia cujos ocupantes possuam diploma 
de Fisioterapeuta ou Terapeuta Ocupacional devida­
mente registrado, ou habilitação legal equivalente. 

VH - Na Categoria Funcional de Psicólogo, os de 
Psicólogo, ressalvado o disposto no item XXV deste arti­
go, e os de Psicologista. 
VIU~ Na Categoria Funcional de Farmacêutico, os 

de Farmacêutico e, por transformação, os de Prátic_o de 
Farmácia cujos-ocupantes possuam diploma de Farma­
cêutico" devidamente registrado. 

IX- Na Categoria Funcional de Odontólogo, os de 
Dentista e Cirurgião-Dentista e, por transformação, os 
de Protético cujos ocupantes possuam diploma de Odon­
tólogo devidamente registrado. 

X-Na CategOria Funcional de Médico Veterinário, 
os de Veterinário e, por transformação, os de Técnico 
Rural, cujos ocupantes possuam diploma de Médico Ve­
terinário devidamente registrado. 

XI- Na Categoria Funcional de Engenheiro Agrô­
nomo,- os ~~ Engenheii-o Á.grônomo e, por transfor­
mação, os de Técnico Rural cujos ocupantes possuam di-
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p\oma de Engenheiro Agrônomo, devidamente registraw 
do .. 

XII-- Na Categoria Funcional de Engenheiro Flores~ 
tal, os de Engenheiro Florestal. 

XIII- Na Categoria Funcional de Engenheiro­
Agrimensor, os de Agrimensor e, por transformação, os 
de Auxiliar de Engenheiro cujos ocupantes possuam di­
ploma de Engenheiro-Agrimensor devidamente registra­
do ou habilitação legal equivalente. 

XIV- Na Categoria Funcional de Meteorologista, os 
de Meteorologista. 

XV- Na Categoria Funcional de EngeriheirÕ, os de 
Engenheiro, En"genb.~iro -de-Minas e Metalurgia, Enge-. 
nheiro- de POrtos e ViaS-Na-vegáveis e ÊngenheÍro­
TecnologiSia e, Por tranSfOrffiãçào, os:·cte Auxiliar -de-En-­
genheiro, Inspetor de Telecomunicações, TécniCO--de Te--=­
lecomunicaçàes (Assessor de Elt!trô-nica,-"fécilÍco de! Ele­
trônica, Inspetor Eletrotécnico e Eletrotécnico cujos 
ocupantes possuam diploma de Engenheiro devidamente 
registrado, -

XVI- Na Categoria Funcional de Arquiteto, os de 
Arquiteto e Engenheiro-Arquiteto e, por transformação, 
os de Desenhista e Auxiliar de Engenheiros cujos ocu­
pantes possuam diploma de Arquiteto devidamente re­
gistrado. 

XVII -Na Categoria Funcional de Geógrafo, os de­
Geógrafo. 

XVIII -Na Categoria Funcional de Geólogo, os de 
Geólogo. 

XIX- Na Categoria Funcional de Química,- os d~e 

Químico e Químico~TecnorOgiSta. -
XX- Na Categoria Funcional de EcOnomista, os de 

Economista, Técnico de Economia e FinanÇas e, pOf · 
transformação, os de Inspetor de Previdência do Minis­
tério do Trabalho e PreVidência Social e do Instituto- de 
Previdência e Assistência dos. Servidores do Estado, os 
de Inspetor de Indústria e Comércio e os de Técnico de 
Migração cujos ocupantes pOssuani diploma de EconO­
mista devidamente registrado. 

XXI- Na Categoria Funcional de Técnico de Admi­
nistração, os de Técnico de Administração e os de Asses­
sor para Assuntos Legislativos e, por transformação, os 
de Assistente de Administração, Oficial de Adminis­
tração, Assistente Comercial e Inspetor de Indústria e 
Comércio cujos ocupantes posSuam diploma de Técnico 
de Administração devidamente registrado ou habilitação 
legal equivalente_, 

XXII- Na Categoria Funcional de Contador os de 
Contador e. por transformação, os de Inspetor de Previ­
dência do Ministério do Trabalho e do Instituto de Pre­
vidêilcia e Assistêncía dos Servidores do Estado, os de 
Inspetor de Seguros dessa 4ltima Autarquia, os de Inspe­
tor de Indústria e Comêrcl:O tf õs- de Técnico de Contabi- _ 
lídade cujos ocupantes possUam diPloma d"e Contador 
devidamente registrado. 

XXIII- Na Categoria FunCional de- Atuário, os de 
Atuãrio e, põr transforinãção, ·os- de inspetor de Indús­
tria e Comércio e de Auxiliar de Atuãrio cujOs ocupantes 
possuam diploma de Bacharel em Ciências Contábeis e 
Atuariais. -

XXIV- Na Categoria Funcional de EstatístiCO; os-óe 
Estatístico e, por transformação, os de Auxiliar de Es­
tatístico cujos ocupantes possuam diploma de Estatlstico 
devidamente registrado ou habilitação legal equivalente. 

XXV -Na Categoria Funcional de TéCilico em Às­
suntos Educacionais, os de Tecnico de Educação, So­
ciólogo, Psicólogo, Inspetor de Ensino e InstrutOr de En­
sino Superior, d~ Ministério da EducaÇão e Cultura, 
beri:L como, por transfonnação, os de Assistente de Edu~ 
C<!çâo cujos ocupantes possuarii diploma -de Bacharel em 
Pedagogia devidamente registrado. -

XXVI- Na Categoria Funcional de Técnico elll.As­
suntos Culturais, os de Conservador do Patrimônio His~ 
tórico e Artístico N acionã.t; Conservador de MuSeu, 
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Orientador Musical, Musicista, Produtor Radiofônico, 
bem como_. por transformação, os de Preparador de tex­
tos cujos ocupantes possuam diploma de curso superior 
de Letras e os de Arquivista cujos ocupantes possuam di­
ploma do curs.o superior de História ou Museologia de­
vidamente_ registrados. 

XXVII- Na Categoria Funcional de Sociólogo, os 
de Sociólogo e, por transformaÇão, os de TécniCo d"e-I;;fi.: 
graçào cujos ocupantes possuam diploma do curso supe­
rior de Ciências S.Ociais, devidamente registrado. 

XXVIII- Na Categoria Funcional de Assistente So­
cial,_ os_ de_Assistente Social e, por transformação, os de 
Técnico de. Migração e os de Agente Soci_al cujos.ocu­
pantes possuam diploma de Assistente_ Social deviçla­
mente registrado, ou habilitação legal equivalente. 

XXIX- Na Categoria Funcional de Técnico em Co­
municação Social,. os de Redator e Revisor. 

XXX- Na Categoria Funcional de Bibliotecário, os 
de Bibliotecário e Documentarista e, por transformação, 
os de Arquivista e_de Auxiliar de Bibliotecário cujos ocu­
Pantes possuam diploma de Bibliotecário devidamente 
registrado, ou habilitação legal equivalente, 

XXXI- Na Categoria Funcional de Inspetor do Tra­
balho, os de Inspetor do Trabalho e, por transformação, 
os de Assistente Sindical que possuam diploma de ba­
charel em Direito ou em Ciências CoÍltábeis e Atuaiiais. 

§ I~' Poderão concorrer à inclusão na Categoria 
Funcional de Zootecnista. mediante transformação dos 
cargos respectivos, os Engenheiros Agrônomos e Médi~ 
cos_ VeterinárioS que possuam habilitação legal para o­
eiel-clcio da profissão. 

§ 2~> Os ocupantes de cargos de Professor, do Qua~ _ 
drô de Pessoal do Ministério da Educação e Cultura, que 
não foram transferid-os para os quadros das Autarquias 
educacionais, poderão concorrer a transformação doS 
respectivos cargos para a_ Categoria de Técnico em As· 
Suntos Educacionais. 

§ 3~' Poderão, tambéÍn, concorrei, o~iginariamente, 
à inclusão n_o Grupo -:-. Out_ras Ativi~ades de ~ível S!J· 
perior: 

a) os funcionários que tenham sido agregados, na 
forma do art. 66da Lei n~" 3.780, de 12 de julho de 1960, e 
enquadradOs em simbolos de cargo em comissão ou 
função gratificante de atribuições básicas correlatas com 
as indicadas no ãrt. 1 ~> deste decreto; _ 

b) o agregado cujo cargo efetivo, ocupado i~ediata e 
anteriormente à agregação, deva ser incluido nas Cate­
gorias de que trata este decreto, desde que possua diplo­
nla de correspondente curso sl_lperior ou habilitação le­
gal equivalente; 

c) os ocupantes efetivos de cargos de Tesoureiro,_ 
Tesoureiro-Auxiliar e Fiel do-Tesouro, que p-ossuam di­
pfáina de curso superior ou habilitação legal equivalente, 
para o exercício das atividades do Grupo.' 

Art~ 6~> Os cargos ocupados serão transpostos ou 
transformados mediante a inclusão na Categoria Fun­
cional própria, dos respectivos ocupantes que possuam 

- dípiOni~l do correspondente curso superior ou habili­
taÇão leg"al equivalente e far-se·á do maior para o menor 

- nível, nos limítes da l'!tação estabelecida para cada área 
de esi)t::dalidade p_or ordem rigorosa de classificação dos 
habilitados no processo seletivo a que se refere o Capítu­
lo 111 deste decreto. 

§ 1~> Os cargos que, de acordo com a ordem de classi­
fiCação dos resPectivos oCupanies, excederem ao número 

. fuad·Õ- p~tra a classe superior da Categoria Funcional se­
rãó-lfaitSpostos ou transfOrmados para ;i !=lasse ime_d~a­

. úliDe-nte ii:t-fefior. ou~--s~ ~inda ocorrer a hipc)tese prevista 
neste Pafãgrafo, para a CtassC:.~irlferior seguínte.-

§ 2~> À transformação de cai-gos a qUe são atualmen­
te afetas atividades au.xiliares_das de nível superior, indi­
caçlos no- art. 5~> deste deereto, far-se-á-somente parã a 
classe inicial g~ correSpondente CategOria Funcional i 
no limite de até 60% (sessenta por cento) da lotação da 
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classe, fixada para cada área de especialidade, devendo 
realizar-se em etapa subseqilente à da transposição dos 
cargos de nível superior e anteceder a transformação pre­
vista _no art. 15 do Decreto n~" 70.320, de 23 de março de 
1972, a que s.e refere_ o parágrafo seguinte. 

§ 3"' Se a lotação ã.provada para a Categoria Funcio~ 
nal for superíoi' ao número de funcionários habilitados 
no processo seletivo, será ela completada na forma esta­
belecida em Instrução Normativa baixada pelo Órgão 
Central do Sistema de Pessoal Civil da Administração 
Federal- SJPEC, observado o disposto nos arts. 99, § 
3>1, e 15, do Decreto n~" 70.320, de 23 de março de 1972. 

Art. 7~> A lransposição ou transformação de cargos, 
a "que se refere'o art. 59, deste decreto, somente será pro­
cessada apÓs a aprovação da lotação com base no resul­
tadO dos estudos relativos à fixação qualitativa e quaÍlti­
tava dos cargos necessários às novas unidades organiza­
cionais. 

CAPlTU LO llJ 
Dos Critérios Selethos 

Art. 89 Os critérios seletivos para a transposição ou 
transformação de cargos, objetivando comprovar a -ca­
paCidade Potenciãl do funcionário Com vistas ao deserri­
penho das atividades inerentes às Categorias Funcionais 
do Grupo -Outras Atividades do Nível Superior, se­
rão, basicamente; os ~eg.uin_tes:~ 

- I- ter ingressado em virtude __ de concurso público, na 
série de classe ou classe singular a que pertenc_er o cargo 
a ser transposto ou transformado; 

11 - ter ingressado em virtude de concurso público, 
ou prova pública de habilitação de caráter competitivo, 
na carreira ou série funcional que tenha legalmente ante­
cedido a série de classe ou classe singÚlar a que pertencer 
o cargo a ser tr:::tnsposto ou transformado; 

111 - ter ingressado em virtude de concurso público, 
ou prova deha:bilitaçào de caráter competitivo, em série 
de classes, classe singular, carreira ou série funcional de 
atribuições correlatas ou afins com as da Categoria Fun­
cional para a qual dev;:t o cargo ser transposto ou trans­
formado; 

IV- para os que não satisfizerem os requiSitos indi­
_çados nos itens anteriores, verificação de desempenho, 
segundo critérios prãticos e objetivos, compatíveis com a 
natureza e especialidade das atividades da Categoria 
Funcional, estabelecidos pelo Órgão Central do Sistema 
de Pessoal Civil da Administração Federal, em articu­
lação com as unidades especializadas onde se desenvol­
Vam as atividades e com os órgãos de pessoal dos Minis­
térios, Órgãos integrantes da Presidência da República e 
Autarquias Federais. 

Art. 9~> Para _efeito do disposto no art. 6~> e seu§ I~> 

deste decreto, a classificação dos ocupantes dos cargos a 
serem transpostos ou transformados, habilitados de 
acordo com o artigo anterior, far-se-á classe por classe, a 
c_omeçar pela mais elevada, observada a seguinte ordem 
de preferência: 

a) quanto à habilitação: 
19) o habilitado na forma do item I deste artigo; 
2~>) o habilitado na forma do item H; 

~3\') o habilitado na forma dos itens UI e IV, 
h) em igualdade de condições de habilitação: 
19) o de maior tempo na classe;_ 
2~>) o de maJor tempo na série de classes ou_ classe sin­

gular a que pertencer o cargo a ser transposto ou trans­
formado; 

J9) o de maior tempo de serviço público federal; 
4~> o de maior tempo de serviço pú:blico. 
§ 1~' O tempo de serviço correspondente à agregação 

será somadÕ ao~ da classe_ a -que pertencia o cargo efetivo 
anteriormente ocupado pelo agregado, para o fim do dis­
posto na alínea h deste artigo. 
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§ 29 Os critérios de desempate, na hipótese prevista 
no§ 29 do artigo 6\'1 deste decreto, são os fixados neste ar­
tigo. 

§ 3"' Na apuração dos 2 elementos enumera-dos neste 
artigo, tomar-se-ã pOr base a situação funcional existente 
à data da homologação do processo seletivo. 

CAPITULO IV 

Do Ingresso 

Art. 10. Ressalvado o disposto nos artigos 11 e 16 
deste decreto, o ingresso nas Categorias Funcionais do 
Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, faNe-á 
na classe inicial, mediante concurso público em que se­
rão verificadas as qualificações essenCiais exigidas, nas 
respectivas especificações, para o desempenho das ativi­
dades inerentes à classe. 

Parágrafo único. Somente poderá inscrever-se no 
concurso quem possuir: 

a) diploma de curso superior, ou habilitação legal 
equivalente, em relação às CategoriaS Funcionais a: -que 
sejam inerentes atiVidades correspondente a profissões 
regulamentadas; 

b) diploma de conclus~o do curso superior de Fisiote­
rapéuta ou Terapêufa "Ocupacional, ou habilitação legal 
correspondente, para a Categoria Funcional de Técnico 
em Reabilitação, observada a respectiva especialidade; 

c) diploma de conclusão dos cursos superiores de 
Geografia, Geologia, Ciências Sociais e de Meteorologia 
ou Físii:ã pãra -ás -cate&ofi.ãs- Funcionais de Geógrafo, 
Geólogo, Sociólogo e Meteorologista, respectivamente; 

d) diploma de conclusão de um dos cursos superiores 
de Direito de Ciências Contábeis e Atuariais, para a Ca­
tegoria Funcional de Inspetor do Trabalho; 

e) diploma de conclusão de um dos cursos superiores 
de Teatro, Música, Artes Plásticas, Letras, História, Co­
municação Social ou Jornalismo e Museologia, para a 
Categoria Funcionai de Téçnico· em Ass;u_ntos .Culturais, 
observada a respectiva especialidade; 

f) diploma do curso superior de ComuniCação Social 
ou Jornalismo, para a Categoria Funcional de Técnico 
em Comunicação SOCial, observada a respectiva especia­
lidade; 

g) diploma de bacharel em Pedagogia ou dos cursos 
superiores de Psicologia, Filosofia, Ciências SOciais -e 
Educação Física, para a Categoria Funcional de Técnico 
em Assuntos Educacionais. 

Art. 11. Poderá ser reservado até 1/4 (um quarto) 
das vagas verificadas na classe iniC~al de Categorias_Fun~ 
cionais do Grupo-Outras Atividades de Nível Superior 
para provimento por ocupantes de classes iniciais de ou­
tras Categorias do mesmo Gi"upo. 

§ }9 Somente poderão concorrer à progressão fun­
cional prevista neste artigo oS funcionârios -que· preen­
cham os requisitos legais e regulamentares estabelecidos 
para ingresso, devendo ser submetidos a treinamentO 
adequado e ao mesmo processo seletivo dos candidatos 
insci'ítOs no Concurso público para a Categoria Funciõ.:. 
na I. 

§ 29 A classificação dos candidatos habilitados no 
concurso público é dístinta da dos funcionãi:ios habilita­
dos à progressão funciOnal podendo realizar-se simulta­
neamente ambas as competições. 

§ 39 No caso de insuficiê_ncla_de habilit-ªdqs_j_ pro­
gressão funcional, as vagas a esta destinadas poderão ser 
providas por candidatos habilitados no concurso públi­
co. 

CAPITULO V 
Da Progressiq Funcional 

Art. 12. -A progressão funciOnal dos ocupantes de 
cargos das Categoriãs Funcionais de que trata este decre­
to far-se-á para a classe irriediatamente superior àquela a 
que pertença, observada, quando for o caso, a lotação fi-
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xada para cada área de especialidade e obedecerá ao cri­
tério de merecimento na forma estabelecida em regula­
mentação específica, 

Art. 13. O interstício para a progressão fuilcional é 
de 3 (trêsi anos e será apurado pelo tempo de efetivo 
exercício na classe a que pertença o funcionário. 

Art. 14. Constituem, ainda requisitos indispensáveis 
para a progressão funcional: 
I- à classe C das Categorias Funcionais de Médico, 

Médico de Saúde Pública, Médico do Trabalho, Odon­
tólogo, Médico Veterinário, Engenheiro Agrônomo, 
Zootecnista, Engenheiro Florestal, Engenheiro Econo­
mista, Técnico de Administração, Técnico em Assuntos 
Educacionais, Atuário, Contador, Químico, Técnico em 
Comunicação Social, Saciólogci-e Geólogo, contar o fun­
cionário, no mínimo 7 (sete) anos de experiência profis­
sional e possuir diploma ou certificado-de conclusão de 
cursos de pós-graduação ou de especialização em nrvel 
equivalente. 

II -à. classe C das demais Categorias Funcionais, 
contar o funcionário, no mínimo, 7 (sete) anos de expe­
riência profissional e possuir certificado de conclusão de 
curso de especialização; e 

11!- à classe B de todas as Categorias Funcionais de 
que trata este_ decreto, c~mtar o funcionário 4 (quatro) 
anos, no mínimo, de experiência profissional e possuir 
diploma ou certificado de conclusão de curso de especia­
lização ou aperfeiçoamento. 

Art. I S. Os critérios de desempate no merecimento, 
época da realização das progressões e as normas para o 
respectivo processamento serão estabelecidos em regula­
mentação geral ou específica, conforme o casO. 

CAPITULO VI 
Da Ascensão Funcional 

Art. 16. Poderá haver ascensão funcional, às classes 
iniciais das Categorias Funcionais de que trata este de­
cieto, de ociiPantés de classes finais de Categorias inte­
grantes de outros Grupos, desde que possuam o corres­
pondente diploma de curso superior, oU habilitaÇão legal 
equivalente, e se habilitem no processo seletivo estabele­
cido, em regulamentação específica, para a Categoria 
Funcional. 

Art. 17. A época da realização e as normas discipli­
nares do processamento da ascensão funcional serão ob­
j~~? dç i-egula.ment~ção geral. 

CAPITULO Vll 
Disposições- Gerais -

Art. 18. Os ocupantes dos cargos integrantes do 
Grupo-Outras Atividades de Nível Superior ficam su­
jeitos à jornada de trabalho estabelecida pela repartição 
de conformidade com o respectivo funcionamento, ob­
servado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, poden­
do ser convocados sempre que o exigir o interesse do ser­
viço. 

Art. 19. O ato que aprovar as especificações de clas-­
-ses do Grupo estabelecerá, no grau hierárqUiCo corres­
pondente, as linhas de chefia inerentes aos cargos inte­
grantes das Categorias FunciOnais que o coril.põem. 
---Ar~ 20. _Poderá ser reservadoaté 1/4 (um quarto) 
das vagas existentes, ou que"-vierem a ocorrer, na classe 
iníciãl das Categorias Funcionais de que trata este decre­
to, para serem providas pelos ocupantes de cargos rela­
cionados no artigo 59, que não lograrem habilitação no 
procesSo seletiVo para a transpos-iÇão OU iransfonllação 
dos cargo& respectivos, bem como para os atuais ocupan­
tes de empregos regidos peta legislação trabalhista a que 
sejam inerentes idênticas atividades. 

§ }9 Os:candidatos ao provimento previsto neste ar­
tigo serão submetidos ao processo seletivo a que se refere 
o artigo to deste decreto, devendo ser relacionados em 
classificaçãO distiiita da dos habilitados no concurso 
público. 

Setembro de 1983 

§ 29 Os funcionários que não lograrem habilitação 
continuarão em quadros suplementares, na forma esta­
belecida no artigo 17, do Decreto n9 70.320, de 23 de 
março de 1972, e os empregados em tabelas extintas, po­
dendo, entretanto, concorrer, mais uma vez, ao processo 
seletivo pafa o provimento. 

Art. 21. ESte Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasllia, 19 de julho de 1973; 1529 da Independência e 
85• da República. - EMIUO G. M~DICI - Alfredo 
Buzaid - Adalberto de Barros Nunes - Orlando Geisel 
- Mário Gibson Barboza - Antônio Delfim Netto -
Mário David Andreazza - Moura Cavalcanti - Jarbas 
G. Passarinho- Júlio Barata- J. Araripe Macêdo­
Mário Lemos - Luiz de Magalhães Botelho - Antônio 
Dias Leite Júnior- João Paulo dos Reis Velloso- José 
Costa Cavalcanti - Hygino C. Corsetti. 

O anexo menciOnado no presente decreto foi publica­
do no DO de 20-7-73. 

DECRETO-LEI No 1.341 
DE 22 DE AGOSTO DE 1974 

Dispõe sobre a implantação gradualista do Plano 
de aassificação de Cargos de que trata a Lei n'i' 
5.645, de lO de dezembro de 1970, e dá outras provi~ 
dências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 55, item UI, da Constituição, decreta: 

Art. 1 'i' O Plano de Classificação de Cargos instituí~ 
do com base nas diretrizes estabelecidas na Lei n'i' 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970, será aplicado simultanea­
mente a todos os Grupos de cargos efetivos e às respecti­
vas Categorias Funcionais, bem assim a totalidade de 
Órgãos integrantes da Administração Federal direta e 
Autarquias que hajam preenchido as condições estabele­
cidas nos itens I e li do art. 811 da mesma lei, respeitadas 
as normas deste decreto-lei. 

Art. 2'i' A aplicaÇão dos valores de vencimento fixa­
dos para os níveis de classificaçãO dos cargos efetivos, in­
tegranteS-dOs Grupos-previstos na Lei n'i' 5.645, de 10 de 
dezembro de .1970, ou criados com fundamento em seu 
lirt. 49, far-se-á gradualmente, de acordo com a escala 
constante do Anexo I deste decreto-lei. 

Parágrafo único. A primeira aplicação du escala a 
que se refere este artigo, far-se-á a partir de J9 de no­
vembro de 1974, passando os servidores, de três em três 
meses, de uma para outra faixã -gradual de vericimentó, 
õentro da ~!asse respectiva. 

Art. J'i' As faixas graduais de vencimentos a que se 
refere este Decreto-lei serão aplicadas ao servidor cujo 
cargo seja incluído no Plano de Classificação, mediante 
transposição ou transformação, e nos estritos limites da 
lotação aprovada para cada órgão, respeitados os cri­
térios estabelecidos no ato de estruturação do Grupo res­
pectivo. 

§ I 9 A primeira faixa gradual de vencimento a ser 
atribuída ao servidor será aquela superior mais próxima 
do valor da retrib_uição percebida imediatamente antes 
da respectiva inclusão no Plano de Classificação de Car-_ 
gos. 
- § 29 Será atribuído o vencimento do nível ao servi­

dor cuja retribuição já ultrapasse o respectivo valor, 
aplicando-se-lhe o_ disposto no § 29 do art. 69 _ des_!e 
Decreto-lei. 

§ J'i' Para efeito do disposto nos parágrafos prece­
dentes considera-se retribuição a soma df? vencimento 
com ·a:s- seguintes vantagens, conforme o caso. 

a) gratificação pelo exercício, em i"egime de tempo in­
tegral e dedicação '!xclusiva; 

b) gratifiC<tção por serviçO extraordinário vinculado 
ao regime de tempo integral e. dedicação exclusiva; 

c) gratificação de Função e outras Categorias, A, B e 
C; 
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d) parcelas e gratificação de exercício instituídas pelo 
Decr.eto-lei n' 1.024, de 21 âe outubro de 1969, e pelo 
Decreto-lei nQ I. 108, de 24 de junho de 1970; 

e) parte variável de remuneração, de que trata o 
Decreto-lei n9 1.025, de 21 de outubro de 1969; 

f) diãrías instituídas pela Lei n' 4.019, de 20 de de­
zembro de 1961, e respectivas absorções; 

g) diferençãs mensais asseguradas pelos arts. 103 e 
106 do Decreto-lei n' 200, de 25 de fevereiro de 1967, e 
pelo Decreto-lei n9 673, de 7 de junho de 1969; 

h) gratificação de produtividade que esteja sendo per­
cebida, à data deste Decreto-lei, por ocupantes dos car­
gos a que sejam, especiffcam:ente, inerentes atividades de 
tributação, arrecadação e fiscalização de contribUiçÕes 
previdenciárias, considerada a moora mensal referente ao 
exercício de 1974, até 31 de outubro do mesmo ano; e 

i) gratificação de proOUtividade ou complemento sa­
larial que estejam sendo percebidos pelo pessoal de au­
tarquias vinculadas ao Ministério dos Transportes, com 
fundamento no Decreto-lei n~' 5, de 4 de abril de 1966, e 
no Decreto-lei n~ 512, de 21 de rriarçÕ de 1969, considera­
da, quanto à primeira, a media nietlsal prevista na alínea 
anterior. 

§ 4~> Cõm referência às gratificações mencionadaS 
nas alíneas a e b do parágrafo anterior, será, também, 
considerado: 

a) o valor da gratificação que vinha sendo paga a ocu­
pante de cargo efetivo, de provimento em comissão ou 
de função gratificada, à data da reSpectiva investidura 
em cargo integrante do Grupo - Direção e Assessora­
mento Superiores; e 

b) o valor de gratificação de tempo integral percebida, 
à data de vigência deste Decreto-lei, poi- ocupante de car­
go em comissão ou funçãO gratificada integrante do sis­
tema de classificação de que trata a Lei n~ 3.780, de 12 de 
julho de l960. 

Art. 411 Nas autarquias que não recebem transferên­
cia de recursos da União destinados ao custeio de pes- -
soai, as despesas com a implantação do Plano de Classi­
ficação correrão, excfusiVamente, à conta de seus prów 
prios recursos, ficando sujeitas, entretanto, àS normas 
deste Decreto-lei. 

Art. s~ Os ocupantes de cargos já inCluídos no Plano 
de Classificação de que trãta a Lei n{> 5.645, de 1970, bem 
assim os abrangidos pelo disposto no § 29 do art. 39 deste 
Decreto-lei, não terão reajUstamentO nos valores de ven­
cimento do nível, atê que estes se igualem aos da totali­
dade de servidores pertencentes à mesma Categoria Fun­
cional, dos demais órgãos da Administração Federal di­
reta e autarquias, alcançados pela- aplicação- da escala 
gradualista de vencimento constante do Anexo I. . 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se apli­
ca ao Grupo Diplomacia (D-300). 

Art. 6~> A partir da vigência do ato de inclusão dos 
cargos no Plano de Classificação a que se refere este 
Decreto-lei, cessará o pagamento de quaisquer retri­
buições que estiverem sendo percebidas pelos respectivos 
ocupantes, a qualquer título, e sob qualquer forma, 
como previsto nas leis específicas de retribuição de cada 
Grupo, ressalvados: 

I) o salário-família~ 
li) a gratificação adiciOnai por -tempo de serviço; 

UI) as demais gratificaÇões e aS indenizações especifi-
cadas no Anexo Il deste Decreto-lei, observadas as defi­
nições e bases de concessão constantes do mesmo Anexo. 

§ I~> Está compreendida no disposto neste artigo a 
proibição de conces-são ou pagamento aos servidores in­
cluídos no Plano de Classificação a c_iue se refere a Lei n9 
5.645, de 1970, das seguintes vantagens: 

I - Gratificações e indenizações previstas nos § 19 do 
art. 13, nos arts. 15 e 16 da Lei n9 4.709, de 23 de junho 
de 1965, e nos arts. 89, 11, 12 e J3 da Lei n{> 5.026, de 14 
de junho de 1966, para o pessoal das Campanhas de Saú­
de Pública; 
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li- GratifiCações especiais instituídas pelos arts. 32 e 
34 dÓ Deci="eto-lei o~> 411, de 8 de janeiro de 1969, para_o 
pessoal em eXercício -n-os Territórios Federais; 
lli- Gratificações de que trata o art. 3~> do Decretow 

lei n~ 226, de 28 de fevereiro de 1967, para- I? pessoa-l a 
Serviço da Conta "Emprego e Salário'', do antigo Minis-
tério do T"r<lbalhO--e Previdênciã -Social. -

IV- Gratificações estabelecidas rio Estatuto dos Ser­
vidores do antigo IBRA, com fundamento no art. 16 da 
Lei n~' 4.947, de 6 de abril de 1966. · · 

§ 2' Os funcionários que, em decorrência da apli­
cação do disposto neste: artigo, sofre~em redução no to­
tal da retribuiçãO mensal legalmente percebida terão as­
segurada a diferença como vantagem pessoal, nomínal­
merite identificável, que serâ abs9rvi9a pelos aumentos 
de vencimento supervenientes à vigência d-o ato da res­
pectiVa inclusão no: Plano de Classificação de Cii!gos, in­
ClusiVe os. d"ecOrente"S de rea]ustãnlentos _gerais, progres­
são -oU ascensão fUncionais. 

Art. 79·- -As coD.diÇões e demais criÍé~los' dC-éon-ceSSão 
das gratificações e indenizações menciçmad.as no Anexo 
li serão estabelecidas em Regulamento. 

§ J9 As normas relativas à gratificação pelo exerdcio 
em detenninadas zonas _ou locais ab_rangerão as hipóte­
ses previstas no Decreto-lei n9l.J27, de 12 de outubro de 
1970. ' 

~ 2~> A conceSsão de vantagens e indenizações_ ao 
functonârio em serviço da Unfão no exterior, em ~irtude 
de nOmeação ou designação, continua regulada pela Lei 
n9·5.809, de 10 de outubro de 1972. 

Art. 89 Os servidores que se encontrarem no gozo de 
licença para tratar de interesses particulares ou da li­
cença extraordinária instituída Pela Lei n~ 5.413;de lO de 
abril de 1968, bem assim os que estiverem a serviço de 
organizações internacionais ou p~tando colaboração, 
na qualidade de requisitados a sociedade de_economia 
mista, empresas pública-S~fundações, bem corilo --ao Dis­
trito FederaÇ Estados, Municípios e órgãos dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, SOmente poderão concorrer à -in­
clusão no Plano de Classificação de que trata a Lei n9 
5.645, de Í970, se retorriarem à repartição de origem an­
tes da respectiva implantação e nos Hmites da lotação 

--aprovada para o órgão a que pertencerem. 
§ }9 Em Casos excepciOnais, devidamente justifica­

dos e mediante expressa autorização do_ Presidente da 
-República, poderão os servidores abrangidos por este ar­

tigo permanecer no órgão em que se encontram, após a 
respectiva inclusão no Plano de ClassificaçãO de Cargos. 

§ 29 O disposto neste artigo não se aplica aos casos 
de afastamento para o exercício de cargo ou função em 
comisSão; iieril. de requisição pela Justiça Eleitoral, para 
o desempenho de serviço eleitoral obrigatório. 

Art. 99 Os Planos de Classificação e de Retribuição 
de Cargos, de que- trãta este decreto-lei, não se apliCam: 

I - aos funcionários pertencentes a quadros de Minis­
térios, Autarquias ou Órgão Autônomo extinto, que 
prestem serviços, na condição de cedidos, a sociedades 
de economia mista, empresas públicas ou furtdações1 os 
quais terão sua situação disciplinada em legislação es~ 

___ pecífica; 

II- aos ocupantes de cargos de Autarquias extintas, 
-de Orgão autônomo extinto e da antiga Fundação BraSil 
Central, per"tencentes a quadros ou paries suplementa~ 
res, extintos, ou em extinção, declarados desnecessários 
às atividades dos Ministérios ou Autarquias a que estive­
rem vinculados; 

IJI- aos funciOnâi-ios que se encontrem com o vfncu~ 
lo funCional s!Jspenso, çu púcebendo salários e vanta­
gens próprios do regime da legislação trabalhista, em de­
corrência de contrato de trabalho firmado com- Autar­
quias; e 

lV-aos ocupantes de cargos da Administração Dire­
ta, ainda que pertencentes à Parte Permanente de Qua­
dro de Pessoal, lotados em Unidades Militares vincula­
das a Diretoria de Obras de Cooperação do Ministério 
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do Exército, considerados excedentes às suas necessida­
ó~ e declarados desnecessários às atividades do Minis­
tério ao qual pertencem. 

Art. lO. A data estabelecida no parágrafo úníco do 
art. 29 deste decreto-lei não se aplica aos servidores que, 
median~e_opçª_o, concorrem a Categorias Funcionais di­
versas daquelas etl!_ que,_ originariamente, seriam seus 
cargos incluídos. 

Parágrafo único. Na hip-ótese deste artigo, os valores 
das faixas graduais ou de vencimentos do nível, confor* 
me o, caso, vigorarão a partir da data do ato que incluir o 
cargo, mediante transformação, na Categoria FunCional 
a que o funcionário concorrer. 

Art. I I. O Órgão Cen~ral do Sistema de Pessoal Ci­
vil da Administração Federal expedirã as normas e ins­
truções necessárias, coordenará e supervisionará a exe­
cução, pelos órgãos selorais e secciOnais do Sistema, da 
aplicação deste decreto-lei. 

Art. 12. Os critérios seletivos e o treinamento referi­
dos no ait, 99 da Lei o9 5.645, de I 970, continuam sendo 
condições par·a a transposição ou transformação de car­
gos, na forma prevista na mesma lei. 

Art. 13. Os proventos das aposentadorias que ocor­
rerem durante a implantação da escala gradualista do. 
vencimento, constante do Anexo I, serão calculados com 
base no valor correspondente à faixa gradual de venci­
mento que estiver sendo percebido, à data da aposenta­
doria pelO funcionário incluído no Plano de Classifi­
cação de Cargos de que trata este decreto-lei. 

Art. I4. São mantidas, no que não colidirem com 
este decreto-lei, as demais normas, inclusive as peculiares 

-a cada Grupo de que trata a Lei n9 5.645, de 1970, esta­
belecidas nos respectivos planos de retribuição aprova­
dos por leis específicas. 

Art. IS. f: mantido o disposto no§ }9 do art. 69 da 
Lei n~' 6.036, de J9 de maio de 1974. 

Art. 16. Este decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua·pub1icação, revogadas as disposições em contrário. 

Bnlsilia, 22 de agosto de 1974; 1539 da Independência 
e 869 da RepúbHca. -ERNESTO GEISEL- Armando 
Falcio - Geraldo Azevedo Hennlng - Sylvlq Frota -
Antônio Francisco Azeredo da SUvelra- Mário Henrique 
Simonsen - Dyrceu Aráujo Nogueira - Ney Braga -
Alysson PaulineUl- Arnaldo Prieto - J. Ararlpe Mace­
do - Paulo de Almeida Machado -Severo Fagundes Go­
mes- Shfgeak.I Ueki- João Paulo dos Reis Velloso­
Mauricio Rangel Reis- Euclides Qwutdt de Oliveira­
L_G4 do Nascimento e Silva - Hugo de Andrade Abreu 
- Golbery do Couto e Silva- Joio Baptista de Oliveira 
Figueiredo - Humberto de Souza Mello. 

(Às Comissões de Serviço Público Civil e de Fi­
nanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 165, DE 1983 
(N9 1.207/83, na Casa de origem) 

De iniCíativa do Sr. Presidente da República 
Concede pensão especial a Augusto Schulze e dá 

outras providências.. 
O COngresso N acionai decreta: 

Art. 19 E concedida a Augusto~ Schulze, filho de 
Gust8.vo Schulze e Frida Hardt, considerado inválido em 

- cons~éqüência da e"plosão acidental de urna granada, em 
~O de março de 1957, deixada em local onde foram reali­
zados exercícios de tiro pelo então 23~> Regimento de In­
fantaria, pensão especial, mensal, equivalente a 2 (duas) 
vezes o maior salário vigente no País, 

Art. 29 O beneficio instituído por esta lei é intrans­
ferível e inacumulável com quaisquer rendimentos rece­
bidos dos cofres públicos, inclusive pensão previden­
ciária. ressalvado o dirdto "de opção, e extinguir-se-á 
com a morte do beneficiário. 

Art. 39 A despesa decor~te desta lei correrá à con­
ta de Encargos·Gerais da União- Recursos sob a su­
pervisão do MinistériO da Fazenda. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 59 Revogaffi-se as dispoSições em contrário. 
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MENSAGEM N• 179, DE 1983 

Excelentíssimos Senhores Membros do Çongresso Na­
cional. 

Nos termos do art. 51 d~ Constituição Federal, tenho 
a honra de s1,1bmeter à elevada deliberação de Vossas Ex:-­
celências, acompanhado de Exposição de Motivos do Se­
nhor Ministro do Exéfcito, o anexo projeto de lei que 
.. concede pensão especial a Augusto Schulze, e dá outras 
p rovidênicas". 

Brasília, 23 de maio de 1983. - J"olo Flgueiredo. 

Exposição de Motivos n9 035, 
De 7 de março de 1983 

Do Miriistério dO Exército 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
Tenho a honra de submeter à elevada con:>ideração de 

Vossa Excelência o anteprojeto de lei, anexo, pelo qual a 
Uniã_o concede pensão especial a Augusto Schulze, víti­
ma da explosão acidental de uma granada deixa_da pelo 
então 23~> Regimento de Infantaria em local onde foram 
realizados exercícios militares, em Timbó - SC, en:t 
março de 1957. 

A vítima na época com 16 anos de idade, sofreu, em 
decorrência da explosão, perda do antebraço direitO e 
perda parcial da visão do olho e.squerdo, o que lhe causa 
dificuldades 11,1ra o provimento dos meios de sua sobre­
vivência própria e a da famllia. 

Com profundo respelfo, Walter Pires. 
(À Comissão· de Finanças.)-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N•36,_DE 
1983 

(N9 26/83, na Câmara dos D_eputados) 

Aprova o texto do Acordo sobre Cooperação 
Econômica e Industrial entre o _Governo ~ta ~e-_ 

pública Federativa do Brasil e o Governo da Re­
pública Italiana, celebrado em Roma, a 18 de ou­
_tubro de_l982. 

O Cong'resso Nací~nal decreta: 
Art. 19 Fica ap-rovado o texto do Acordo sobre C.oo­

peraçào Econômica e Indust_rial entre o Governo da Re­
pública Federativa do Brasil e o Gove·rno· da República 
Italiana, celebrado em Roma, a 18 de outubro de _198_2. 

Art. 2~> Este deçrc:to legislativO- entra em vigor na 
data de sua publicação. 

MENSAGEM N• 49, DE 1983 

Ex.celentíssimos Srs. Membro~ do Çongresso Naçio-_ 
nal: 

Em conformidade com o disposto no artigo 44, inciso 
I, da Constituição Federal, tenho a honra de submeter à 
elevada consideração de Vossa.s Excelências, a_compa- · 
nhado de Exposição de Motivos do Sr. Ministro de_ Esta­
do das Relações Exteriores, O texto do Ac9rdo sobre 
CooperaÇão EconômiCa e Industrial entre o GÇJ_verno da 
República Federativa do Brasil e o GovernO da ,Repúbli­
ca Italiana, celebrado em Roma, a 18 de outubro de 
1982. 

Brasilia. 17 de fevereiro de 1981. -João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS No DE-lfDAif280/800 
(B46) (FJI), DE 27 DE DEZEMBRO DE 1982, 
DO SR. MINISTRO DE ESTADO DAS RE-
LAÇ0ES ID(TERIORES. . . 

A Sua Excelência o Senhor 
João Baptista de Oliveira Figueiredo, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, __ 
Tenho a hon,t_Q~ submeter à ~lt!t_ apreciação de V:-Ex• 

o texto do Acordo entre o Brasil e a Itâlia sobre Coope-

ração Econômica e Industrial, assinado em Roma, a 18 
de outubro de 1982, por mim e pelo Ministro dos Negó­
cios Estrangeiros da República Italiana, Deputado 
Emílio __ Colombo. 

2. O referido Acordo, que subs_titui o Acord'? __ d~ 
Co-Operação· Econômica, de 30 de abril de 1956, visa a 
criar condições propícias para o incremento da coope­
ração econôroiCa e i!ldU~trial e·ntreos doi~ países. ESta­
belece para esse fíffi a Coniissãó Mista lntergovernamen­
tal de Cooperação Econômica e Industrial entre o _Brasil 
e a Itália. 

3. Dada a relevância das relações entre o Brasil e a 
Itália, permito-me encarecer a V. Ex• a conveniência de o 
QQverno brasileiro ratifie<,lr p _presente Acordo,_ sendo 
necessária a prévia autorização do Congresso Nacional, 
nos termos do art. 44, incisO I, da Constituição Federal. 

4. Nessas condições, tenho a honra de submeter pro­
jeto-de Mensagem Presidencial, para que V. Ex•, se assim 
houver por bem, encaminhe o texto do an_exo AcQrdo à 
apreciação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex•, Sr. 
Presidente, Os protestos do meu mais profundo respeitO. 
- Saraiva Guerreiro. 

ACORDO SOBRE COOPERAÇÃO 
ECONOMCIA E INDUSTRIAL ENTRE 

O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO 

DA REPÚBLICA DA ITÁLIA 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Go­
verno da República Italiana, desejosos de fortalecer os 
tradicionais laços de amizade que unem seus países, e de 

- -intensificar ifcooperação-econômcia e industrial em base 
de igualdade, visando_ ao benefício mútuo de ambos os 
países, 

Convieram no seguinte: 

Artigo I 

_As Partes contratantes encorajarão e prOCurarão desen­
-v-olver a mais ampla cooperação ecOnômica e industrial 
entre os dois países. 

Artigo 11 

As formas, modalidades e condições para cooperação 
-dentro do quadro deste Acordo serão negociadas e ac:or­
. dadas pelas duas Partes em conformidade com as respec­

tivas legislações nacionais. 

Artigo UI 

As Partes cO!ltratantes procurarão facilitar a coope-­
rasão prevista neste Acordo. 

Artigo IV 

Fica etabelecida uma Comissão Mista Intergoverna­
mental de Cooperação Econômica e Industrial entre o 
Brasil e a Itália. A Cámissão Mista poderá incluir, além 
de representantes da Administração Pública, represen­
tantes de entidades de classe e de empresas públicas e pri­
vadas dos dois países. 

Artigo V 

A Cõin1sSão Mista acompanhará a execução das ativi· 
dades a que se referem os arts. I e 11 acima, servindo 
como meio para a troca de informações e cons!llta, e fa­
cilitando os cOntatos necessári()S a~- cu~pri~en~o das fi. 

_ nalidade_s do presente Acordo. 

Artl~o VI 

A Comíssão Mista reunir-se-á em Brasflia ou em 
Romã :Por solfciiaÇão de qu-alquer das Partes contratan­
tes. 
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· Artigo VIl 

I. As Partes contratantes notificar-se-ão, por escrito, 
do cumprimento das formalidades internas requeridas 
por seu-s respectivos países para a entrada em vigor do 
pfesente ACordo, o que ocorrerá na data da última des­
sas notificações. 

2. O presente Acordo terá vigência por um período 
-indeteriniriado e poderá ser denunciado a qualquer mo­
mento com o aviso prévio, por escrito, de seis meses. 

Em te do que, os abaixo assinados, devidamente auto­
rizados para esse fim, firmaram o presente Acordo. 

Feito em Roma, aos 18 dias do mês de outubro d~ 
1982, em dois exemplares originais, nos idiomas portu­
guêS e-italiano, sendo os dois textos igualmente autênti­
cos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil, Ra­
miro Saraiva Guereiro. 

Pelo Gover:no da República Italiana, Emilio Colombo. 

(Às Comissões de Relações Exteriores e de Econo­
mia.) 

PARECERES 

PARECERES N•S 836 E 837, DE 1983 

PARECER N.0 836, DE 1983 

Da Comissão de Economia, sobre a 
Mensagem n.0 159, ·de 1983 (n.0 289/83, 
na origem), do Senhor Presidente da 
República, propondo ao Senado Federal 
seja autorizado o Governo do Estado de 
Mato Grosso do Sul a elevar em Cr$ 
2.878.260.000,00 (dois bilhões, oitocentos 
e setenta e oito milhões e duzentos e 
seSsentà mil cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada interna. 

Relator: Senador José Fragelli 

o Senhor Presidente da República enca­
minha a .exame do Senado Federal (art. 42, 
item VI, da COnstituição), proposta no sen­
tido de que seja o Governo do Es:tado de_ 
Mato Grosso do Sul autorizado a elevar em 
Cr$ 2.878.260.000,00 (dols bilhões, oitocentos 
e setenta e oito milhões ·e ·duz.entos e ses­
senta- mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada interna, a fim de que 
possa contratar empr-éstimos junto ao Ban­
.co _do Estado de_ JY.Iato Grosso S.A., este na 
qualidade de agente financeiro do Banco 
Nacional da Habitação (BNHJ, valor oor­
respond~te "' L.200.000 U1'C, cll\lli>ider<lJildO 
o 'rnlor nomlnal da I()II'C clie CÍ"$ ·2.39&'55, vi­
gente pa~a o 4.0 trimestre d~ 1QB2. 

~L Caraeter'íSticas das operações: 

I -A- Valor: 

IDINES'f - l = Cr$ 2.3ol6.948.93ü,45 
(~ndente a 96~.979 lffiC 1à 'razão 
de Cr$ ~.300;55 !PM'a o 4.0 trim<>stre de 
1983); -

B- Prazos: 

1·. ~_de -carência: 36 ,meses; 
2 - .de i3Jill.Oitização: 21S me'Sies; 

C - Encargos: 
1 - ju-ros: 4,5% •a.'a. C 4% a.a.. ;para o 

BNH e 0,5% para o agente); 
2 -correção monetária: die acordo 

com o pJ,ano de Corneção MO)lieotárla 
(PCM); . . 

3 - ;taxa d,e .admini1sbrac;ão de 2% S'O­
me o enJI!>I'és ti mo; 

D -~Garantia: Vincul,ação de IPMce­
las do :L!n!P<Jsbo sobre a Ciroulaçãó de 
Meroadl:> ...... '(LOMl ; 
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1E- nestinaçã.o dos recursos: inúegra­
H2iação do FWE-J\fS, como ·compliemren­
taç.ão aos- rrecunsos1 do Es1tado em ;con·­
tmpal'ltida ·aos do BNH (·sub:Pro·gr.am·as 
RlEFINAG/iRIEF'IINESG), (par-a c:Jmun1d·a­
des de gvand·e ·e médio portes; 

2 - =rreção monetári;a: de a.oordo 
com o PllanO die Cil'l"!'leção :M:cmeltáT.ia 

--(POMJ; 

a- ,fJa.x.a de ·a.dmini~&trração de 2% so­
bre o empréstimo; 

B ~ Pr~zos: 

1 --de carênc~a: 36 m·e:::•es; 

2 - d!e 13Jll10r:úização: 216 meses; 
C- Encargos: 

u- A- Valor: 1 - juros·: 0,0% a.a. :Para o BNH e 
0,5% a.a. 1pa,ra o agerute; 

FINEST - 2 -= Cr$ 1.327.276.019,30 
(correspondente a 553..366 UPC à -IIazão 
d~ Or$ 2.398,55 pa;rn. o 4.o trimestre de 

D - Garantia: vinculz·-;-B.o de rparce­
l•as do I!llJpOSto oowe a Circulação de 
Mercadoria<> (!OM) ; 

E - Destinação dos recursos: il'lecom­
'!>00" "' lnltegu·aliooçíW direta do FAE-M:s, 
:em -oori!~dla aos recur&JS ... do F.J'i...., 
tado, IPM'a ·comunidade d·-e grand-e e m·é­
dio (!X>rtels; 

_2 - cormeç.ã.o monre,tálria: de aoord.o 
cOm o Plano de Correção- -Monetária 
(PCMJ; -

1982); 

B- Prazos: 

3- taxa de -admlni·&tração de 2% so­
br·e o empré!,timo; 

:L -de ·carêncla: 36 meses; 

1D ---Garantia: vincul!ação de ipal!"ce­
las_ do In'bpo.sto sobre ·a Circulação àe 
MeTcador!as (IOM) ; 

Iiii- ·A- Valor: 2 - de amortização: 216 meses; 

C- Encargos: 

1 - juros: 0,0% a.a. p~a o BNH e 
0,5% a:a. para o a·gente; 

FlNESII' - 3 = Cr$ 1.594.011.569,15 
(~ndente a 664.'573 UP.C à o·azão 
de Or$ 2.393,55 pwa o 4.0 trimestre de 
W82•; 

·E - Desti_nação dos recursos: g.ruraon­
.tir DeclM"SSs !3SClicionais ao ESI'bado, !l)'ara 
abendleii" .ao ·aba.:stecim.ent.o de -áJgua às 
comunidades de .pequeno porrlJe. 

,F - Ap!icaçíW dos ~Recursos 

"Execução de Obras vinculadas a OlJ<'~ação d~ Crédito de 1.21JO.OOO UiPC: 

FllNEST 1 e 2 - UJ<el'>tino~ FAE!MS 

Alp]rl.eação: ObWS! comunidades de Grand.e e Médio Porte. 
Valor: 835.()(){) UPIC, equlvalientel'> a Cr$ 2. 002. 789.000,00. 

Cidade - Espécie da Obra 

1 -- CAMPO GRANDE - Barragem, captação Córrego 
Guarlrova•, !Eotacão de 'Dmtameruto de Agu>aJ •Aduto­
ra de Agua Brúta, subadutoras, elevatórios/reser­
vatórios, rede de distribuição domiciliar e Area 

= 
2 - [)OURlAilJOS - ~rfuração de ;poçoo, OJd•ut<>r·a~. ele­

vat6ri"'s, -:rererwatórilos, rede de dl;sltribuição dorrnl­
cLM.ar. 

3 - .TMlJJJJM - Dlll!>t"ç.ão Elo Miranda, a.dutot-a&, esrta­
ç.ão •tratamento de áJgua, ""'-<Je~tór!os, rede tte di&­
trilbuição domiciliar. 

4 -NOVA A!NIDRJAD!INA - Plerfuração !POÇOS, adutorGs, 
resel'Vató-rio•s, rede dlst<dbuiçíW domrlclllar. 

5 - 'l1Ri!:S LAGOAS - .Elqu!Jpamre•nto >]JOÇ<)S, elervat.ó!riss, 
adutoras, ,ootações tl:atarnento :resenvaltó-rios, cen­
rtros de prod-ução, roocr!tórlo rpadTão, rec!Je de dlstri­
·l>u.lç>ão de áJgua-domrlcillil;r. 

6 - COR'l.JlMBA/[JA[).MUQ - AduçíW, estação: de tmt,a­
me<nto, """"""'ação, <redre de distribuição domiclli"". 

7 - AQUIDAUl\:NA - Adução, ~staçíW tratamento de 
água, reservação, captação superficial, rede de dis­
tribuição dlomrlclliax. 

8- PONTA PORiA- Redre de dlstribulç.ão domiell:i:aa:. 

9 -IN>l\'VliR.M- RJede de dlstribw.;.ã.o doanile!U-a~. 

Finalidade 

iEle>v-ação do lndice de atendl­
nwnto de ~2% (pOJna 00% da 
•populaçíW. 

Elevação do índice de 47% 
•PB= ·64% de atendimento à 
(população. 

Elevação do índice de 19Jtendi­
mento IJ<l!Pu.Iae!Oru>Jl de 18% 
pam 99%. 

eon..trução total do Sls!Jema 
Al>ast. Agua;. rArtlend\mento 
IPOPUI,aclona.I = 97%. 

Cotwtrução total· do s!ebem>a 
abast. água atendimento IPO­
tpu11acionrai! ·00% iWp6s obras. 

Ampliação e melhornl:ru do SiS­
tema abast. água. Atendl­
menrto populac:lonal = 90%. 

"=Ii"'ção/mreL!wr>a do sis­
tema "'basteclroento de água. 
Atendim€Qllto populacional 
so% 'aJPOO obro. 

"=Ilação do sd.tema ·de 
·abast. eLe .;,gua l!llle<v>ação die 
69% 'para 90% dle rutendlrmren­
to (pOJ>UlaJC!onat 

- Ampliação do- sd>Stema de 
"'bRsW•cimrEmto rde ,água. Elre>­
vação do nivre! de aten<illmen­
to dre M% para 90,% da po­
pulação. 

-,:._:;__ 
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Cidade - Espécie da Obra Finalidade 

10 - PMI\NAIBA - !El!ede de disltribulção domlo!IIa:r .. Amplia~ oo odlsltenm. de 
~b""t.eclmlento de água de 
33% para 90% da. 'l)<lpillação. 

H - C~llM - Rede de distrdlbulção domicilia·r. El~evaçãú do índiree, de atendi­
mento de 53% rpava 90% da 
~ulação. 

12 - MU\NDO NOVO - Rede de distribuição dómlcl1i•a.r. E!Je<va~ do in4ice <:l.e aten­
dimento_ de 64% •pare 90% da 
populaça o. 

* as ob_ras citadas referem-se a Abastecimento de Agua 

Comunidades -- Espécie da Obra Finalidade 

FrniEST 3 - Destino - SAINESUL 

Aplicação - COm,unid•ad:es de :l'€queno !l?J>rte . 
Vwor - 365.000 UiPC - equiV'alent!e a Cr$ 875.471.000,00 

21 COMUNlDAIDES 
úeclmento de água. 

Implantação do ;l'lstema de o;ba~-
At.endtmento 20.75>1 rpoosoas. 

10 COM1mllD>AIOiES - Complemen Ilação e me1hoiia de sis­
úema de abastecimento de água, para op€tacion~llzação 
do sistema. 

511 CQiMUiNIDAIDES --:;Recuperação_ operacional dos sis,tc­
mas de abastecimento de água · · .·~ · ~ - · · · 

Melhoria do fornecimento de 
água a 2·57. 689 pessoas. 

3. Segundo o :Pa-recer_ a:p"'t-esentado pelo 
órgão financlador, as Otperações d~ crédito 
sob -e~ame sã-o_ viá'V'e±$ econômica e finan­
ceLramente. 

4. O proces:to é acompanhado dos ~e­
guintes. elem,entos pr:incipais: 

a) Lei n.0 228, de 20-5-81, autorizadora da 
operação; 

b) •El<iposição d·e Motivos (!~M n.o lH/83> 
do 'Senhor 'Ministro de 'E-s-tado da Fazend_:'J. 
ao Exmo. s~anhor IPr;esidEmt.e cja _lh:pú~.:;Iic::t 
comunicando que '0 Conselho Monef9.rjo •N-a­
cional, aD ·ap:neciar a proposta, m·à·!i.ii~StQu-­
se favor;av:e1m·ente ao pleito. _(ormulado at.é 
o limite de 1.200.000 uPC, conform> o "rt. 
2.0 da Hes_. n.0 _9_3, 'de 197_6, do ~·enado F-e­
deral; ,e 

c) Par·eoer _do Banco Central do Br;g,sU­
De,parta,mooto de Op,eraçõ2·s corii. -Trtulo'S-·e 
Valores Mobiliários- D:E-:MOB, fa·vcráv.e1 a,o 
!>leito. 

5. considerando todo o_ endividamento 
da referida entidade (intra + .Xtrwirnlte 
+ operação sob exame). verifica-se_ que_ se:. 
riam ultrapassados os tetos que lhe_ foram­
fixados pelos itens I, H e m, do art. 2.0 da 
Resolução n.0 62, de 1975. 

6. Trata-se, entretanto, de uma opera­
ção extralimite que, por força das disPosi­
ções contidas no art. 2.0 da Resolução n.0 93, 
de 1976. não se aplicam os citados limites 
\itens I , Il e Ill) fixados no art. 2.o __ da 
Resolucão n.O 62, de 1975, ambas do Senado 
FederaL haja vista que o,s recurs_os__a serem 
repassados provêm do Banco Nacional Çla 
Habitação. 

7. Além da característica da operação 
- extralimite - e segundo conclusão d-o 
I:'~OB, a assunção do compromfsso sob -
exame não deverá a_Carretar maiores pres­
sões na execução orçamentária dos próxi­
mos exercícios. 

8. Atendidas a.s ·exigências das normas 
vigentes e as disposições do Regimento In­
terno, conCluímos pelo acolhim-ento da pre­
sente mensagem, na forma do seguinte 
PilJOJiETO DE RiESOILU9AO N.0 109, DE 1983 

Autoriza o Govetno do Estado de 
Mato Grosso do ISul a. elevar em .... ·­
Cr$ 2.878.260.000,00 '(dois bilhões, oito­
centos 1e setenta e oito milhões. duzen­
tos e jSeSsenta mil cruzeiros) 10 montante 
de sua dívida consolidada tlnterna. 

_o Senado _Federal resolve: _ 
Art. 1.0 'É o Governo do Estado de Mate;> 

Grosso do Sul, nos termos do art. 2.0 da 
·Resolução n.0 93, de 11 de outubro de 1976, 

-do_ Senado Federal, autorizado a elevar o 
montante ·de sua dívida consolidada inter­
na em Cr$ 2. 878.260.000,00 (dois bilhões, 
oitocentos e setenta e oito milhões e dtmen­
tos e sessenta Illil cruzeiros)~ correspondente 
a 1.200.000 UPÇ, consid.erado o vruor no­
minal da UPC de Cr$ 2 . 398,5>5, vigente para 
o 4.o trimestre de 1982, a fim de que possa 
contratar empréstimos até o ___ limite acima 
citado, junto ao Banco do Es~a'do de Mato 
Grosso S/ A este na qualidade de agente 

-financeiro do Banco Nacional da Habita­
cão (BN'H). destinados à integralização do 
FA'E - MS~ como complementação aos re­
cursoS dos Estados. em contrapartida aos 
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-- do BI"H tsubprogramas RililF'l!N.A.G/!R.EFI­
N1ESG) para comunidades de grande e mé­
C'io portes; recomposição dessa integração; 

::e- ga"ranttr reêursos: adicionais ao Estado, 
para atender ao abastecimento de ã:gua às_ 
comunidades de pequeno porte .. obdeciadM 
as condicões admitidas pelo Banco Central 
.do Brasil, no _re~ectivo _processo. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em vi1i9r 
na d~ata -áe Sri.a publicação. 

Sala das Comissões, 21 de ~Setembro de 
____ 1S83, - Sever~ Gomest Presidente em. exer-­

cício - José Frágelli, Relator - GabrieJ 
Hermes - Lui-z Cavalcante - Afonso Ca .. 
março - A·lbano Franco - Roberto Campos 
- P-edro Simon. 

PARECER N.0 -S37, tDE,,l983 . 

Da Comissão de •Constituiçã(l e Jus­
tiça, sobre o Projeto 1de Resolucã.o 
n.0 109, de 1983. da Comissão -de lEco­
nomia, que "autOriza o Govern" do [Es ... 
tado 1de !Mato Grosso do Sul .a ._elevar 

··em Cr$ 2. 878.260. 000.0• (dois bilhóe3, 
oitocentos e setenta e .oito \milhões, ~u­
zentos 1e sessenta mil .cruzeiros) o tm-on­
tante de sua divida consolidada inter­

. na". 

Relator: ··senador Jo~é Frageui 

ú Projeto de Resolução sob exame, ·apre­
. s~~ntado pel;:t ·Comissão de Econoffiia, coirió 
- conclus~o a.:, seu parecer· sobre a Mensagem 

n.0 !59/ll3, do Sr. Presidente da República. 
autoriza o Governo do Estado de Mato Gros:.. 
s-o d-o Sul, nos. termo . .::; do aTt._ 2.0 d_a Resolu­
.cãO n.0~ 93; de 11 de outubro de 1976, do 
ffenad.o Federal a elevar o mOntan-te de sua 

-divida consolidada interna em .... r::.~-.:~ 
·Cr$ 2.878.280.000,00 (dois bilhões, oitocen­
tos e .setenta e oitQ mjlhões e duz.eritos e 
sesse_nta mil cruzeiros), correspondente a 
1. 200. 000 UPC, considera do o valor nomi­
nal da UPC de Cr$ 2 .3!18,55, vigent!e para 
o 4~0 trimestre de 1982, a fim de que possa 
contratar empréstimos até -o limite acima 
citado, junto ao Banco do Estado de Mato 
Grosso S/ A, este na qualidade de agente 
fi~anceiro do Banco Nacional da Habitação 
(!BNIH), destinados à integralização do ;FAlE 
- MS, como complem-entação aos recursos 
dos Estados, em con trwpartida aos do !BN1H 
<subprogramas Rill:iF'liNAG,IREFENIESG) para 
comunido;des de .grande e mrédio portes; 
recomposição dessa integração; e ga-rantir 

-recut,.sos adicionais ao Estado, paJra atender 
ao aba.stecimento de água às comunidades 
de pequeno porte, naquele Estado. 

2. - Trata-se de uma operação a que, por 
força das diSJ)ooições oontid-as no artigo 2.0 
da Resolução n.O 93176, desta Casa do Con­
gresso Nacional. não se. aplicam os limites 
fixados pelo artigo -2.0 da ReSO'luç.ão -núine­
ro 62/75, parcialmente modificado pelo ar­
t;go 1.0 da citada Resolução n.0 93/76, haja 
vista que os recursos a serem repassados 
provêm do Banco Na·cional da Habillacão 
(BNH), portanto, considerada extralimlte. 

3. No processado, con.stam as seguintes 
~eferências a elementos princilpais: 

a) Lei n.0 228, de 2G-5-81, autorizadora 
da operação; 

b) Exposição de Motivos CElM n.O 114/83) 
do Senhor Ministro de Estado da Fazenda 
ao J!:l<.mo Senhor Presidente da República, 
co:municando que o COnselho Monetário 
INaclona.l, ao apreciar a proposta, manif-es­
tou-se favoravehnente ao pleito, formulado 
até o limite de 1.200.000 UIPIC, confomte o 
art. 2.0 da Resolução 93, de 1976, do Senado 
Federal; e 
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c) Parecer· do Banco Central elo Br_asU 
- Departamento .de Operações com Títu­
los e Valores iMob!liál'ios - DEMOB, favorá­
vel ao pleito .. 

4. CUmpridas as exigências estabeleci­
das nas nannas vigentes que disciplinam 
a matéria (!Resolução n.0 62n5 e 93/76) e 
no Regimento Interno, somos pela tramita­
ção nonnal do projeto;- um:a vez qué · oons:.. 
tituci.onal e jurídico. e aJpresentado em boa 
técnica legislativa. · 

Sala da Comissão, 28 de setembro de 1983. 
- Murilo Badaró, Presidente - JOSé Fra­
gelli, Relator - Helvídio Nunes - Martins 
Filbo - Hélio Gueiros - Amaral Furlan -
José Ignácio - Enéas Faria. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Do Expe· 
diente lido constam os Projetos de Lei" da Câõiara- ri<iS-
164 e 165, de 1983, que receberão emendas, respectivaR 
mente, perante as Comissões de Serv-iço Público Cfvil e 
de Finanças, pelO prazo de cinco sessões ordinárias, nos 
termos do_ art. 141, fi, "b", do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- A Presidên­
cia recebeu a Mensagem n'~ 183, de 1983 (n9 355/73, na 
origem), de 27 do corrente, pela qual o Senhor Presiden­
te da República, nos termos do parágrafo únfco do arti­
go 171 da Constituiçlio, submete ao Senado Federal pro­
posta -de reassentamento de ex-ocupantes de ãreas indí­
genas, através de alienação_ de terras de domínio da 
União, Com ".área superior a ).000 h a, sihiadas no Estado 
de Mato Gross-o. 

A matéria será despachada às Comissões de Legis­
lação Social, de Constituição e Justiça e de Agricultura. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Sobre a me­
sa, comunicação que vai sef lida pelo Sr. 1 Q.Secretário. 

:t: lida a seguinte 

Brasi!ia.-27- -de set~m-bro--de-198-J-.-

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, 
que o Senador Carlos Alberto renunciou à função de 
Vice-Líder do PDS. 

Renovo a Vossa Excelência os meus protestos de alto 
apreço e consideração. - Aloysio Chaves. 

O SR. PRESIDENTE (MOacyr Dalla)- À comuni­
cação lida vai à publicação. 

Sobre a mesa, projetos de lei que vão ser lidos pelo Sr. 
I '~-Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 246, DE 1983 

Institui obrigação das Empresas de Mineração in­
vestirem nos municípios em que se encontram suas mi­
nas. 

O Congressó N <i.dOnal deCretã: 

Art. l'~ As Empresas de Mineração se obrigam a ín­
vestir anualmente nos municípios em que se localizam 
suas minas 10% (dez por cento) dos respectivos lucros 
líquidos, após o Imposto de Renda, obtidos em função 
de suas lavras, em atividades econômicas produtivas e 
permanentes, não relacionadas com a mineração. 

Parágrafo único:. O Ministro das Minas e Energia 
definirá em Portaria a forma do cálculo do lucro líquido 
obtido em cada mina. 

Art. 2'~- Para todos os efeitoS- legais relativos ao Im­
posto de Renda, os investimentos realizados, conforme 
disposto no artigo anterior, serão considerados como 
custos da respectiva mina. 

DIÂRIQ !)O COJ'!yRESSO NACIONAL(Seção li) 

Art. 3'~ No Relatório Anual de Lavra, previsto no 
inciso XVI do artigo 47 -do Código de Mineração, insti­
tuído pelo Decreto-lei n" 227 de 28 de fevereíro de i967, 
o minerador deverá demonstrar a realização dos investi­
mentos previstos no artigo l'~- desta Lei, referente ao 
exercício anterior. 

Art. 4'~ O não cUmprimento desta Lei sujeita a Em­
presa de Mineração a uma multa igual à quantia que a 
mesma devefia--investir- em oufra atividade econômica, 
dentro do município, acrescida de juros e correção mo­
netária. 

Art. 5'1 -Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

Este projeto tem por objetivo introduzir ria legislação 
minerária do País um instrumento da mais alta impor­
tâi:tcia para os município-S mllleradores, e resgata!- uma 

- díVida do sist"etUà econômico rlaciorial com as nossas co­
munas interioranas. 

Os municípios mineradores arcam com todos os in­
CO!J.Venientes resultantes da atividade minerária e, ao fi­
nal da vida útil da mina, quando encerram-se os traba­
lho.s_de lavra, obtem-se sob os seus habitantes_ o desem­
prego e todas as suas conseqiiências, principalmente se o 
empreendimento- mineiro tem grande expressão econô­
_mica. Por ser o bem mineral um recurso finito, não reno­
_ _yãve_l, inexoravelmente, suas reservas se esgotam e, um 
dia, fecha-se a mina, gerando toda uma série de repercus­
s-ões sócio-econômicas de grande .importância. 

_Para tste problema tem surgido no Congresso Nacio­
nal vários projetOs de lei propondo o aumento da cota­
parte do Imposto único sobre Minerais que cabe ao mu­
nicípio ou criação de Fundos de Exaustão que, contudo, 
não têm prosperado, tendo em vista que tais medidas, se 
adotadas, antes de constituírem em fator de progresso, 
acarretariam a diminu~ção do processo de geração de no" 
vas r~servas minerais, retira.Iido à maioria das Cômunãs ã 

oportunidade de um dia terem em seus território_~ unia 
mina. Alêm disso, beneficiaria, tão-somente, cerca de I% 
dos municípios brasileiros e, o que é lnuito importante, 

-não viriam resolver o angustiante. problema re-suJtante 
do esgotamerito das reservas e, em conseqüência, do fe" 
chamento da mina. 

E~t~_ projdo pretende minorar tal situação, ao forçar, 
institucionalmente, o surgimento de outras atividades 
econômicas produtivas pennanentes dentro do municí­
pio; ás custas do empreendimento mineiro. Assim, com 
parte dos lucros gerados pela mina, apareceriam novos 

- projetos agrícolas, pecuários, metalúrgicos, químicos 
etc., dentro das fronteiras do município e, por serem per­
manentes, com o encerramento da mineração, os seus 
habitantes seriam menos prejudicados. 

Outro lado positivo deste projeto é aquele de forçar, 
institucionalmente, uma maior integração econômica da 
Empresa de Mineração com o município, na medida em 
que a mesma passa a viver outros aspectos da vida muni" 
cipal com a diversificação de suas atividades. 

b importante considerar que tal projeto, se aprovado, 
poderá vir a contribuir para uma mais acentuada vertica" 
lização das atividades de mineração, seja para a metalur­
gia, seja p-ara a· química, trazendo não só ao município, 

. com ao próprio EstadO e.tÍl que ele está situado, os resul­
- fãdos positivos de tal integração. ~ oportuno informar 

que, atualmente, além do IUM, a mineração s6 traz 
como benefício a geração de uns poucos empregos. Sua 
contribuição maior se observa nas fases seguintes, quan­
do da tran~forJllação do bem mineral, quando propícia a 

--criação de novas oportunidades de trablho, notadamen­
te, na metalurgia e na química. Cada emprego gerado na 
mineração cria 18 outros _nestes setores. Além disso, 
váriOs municípios, por serem produtOres de bens mine­
rais isentos do IUM nada recebem, com o único benefi-
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cio sendo, tão-somente, a geração de empregos, sendo de 
grande n::lt:vância oUtras alternativas que levam as co­
inunas inteÍ-ioranas a usufruírem da atividade minerária. 

b relevante enfatizar a necessidade que a indústria na­
cional, à qual a mineração é importante componente, 
tem de integrar-se mais estreitamente com o município, 
assumindo umi expressão social de maior magnitude e, 
desta forma, contribuindo no sentido de tornar o capita­
lismo brasileiro nlenos ;elvagem ao deixar no_ locar da 
mina, após o esgotamento de suas reservas, algo mais 
que simples buracos. 

Finalmente, esperando ter sensibilizado cada um dos 
senhores Senadores para o elevado objetivo deste proje­
to, conclamo o Congresso Nacional a aproveitar esta 
oportunidade de dar às sofridas populações de nossos 
municípios m_inerad_ores uma perspectiva futura que não 
incfiiã, tão-somente, o desemPrego -e ~ desesperança. 

Esta é a principal met"ã deste Projeto. 
Sala das Sessões, 28 de setembro de 1983.- Lázaro 

Barboza. 

Às Comissões de Constituição e Justiça, de Minas 
e Energia, qe Municipios e de Finanças. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 247, DE !983 

Estabelece disposições uniformizadoras para fisca­
lização de profissionais liberais, e dá outras providên­
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" O profissional- liberal, registrado no órgão 

rêgional que jurisdiéione seu doni.lcíiio, da Correspon­
dente autarquia fiscalizadora, poderá exercer sua profis­
são em todo .O- território nacional, dispensada outra ins­
crição para a prestação pessoal de serviços em área terri-
torial diferente. · 

Parágrafo único. O profissional liberal que ooere em 
área S"i:Ográfica sob jurisdição de repartição-em que não 
estiver registrado, deverá .comunicar àquela cada serviço 
contratado. 

Art. 29 O profissional liberal e a sociedade de profis­
sionais liberais são dispensados de registro ou cadastra­
mento, para fins de prestação de serviços, em orga.nismo 
diferente da correspondente autarquia de fiscalização 
profissional. 

Art. 3'~ O órgão federal da competente autarquia de 
fiscaHzação do exercl"cio de profissão liberal poderá ex­
pedir normas para o estabelecimento de cadastros espe­
ciais referentes às especializações de cada profissão, bem 
como de cadastros de profissionaiS de segundo grau ha­
bilitados para a exeCuÇão cif: trabalhos compreendidos 
no correspondente campo de conhecimentos, podendo 
ainda, com relação a estes, especificar suas atribuições 
em consonância com o preparo ministrado nos respecti­
vos cursos 

Art. 4'~ A personalidade jurídica da sociedade civil 
_ de profissionais liberais será adquirida com o registro de 
seus atos. constitutivos perante o órgão de jurisdição de 
sua sede, da correspondente autarquia fiScalizadora, 
abolindo-se o arquivamento de contratos ou estatutos 
nos_ Cartõrfos de Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou 
instituições siinilares. 

Parágrafo único. É vetado o registro de sociedades 
civís compostas por profissionais liberà.isjurlSdicionados 
por autarquias distintas. 

Art. 5'~ O direito de votar e de ser votado para os ór­
gãos deliberativos e diretivos das autarquias de fiscali­
zação de profissionais de nível universitário é restrito aos 
portadores de diploma da correspondente graduação. 

Art. 69 É vedado o exercício simultâneo de manda­
tos de membro de órgão federal e regional de autarquia 
fiscalizadora de profissão liberal. 
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Art. 7Y É incorilpafível o exerc1cto cumulativo de 
mandato em entidade sindical, de qualquer irau, com o 
de membro de_ órgão federal ou regional de fiscalização 
de profissão liberal. _ 

Art. 8'i' O processo eleitoral para a escolha d9s 
membcos dos órgãos federais e regionais das autarquias 
de fiscalização serâ uniformizado em decreto do Poder 
Executivo. 

Art. 99 Enquanto rião_ for criada autarquia específi­
ca para a fiscalização dos bacharéis em ciências atua­
riais, estes serão registrados em cadastro especial dos 
Conselhos Regionais de Contabilidade, aos quais -cOm­
petirá expedir as respectivas carteiras e fiscalízar o 
exercício profissional dos atuários, através de câmara in­
tegrada por representantes dos mesmos. 

Art. l {)9 Esta Lei entrará em vigor- na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.-

Justificação 

Esta propos1çao legislativa objetiva uniformizar al~ 

guns preceitos basilares concernentes aos ent~s públicos 
criados em leis federais para o controle de exercício de 
profissões liberais, imprimindo maior racionalidade e 
harmonia na regência -de asst.Jntos de alcance geral. Nes~ 
se sentido, virá estabelecer regras únicas e comli_ns para O 
exercicio da profissão, o registro de profissionais liberais 
e de suas sociedades, a criação de cadastros para as espe­
cialiZações dentro de c_ada profissão, a aquisição-da per­
sonalidade jurídica -das sociedades civis de profissionais 
liberais, a composição dos órgãos deliberativos e_ direti­
vos, o ex.ercício simultâneo ou cumulativo de m~datos e 
processo eleitoral para os colegiados e a administração 
dos referidos entes de fiscalização profissiorial. 

Uma das questões que preocupam profissionais libe­
rais reside na inscrição se_cundária exigida por alguns 
Conselhos Regionais para a: -prática de trabalhos pes­
s-oais· em área territorial diferente ~;laqueia onde possuem 
seu domicílio. Além de essa exigência ser onerosa e buro­
cratizante, infringe,. '"data venia", a garantia fundamen­
tal afirmada no artigo 153, § 23, da Constituição Federal, 
dQ, "livre exercício de Quã1quer trabalho, ofíciou ou pro­
fissão", direito que aí é condicionado, exclusivamente, 
.. às condições de capacidade que a lei estabelecer". 
Quer~se introduzir para todas_ as profissões liberais, nes­
se particular, o racional procedimento concern~nte ao 
trabalho do advogado. Em harmonia com aquele supe­
rior mandamento conslitucional, o artigo }'?garante aos 
profissionais diplomados o dlr~_ito de trabalharem em 
qualquer lugar do território _nacjon~l, desde que registra­
dos na autarquia fiscalizadora_ que jurisdicione seu do­
micnio. 

Outro fim de:st~ projeto- contido no artigo"-2<? é-aca­
bar com a ilógica multipliCidade de registros e c;açlastros, 
exigidos, diferencíadamente, de algumas classes profis­
sionais, estritamente para possibilitar a prestação de ser~ 
viços, nada tendo_ a ver com __ o cumQ_rimento de abri-_ 
gações · tributárias ou outrqs propósitos. A títu.J.o de 
exemplo, cabe mencionar o caso das sociedades d~ cQn­
tadores que tenham por objeto a prestação de serviços de 
auditoria. Além do registro no Conselho Regional de 
Contabifidade, formalizado após sua legalização no Car~ 
tório de Registro Ciyjl de Pessoas jurídicas, essas socie­
dades estão sujeitas ao registro nos cadastros de audito­
res independentes da Secretaria de Controle Intemo do 
Ministério da Fazenda, da Comissão_· d_~_Valores Mobi­
liários e do Banco Nacional da 1-Jabitac_ãot. sendo que 
neste existem dois cadastros distintos, l).m p_ara ~uditores 
de empresas imobiliárias e outro para auditores de socie­
dades de c;rédito e poupança, não sendo válido o registro 
em um para o outro, segundo críticas de profissionais 
dessa especialidade. Na área federal, há ainda o cadlli!tro 
de auditores da Q_rgani:lação das Cooperativas Brasilei­
ras. Nos Estados e Municípios, as Inspetorias de Fi-

. DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

na_nças e as Auditorias Gerais tendem a manter cadas­
tros análogos. Ora, deve bastar o cadaslr-o feito, para 
cada esp~ie profissional, na correspondente autarquia 
fiscalizadOra ·e, na hipótese de se revelar insuficiente em 
algum detalhe, seria o caso de as instituições interessadas 
reivitl.díCarém a complementação ao orgaiiismo compe. 

""íellte;âo lriités de_ instituírem cadastro_dJiplicado. A su· 
-pressão disses C'adastros paralelos- teffi seu precedente 
legítimo no artigo 81 da Lei n~? 4.215, de -27 de abril de 
1963, quê coÍlstitui o estatuto legal da profissão dos ad­
vogados: 

HArt. 81. 1:. proibido o registro em qualquer ó-
-- TidO~ jUnta oil departamento, de sociedade com ob­

jetivo jurídico-profissional, bem como o funciona~ 
melito das que não observem o disposto nos artigos 
anterio"res." 

Em complemento à racional concentração dos regis~ 
tros de profissionais liberais exatamente na repartição fe-. 
deral competente para fiscalizá-los, o art. 3~? autoriza eSse 
organismo autárquico a instituir éaaastros de especiali­
zaÇOis profissionais, segundo as necessidades do Poder 

- Público e do mercado usuã_do de_ serviços, bem como dos 
têcnicos de__nível médio que operem no setor correspon~ 
dente, permitindo-lhe ainda, disciplinar o exercício do 
trabalho por esses profisSi"on3.1s de segundo grau, no li­
mite do preparo a estes ministrados nos respectivos cur· 
sos profissionalizantes, de forma. a garantir a eles a apli­
cação de;_suas h4bilitações têcn!cas mas sem exorbitarem 
para ativid~de~ ineren_tes_ ao grau universitáTiO. 

0- art. 4"' da propOSiÇãO estende, __ dos advOgados -piua 
todas as sociedades de profissionais liberais, o inteligente 
preceito contido no artigo 78 da mesma Lei n"' 4.215, no 
que concerne ao surgimento da personalidade jurídica 
daquelas sociedades civis, apresentando, em versão mais 
concisa, aquela disposição que reza: 

"Art. 78. As sociedades organizadas para o 
exercícío da profissão adquirem personalidade jurí­
dica com o registro dos seus contratos, atos consti­
tutivos, estatutos ou compromissos nas Seções da 
Ordem em que forem inscritos os seus membros 
(art: 18, inciso VIII, letra .. c")." 

_Em conseqUência desse racional preceito contido sob 
artigo 4"' do projeto, seu único parágrafo veda a inscrição 
de sociedades constituída~ por profissionais jurisdiciona­
dos por autarquias diversas, como, p. ex., engenheiros 

--com advogados, contadores com economistas ou advo­
gados, farmacêuticos e médicos etc. Objetiva-se não s6 
deixar totalmente clara a vinculação da sociedade profis­
sional com a .autarquia competente para fiscalizar a pres­
tação dos serviços, mas-, igualmente, assegurãr aos 
usuários dos serviços a melhor qualidade possível atra~ 
vés _da _indução da especialização, segundo as exigências 
dos tempos modernos, estimulando o aprofundamento 
dos conhecimentos e do trabaJho no campo específico de 
cada grau superior ao invés da acumulação de diferentes 
cursos 9uperiores, mesmo porque as sociedades profis­
sionais que se propõem a fazer praticamente de tudo, 
mesmo em atividades correlatas, costumam fazê~lo mal, 
em prejuízo dos clieQtes· e desprestígio da categoria pro­
fissional afetada. Essa proibição, todavia, não impede 
que profissionais, que acumulem dois ou mais títulos de 
graduação, exerçam todas suas pr_ofissões, impelindo-os, 
tão~só, a fazê-lo em caráter pessoal ou através da partici­
pação em sociedades.J~specíficas para cada profissão. 

Outi·o~sim,_ o art. S'? fixa.-r~ir3 ig'uat"para todaS as au~ 
tarquias de fis~alização de profissionais universitários, 
guanto ao direito de votar e de ser votado para a compo­
sição d_e_seus _órgào_s delíberativos e diretivos1 restringin­
do esse direito-, sensatamente, aos det6Íltores do corres­
pondente grau superior. Com essa norma ~xpressa, 

Setembro de 1983 

corrige-se práticas anômalas em que se permite que algu­
ffias especies de profissionais de segundo grau votem 
para profissionais de grau universitãrio, ao mesmo tem­
po em que se elimina pela ra:iz absurda veleidade seme­
lhante pOi outras espécie."> de profissionais tambêm de 

-nível médio, o que deforma as finalidades das autarquias 
fiscalizadoras e compromete sua ação, alêm de represen­
tar'indébita intromissão de técnicos de segundo grau em 
matéria privativa dos cientistas e têcnicos de grau supe­
rior. Essa saneadora regra atinge os campos de conheci­
mento humano em que existem profissionais de_ níVeis 
universitário e médio, encontrando-se listadas as seguin­
tes no Anexo C ao Parecern<? 45/72 do Conselho Federal 
de Educação: Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Ve­
terinãria, Odontologia, Medicina, Enfermagem, Quími­
ca, Nutrição, Contabilidade, Geologia, Estatística, Ad­
rninistfação, Comunicação, Relações Públicas, Turismo 
e Música. 

Os art. 6'r' e 7<? enc~rram normas que objetívam preser· 
var a imparcialidade e a moralidade da admiriistração de 
todas as autarquias de fiscalização profissional. ExiStem 
situações desaconselháveis- todavia não declaradas ile­

- gais pela legislação em vigor- em que conselheiros re-
gionais se elegeram também para ôs órgãos federais e 
acumulam os mandatos. Assim, decidem ou julgam no 
órgão regional e participam da homologação de seus 
atos no órgão federal. Por outro ladp1 casos há em que 
profissionais podem exercer, simultaneamente, mandato 
de conselheiro de autarquia fiscalizadora da profissão 
com o mandato d~ dirigente sindical. lsso propicia dano­
S() tráfico de influência e comprometimento ,das funções 
contraditórias de controle sobre os profissionais e de de­
fesa dos interesses_de sua classe, com sérios riscos para a 
integridade da administração de ambas as entidades,_ 
uma de competência fiscaUzadora, em nome do_ Estado, 
e outra com furição representativa de classe profissional. 
A fim de coibir tais deformações e prevenir outras, que 
nenhum bem produzem para a fiscalização profissional 
nem para as legítimas reivindicações da respectiva classe, 
os dois dispositivos legais propostos virão impedir a cu~ 
mulatividade de mandatos, 

O art. si>, ainda, incumbe o Poder Executivo de unifor­
mizar os processos eleitorais que determinam a compo­
siêão-dOs ór8.ã.Os deliberativos e dire_tiyós- t~nto re-gio­
nais quanto rederais - das autarquias de fiscalização 
profissional. Embora as situações sejam similares, cada 
autarquia, presentemente, tem proces'so próprio, surgido 
do empirismo, podendo já receber uma regência homo~ 
geneizadora. 

Aproveitando o ensejo, o artigo 9"' atribui aos Canse.. 
lhos Regíonãis de Contabilidade o registro e. a fisCali~ 
zação dos bacharéis em ciências atuariais, através de câ~ 
mara e$pecífica, até que seja instituída autarquia própria 
para esSes profissionais universitárioS. Seu mercado de 
trabalho encõntr.a-se em acentuada expansão, principal~ 
mente em decorrência dos planos de aposentadoria com~ 
plementar, e, contraditoriamente, ainda não dispõem de. 
nenhum órgão para disciplinar o exercfcio de suas pecu~ 
liares atividades. A vinculação proposta se justifica hi~~ 
torícãmente, de "vez que o atuário resultou do desdobra­
mento do curso de ciências contábeis e atuariais através 
da Lei n<? 1.04_1, de 1951. 

Finalmênte, o are _10 contêm as tradicionais cláusulas 
de .vigência -e de revogação. 

SegUro de que este projeto de lei virá ordenar, em ba­
ses globais, Íl.spectos de relevante interesse para_a comu­
nidade de profission-ais liberais e para a própria adminis­
tração pública competente para fiscalizá-los, espero que 

~-mereça a apro\o.':aç~o do~ ilustres Membros do Congresso 
Nacional. 
---Sala das Sessões, 29 de setembro de l983,- Gabriel 
Herríles. . 

-"(Às Comissões de CnnstituiçãO e Ju.Sth'a, de Legis­
lação Soclal e de Seiviço Público Civil.) 



Setembro de 1983 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 248, DE 1981 

•• Altera dispositivo da Lei n<.> 1. 711, de 28 de ou~ 
tubro de 1952, definindo como de efetivo exercício 
para efeito de direito a qüinqüênios o tempo da licen~a 
especial não gozada pelo servidor." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I~' Oart.117daLein~' L71l,de28deoutubro 

de 1952, passa a vigorar-com a seguilife red<lÇãO:-
"Art. 117. O tempo correspondente __ à ___ licença 

especial não gozada é considerado como de efetivo 
exercício para efeito de gratificação adicional por 
tempo de serviço e contado em dobro para efeito de 
aposentadoria.'' 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na d:Úa de sua 
publicação. -

Art. 39 Revogam-se as disposições em contráriO. 

Justificação 

O tempo correspondente à licença especial nilo gozada 
já é, segundo a disposição -vigOfanic dO art. -117, da Lei 
n<? 1.7llf52, contado em ·aobro Para efeito-de..aposenta-

, daria. O que aqui se Quer~ ·pOiúitltO-; G que úlhempo seja 
considerado como de efetivo exercício pai--a efeito· de per- · 
cebimento de qüinqüênios. 

Na verdade, há muito tempo que o Estatuto dos Fun­
cionários contempla, em relação a tal matéria, uma in-
congruênciã e uma InjustiÇa. -

De fato, se o tempo da liceõ-Ça especial do art. -116, 
quando o servidor a goze, afastando-se do cargo, é com­
putado como de efetivo exercício, seguildo a regra do 
art. 79, IX, por que, então, não considerá-lo também de 
efetivo exercício para efeito_ de percepção de qüinqüê-
nios? - --

Ademais, a solução preconizada no projeto Cncontra 
guarida no precedente até mais vantajoso do art. 117, do 
Estatuto, redação atual, que manda computar o pedodo 
da licença~prêmio não gozada, em dobro, para efei(o de 
aposentadoria. 

Sala das Sessões, 28 de setembro de 1983. -Nelson 
Carneiro. 

LEGISLAÇÀO CITXD[ 
LEI N' 1.711, DE 28 DE OUTUBRO DE 1952 

Art. 117. Para efeito de aposentadoria serâ contado 
em dobro o tempo de licença especial que o funcionário 
não houver gozado. -

(Às Comissões de COnstituição i JustiÇà·e de Le­
gislação Social.) 

O SR. PRESlDENTE (Moacyr D_alla)- Os projetos 
lidos serão publicados e remetidos às comissões compe­
tentes. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nohre Sr. Senador Henrique 

Santillo. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB- GO. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)---Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: O problema da presença do Estado nas atividades 
econômicas tem sido discutido, na imprensa, e nos rrieios 
políticos e sociais com grande veemência. Eventos -e cít-­
cunstâncias diversos comprovam a afirmação. Em 15 de 
julho de 1981, através de um decreto, o Presidente Fi­
gueiredo baixOu as diretrizes que norteariam Õ prOcesso 
de privatizáção de empresas estatais bra"SHeiraS~ A partlr 
de 4 de março do ano passado, sob o patrocínio do Mi­
nistério <ia Desbui'ocratfzaÇâo e pelo Fórum das Amêri­
cas (OEA), iniciou~se, em São Paulo, um Simpósio Na­
cional sobre Desestatização, que reuniu 159 empresãríos 
de diversos segmentos do sistema econômico brasileiro. 

D!ÃR!O DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

Recentemente, a Folha da Tarde começou a publicar 
uma série de artigos, debates e entrevistas_s_obre estati­
zação e desestatização. Durante o tempo em que o Vice­
Presidente Aureliano Chaves respondeu pela Presidên­
cia, foi assinado riovo decreto, prorrogando, por um 
ano, os trabalhos da Comissão de Desestatizaçào -da SE­
PLA_N. E tudo isto acontece simultaneamente às insis­
tentes -afirmações dO Ministro Delfim 'Netto d-e qu.e os 
males brasileiros, especialmente a inflação, são produtos 
do déficit públíco, que procura, sistematicamente, con­
fundir com o endividamento das estatais. 

O assurlto, evidentemente, não é novo. NO> Brasil, a 
discussão começou quando o Governo Vargas criou em­
presas públicas, como a Companhia Siderúrgica Nacio­

--nal, e a Vaie do Rio Doce, assumindo papéiS,até enl.ão 
reservados à iniciativa privada. A dlscuSsão acendrou~se 
quandO-o mesmo Presidente, em outro período governa~ 
mental, após uma campanha nacional sem predentes 
criou a PETROBRÁS e_ prep~rou o caminho para a 
criação da ELETROBRÁS. 

Antes disso, a ação estatal no setor econômi~, qu:e jâ 
se fazia íinperiosa, em decorrência mesmo da transfor­
mação do caráter da~- forças pfodutivas -brasileiras, ·só 

-ocorrida nos s_etores de pesquisa, apoio planejamento, 
airav-ês de Institutos, como o do Açúcar- e do Álcool ou 
os Conselhos, como o do Petróleo ou Superintendêilcias, 
coiliõ a:-sUDHEVEA, todos ideologicamente estrutura­
dos para ministrar assistência e financiamento às iniciati-

----vas do setor privado. · - --- -

A intromissão do Estado na economia não--fõi um fe­
OônemO !safadO da cultura brasileirã~ mas- um reflexo, na 
cultura brasileira, de um movimento mais amplo do 
mUndo subdesenvolvido. Durante a 11 Guerra Mundial 
-ou imediatamente após o s(:u término- b Mundo as~ 

-síSiill-a urriã- Série de movimentos rev0luci0nãr1os, qu~ . 
redundaram na socialização, depois na nacionalização 
dos meíoS de produção de todo o Leste Europeu e de ai~ 
guns países da Ásia. Essa tendência prosseguiu na déca­
da de 30,_já agora não maís através de-resoluções comu­
nistas, mas de golpes militares nacionalistas que, não ra­
ro, se expressavam na nacionalização de empresas es­
trangeiraS, espeêiãTF:nente do setor petróleo e mineração. 

~.sse fenômeno não se _deu, também, por acaso nem 
cabe na categona dos concettos abstratos. Decorreu da 
evoluÇão da economia mundial, em virtude mesmo da 
necessidade do esforço de guerra. A periferia do capita-

- liSfuO mundial, ~tanto colonial como dependente, teve 
maior autonomia econômiCa durante os anos desse es­
forço. As forças produtivas nacionais, temporariamente 
liberadas da tutela metropolitana, tiveram tempo e mer­

·cadõ:-ex.terno sufideiltes para uma acumulação interna 
de capitais privados. O desenvolvimento temporário do 
mercado interno, que decorreu do aumento da atividade. 
econômica livre, centrado inicialmente no setor agrope-· 
cuário, criou i1.e_cessidades industriais e na áreã -de ser­
viços. Simultâneo à demanda por maior volume de edu­
éação, as nações necessitavam, também, de independên­
cia energétiêa e- criã.Ção de infra-estrutura e da íridilstria 
pesada. Foi nessas circunstâncias que o Brasil conseguiu 
negociar, com Ro_osevelt, os recursos financeiros e tecno­
lógicos para a implantação da indústria siderúrgica, em 
troca da cessão de espaços territoriais para a instalação 
de bases norte-americanas. O crescimento econômico 
que daí adeveio foi responsâvel, de um lado, pela mobíli~ 
dade_ e reagrupamento crescente das classes sociais brasi~ 
leiras e, de outro, por uma movimentação em busca da 
rrialor liberdade econômica diante dos Estados Unidos. 
A agitação social concomitante propiciou a queda da di­
tadura e inúmeras conquistas políticas, enquanto que o 
crescimento econômico criou a sêde de energia que se ex~ 
pressou, na década de 50, na campanha pelo petróleo. 

Antes da criação da C ia. Siderúrgica N ~dona!, a pro­
duçã'o _brasileira de ferro era insignificante_, e- a- de aço 
inexistente. O avanço no campo da metalurgia tinha en~ 
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gatinhado com o trabalho do B~r_ão_ de Co_cais e apenas 
começava a ganhar algum alento com o cOmeço da ope­
ração da Belga-Mineira. A exportação de minério de fer­
ro exigiu a criação da Companhia Vale do Rio Doce, 
CVRD, porque só o Estado poderia criar e gerir, em cur~ 
to p(azo, uma empresa de grande porte e capaz de pene-· 
trar no mercado internaciopal de ferro e aço. Nem os ca­
pitalistas brasileiros, envolvidos em outros esforços de 
exportação e ainda pouco capitalizados, nem os capita­
listas inernacionais, envolvidos no esforço de guerra em 
seus países, tinha recursos capazes de um empreendi­

- menta de tanlanha envergadura. Numa das conferências 
realizadas no Simpósio Nacional de Desestatização, rea-
lizado ano passado, e ao qual fizemos referênc_i_a na aber~ 

-tura deste pronUnciamento, o conferencista ... .Albano 
... Franco colocava como·necessidad~ do Simpósio inves"ti~ 
gar se "os problemas de formação de capital e escala de 
investimento~ teriam transformado o avanço do Estado 
sobre os negócios da economia num impulso dominado 
por um determinismo histórico". I;: o hoje Senador pelo 

_ Fs_tado de Sergipe, o ilustre Senador Albano Franco jâ 
naquela época sob a égide da dúvida sobre a eficiência 
ou ineficiênc_ia econômica do Estado complementava sua 
ínqliietação itidaganQÇJ ~~ ~·os objetivos,.Societârios das 
grandes empresas estatais, que pela sua própria dimen­
são, exercem um efeito de dominação sobre a economia, 
estariam sempre em harmonia com os fins do Estado­
Nação". 

Ora, Sr. Presidente e Srs._ Sc::p.adores, o _grande equívo­
_co, a meu ver, C1!1 torno do papel das estatais, que acaba 
responsável por todas as falácias contra a eficiência da 
administração estatal do~ meios de produção parece 
referir-se a essa questão de prindpio. Se não sabemos até 
que ponto vai o determinismo histórico, no sentido de 
tornar coletiva toda a economia mundial, porque este ê, 
certamente, um conhecimento que só se pode adquirir ''a 
posteriori" da experiência, parece-nos, por outro lado 
incontr~stâvel que se a_concentraçào da economia, atra­
vés do monopólio, às vezes tem tomado, com evidência e 
ritmo crescente, a forma de propriedade estatal, a con~ 
centrªção e a mo_npoHzação que não se realiza através da 
propriedade estatal, acaba por se realizar através da pró~ 
pria acumulação privada. Quanto à segunda indagação 

_dQ ):10je Sel}ador por Sergipe, parece-nos mais fácil res­
ponder que "a dominação sobre a economia" não é um 
pri_vUégio da proprieqade estatal, que hoje tem a vanta­
gem de estar restrita ao território dos Estados-Nação, 
mas tem sido exercido, el!l níyel mun~:Hal, pelas chama­
das empresas multinacionais. 

E mesmo no Br~sil, onde os debates sobre estatização 
chegam ao exagero_ de classificá-la, indevid~ente, de 
"soviética", como fez recentemente o jornal Folha de da 
Tarde, a hegemonia econômica se encontra totalmente 
~as mãos das multinaclonais, haja vista as imposições do 
FMI e dos bancos privados internacionais não apenas 
sobre a gestão das estatais, mas também sobre o poder 

_qecisório das n:utoridades do próprio estado-nãção. 

Antes de ser uma característica da administração esta~ 
tal, a centralização econômica, com o conseqüente sobre 
os demais setores econôrriicos e sociais é uma caracterís­
tica_ da livre concorrência, que se baseia na lei da sobrevi­
vência do mais forte. O esforço pelo barateamento da 
produção, que é apanágio do sistema capitalista, gera a 
tecnificac;ão, comO meio de dimiiúi1r o custo da mão-de­
obra. A par de gerar o desemprego, que aumenta a oferta 
de mão-de-obra a baixo preço, a tecnificação propícia o 
desaparecimento de inúmeros concorrentes, por incapa­
cidade empresarial ou impossibilidade de fazer face aos 
investimentos por ela exigidos. Essas duas atitudes de ex.~ 
clusão de produtos (tanto patrões quanto empregados), 
colocando a ação econômica em mãos de um número 
cada vez menor ·d_e dominadOres_ é que caracteriza a con~ 
centração. Fundi:man·do como bola de neve, o mono~ 
pólio mantêm, o mecanismo de sua sobrevivência e cres-
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cimento, pelo constante aumento da tecnificação, da ex~ 
tensão de seus negócios (primeiro verticaf e depOis hori­
zontal) da ação econômica das empresas monopolistas e 
da n'ecessidade de grandes capitais, proceSso q-ue entra 
em interação dialética com a totalidade do sistema pro­
dutivo, para permitir a recíproca verdadeira de que os 
grandes capitais, a grande tecnificação e a organização 
extensa reproduzam e fortaleçam ainda mais o mono­
pólio. 

O sistema capitalista se desenvolve sem planejamento 
e sem intenções definidas fora da avidez pelo lucro, na 
lógica viciosa do crescimento pelo crescimento, atrope­
lando e destruiitdo o restante das forças produtivas que 
não lhe sejam complementares. 

A presença dominante do Estado na economia, que 
surge princiPalmente nas economias subalternas ao capiR 
talismo vem, na verdade, reverter essa anarquia e corriR 
gir os danos causados pela irrefreada busca de lucros, a 
que antepõe o primado do ganho social como exigência 
ética do avanço da ciência e da técnica, protegendo a naR 
tureza como patrimônio fundamental da espécie humana 
e, através da planiticação, pá:Venirido a malversação 
predatória das fontes de matéria--Piírila, a par de possibi­
litar a manutenção da dignidade do trabalhador, através 
de garantias trabalhistas permanentes, como a estabili~ 
dade, a legislação protetora de direitos e a estrUtura de 
assistência social. 

A necessidade da presença do Estado nos setores bási­
cos da economia, como elemento regulador da _continui­
dade produtiva foi proClamada, já na fase de eXP~iiJ.são 
do capitatismo europeu, por Otto Von Bismarck. Esse 
chanceler alemão, que marcou a presença na hisfóiiã 
como insuspeito deferisOr da livre-.íiliCíativa, apesar de 
utilizar toda a fúria de um 8:ovei-i1o in"iliiar para reJ)rinilr 
os movimentos operáriOs- que buscavam a socialização 
do sistema produtivo, nacionalizou as estradaS de ferro 
prussianas, para evitar- qtie o dorriínTo particulãf- sobre 
um setor fundamentai dil economia pudesse prejudicar o 
livre desenvolvimento das_ forças produtivas então em 
expansão. 

No Brasil, a presença do Estado na economia fOi Sem­
pre reforçadora_e até mesmo tUtelar da livre--iniciativa ri­
gorosamente nacional. À sombra de gra,nde_s estatais 
como a PETROBRÁS e a EL-ETROBRÁS sugiram e 
prosperaram grandes empresas de engenharia, firmã.s 
prestadoras de serviços e empresas fabricantes de bens de 
capital. Antes da criação das estatais Todos esses bens e 
serviços eram importados, porque supridos por multinaR 
ciomiis. o-sistema particular de transporte, tanto rodaR 
viário quanto aéreo iiVe"iam gran-de desenvolvimento, esR 
pecialmente as pequenas empresas de aviação civil. A 
educação sofreu grande alento, no esforço de criar uma 
camada de técnicos eritre o proletariado e a burguesia. E 
se englobarmos autarquias ou fundações na rubrica de 
empresas estatais, como fazem os propagandistas da pri~ 
vatização, para maximiZáf o-VOlume de custo, teremos 
de convir em que a construção ciyil e o mercado imobí­
liârio tiveram grande surto de desenvolvimentO c-om a 
criação do BNH ou que o setor empresarial médico­
hospitalar foi beneficiado com um desenvolvimento e 
modernização que a medicina liberal Jamais poderia de­
senvolver apenas com os recursos do mercado. 

Em .. Brasil, radiografia de mOdelo", diz Nelson Wer­
neck Sodré que a diferença entre a:s eoononiiã.s COlonial, 
dependente e soberana (o~;t interdependente) está relacioR 
nada com a natureza da propriedade no sistema produtiR 
vo. Assim, a característica da economia colonial é a auR 
sência ou reduzida dimensão do mercado interrio que, 
por isso mesmo, só realiza seus lucros no exterior. OuR 
tros indicadores são a existência de duas classes bem deR 
limitadas, que são os poucos numerosos senhores absoR 
lutos e os muitos numerosos ~craVoS ou lrB.óalhãQOres 
subalternos. Prevalência de trabalho manual e baixã proR 
dutividade. Monocultura e população suficienre--aperias--
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para a realização dos planos econômicos do dominador. 
Essas econo~hs são apenas produtoras, jã que o consuR 
mo só se faz na medida exata da sobrevivência, enquanto 
a comercialização fiCa Por conta de classes dominantes 
externas. A economia colonial no Brasil teve, no ciclo da 
cana-de-açúrcar, o seu melhor modelo. 

• Já na economia dependente começa a inserir-se o -traR 
balhadqr livre de uma classe intermediária. O imigrante 
da mineração (ciclo do ouro) é o adventício que chega de 
livre e espontânea vontade, ao contrário do escravo, que 
é importador como bem de produção e sem qualquer 
apego ou interesse naquilo que produz. O surto demo­
grálico-espontâneo gera um mercado -interno livre, que 
cria condições de diferenciação e transformação da so­
ciedade. Por ísto mesmo, na economia dependente, parte 
da renda gerada pelas atividades econômiCas-se CõnserVa 
no iftteriof do País, muito embora os lucros, em decorR 
rência dos laços de dependência, continuem sendo reali­
zados no exterior. Por outro lado, na sociedade depen­
dente a consciência da exploração estrangeira é aumenR 
tada, pois a transferência de grandes quantidades de ou­
ro, por exemplo, é mais transparente que a transferência 
de lucros acuffiulados através de atividade agrícola. Não 
é Poi- outro motivO, alíás, que os movimentos de rebeldia 
do Brasil contra a colonização portuguesa, como a __ Se­
dição de Vila Rica ou_ a Inconfidência Mineira, asSim 

. como o movimento da Independência se deram sob a reR 
gência econômica do ciclo da mineração de ouro. 

Se a diferença entre a sujeição colonial, a dependência 
e a soberania (ou interdependência) dependem do desenR 
-volvimento do sistema produtivo, o surgimento do proR 
cesso de estatização numa determinada fase do desenvolR 
vimento histórico- aparece como uma imposição dO pi:oR 
gresso das forças produtivas, e não de capricho de admiR 
tlistradoreS. E- se é verdadeiro que a soberania é tanto 
maior quanto mais a economia realiza seus lucros das 
fronteiras e diante da expã.nsão do comércio interno, a 
economia estatal é a primeira forma economicamente 
pura da realização desses dois indicadores. Eis por que o 
maior surto de desenvolvimento econôrriico do Brasil 
corresponde àquele_que sucede_u à nacionalização" de se­
tores econômicos fundamentais, ou seja, à década de 50, 

.quando se_ deram no País também os mais significativos 
movimentos sociais de todos os períodos de nossa histe­
ria. ~ isso, aliás que generaliza a_ visão de qu_e todos os 
movimentos de libertação das economias dependeiltes 
no após-guerra tfm. na estatização dos principais setores 
ec_onómicos a primeira das tarefas. O que ocorreu nos 
anos posteriores, sob o guante do golpt: de estado de 64, 
foi uma reversão daquela tendência pela violência, de 
resto totalmente fracassada, como se atesta pela grave 
crise econômicoRfinanceira e sócioRpolítica no momento 
enfrentada pelos brasileiros. 

O que torna a administração estatal brasileira vulneráR 
vel a críticas quanto aos abusos da tecnoburocracia diriR 
gente, que se expressa nos escânc_ialos das mordomias é a 
planificação de seus objetivos em função dos interesses 
das classes hegeniôrlicas, hoje não apenas capitalistas, 
mas fortemente vinculadas ao capital estrangeiro. NeiR 
son'Werneck Sodré, nã obra citada, sintetiza bem o que 
foi essa reversão. Diz ele: 

"Nos últimos 20 anos o Estado, no Brasil, esteve 
a serviço da_acumulação capitalista estrangeira, isto 

-é, as inversões públicas, as compras e encomendas, 
o crédito, o orçamento, os subsídios, as vantagens 
fiscais, tudo esteve ao serviço do monopólio." 

E é _ele ainda quem fornece um exemplo insofismável 
desses privilégios, na legislação creditícia: 

.. Assim, o crédito direto ao consumidor, em 
1972, destinava 88% do seu total à compra de auto­
móVeis._ A justificativa interna do regime era a da 
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salvação do setor dinâmico da economia. Na realiR 
dade, isto servia às indústrias estrangeiras. Em 1974, 
70% era encaminhado à compra de automóveis. Na­
QUela época a taxa mensal era de s;2%. Se conside­
rarmos que o Crédito Direto ao Consumidor foi um 
dos principais detonadores da inflação brasileira, 
verificaierriõs que toda nosSa inflação decorreu do 
_planejamen~o_ eJ;IJ. funÇão do interesse das multinaR 
c:ionais." 

Esses não são casos iSolados. Sabemos que a criação 
da Central de Medicamentos, saudada pela Oposição 
como um provável sinal de retomada da orientação naR 
clonaliStil em setor--estrãtégtc:o dO desenvolvimento naR 
dona! redundou numa farmácia de dispensação do INPS 
que só serviu para torná-la cliente e devedora dos granR 
des laboratórios estrangeiros, abrindoRlhes uma faixa de 
mercado _que jamais conquistariam sem a intermediação 
estatal. Igualmente hegemonizada pelo exterior é a pró­
pria estratégia global do desenvolvimento brasileiro a 
partir do golpe de 64, pois a Lei de Segurança Nacional, 
estabelecida pela inteli:gência da Escola Superior de 
Guerra é claramente um pacto de defesa conjunta do 
Ocidente,_ que redunda no submetimento de todas os 
princípioS -admiilistrativos e econômicos do País a esse 
suposto ideal comum. • 

Den~ro do mesmo e~frito, falaciosa é também a dis­
cussão em torno da eficiência das estatais, acusada de ter 
grandes custos e de privilegiar grande parte das classes 
trabalhadoras. TrataRse, nesse caso, sobretudo de um 
problema de conceituação. A eficiência, para o sistema 
capitalista, se mede pela capacidade de gerar lucros. 

Em síntese, o aparecimento das empresas estatais no 
Brasil e no Terceir-o Mundo, em geral, decorreu de necesR 
sidades práticas nesses países manifestadas no próprio 
processo de expansão econômica e de formaç_ào de um 
pargue_in~~strial m<?derno. De outro lado, o fenômeno 
do stlrgimento dg~ _[~al_!des complexos empresariais não 
é privilégio do setor estatal, mas conseqUência _da lógica 
da economia moderna. 

ConstataRse que o universo do chamado setor estatal é 
.bastante diferenciado e numeroso. Por conseqUência, 
também sua análise deve partir de sua discriminação. Os 
críticos da estatizaçào da economia brasileira internacio­
nalmente abordam_ todo o conjunto, como se fosse ho­
mogêneo, misturando empresas que seguem a lógica do 
mercado e são rentáveis, tais como a P~TROBRÁS, o 
Banco do Brasil etc., com outras que nem de fonte próR 
pria de Receita dispõem e que se dedicam a missões traR 
dicionais do Estado, do tipo pesquisa, extCnsã·o rural e 
até universidades. Evidentemente tais críticos sabem que 
se misturarem este conjunto diferenciado, fica mais fácil 
critiCar 'empresas eficientes e lucrativas como sendo inefi .. 
cazes, pois todo o setor estatal seria deticitário. 

Outra crítica que se faz às empresaS estatais- diz respei· 
to à prática de mordomias e excesso de gastos e supér­
fluos. Queremo~ ressaltar que concordamos plenamente 
que tais expedientes devam ser cOibidos. Mesmo se esti· 
vésseffios num país rico, ainda assim seria uma atitude 
indesejável. E quando observamos tais aplicações do di­
nheiro público, num país com cerca de 40% de sua popu­
lação padecendo de fome crônica, a aplicação dos recur--­
sos públicos em obras faraônicas (tais corilo Os edifíCioS­
sede do Banco Nacional da Ha~itação, da ElETRO­
NORTE e do Banco Central do Brasil, o sofisticado clu­
be da TElEBRÃS, em Brasília, a compra de diversos 
aviões _executivos caríssimos, para cobrir rotas onde a 
aviação comercial já atende de forma efiCiente e o lu-xo -
ostent(ltó_rio const_it_uem um verdadeiro acinte à Nação e 
um crime contra aqueles que estão pagando com o suor, 
e às vezes com a vida, para gerar os escassos recursos que 
São consumidos desta maneira . 

Com esta crítica de empresárioS e políticos U forma de 
gestão dos recursos públicos nas empresas estatais esta-
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mos de acordo. Inclusive lembramos e cobramos, mais 
uma vez, que o combate ao déficit do setor público deve 
incluir estes gastos como prioridade e não os jã ma!?;i-os­
salârios e as concjuistas dos trabalhadores empregados 
nas empresas públicas. -

Associada a esta crítica existe outra com a qual tam­
bém devemos concordar. Trata-se do excesso de autono· 
mia de que gozam as empresas estatais. Neste clima,_ al­
gumas empresas chegam a contrariar os interesses nacio­
nais em beneficio delas próprias, atrav~-õe icOràõs õU 
contratos com grupos Ifiilltinacionais. Entendemos que o 
descontrole sobre o setor empresarial do Estado não é 
um fato isolado. Existe, também, o total alheamento da 
sociedade diante do processo decisói'Tó também- il.a Ad~ 
ministração Direta. Ou seja, a NaÇão assiste mas não< 
participa, não opina e muitas vezes desconhece o meca~ 
nismo e as próprias deCisõeS para a ·aplicação de recursos 
que lhe pertencem. 

Só há uma forma de C_Qntrolar a ação dos gralldeS-­
complexos empresariais do Estãdo. É o controle d3. so~ 
ciedade, exercido num Cli!na político pariii:1Pat1vo e 
aberto. Assim, as contas e as decisões de cada emP,réSa 
poderão ser acompanhadas pelo parlamento, pelas asso­
ciações civis e pelo Tribunal de Contas. 

Portanto, a liberalização Política no País é tambêm 
condição para que se exerça a necessãria supervisão âO 
numeroso setor empresarial do Estado, para direcioná-lo 
para os legítimos interesses nacionais e coibli.Os àbusos e 
distorções gerenciais. ··- - - · · 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, neSta fase marCada 
pela rnaior crise do sistema econômíco ocidental nos últi~ 
mos 50 anos, cumpre a nós, brasileiros e latino­
americanos, defendermos cOm-todo o vigor o patrimônio. 
representado pelo setor público estatal, construído com 
enormes sacrificiios, tra-duzido em termos de tecnologia 
moderna e que pode ser adaptada à realidade nacional, 
investimentos já maturados e em fase dC lucratividade 
(vide o exemplo da COSIPA, que apresenta níveis de 
produtividade similares aos das siderúrgicas japonesas), 
controle do País em setores estratégicos, do ponto de vis­
ta econômico e militar (como é o caso da mineração de 
produtos essenciais, como o petróleo, o ferro e ainda po­
dendo avançar mais na área dos não-ferrosos) e em con­
siderável margem de autonomia nacional no campo da 
indústria bélica. Jamais poderemos assistir a- tudo isto 
ser sucateado ou transferido a grupos empresariais onde 
prepondere o capital estrangeiro. A construção de uma 
nação forte e com razoável grau de independência po]fti­
ca e eeonômica no Terceiro Mundo não pode prescindir 
do setor empresarial do Estado nos setores fundamen­
tais. Que sejam privatizadas as empresas que foram cria­
das ou assimiladas pelo Estado, para evitar falências 
eventuais e que não são imPortantes para a edificação de 
um sistema econômico que seja a baSe de um Brasil sobe-­
rano, que possa extrair as suas riquezas e processâ-las, 
gerando o maior número possível de emprego e distri.:­
buindo os frutos do trabalho de forma mais justa. 

Era, para o momento, nas limitações de teffipo de que 
dispomos, o que queríamos dizer. A cOmplexidâde-do--as­
sunto far-nos-á retornar a esta tribuna, para aprofundar 
a discussão em torno da_ estatização da economia brasi­
leira sem os emocionalismos que a têm caracterizado. 

O Sr. Lázaro Barboza - Permite V. Ex• um aparte'? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO - Com muito pra­
zer, ouço V. Ex• 

O Sr. Lázaro Barboza - Senador Henrique Santillo, 
quero parabenizar V. Ex• pelo bem colocado discurso 
que faz nesta tarde. E quando V. Ex•, de maneira muito 
percuciente analisa algumas distorç_ões e abusos que têm 
acontecido no comportamento gerencial das estatais, ao 
mesma tempo em que V. Ex•secoloca intransigentemen­
te na defesa das empresas estatais, nesses setores vitais da 
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economia brasileira as colocações feitas por V. Ex•, sem 
paroxismo, como analista, efetivamente repõem essa 
perlenga de desestatização ou estatização nos seus devi-
dos lugares. Parabéns a V. Ex• -

O SR. HENRIQUE SANTILLO - Agradeço a V. 
Ex• Eu queria dizer-lhe, eminente Senador Lázaro Bar­
boza, que o que me tem levado a fazer alguns pronuncia­
meiitos em relação às estatais no Bi-asilê o cÕnv-endmf:n­
to que tenho de que alguns setores procuram, há muito 
tempo, desmoralizá-las na sua própria existência como 
empresas estatais, alegando motivos que são, alguns, 
verdadeiros argumentos que em parte são verdadeiros 
c<fmõ-, por- exemplo, o excesso de mordomia, o ex.cesso 
de gastos, a aplicação indevida de recursos públicos e 
uma série de abusos, e que, sem sombra de dúvida, preci­
sam ser coibidos na medida em que o Congresso Nacio­
nal se fortaleça como poder fiscalizador das ações doEs­
tado, e principa!f!l~nte _a socie~_ade brasileira 
organizandowse, mobilizam;io-se, possa também fiscali­
zar ... 

O Sr. Lázaro Barboza - Muito bem! 

O sa:- HENRIQUE SANTILLO .:.._ ..• quer deforma 
direta, quer de forma indireta. 

De maneira que este, pretendo eu, seja o primeiro de 
urna série de pequenos discursos, para o debate nesta Ca­
sa, acerca d~s empresas estatais. Creio que· a preSença do 
Estado nos pontos estratégicos da nossa economia é im­
prescindível para a defesa da soberania do Brasil. 

O Sr. José Lins - Permite V. Ex~ um aparte'? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Com prazer, emi­
nente Senador Josê Lins. 

O .Sr. José Lins- Nobre Senador Santillo, esse ê real­
mente um tema de fundamental importância. Não ouvi o 
discUrso de V. Ex• Infelizmente cheguei, já, ao fim d3 sua 
fala, mas eu considero e~sa matéria uma d:is mais impor-­
tantes -para o debate no momento. Concordo com V. Ex• 
que, num país em desenvolvimento c_omo o nosso, opa­
pel do Estado na área empresarial, sobretudo em certos 
setores dinâmicos, ou que devem apoiar, como instru­
mento-de base, a iniciativa privada, é fundamental. Lerei 
o discurso de V. Ex•, com todo o cuidado, e estou certo 
de que esse tema merecerá do Senado a maior atenção, 
numa análise aprofUndada, para que o País realmente 
acerte e não aceite, sem meditação, a ídêía de que a pre­
sença do Estado na área empresarial só traz malefícios. 
Isso não _ê verdade. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO - Agradeço a V. 
EX• Este meu breve discurso teve apenas a intenção de 
iniciar üffi debate no Senado a respeito das estatais. Es­
tou cettõ de que nós iniciaremos esse debate, dada a sua 
impOrtã-no;:ià, como V. Ex• bern consi_8nou. 

Muito obrigac;io. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Fábio Lucena. 

O SR. FÁBIO LUCENA (PMDB...:.. AM. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Quando os italianos estão em dúvida a respeito de de­
terminada questão, costumam indagar: cui buono? A 
quem isto interessa? A quem isto serve'? A quem isto 
pode favorecer'? 

Esta pergunta, Sr. Presidente, Srs. Senadores, adapta­
se ao caso brasileiro, depois do lamentável, deplorável e 
até vergonhoso espetáculo vivido pela Nação na tarde do 
dia de ontem, quanOo mais de dois mil prefeitos, vindos 
doS ffiais distantes pontos do território naCional, subi­
ram a rampa do Palácio do Planalto na expectativa, não 
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de ser~m atentidos pelo Senhor Presidente da República, 
mas de, pelo menos, poderem oferecer ao Chefe do Go­
vern·o'umã SUgf:stãOji respeito de um dos mais dr:amãti­
cos, senão o ~ais dramãtico, problemas com que atual­
mente se defronta o nosso País, que ê precisamente ore­
lacionado com a reforma do Sistema Tributário Nacio­
nal. 

Depois de mais de duas horas de espera, sob um incle­
mente sol do planalto, os prefeitos viram aparecer -no 
topo da rampa, como se fosse um ser estranho saindo de 
uma nave espacial, o Chefe da Nação, o Presidente da 
República. E, falando a mais de dois mil prefeitos, no 
curto espaço de tempo _de dois minutos, disse-lhes sim­
plesmente estas palavras; - Não, não, e não. Este não ê 
um assunto. a ser _discutido nesta oportunidade. Esta é 
um assunto que demanda planejamento, que demanda 
estudo, que demanda investigação, e só no próximo ano 
é que o meu Governo vai poder pefisar em debatê-lo. 

Mais de dciis mil prefeitos eleitos pelo povo, represen­
tativos das bases d~ nacionalidade, a maioria esmagado­
ra do Partido Democrático Social, v~o ao Planalto e pe­
dem ao Presidente da República um mínimo de atenção 
do qoverno Federal para a refocma tributãria,_e o Presi~ 
dente responde não, como se estivesse falando para dois 

__ mil incapazes e não para dois mil ou mais de dois mil 
chefes de executivos municipais brasileiros. 

b preciso esperar. Mas esperar por quanto tempo? 
Desde 196_5 que esta Nação espera por uma reforma tri­
butária. Senadores da maior respeitabilidade e responsa­
bilidade, deputados fedreais do maior renome têm trazi­
do ao debate, nos últimos 20 anos, a questão da reforma 
tribuJâ.da. Dentre eles, na dêcada de 70, sobressaiu-se o 
Senador ArnOn de Mello, que, da tribuna do Senado Fe­
deral, clamou, exortou, implorou, chorou, reclamou 
contra a ignominiosa brutalidade que o sistema tribu­
tário representa para os pequenos Estados, nestes com­
preendidos os Estados do Nordeste e da Região Norte, 
em relação aos poderosos Estados comerciais e indus­
triais do Centro-Sul do País. 

Faz pouco, o eminente Senador Marco Maciel apre­
senta _uma emenda à Constituição Federal, extirpando 
do tex.to da Lei Maior do País esta monstruosidade nela 
enxertada pelo .. pacote de abril", na fase do exagero e do 
êxtaSe do arbítrio que a Nação viveu sob o guante férreo 
do Presidente Ernesto Geisel. Clamava o Senador Marco 
Maciel pela restauração do princfpio da anudalidade e 
da legalidade do tributo, principias fundamentais do Di­
reito Tributário que, desde a Constituição do Impêrio, 
passando por todas as Constituições republicanas, foram 
mantidos pelo legislador constitucional brasileiro e que 
só foram derrogados por um ato de força do Presidente 
da República, Clamava o Senador Marco Maciel através 
de projeto de emenda à Constituição Federal, no sentido 
de que o Congrpsso restaurasse o princípio da anualida­
de e da legalidade, segundo o qual o tributo só pode exis­
tir mediante lei anterior que o haja criado e só pode ser 
CObi-ado nO eXercido financeiro seguinte, em relação ao 
que foi instituído. -

No entanto, o '•pacote de abril" enxertou no art. 153, § 
29, da Constituição, esse mandamento aberrante que 
permite ao GOVerno Federal criar impostos e taxas no 
momento em que isso se fizer necessário para a elevaÇão 
da receita tributãria, a qualquer hora, através de lei com­
plementar, decreto-lei, de simples decreto ou de meras 
portarias ministeriais. 

Clamava inutilmente, o Senador Marco Maciel, para 
que o Congresso Nacional voltasse suas atenções para 
esta questão. S. Ex• não foi ouvido. Igualmente o Sena­
dor Carlos Chiarelli, do Rio Grande do Sul e o Senador 
Marcondes Gadelha, para citar apenas aqueles que ques­
tionaram a necessidade da reforma tributária através de 
projetos de emenda à Constituição Federal. Umdeles, o 
Senador Marcondes Gadelha, propondo até que uma 
ComiSsão Mista do Congresso estudasse o problema da 
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emenda constitucional, num prazo estipulado de 1_2 mew 
ses_. _Todos clamaram, todos gritaram e os seus -g!Jtós 
caíram no vazio. 

Só faltava, Sr. Presidente, que os prefeitos dos municí­
pios se arregimentassem e viessem a Brasfiia reclamar do 
Presidente da República a solução para e'ste problema 
que estiola a receita m_un!qipal, que transforma a União 
Federal e os próprios Estados em sanguessugas das recei­
tas municipais.-

Enquanto isso vão recebendo maiores encargos, tlõ 
que permite às obrigações dos prefeitos para com os seus 
municípios, dos governantes municipais para com seus 
governados. 

E que faz o Presidente da República, habituado a ou­
vir apenas os seus conselheiros misteriosos, habituado a 
fechar os ouvidos para o Congresso Nacional? Até me 
daria por satisfeito se o Presidente da República não ou~ 
visse o CongressO, porque ísso riãO seriá novidade, de ve:z. 
que esses ditadores que se enquistaram no poder preten­
dem de fato não ouvir o Congresso: Mas que ouvisSem, 
pelo menos, o clamor dos municípios, o reclamo dos pre­
feitos; daqueles qUe -conhecem o cotidiano das unidades 
federativas mater da Federação brasileira. Que lhes pro­
metesse, pelo menos, estudar a questão em prazo certo, 
para que os prefeitos retornasse às suas comunidades 
com uma palavra de esperança, que não lhes tenha sido 
dada por um mii,;dro da área ecoi:JõmiCa ou da área so- -
cial, mas uma palavra de esperança, que seria uma pala­
vra de fé, empenhada pelo próprio Presidente da Re­
pública. 

O Sr. Marcondes Gadelha --Permite-me V. Ex• um 
aparte? 

O SR. FÁBIO LUCENA- Com muito honra, nobre 
Senador. 

O Sr. Marcondes Gadelha - Nobre Senador Fábio 
Lucena, V. Ex~, com todo o respeito, está sendo injusto 
para com o Presidente da República quando afirma que­
Sua Excelência se mantém de _ouvidos_ sLu:~os, faz ouvj~_ 
dos de mercadQr, faz tâbula rasa sobre os clamores do 
Congresso Nacional. Se V, Ex.•; como bom observador 
da cena nacional, estivesse _mais atento às suas colo­
cações, haveria de verificã.r que out(a CoiS:ã não fez o Pre~­
sidente, desde o ato em que posse tomou da suprema ma­
gistratura da Nação, senão responder aos anseios __ do 
Pafs. Vamos aos fatos, Ex~. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Pois não. 

O Sr. Marcondes Gadelha - O que pedia a Nação 
quando o Presidente João Figueiredo assumiu? O que 
pedia, através da imprensa, do COngresso Nacional, das 
entidades de classe, do povo mobilizado nas ruas? 

O SR. FÁBIO LUCENA - A anistia. 

O Sr. Marcondes Gadelha - A anistia ampla, geral e 
irrestrita. 

O SR. FÁBlO LUCENA- Ex•, eu quero novidades. 

O Sr. Marcondes Gadelha - V. Ex• certamente não 
duvida que a anistia foi dada. A Oposição é quem sem­
pre proclama que o Presidente nã_o fez coisa a não ser 
atender aos pedidos da sociedade civil. 

O SR. FÁBIO LUCENA- V. Ex• há ele permitir 6 
debate. 

O Sr. Ma~ondes Gadelha --Sei onde V. Ex• quer che­
gar, nobre Senador, mas quero mostrar, a bem da verda­
de ... 

O SR. FÁBIO LUCENA- V. Ex• não venha quereT­
dizer que o Presidente Figueiredo é pai da anistia. 

O _Sr_. Marcondes Gadelha - Não. V. Ex• disse ... 

O SS: FÁBIO LJJCENA- A anisti;t é obra do Con­
gresso Nacional e das associações responsãVeiS cj_ue exis­
tem neste País. A anistia nã~ ê_ benesse do Presidente Fi­
gueiredo-. 

O Sr. Marcondes Gadelha - EsColha se a anistia é 
obra da sociedade ou do Presidente. 

O SR. FÁBIO LUCENA- A anistia ê obra exclusiva 
da sociedade brasileira. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Se é obra da sociedade, o 
Presidente ouviu 8. sociedade. _ 

O SR. FÁBIO LUCENA- A anistia foi uma _iqt_po~ 
sição da Nação ao Chefe do Governo. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Tanto que sancionou a 
Leí _que hoje permite a exilados, banidos e ~assados te­
rem acesso a livre manifest~ção de pensamento neSte 
Pafs. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Não venha V. Ex• ... _ 

O Sr. Marcondes Gadelha - Escolha, nobre Senador 

O SR. FÁBIO LUCENA - Sr. Presidente, eu exijo 
que me assegure o exercício da palavra. 

(O .Sr. Presidente faz soar a campainha.) 
Concedo o aparte a V, Ex! desde que não queira partir 

para um campeonato de gritos comigo, senãâ vamos em~ 
patar. 

ó sr. Marcondes Gadelha - v' Ex• vai ganhar. por­
que pretendia colocar em tom mais moderado, como vi­
nha conduzindo; V, Ex• atravessou o aparte que genero­
samente me concedeu e eu tive que falar maiS alto, com o 
perdão de V. Ex• Mas e_u dizia, o Presidente da Repúbli­
ca ouviu a sociedade civil, como V, Ex• bem expressou, 
qlla'nóõTez-a anistia. Então não foi surdo à sociedade. 

- O SR. FÁBIO LUCENA- Sua Excelência não ou­
viu; foi pressiOnado pela sociedade civil. 

O_Sr. Marcondes Gadelha- Pois use a expressão que 
quiser. Se foi sob pressão, no grito ou por qualquer ou­
tro meio, V, Ex• há de concordar que o Presidente não 
deixou de ouvir a sociedade n~te_ ponto. 

O SR. FÁBIO LUCENA - Concordo. 

O Si-. MarcoDdes Gadelha- V-, Ex• há de concordar 
que o Presidente não deixou de o_uvir a sociedade, quan­
do fez eleições diretas para Governador de estado. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Já concordei, E~• 

O Sr. Marcondes Gadelha - Pois bem! Chegando a 
este ponto da-reforma tributária, tão preciOso -e tão cã.ro 
a V. Ex• e a mim próprio- realmente estou empenhado 
nesta tese e atê jâ levei algumas propostas ao Governo 
neste seiitido- o Presidente da República não deixou de 
oUvir o--Clamor tambêm neste ponto. Se V. Ex• consultar 
a mensagem Presidencial encaminhada _em março ao 
Congresso, está dito lá que os novos instrumentos jurídi­
cos, que Sua Excelência v-ai enviar ainda no seu Gover­
no, tem o fiio de desburocratizar a gestão nacional e dar 
atribuições às unidades locais de poder. 

O SR. FÁBIO LuCENA --Nobre Senador Marcon~ 
des Gadelha, permita-me uma interrupção. Quero que 
V. E;tt' focalize, por favor, o assunto que estou enfocan­
do. 

O Sr. M8rcondes Gadelha - Reforma tributária? 

-O SR. FÁBIO ~UCENA- Não, o apelo que os pre­
feitos fizeram ao Presidente da República. Se não vamos 
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ter que rememorar - e eu, evidentemente, vou perder 
porque estou em desvantagem com V. Ex• - vamos ter 
que rememorar todo o processo histórico nacional, des­
de que Cabral aqui desembarcou, pafa CitaimoS as be-­
nesses, as audiências-que os Chefes de Estado ... 

O Sr. Marcondes Gadelha - Não quero tomar seu 
tCmpo. 

O Sii .. FÁBIO LUCENA- No_bre Senador Marcon­
des Gadelha, vamos nos a_ter ao problema que estou en­
fo.ca_uçlo •. 

Estou_afirmando_ que os prefeitos não foram esbofe­
teados por pouco, ontem, fisicamente, pelo Presidente da 
RepÚblica, mas, moialmente, foram esbofeteados pelo 
Chefe da Nação. 

Est~ não uma afirmativa feita por mim, Srs. Senado­
res. As televisões focalizaram. Lá estavam diversos depu­
tados federais acompanhando os prefeitos. E depois de 
duas horas, sob a canícula de Brasília, surge o Presiden­
te, como ·que saindo de uma nave espacial, como o ET, a 
dizer não, não e não, aos prefeitos brasileiros, como se 
esses prefeitos- não tivessem sido eleitos pelo povo, como 
se não tivesSem coinpromisSos com o povo que eles go­
vernam, como se se pudesse- nivelar, quanto à fonte do 
poder, o poder do Presidente da República, que não tem 
o consentiniento pàpülar, com o poder que possuem os 
prefeitos br~sileiros. 

Esta é a questão fundamental. Só faltava o Presidente 
da República, depois de haver vezes sucessivas esbofe­
teado a sociedade brasileira, esbofeteado o Congresso 
Nacional, esbofeteado as associações mais representati­
vas da nacionalidade, só faltava o Presidente esbofetear 
a célula-mater da nação, os mu.nicipios brasileiros que 
trabalham, incansavelmente, dia e noite, para sustentar a 
luxúria da União Federal, que a cada dia mais se apro­
pria das rendas geradas pelos municípios brasileiros, 
com a ag-ravante de não devolver a esses municípios nein 
mesmo o equivalente à contribuição municipal para a 
composição da receita tributária federal. Esta é a realida­
de. Foi dado o último bofetão. 

O Sr. José_Lins- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. FÁBIO LUCENA - Agora, Sr. Presidente, 
não falta mais esbofetear a ninguém, sa!VÕ o rosto da 
Nação. Só este é que está carente de um bofetão. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Permite V, Ex• um a par~ 
te? 

O SR. FÁBIO LUCENA- Senador, por questão de 
educiÇão tribunícía, pérmita-me ·conceder o aparte ao 
Senador José Lins, que o solicitara antes de V. Ex• A se­
guir, -ouvirei V. Ex• 

O Sr. José Lins- Nobre Senador Fábio Lucena, evi­
dentemente V. Ex• exagera ao apreciar o encontro entre 
_Q _Presidente Figu"eiredo e os prefeitos ... 

O SR. FÁBIO LUCENA - Não houve encontro. O 
Presidente chegou no alto da rampa e disse: "eu não que­
ro conversa com vocês.". Isso é encontro? 

O Sr. José Lins- Se nãO houve o encontro, V, Ex-• es­
tá falando sobre coiSa que não existiu. Se eu não me en­
gano: V. Ex~ está se referindo a um diãlogo, a alguma 
_t~oca de palavras entre os ... 

OS~. FÁBIO LUCENA- Não, houve um insulto do 
Presidente aos prefeitos. Isso não é diálogo, Ex• 

O Sr. José Lins- Nesse caso, foi um insulto a distân­
cia, pelo rádio, pela televisão,já que não houve o encon­
tro. 

o-SR. FÁBIO LUCENA- Não, foi frente a frente. 
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O Sr. José Lins-~ por isso mesmo, pelo exagero até 
na interpretação dos fatos que V. Ex~ não pode ve_r_ã_ver~ 
da de. 

O SR. FÁBIO LUCENA - V. Ex• em tudo vê exage~ 
ro. Se eu disser que está havendo seCa no -Nordeste, V. 
Ex• vai dizer que é exagero. 

O Sr. José Lins- V. Ex• me concedeu o aparte? 

O SR. FÁBIO LliCENA- Com toda a~honra;-~StOu 
ou..,;indo V. Ex• 

O Sr. José Lins- Teria havido agressão se a verdade _ 
pudesse servir de bofetada, __ 

O SR. FÁBlO LUCENA- A verdade só pode ser vis­
ta como verdade. 

O Sr. José Lins- O que o Presidente disse foi que não 
podia no momento cOnduzir uma reforma tributária, 
mas que no próximO- anO- 0-raría. H á uma comissão estU­
dando esse assunto, no Executivo, há outra comissão no 
Senado, para isso. Todo o material da discussão prove­
niente da reunião dos PrefeitOs, tanibém servirá de sUbsí­
dios. V. Ex• não pode confundir a verdade, a franqueza, 
como uma bofetada, mesmo porque a sinceridade, e a 
responsabilidade do Presidente, devem estar acima da 
bondade ou das promessas vãs. o_ Presidente é um ho­
mem sincero, e se a sinceridade e a franque:za não podem 
ferir ningUém, V. Ex~. ao coiitráriO deve exigir- fraOQUe-: 
za. A reunião dos Prefeítós foi pfodutiva, muita matéria -
importante foi discutida-e-SUbsídios iinp-ortantíssimas re­
sultaram como sugestão para a modificação da Legis­
lação Tributária. O que -o Presidente disse foi que não ti­
nha condições de prometer nada de imediato, mas que 
no próximo ano; certamente, encaminhará uma propos­
ta ao Congresso. Este ano- o Pl-eSidente Ciarame-nie­
devido às dificuldades do País, em função das suas res­
ponsabilidades, não pode promover a reforma. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Ninguém, em sã consciên­
cia, neste Pais, a não ser por conveniência, pode mais 
acreditar nas promessas do Senhor Presidente da Re­
pública. Esta é a verdade. 

Sr. Presidente, vejam os "Madaíenas'' arrependidos: _o 
Sr. Carlos Langoni, ex-Presidente do Banco Central, 
afirma agora o seguinte: 

O ex-Presidente do Banco Central, Carlos Lan­
goni, posicionou-se ontem, contrário a aprovaçãO 
do Decreto-lei n9 2.045, sugeríndo que o Biasil adÕ­
te o reajustamento salarial integral para as duas fai­
xas mais baixas, ficando as demaiS -regidas pela Hvie 
negoci~ção. 

Ele prevê que, em menos de 20 anos, o Brasil não pode 
pagar a sua dívida, embora com ele esteja em desacordo 
o eminente SeJlador JosG Lins. -

A grande realidade é que o Governo não vai Promover 
reforma tributária alguma, O Governo vai se servii dos 
instrumentos-de exceção ae que dispõe Para aumentar ás 
impostos para o próximo ano, a fim de cobrir o-seu défi­
cit público. ~ o que provam estudos especializados 
publicados por fontes ernpresariaís, como esi.e-püblicado 
por boletim Análise, que traz o -seguinte título: "Mais 
impostos em 1984 para equilibrar o Orçamento Fiscal". 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso-- Permita-me V. 
Ex~ um aparte? 

O SR. FÁBIO LUCENA 
Fernando Henrique Cardos_o. 

Ouço o nobre Senador 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso- Senador Fábio 
Lucena, aproveito a oportunidade do seu pronuncia­
mento sobre a questão tributária para- não sei se infor-
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mar a V. Ex~. talvez V. Ex' já tenha tido conheci_mento, 
miS seguramente parte dos Srs. Senadores não tem co­
nhecimento - informar a V. Ex~ que o Banco Central 
acaba de baixar uma nova resolução, sob o nQ 831, que 
~m.a_ga ainda mais os municípios do Brasil, porque im­
põe limites não ao to_mador de dinheiro, mas limites à­
quele qúe empresta dinheiro. Impõe limites fixando índi­
ces, de tal maneira que, num prazo muito curto de tempo 
- como esse índice tem sido fixado em sete, se empres­
tou cem, pode-se emprestar sete no mês seguinte, mais 
sete no outro mês, e como o pagamento da divida não 
obedece a esses índices mas à correção monetária normal 
que, a grosso modo, acompanha a inflação - no fim 
deste ano, depois de outubro e novembro, por essa nova 
sistemática, do Banco Central, os municfpios, não s6 os 
do PMDB mas também os do PDS, estarão completa­
mente sufocados, e as instituições financeiras- õ.ão terão 
condições legais para fazer novos empréstímos aos mu­
nicípios. Eles terão de pagar uma parte líquida da sua 
dívida, terão que desembolsar, sem ter como fazê-lo. De 
modo _que eu queria, em abono ao que vem dizendo V. 

- Ex', recordar que no mesmo dia·em que o Brasil inteiro, 
através de seus prefeitos. pede uma reforma tributária, 
está sendo feita uma política fiscal. No entánto, ã. políti­
ca fiscal que esta sendo feita' e uma só, é e de garrotea­
mento das finanças dos municípios. 

O SR. FÁBIO LliCENA- V. Ex' tem toda a razão. 

o· SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -~Nobre ora-. 
dor, agradeceria se V. Ex• concluísse o discurso, porque 
6-seu tempo já está extinto e ternos matéria urgente na_ 
pauta. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Concluirei, Sr. PresidenR 
te. 

"C> Sr. José Lins- V. Ex• me concede um aparte? 

O SR. FÁBIO LL'CENA - Lamentavelmente tenho 
que atender ao Sr. Presidente. 

O Sr. Jõsê -Lins - Um minUto aPenas. Trata-se de 
_uma referência à Resolução n" Sj l, dO -Banco Central, 

__ lida pelo nobre Senador Fernando Henriqu~ Cardoso. 

O SR. FÁBIO LUCENA- V. Ex' conhece o docu­
mento? 

O Sr. -JoSé Lins- Sim. 

O SR. FÁBIO LUCENA- V. Ex' tem o documento 
em mão? 

O Sr. José Lins- Acabo de ouvir a l~itura. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Por favor, Senador FerR 
nando Henrique Cardoso, passe o documento ao SenaR 
dor José Lins, para que S. Ex• possa analisá-lo. 

--=o~s-r. José LiDs- Nobre Senador Fábío LucCna, ape-­
na~. aproveito a oportunidade pira dar urna sugestão. A 

-intenção ·dessa reSolução é fOrçar ó resta~eleclmento do 
equilíbrio da economia dos municípios. Se S. Ex.• tem 
uma sugestão mais interessante, esse, a momento de aju­
dar-os municípios. 

O Sr. Fernando HenriqtJe Cardoso (Fora do microfo­
ne.) - Infelizmente, Senador José Lins, não posso 
aparteâ-k,. 

O _SR. FÁBIO LUCENA --Sr. Presidente, agradecido 
pela --atenção_ Prometo Voltar ao a~sunto na próxima 
sexta-feira. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro, na condição 
de Líder de Partido. 
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O SR. NELSON CARNEIRO (PDT- RJ. Como 
Líder, pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

O Centro Gráfico do Senado federal está fazendo 
hoje 20 anos. 

J:_pi criado pelo Senador Moura Andrade em 1963_, 
Para a confecção de avulsos do Senado e hoje impritite -o 
Diário do Senado, da Câmara e do Congresso, além de 
livros e milhares de outras publicações, estando coloca­
do entre os mais completos complexos gráficos do Brasil. 

Pela manhã foi hasteada a Bandeira Nacional em sole­
_nida9e grandemente concorrida, e a do Centro Gráfico, 
oportunidade em que o Diretor-Executivo, Dr. Aloisio 
Barbosa, fez um balanço das atividades da Gráfica e co­
locou as aspirações do Seu funcionalismo, que é a inclu­
são no regime estatutário, tendo recebido na oportunida­
de_ á afirmàção de V. Ex~. Sr. Presidente, de que iria exaR 
minar o problema com seUs colegas e -que- dentfo em 
pouco daria a solução possível. 

Na oportunidade, é-me grato registrar as ovações re­
cebidas por V. Ex' pelas palavras de incentivo que trans­
mitiu a todos os presentes e particularmente aos funcio­
nários daquele importante setor dos trabalhos do Sena­
dO Fideral, a que- todos nós devemos valiosa contri~ 
buiçào. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Altevir Leal - Eunice Michiles - Fábio Lucena -
Galvão Modesto - Odacir Soares - João Castelo -
Alberto Silva- João Lobo- Dinarte Mariz- Martins 
Filho- Marcondes Gadelha- João Lúcio- Passos 
Pôrto - Amaral Peixoto - Nelson Carneiro- Rober­
to ·sarurnino - Alfredo Campos - Amaral Furlan -
FeriJando Herlrique Cardoso- Severo Gomes- Bene.: 
dito Ferreira- Gastão Müller- Eneas Faria. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizarRse hoje, às 18 
horas e 30 minutos, destinada à apreciação das seguintes 
matérias: 

-Requerimentos n9s 785 e 790, de 1983;e 
-Projetos de Lei da Câmara nQs 83 e 85, de 1983. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Sobre a mesa, 
proje!_o~d~ lei que vai ser lido pelo Sr. ]Q-Secretârio. 

.E lido o seguinie 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 249, DE !983 

Institui _o_ Regime Especial da Permissão de Lavra 
_Ç_~rimpeira, para o aproveitamento imediato de subs­
tâncias minerais e introduz alterações no Código de 
Mineração. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fica modificado o inciso 111 do artigo 29 do 
Decreto-l~i nQ 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de 
Mineração) e a~rescido a este mesmo artigo o inciso V, 
com as· seguintes redações, resp~ctivarnente: 

~·In - Regime de matricula, quando depender 
exclusivamente do registro do garimpeiro no DistriR 
to do Departamento Nacional da Produção Mineral 
de jurisdição do local da jazida; 

"V - R~gime dePermiss~o de Lavra Garimpei­
ra, quando depender de Alvará do Diretor Geral do 
_Departamento Nacional da Produção Mineral -
DNPM." 

Art. 2<:> Aplica-se o Regime de Permissão de Lavra 
Garimpeira no aproveitamento imediato de depósito mi~ 
pera! que, dada sua natureza, dimensão, localização e 
utilização econômica, possa ser lavrado, a critério do 
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DNPM, independentemente de prévios trabalhos de pes­
quisa mineral, sob a forma de garimpagem. 

§ l~' Tendo em vista os iriteresses n-aciOnal e/ ou 
público, o Ministro das Minas e Energia, por proposta 
do DNPM, poderá reservar áreas em que o aproveita­
mento de bens minerais far-se-á, exclusivamente, através 
do Regime de Permissão de Lavra Garimpeira. 

§ 21' A Permissão de Lavra Garimpeira não se aplica 
a ocorrências minerãis_-SítUadas em reservas indígenas. 

Art. 3~' As substâncias minerais de emprego imedia­
to na construção civil, enquadradas na Classe 11 a que se 
refere o artigo 59 çlo Decreto-lei n~' 227, de 28 de fevereirO 
de 1967 (Código de Mineração), as argilas empregadas 
no fabrico de cerâmiCa vermelha e calcário para uso na 
agricultura, como corretivo de solos, terão os seus apro­
veitamentos no regiine de Permissão, feitos prioritãria­
mente pelo superficiãrio do solo ou por quem dele tiver 
expressa autorização. 

§ 11' O interessado em permissionar as substâncias 
referidas nO caput deste artigO, não sendo superficiãrio 
ou deste não tendo autorizaÇão expressa, deverá notifi­
car o mesmo, judicialmente, do seu interesse específico; 

§ 2~' O superficiáriO, no- prazo de 60 (sessenta)" dias 
contados a partir da data da notificação judicial, deverá 
manifestar formalmente o seu interesse ou não no apro­
veitamento em referência; 

§ 39 A não manifestação do superficiãrio no prazo 
estabelecido será entendida como desistência do seu di­
reito de prioridade; 

§ 49 O superficiário, caso se manifeSte interessado -
em permissionar a lavra de substâncias minerais em refe­
rência, existentes nas terras sob_se_u_d_omínio, deverá, no 
prazo de 60 {sessenta) dias, contados a partif de sua ma­
nifestação, requerer ao DNPM a permissão em questão, 
sob pena de perder o seu direito de prioridade; 

§ 59 O ínteressado em permissionar, de posse da au­
torização do superfidãrfõ ou de prova do seu desinteres­
se, obtida de acordo com o previsto nos parágrafos 29, 39 
e 49 referidos acima, deverá requerer a permissão ao 
DNPM; 

§ 6~' O disposto neste artigo, não se aplica às permis­
sões em terrenos devolutas, não ocupados, que poderão 
ser outorgadas a qualquer interessado. 

Art. 41' A prioridade conferida ao superficiário, pre­
vista no artigo 21' desta Lei, não se-aplica as demais subs­
tâncias minerais às quais prevalece o_ direito daquele que 
primeiro requereu a permissão ao DNPM. 

Art. 5~' O Alvará de Permissão de Lavra Garimpei­
ra, será o título hábil e suficiente ao ingresso na área per­
missionada, para a realizaçãO dOs respectivos trabalhos, 
com o seu titular devendo pagar aos superficiários, pro­
prietários OU posseiros do imóvel que a contêm, a renda 
pela ocupação do terreno e a indenização pelos danos e 
prejuízos eventualmente causados pela layra. 

Parágrafo único. Não havendo acordo entre as par­
tes interessadas, os pagamentos cabíveis serão efetuados 
mediante avaliaçãO judicial, obseiVadõ O pfocesSo esta­
belecido nos artigos 27 e 28 do Decreto-lei n9 227, de 28 
de fevereiro de 1967 (Código de Mineraçãof 

Art. 69 A permissão de lavra garimpeira, de caráter 
precário, será outorgada a brasileiro ou empresa de capi­
tal inteiramente nacional, mediante Alvará do Diret()r 
Geral do Departamento Nacional da Produção Mineral 
- DNPM, sob as seguintes condições: 

I - O título serã pessoal e somente transmissível no 
caso de herdeiros necessários ou cônjuge sobfeVívente, 
bem como no de sucessão comercial, observado o dis­
posto no caput deste artigo. 

11- A permissão de lavra garimpeira vigorará por até 
5 {cinco) anos, podendo, a critério do DNPM, ser suces­
sivamente renovada. 

Art. 79 A área passível para Permissão de Lavra Ga~ 
rimpeim será, a critério do DNPM, de até 50ha. para as 

substânciaS minerais referidas rio artigo 29 desta Lei e de 
ãl"ê 20ha. para os demais bens minerais, 

Art. 89 O DNPM, tendo em vista O "interesse público 
e/o~ soci!il, poderá subdividir a área permissionada, ou­
torgando as frações remanescentes a outros interessados. 

§ 19 Sempre que acontecer o previsto no caput deste 
artigo os novos permissionários pagarão, -mensalmente, 
ao primeiro permissionário um royaltie de 5% (cinco por 
cento) do faturamento líquido, após o desconto do IUM 
(Imposto Único Sobre Minerais); 

§ 29 O primeirO permissionário, se desejar, poderá 
fiscalizar o cumprimento do disposto no parágrafo ante­
rior, podendo para tanto, solicitar informações ao 
DNPM e Secretaria da Receita Federal. 

Art. 91' O processamento, bem como os elerriefltos 
de instrução do requerimento de permissão de Lavra Ga­
rimpeira serão estabelecidos em Portaria, pelo Diretor 
Geral do DN PM. 

§ 19 O requerimento de Perrrlissão de Lavra: Garim­
peira sujeita o interessado ao pagamento de emolumen­
tos em quantia correspondente a -10 (dez) vezes o valor 
atualizado da Obrigação Reajustável do TesoUro Nacio­
-ii~J {o~tN), a qual deverá ser ãTI.tecipad"ã:nlen-te Tecolhi­
da ao Banco do Brasil S/ A, à conta do Fundo Nacional 
de Mineração - Parte Disponível. 

§ 21' Da instrução do requerimento de Permissão de 
Lavra Garimpeira deverão constar, dentre outros ele­
mentos, a indicação da nacionalidade brasileira do inte­
ressãdo, pessoa natural ou, tratando-se de pessoa jurídi­
-ca, registro da sociedade no Órgão do Registro de Co­
mércio de_s_ua s_e_de, com pr-ova de_ser o seu capital intei­
ramente nacional, bem como da inscrição do requerente 
no Órgão próprio do Ministério da Fazenda, como con­
tribuinte do Imposto Único Sobre Minerais e melnorial 
descritivo da área objetivada. 

Art. lO. O aproveitamento de substância mineral 
não constante do título de Permissão de Lavra Garim­
peira dependerá de anuência do DNPM. 

Art. 11. O titular de Permissão de Lavra Garimpei­
ra é obrigado a apresentar ao DNPM, até 15 de março 
de cada ano, relatório das atividades desenvolvidas no 
ano anterior, elaborado por geólogo ou engenheiro de 
minas legalmente habílitado, conforme fôr estabelecido 
em por'taria do Diretor Geral desse Departamento, sob 
pena de sanção. 

Art. 12. O Regime de Permissão de Lavra Garim­
peira poderá ser transformado em Regime de Concessão 
a qualquer tempo: 

I - Por opção do permissionário, ou 
II - Por determinação do DNPM. 
§ I~' Julgada necessária a realização de pesquisa mi­

neral, o DNPM expedirá oficio ao permissíonário 
dando-lhe o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados 
da publicação da respectiva flotifiCaçãõ rlõ-Diái'TO -OfiCial 
da União, para requerer a competente autorização de 
pesquisa, na forma do artigo 16 do. Código de Mineração 
ou, se impossibilitado de fazê-lo, autorizar o requeri­
mento em questão, dentro daquele prazo, por parte de 
pessoa fisica brasileira ou empresa de mineração. 

__ § 21' Na hipótese de permissionário não se intereSsar 
em requerer a pesquisar e procurar pessoa fisica brasilei­
ra ou empresa de mineração para i'equúela em seu lugar, 
o mesmo terá direito a um "royaltie", a ser negociado 
entre as partes, proveniente de qualquer atividade de la­
vra que venha a ser feita no depósito objeto da permis­
são. 

§ 3~' Na hipótese do permissionário, no praió previs­
to no parágrafo 1~' deste artigo, não requerer a autod­
zãÇão para pesquisa ou não conseguir negociar o· prevís­
to no parágrafo anterior, o DNPM colocará a árti:a--da 
permissão em disponibilidade, sendo, contudo, garanti­
do ao seu titular, o direito a um "royaltie" mensal de 2% 
(dois por cento) do faturamento líquido, após o desconto 
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do Imposto Único Sobre Minerais, proVeniente de qual­
quer- atividade de lavra que venha a ser feita no depósito 
objeto da permiSSão. 

§ 4~> O antigo_ permissionário, ~e desejar, poderá fis-­
ca\ízar o cumprimento do dispositivo do parágrafo ante­
rior, podendo para tanto, solicitar informações ao 
DNPM e à Secretaria da Receita Federal. 

§ 51' A autorgada de autorização de pesquisa mineral 
não obstará a vigência da permissão que vigorará até o 
fim do prazo de sua validade ou, a critério dclDNPM, 
até o eventual início dos trabalhos de lavra ou podendo 
ser sucessivamente renovada no caso de ser demonstrada 
a inexeqüibilidade de lavra, nos termos do inciso VII do 
art~go 22 do qecreto-lei n9 227, de 28 de fevereiro de 
1967 (Código de Mineração). 

Art. 13. Serã determinada a revog~_ção da permis­
são de Lavra Garimpeira, por ato do Diretor-Geral do 
DNPM, publicado no Diário Oficial da União, nos casos 
de: 
1- insuficiente produção do bem mineral permissio­

nado, considerando a necessidade do mercado consumi­
dor; 
_ 11--:- suspensão, sem motivo justificado, dos trabalhos 

de extração por prazo superior a 6 (seis) meses; 
III - aproveitamento de substância mineral não pre­

vista na Permissão de Lavra Garimpeira, aPós advertên­
cia do DNPM; 
IV- Falsidade,_ materfal e/ou ideológica,. de qual­

quer dos documentos de instrução do processo; 
V_-- não_ pagamento de royal~ies devidos a superfi­

ciâria e/ou a antigo permissionáriO, bem como qualquer 
burla nos seus quantitativos; 

VI - impos~ibilidade de locação de área plliteada; 
VII- interferência total da área permissionada com 

área considerada não livre, nos termos do artigo 18 do 
Código de Mineração; 

vnr- não atendimento de duas exigências formula­
das pelo DNPM sobre a mesma matéria; 
IX- danos graves a outras atividades econômicas da 

região ou pertubações sérias do meio ambiente. 
Art. 14. Do ato do Diretor-Geral do DNPM que 

determina a revogação da Permissão de Lavra Garimpei­
ra, cabe recurso ao Ministro das Minas e Energia, no 
prazo de 60 dias (sessenta) dias; contados a partir da sua 
publica~ão no Diário Oficial da União. 

Art. 15. Publicado o ato determinativo do cancela­
mento da Permissão de Lavra Garimpeira e decorrido o 
prazo previsto rio artigo anterior, sem recurso, a habili­
lã.çâo ao aproveitamento do depósito, sob este regime, 
estará facultado a qualquer interessado, independente­
mente de autO"ritação do proprietário do solo, observa­
dos ós demais i-eqUíSitos previstos nesta Lei. 

Parágrafo único. É vedada ao antigo titular da Per­
missão de Lavra Garimj:ie-ira, cujo alvará tenha sido can­
celado, habilitar-se ao aproveitãmento do depósito na 
forma do "caput" deste artigo. 

Art. 16. Titular do alvarâ de Permissão de Lavra 
Garímpeira obtido nas circunstâncias de que trata o "ca­
put" do artigo ariterior é obrigado a pagar, a partir da 
sua vigência, renda pela ocuPação do terreno_ e ind_eni­
zação pelos danos OCasionados ao imóvel em decorrên­
cia do aproveitamentO do depósito, observado, naquilo 
que couber, o disposto no artigo 27 do Código de_~ine­
raçào~ 

Parágrafo único. -Tratando-se de terreno devoluta 
não ocupado ficam dispensadas a renda e a indenização 
mencionadas no "caput" deste artigo. 

-Ai:C 17. É admitida a Permissão de Lavra Garim­
peira etn área objeto de Alvará de Pesquisa, Concessão 
de Lavra de Manifesto de Mina quando existir, a critério 
do DNPM, compatibilidade técnica operacional entre os 
trabalhos de aproveítamento e aqueles de pesquisa e la­
vra, com a sua outorga sendo dada ao seu respectivo ti­
tular ou a quem dele tiver expressa autorização. 
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Art. 18 Tendo em vista os interesses nacional e o 
público, o Mínistro das Minas e Energia, por proposta 
do DNPM, poderá determinar que, em certas áreas, o 
aproveitamento dos recursos minerais ou de parte deles, 
não se faça pélo Re,&ime da Permissão de Lavra- Gaiim­
peira. 

Art. 19 I?. vedado conceder a uma-mesma pesSoa físi­
ca ou jurídica mais de um Alvarâ de Permissão de Lavra 
Garimpeira em um mesino depósito mii1ei-"al, cuja rocha 
encaíxante tenha contin-iii([id6- f1sica.- - · 

Art. 210 São feitas aS-seguintes alterações no Códi­
go de Mineração (Decreto-Lei n~' 227, de 28 de fevereiro 
de 1967, com as modificações-- posteriores): 

"Art._ 311 

. . . '. ' .... ·-~~ .. ~~-----..-----···•·'-···"'·-····· 
§ I~> Compete ao Departamento Naciõnal da 

Produção Mineral (DNPM) a execução deste C6di~ 
go e dos diplomas legais complementares podendo, 
para isto, requisitar a ajuda que ror necessãria de to­
dos os órgãos federais direta ou indiretamente rela­
cionados. 

§ 29 O- titular- de autorização ae pesqUiSa, de 
permissão de lavra garimpeira, de HcenCiamento e 
de concessão de lavra que tiver qualquer forma de 
prejuízo, causado por erro ou o"missão do DNPM, 
no cumprimento dos dispositiVOs legã.iS previS-tos 
neste Código e nos diplomas legais corriplementares, 
terã direitO a inderiizaÇão correspondente, paga pela 
União: 

§ J9 O titular de autorizaç-ão de pesquis-a, de 
permissão de lavra garimpeira, de licenciamento e 
de concessão de lavra, ao tomar conhecimento de 
qualquer prejuizo causadO por errO-OU omissão do 
DNPM deverá, imediatamente, protocolizar naque­
le Departamento comunicaç-ão por escrito, relatan­
do os eventos causadores do mesmo e, decorridos 90 
(noventa) dias sem que seus efeitos tenham sido re­
parados e/ou cessados, poderá requerer à União a 
indenização prevista no parágrafo anteriôr. - --

§ 49 A indenização- prevista no parágrafo ségun­
do deste artigo será igual ao valor do montante diS: 
pendido_ em investímentos coniPró-Vadamente reali­
zados, com atualização monetária e aplicação de Ju­
ros iguais àqueles da maior taxa cobrada pelo Ban~ 
co Nacional do Desenvolvimento Econômico­
Social - BNDES, em suas operações de financia­
mento à mineração, somado com eventu8i.S perdas e 
danos." 

"Art. 70 Considera-se garimpagem a lavra de 
risco realizada em depósito mineral que não consi­
dere a pesquisa mineral, tenha a mesma sido oú não 
executada, depósitO- esse genericamente denomina­
do de garimpo." 

.. Art. 7 L Denomina-se garimpeiro o trabalha­
dor que extrai substâncias minerais úteis-individUal­
mente ou associativamente ou ainda para pessoa 
fisica õujurídiCã:, neite CaSO; lia condição de empre­
gado, exercendo atividade genericamente definida 
como gãrimpagem." 

"Art. 72 A gariffipãgtmt pode-Se dar das se­
guintes formas: 
I- Individual, caracterizada pe"to modo solitário 

do trabalho, sempre por conta própria; 
11 - Associativa, caracterizada pelo modo coleti­

vo do trabalho, em que um oU mais garimpeiros 
associam-se com pessoa física ou jurídica detentora 
de alvarã de permissão de "lavra-~ mpeira; -

111 - Permissionada-; caracterizada Pelo modo 
coletivo do trabalho, em que garimpeiros trabalham 
para pessoa fisica oujúrfàiCa âetCntora-di!dvarâ de 
permissão de lavra gariinpélra, na condiçãO de assa­
lariados." 
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Parãgrafo úníco. A garimpagem associativa só 
poderã ser iniciada após ã assinatura de contrato 
padronizado, elaborado pelo DNPM, entre o per­
missionár_io de lavra garimpeira e os respectivos ga­
rimpeirOS, _gue contenha as condições da assoçiação 
pactuada entre as partes e entregue ao Distrito do 
_ DNPM de jurisdição da permissão de lavra garim­
peira, para anotação. 

".Ar1. -73. -.A -garimpagem depende de autori­
z~ü;;:ão do Governo Federal, da seguinte forma: 

I -A individual através do regime de matrícula; 
e 

II - A associativa e a permissionada através do 
regime de permissão de lavra garimpeira. 

§ 1~'. O garimpeiro terã uma mati-ícula pessoal 
pleitead?_J2Qr brasileiro, a requerimen.to verbal, no 
Departamento Nacional da produção Mineral, me­
dian_te a apresentação de documento de identidade, 
CPF e dos comprovantes de quitação do imposto 

·sindical e de pagamento da taxa remuneratória de 
urha ORTN, recolhida ao Banco do Brasil S/ A, à 
conta do "Fundo Nacional de Mineração- Parte 
Disponível". 

§ 2Q Ao garimpeiro matriculado será fornecido 
um Certificado de Matrícula, numerado, registrado 
em livro próprio, válido por 3 (três) anos, do qual 
constará seu retrato, nome, números do documento 
de identidade e de inscrição do CPF, naturalidade, 
endereço, e será o docUmento oficial para o exercí­
cio da atividade na ârea de jurisdição do Distrito do 
DNPM que o expediu. 

§ 39 Serâ apreendido pelo DNPM, com o con­
Curso da Polída Federal, o produto da garimpagem 
individual quando o seu produtor não possuir Certi­

-ficado _de Matrícula, sendo o mesmo veJ?,-dido em 
hasta pública e recolhido ao Banco do Brasil S/ A, à 
conta do "Fundo Nacional de Mineração- Parte 
Disponível". 

§ 49 O garimpeiro individual que executar em 
seu garimpo, não objeto de peflnissão de lavra ga~ 
rimpe~ra, atividades caracterizadas como de garim­
_pagens associativa e permissionada, após duas ad~ 
-vertências do DNPM, terâ o seu CertificaQo de 
Matrícula suspenso por 5 (~inco) anos por aquele 
Departamento, com _a reincidência acarretando a 
perda do difeito de nova matrícula. 

§ 5~> O exercício de atividade da garim,pagem 
sem a permissão do Governo Fe_deraJ, como previs­
to no caput deste artigo, cõflstitui c-onÚ·avC:itção pe­
nal na foff!la do Código Penal." 

"Art. 74. Depende de consentimento prévio do 
superficiário do solo, a permissão para garimpagem 
individual em terras ou águas de domínio privado. 

Parágrafo único. A conlribuição do gãrimpeiro 
_ajustada com o superficiário do solo para fazer ga­
rimpagem ·indiVidUal não poderá exceder o dízimo 
do valor do imposto único que for arrecadado pela 
Coletoria Federal da jurisdição local, referente à 

. subsJâll_cia mineral encontraOa:" 
"Art. 75. É vedada a realização de trabalhos 

de.- garimpagem em área objeto de autorização de 
pesquisa ou de concessão de lavra, com exceção da­
queles relativos à permisSão de lavra garimpeira~ a 
critério do DNPM -~ o conSentimento expresso do 
seÚ respectivo titular. 

§ 1~> O DNPM, constatada atividade de garim­
pagem em área objeto de autorização de pesquisa 
ou de concessão de lavra, com o concurso da Polícia _ 
F~eral, tomará as medidas cabívets no sentido de 
paralisá-la. 

§ 29 O titufar de autorização de pesquisa ou de 
~ncessão de lavra, decorridos 90 (noventa) dias 
@.9!. a protocolização no DNPM de comunicado 
informando a presença de garimpeiios em sua área 
de pesquisa ou de lavra, sem que aquele Departa-
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menta, na forma do parágrafo primeiro deste arti­
go, tenha feito paralisar a atividade de g~rimpagem, 
tem direito ao pagamento, pela União, da indeni­
zação prevista neste Código, com o respectivo re­
querimento sendo" feito aO DNPM. 

§ 3Y O DNPM, recebido o requerimento pre­
visto no párág-rofo anteríof, procederá detalhada 
·auditoria técnica e contábil e instruirá o processo 
com histórico completo da autorização de pesquisa 
ou concessão de lavra, com ênfase para o problema 
da garimpagem, inclusive de seus antecedentes, fina­
lizando com parecer conclusivo acerca da procedên­
cia ou não da petição em referência." 

-Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário . 

Justificação 

Este Projeto tem por objetivo inserir na legislação mi­
nerária brasileira o regime da Pernlissão de Lavra Ga­
rimpeira de forma a corrigir grave defasagem legal em 
relação ao problema do garimpo e dos garimpeiros, de 
elevado interesse econômico e social para o País. 

A conceituação legal do garimpo e do garimpeiro exis~ 
tente no Código de Mineração, instituído pelo Decreto­
lei nY 227, de28 de fevereiro . .de 1967 encontra-se hoje, to­
talmente desatualizada em relação à realidade vivida no 
País neste setor da economia. Os dispositivos legais exisM 
tentes n_ào mais atendem a dinâmica social, gerando, em 
consequência, uma série de problemas de dlficil solução 
pelo Governo que, na maioria das vezes, acarreta confli­
tos de intere_sse entre as populações que gravitam em tor­
no do garimpo e as empresas de mineração. Muitas vezes 
as autoridades governamentais têm que lançar mão da 
repressão armada para fazer valer uma lei que, na atuali­
dade, está totalmente defasada em relação aos aconteci­
mentos sociais brasileiros. 

Urge, portanto, uma m9dificação radical da atual le­
gislação que regula o garimpo. 

Para uma melhor compreensão do <!,ssunto é neces­
sário tecer alguns cOffientâiios <icúc& da Questão garim­
peira. 

A questão garimpeira é de dimensão nacional. Fruto 
do modelo econômico imposto ao País, o garimpo cons-­
titui a esperança de milhares de trabalhadores rurais, 
posseirOS-e pequenos proprietários desalojados de suas 
terras e atê de operárLos urbanos vítimas_do desemprego. 
AtUaimC!lte:-tOdo desempregado é um garimpeiro em 
potencial. 

Nestas circunstâncias, o garimpo e os garimpeiros 
CoilStihi"erii -·um grande problema social, que, pela sua 
amplitude, só pode ser enfrentado pelo Governo Fede­
ral, Como condutor maior da política econômica nacio­
i:tal. 

Por outro 1ado, do ponto de vista jurídico, o problema 
é também da competência da União, agravado pela 
enorme desatualização do Código de Mineração em re­
lação ã conceituação legal do garimpo e dos garimpeiros . 
Praticamente inexiste no País garimpos e garimpeiros 
como regulado naq~ele diploma le_gal. 

As relações eConômicas internas do garimpo refletem, 
de forma .crucl, o mesmo modelo existente na sociedade 
brasileira como um todo: uma ínfima ininoria de previle­
giados vjven_do às custas das grandes massas exploradas. 
No garimpo, o capitalista (industrial, banqueiro ou 
grande fazendeiro) da vida econômica é substituído pelo 
.. dono de cata ou de_ serviço", normalmente, fazendeiros, 
-profissionais liberais ou Comerciantes que eritram, tão­
some_nte, com- dinheiro, com os trãbalhadores braçais, os 
verdadeiros garimpeiros, fazendo, sozinhos, o trabalho 
duro. Pela natureza capitalista desta relação, os primei­
ros ficam cada vez mais ricos e os últimos continuam tão 
pobres como sempre foram, formando o exército de re­
serva do proletãriado a ser usado em novos empreendi-
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mentes do capitalismo nacional, em novos garimpos, nas 
grandes fazendas ou, eventualmente, na indústria. 

Um outro fator de complicação da situação é- o confli- :_:­
to resultante da atividade garimpeira com as empresas de 
mineração. Estas, resguardadas pelas concessões da 
União através de Alvarás de Pesquisa e Decretos ejou 
Portarias de Lavra, muitas delas, após p-esados investi­
mentos durante vários anós, têm suas áreas invadidas 
por garimpeiros. Como, na maioria das vezes, não é 
possível a convivência e, considerando que a União, 
através do DNPM, não vem garantindo as concessões 
que outorga, com a questão das invasões garimpeiras aS­
sumindo a cada dia maior vulto, em face até do incentivo 
indireto dado pela ação dúbia do Governo Federal, o re­
traimento geral das atividades de pesquisa mineral no 
País, principalmente daqueles bens minerais passíveis de 
garimpagem, tende a acontecer, comprometendo a ge­
ração de novas jazida~. Coino o Governo Federal, admi~ 
nistrado_r d_as__riquezas minerais do País, vem incentivan­
do a garimpagem, principalmente de ouro, fica mrihO 
difícil ao mesmo resolver o problema do garimpo, mor­
mente quando esta atividade constitui uma grave ano­
maCia social, com quaisquer ações contrárias ao seu de­
senvolvimento gerando grande repercussão no seio da 
opinião pública nacional. 

A título de exemplo, no Estado de Goiás,--a aüv1dade 
garimpeira vem aumentando gradativamente, assumin­
do grande dimens_ão no contexto do País, existindo 
vários garímpos de esmeralda, ouro e cassiterita, que se 
destacam dentre outros bens minerais garimpádClS em 
menor escala. 

Em conseqüência, os conflitos com as etnpresas de mi­
neração também vem acontecendo e assumindo pro­
porções graves. Pelo menos em duas qportunidades foi 
solicitado ao Governo de GoiáS ci envloâe fõfça policial 
para a expulsão de garimpeiros que, contudo, não foi en­
viada, porque o atual Governo do meu Estado num~a se­
rá um instrumento de repressão de trabalhadores. Além 
do mais, julgamentos ·que sendo da competência da 
União a administração- dos bens minerais do País, não 
compete aos GovernoS Estaduais o ônuS de resolver este 
tipo de conflito, com o Governo Federal devendo assu­
mir sua responsabiUdade e garantir ele mesmo as conces­
sões que expede. 

O que ocorre em_ Goiás, verfica-se, até com maior in­
tensidade, em outros Estado_s_.principalmente aqueles da 
região amazônica com_.a questão dos garimpeiro_s_assu­
mindo proporções de grande relevância naciOnal, caso se 
considere que a população garimpeira deve atingir a 
cada dos 2 milhões de pessoas, incluindo-se aí familiares 
dos garimpeiros, estimados em 400 mil em todo o País. 

Pelo exposto, verifica-se que a questão garimpeira é da 
maior gravidade e a sua solução s_ó podendo acontecer 
com a conjugação de dois fatores. O primeiro deles é de 
natureza econômica e, na situação atual da vida política 
brasileira em que o Congresso Nacional é tolhido de 
exercer o seu papel nesta área, o seu eqüacionamento vai 
depender dos rumos da política econômica nacional. O 
segundo, de natureza legal, pode e deve ser resolvido 
imediatamente pelo CongreSso N acionai e est~ projeto se 
insere neste contexto. 

Este projeto foi in_spirildo em sugestões de eminentes 
geólogos brasileiros, antigos eStudiosos do setor mineral 
brasileiro e também da problemáticagefãl dOS garimpos. 

Se transformado em lei, tenho firme conVicção de que 
problema garimpeiro, pelo menos do ponto de vista le­
gal, será resolvido de forma adequada. 

Este projeto contempla todos os figurantes do cenário 
atual dos garimpos, ou seja, os "donos de cata" ou de 
.. serviço", os garimpeiros individuais, os garimpeiros 
que trabalham sob o regime conhecido como "meia 
praça" e aqueles assalariados ou "diaristas", que consti­
tuem a imensa maioria dos garimeiros, retirando-os da 
marginafídade legal à luz do Código de Mineração atual. 

Com a aprovação das mudanças acima referidas, os 
'"donos de cata" passariam a ser microminernd!)res, os 
.. meia-praçaS" garimpeiros associativos com seus diréi­
tos assegurados e os "diaristas" tornariam-_se trabalha­
dores assalariados com todos os seus direitos trabalhis­
tas e previdenciários. Por outro lado, o Governo Fede­
ral, através do DNPM, teria uma grande margem de ma­
nobra legal para intervir no cenário garimpeiro, regulan­
_do, legalizando e amparando tecnicamente os garimpos 
em proveito do aumento da produção mineral brasileira. 

Outro aspecto inovador de tal projeto, é aquele_de não 
impedir a utilização do conhecimento e dos rec}.lrsos mo­
dernos da ciência e da tecnologia, como acontece com o 
atual Código de Mineração que, ao permitir somente o 
empregq de equipamentos rudimentares, introduz na ati­
vidade um fator extremamente conservador e anti-

- progressistast neste caso, colidindo com a própria natu-
- reza do- capitalismo que: para sobreviver, exige sempre 

novas inovações tecnológicas. -

Outro fator importante neste projeto é a preservação 
legal de toda .e qualquer forma de direit(l adquirido nas 
relações econômicas existentes nos garimpos, em face 
das freqilentes -e necessárias intervenções do pOder go­
vernamental no sentído da regularização dos mesmos. 

É oportuno informar que a procura de uma solução 
para a questão da atividade garimpeira é _uma preocu­
pação antiga, estando envolvidos n_~sta busca o Minis­
tério das Minas e Energia, as entidades patronais e pro­
fiSSkinais, representativas dos mineradores e geólogos 
brasileiros que, em diversas oportunidades têm reclama­
do os remédios legais .que permitam o desenvolvimento 
seguro da mineração nacional, seja através da lavra in­
dustrial ou dos garimpos. Neste contexto, vale ser regis­
trado a Çarta do "Eoc;ontro do _OúrO", assin~da em 
Brasília, em 13 de julho de 1983, pelo Presidente do Insti­
tuto Brasileiro de Mineração - IBRAM_, e pelo Minis­
tro das Minas e Energia que procura emitir diretrizes 
bastante gerais em relação à questão da mineração do 
ouro e, em c-onseqilência, o problema garimpeiro. Neste 

- Q.ocumento, o MiniStério das Minas e Energia "registra 
sua intenção de realizar gestões no sentido da transfor­
mação, a curto prazo, dos "patrões" ou "donos de ga­
rimpos" em empresários do "setor mineral" o que, de 
certa forma, vem positi\'_amente de encontro aos_disposi­
tivos constantes deste projeto que apresento à conside­
ração do Serlado Federal. 

Finalmente, esperamos ter caracterizado o elevado al­
cance SOcial e mostrado a repercussão favorável que este 
projeto-de lei deverá ter, se aprovado, no cenârio mineral 
brasileiro e, em conseqilência, na própria economia na­
cional. E_ntendemos que o Congresso Nacional não seria. 
responsável se não tomasse as providências ao seu alcan­
ce no sentido_ ·ae retirar da cland~tinidade legal, em re­
laçãõ às suas atividades econômicas, milhares de brasi­
leiros e de garantir· um desenvolvimento segUro e ordeiro 
para a mineração brasileira, tanto através da lavra indus­
trial como dos garimpos. 

Esta a meta principal deste projeto. 
S8.iit das Sessões, 28 de setembro de 983. - Lázaro 

Barboza. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 227, 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dá nova redaçio ao Decreto-lei n~' 1.985 (Código 
de Minas) de 29 de janeiro de 1940 

Art. 211 _Os regimes de aproveitamento das substân­
cias minerais, para Os efeitOs deste Código são: 
I~ regime de Autorização e Concessão, quando de­

pender de expedição de alvará de autorização do Minis­
~ro das Minas e Energia e decreto de concessão d_o Gq­
verno Federal; 
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11-_regime de Licenciamento, quando depender de li­
ce_nça expedida em obediência a regulamentos adminis­
trativos locais e de registro do produtor no órgão pró­
priQ do Ministério da Fazenda; 

III- n;gime de Matrícula, quando depender, exclusi­
vam~nte do registro do garimpeiro na Exatoria Federal 
do local da jazida; e 

IV- regime de Monopolização, quando, em virtude 
de lei especial, depender de execução direta ou indireta 
do Governo Federal. 

(Às Comissões de Constiiuição e Justiça, de Minas 
e- Energia e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- O projeto lido 
será publicado e reinetido às Comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 
1 "'-Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 793, DE 1983 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
"c" do Regimento Interno, para o Requerimento nl' 784, 
de 1983, de autoria do Sr. Senador Henrique Santillo. 

Sala das S"essôe:S:, 28 de setembro de 1983.- Pedro Si­
mon, Líder do PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (NHo Coelho) - O requeri­
mento que vem de ser lido serã_ incluído na Ordem do 
Dia da sessão seguinte, nos termos do art. "375, IIT, do 
Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Na sessão an­
Jerior foi lido o Requerimento n~' 791, de 1983, de autoria 
do Sr. Senador Affonso Camargo, solicitando autori· 
zação do Senado para participar, como observador par~ 
lamentar, da Óeiegaçào Brasileira à XXXVIII Sessão dll 
Assembléia Geral das Nações Unidas. 

A matéria, já instruída cQm parecer da Comissão de 
Relações Exteriores, d_eixou de ser votada, naquela opor­
tunidade, por falta de quorum. 

Passa-se, agora, à votação do requerimento. 
Em votação. 
Os Srs. SenadÕres que o aprovam permaneçam senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, fica concedida a licença so­

licitada-., 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Está finda a 
Hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimento cuja leitura será feita pelo 
Sr. 1Q-Secretádo. 

h lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 794, DE 1983 

Nos termos do art. 198, ~línea .. d", do Regimento In­
tel-no, requeiro inversão da drdem do Dia, a fim de que 

-a ·matéria constante do item 6 seja submetida ao ~l~ná_rio 
-e-m_ primeiro lugar. 

Sala das Sessões, 28 de setembro de 1983.- José Lins 
- Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Oe acordo 
tom·· a defiberação __ do PlenáriO, passaremos a apreciar, 
em primeiro lugar, o item n"' 6: 

Discussão, _em turno único, do Substitutivo da 
Câmafª"_ dos Deputados ao Projeto de Lei do Sena­
do n' 188, de 1982 (n' 6.717/82, naquela Casa), de 
autoria do Senador José Lins, que altera a Lei nl' 
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6.686, de l1 de setembro de 1979, que dispõe sobre o 
exercido da análise clínko-laboratorial, e determina 
outras providêncíã; tendo 

PARECERES, sob nl>s 813 e 814, de 1983, das 
ComiSsões: 

-de Constituição e Justiça, contrárto ao Substi­
tutivo, com voto VÇ'ncido dOs Senadores Carlos 
Chiarelli e Alfredo Campos, e voto vencido, em se­
parado, do Senador Marcondes Gadelha; e 

-de Saúde, favorável, com voto vencido do Se­
nador Almir Pinto, e voto vencido, em separado, do 
Senador Claudionor Roriz. 

Antes de dar início à apreciação da matéria, a -Presi­
dência lembra ao PlenáriO que o projeto, em sua redação 
original, jáToi"ãpreciado pelas duas Casas do Congresso, 
não sendo portanto, objeto de deliberação no presente 
momento. 

Em discussão o su,bstitutivo, em turno ónicO. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Odacir Soares. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Odacir Soares, para discutir a 
matéria. --

O SR. ODACIR SOARES (PDS - RO. Para discu­
tir.) - Sr. Presidente, Srs. S"enadOreS. 

No dia 27 de junho dO -ãnO-CffiCurso, ocupe] esta tribuR 
na para tratar de aspectos da conjuntura nacional que 
me pareceram relevantes, na tentativa de ofúecer uma 
modesta contribuição às autoridades governamentais, 
para que possam encontrar uma sáída, uma solução para 
os angustiantes problemas econômicos e sociais que afli­
gem a todos nós, Nessa ocasião, abordei, perfunCtoria­
mente, a realidade educacional brasileira, noútdãment"e o 
ensino superior e a sua debilidade como um dos agentes 
promotores do desenvolvimento científico e tecnológico, 
do qual tanto carece o Brasil, se desejamos para ele uma 
posição de realce no concerto das nações. 

Coincidentemente, enquanto preparava o -pronuncia­
mento a que me referi acíma, n"otei, com dCsUsadâ. fre­
qt1ência, a permanência, nos vários gabinetes e em quase 
todas as dependências desta Casa, de jovens, sempre com 
papéis e pastas nas mãos, discutindo, dialogando e fa­
zendo proselitismo de suas idéias e de seus anseios. 

Quem eram esses mo_ços e. moças e que querem eles? 
Suas constantes visitas ao meu gabinete me deram a 

visão de suas identidades e o conhecimento de suas rei­
vindicações. 

Eles são os estudantes, os bacharéis e bacharelandos 
em Ciências Biológicas; modalidade médica, n1elhor­
mente conhecidos como "biomédicos." 

A pres_ença desses moços e dessas moças nos recintos 
do Senado Federal teve o condão de desanuviar o meu 
espírito das preocupações que a conjuntura: eConômica,­
social e política da Nação teimava em se abater sobre 
mim. 

Um País, com os problemas agudos e angustiantes que 
levam muitos a desanimar-se, a abater-se no pessimismo 
que nada constrói, a revoltar-se contra as institUiÇões de­
mocráticas, um País, Sr. Presidente, Srs. Senadores, Com 
tais problemas, mas_ que possui pessoas que procuram o 
Congresso Nacional para lutar e defender o seu direito 
ao trabalho, o direito a ganhar o pão com os frutos do 
seu labor e de sua inteligência, -é-urri Pals que ainda mere- ··­
ce fé e esperança no seu destino. 

Venho, aqui, por isso, Srs. SenadoreS, poi um dever de 
justiça, e após estudar profu·na-amento a questão, defen­
der as aspirações de trabalho dos estudantes biomédicos. 

O meu intento é demonstrar quif suas reivindicações 
são justas e o ideal d-e trã:balho honesto e competente, no 
qual estão engajados, encontra eco na alma brasileira, no 
coração de tantos quantos querem ver o Brasil, pelo tra­
balho e dedicação de seus filhos, livre da miséria, do pau­
perismo e do subdesenvolvimento econômico, social e 
cultural. 
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De autoria do nobre Senador José Lins, tramitou e foi 
aprovado nesta Casa o Projeto de Lei n"' 6.717-A, de 
1982, que tem o seguinte teor: 

.. Art. i"' Oart.l"'daLein96,686,delldese­
tembro de 1979, que dispõe sobre o exercício da 
análise clínico-laboratorial, passa a vigorar com a 
segúinte redação: 

''Art. l'l' Os portadores de diploma de Ciências 
- ·· Biológicas, modalidade médica, poderão realizar 

análises clínico-laboratoriais, assinando os respecti­
vos laudos, desde que comprovem a habilitação nas 
disciplinas indispensáveiS ao exercício dessa ativida­
de.'~ 

o- projCto em Cãusa buscou corrigir grave distorção na 
área do exercício profissional dos biomédicos, distorção 
essa que está ímpondo injusto posicíonamerito da classe 
no mercado de trabalho, pois lhe retira parcela ponderá­
vf:J de atuação profissional para a qual face ao ~u_!rículo 
adotado pelo Ministério da Educação e Cultura, estão 
plenamente habilitados. 

É que, ao tramitar no Congresso Nacional o Projeto­
de Lei originário do Poder Ext::cutivo, que -se transfor~ 

_mau na Lei n9 6.886, de_l_l de setembro de 1979, sofreu 
ele uma emenda que restringiu a prerrogativa de .. reali­
zar análises clínico-laboratoriais" aos que, à época, eram 
portadores de diplomas de Ciências Biológicas, modali­
dade médica, ou aos que viessem a concluir o mesmo 
cUrso até o mês de julho de 1983. 

Aprovada a emenda, desnaturou-se uma profissão, 
fez-se tábula rasa do perfil profisSiogrãfico da categoria 
idealizada pelo Conselho Federal de Educação e sufraga­

- da pelo Ministério da Saúd"e, pelo Ministério do Traba­
lho e pelo Mini.st~do da Educação e Cultura. 

O_ projeto original, de iniciativa _do Poder Executivo, 
que auscultou as necessidades do merCado de trabalho e 
muniu-se de pareceres técnicos do Conselho Federal de 
Educação e dos Ministérios assinalados, não continha 
nenhuma restrição temporal pa_r:a que os biomédicos ti­
vessem entre as suas atribuições, '"a realização de análi­
ses clínico-laboratoriais''._ 

Já em 1966, o Conselho Federal de Educação, através 
do Parecer n_9 571, quando se iniciava o processo de es­
truturação dos cursos de ciências biológicas, se pronun­
ciou de forma clara e perfeitamente inteligível em prol da 
possibilidade de os Bacharéis em Ciências Ifkilóglcas, 
m(ldalidade médica, virem a desenvolver atividades de 
análise clínico-laboratorial. Eis trecho desse memorável 
pronunciamento: 

.. mediante lei, que se julga oportuna, poderiam 
ser dadas atribuições de analistas clínicos aos diplo­
mados em Ciências Biológicas, modalidad.e, médi­
ca." 

Em 1970J quando a_ Resolução CFE SJN, de4de feve­
reiro, estabeleceu o currículo mínimo do Curso de Ciên­
cias Biológicas, o Parecer CFE n"' 107/70, que lhe serviu 
de fundamento teórico, assim arremata a questão: 

·~c) Trabalhos laboratoriais de Biologia aplicada 
à medicina -Existe, de outra parte, amplo merca­
do de trabalho para pessoal cuja forrriação inclua 
sólida base científica, que tenha o comportar:nento e 
eSpífito crítico amadurecidos~ de" preferência no 
convívio universitário, e que pretenda dedicar-se à 
realização de tarefas laboratoriais vinculadas às ati~ 
vidades médicas. A aparelhagem necessária a essas 
tarefas se vem tornando cada vez mai~ complexa e a 
sua substituição por equipamento mais aperfeiçoa­
do vem ocorrendo ao fim de prazos cada vez meno­
res." 

O Sr. Luiz Cavalcante - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ODACIR SOARES- Com prazer, nobre Se­
nador. 
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O Sr. Luiz Cavalcante- Só para marcar minha po~ 
siçãO: estou com os farmacêuticos. Muito obrigado. 

O SR. ODACIR SOARES - Incluo o seu aparte ao 
meu discurso . 

"Os encarregados desses trabalhos, por isto mes­
mo, já não podem ser simples operadores que desco­
nheçam os fundamentos científicos do que estão 
realizando. Para a formação de pessoal com estas 
característiCas, ãtendeu o Conselho à solicitação de 
várias escolas médicas do País, fixando no Parecer 
n_'l' 571/66 oS mínimos de conteúdo e de duração dos 
cursos de Bacharelado em Ciências Biológicas, mo­
dalidade médica." 

-Nesse Parecer, além das matérias que constituem o 
.. tronco comum" dos cursos de Licenciatura e de Bacha­
relado em Ciências Biológica:S,-foi prOPostO e incluído na 
Resolução SJNJ70, daquele conselho para o Curso de 
Bacharelado em Ciências Biológic<is, modalidade médi­
ca, as seguintes matérias: "Introdução ao Estudo da Pa­
tologia Humana, Instruinentação Médica (comportando 
diferentes especializações ·e orientada para uma das ma~ 

- térias pré-profissionais dõ curso médico: Bioquímica e 
Biofisica Médicas; Anatomia e Histologia Humana; Fi­
siologia Humana, Microbiologia, Imunologia e Parasi­
tologia Médicas; Farmacologia; Anatomia Patólogica), 
ou, para as atividades laboratoriais, que apoiam a profis­
são médica, com estág_io obrigatório ou prolongaôo, en­
tre outros, em serviços de laboratório clínico, ou de ra­
diologia, ou de banco de sangue". 

Por último, sem falarmos em outros pronunciamentos 
do Conselho Federal de Educação sobre a matéria, deve­
mos ressaltar o Parecer n" PL 22/83, aprovado em 6-5-
83, que analisa o Projeto de Lei n" 188/82, que altera a 
redação do art. I" da Lei n" 6.686/79, de autoria do ilus­
tre Senador José Uns. 

Peço vênia a V. Ex•, Sr. Presidente, e Srs. Senadores 
para ler o inteiro teor do mencionado Parecer, que apoia 
inte~ra e cabalmente o Projeto, dando a palavra do MiR 
nistérío da Educação e Cultura, sempre abalizada, sobre 
este atualíssimo tema. 

Diz o Parecer: 

·- -·-"o Nobre Senador José Lins apresentou projeto 
de lei que "altera a redação do art. 1"~" da Lei n~' 

6.686/79" e a Chefia de Gã.biõ.ete da Srf- Ministra da 
Educação enviou cópia ao Conselho Federal de 
Educação, solicitando opinião a respeito. Na lei vi­
gente, assim eStã redigido o referido artigo: 

- Os atuaiS portadores de diploma de Ciências Bio­
lógicas, modalidade médica, e os que venham a con­
cluir o mesmo curso até julho de 1983 poderão reali­
zar análises clínico-laboratoriais, assinando os res­
pectivos laudos, desde que comprovem a realização 
de disciplinas indispensáveis ao exercício dessa ati­
vidade." 

· A redação proposta é a seguinte:- "Os portado­
res de diplomas de Ciências Biológicas, modalidade 
médica, poderão realizar análises clínico­
laboratoriais, assinando os respectivos laudos, des­
de que comprovem a realização d_e disciplinas indisR 
pensáveis ao exercício dessa atividade". Foi, por­
tanto, retírada a concessão que se fazia somente aos 
atuais portadores de diploma e aos que terminassem 
o curso até jUlho de I 983. Baseado no Parecer n" 
198/82, o Senhor Presidente do- Conselho Federal 
de Educação baixou a seguinte resolução (n" 3/82): 
Art. 1"' QUando necessária a complementação curri­
cular dos diplomados em Ciências Biológicas, mo­
dalidade médica, de acordo com a Lei n~> 6.686, de 
I 1-9-79, as disciplinas a serem cursados são~ Bioquí­
mica Médica, Microbiologia e Imunologia Médicas, 
Parasitologia Médica e Anatomia Patológica. 
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A justificação para o projeto de lei é a seguinte: 
- Justifica-se o presente projeto pela necessidade 
de se assegurar a todos os formados em Ciêiieia-s 
Biológicas, modalidade médica, o exercício de análi­
ses clínico-laboratoriais, consoante o seu cur_!icu­
lo". 

Foijuntado aõ processo, oficio do Secretário Ge-. 
ral do Conselho Federal de Farmácia, chamando a_ 
atenção para o proj~to de Lei e contra "êi(! Se m-ani­
festando, mas sua crítica visa principalmente o arti­
go 21' da lei vigente, assim redigido:- "Para os efei-. 
tos do disposto no artigo anterior, fica igualmente 
assegurada, se necessária a complementação cu_rri­
cular, a matrícula dos abrangidOs -por está-1ei em 
qualquer curso, independentemente de vaga", 

COntinua ainda ó ·parecer. 

Não entendemQs porquê aqueles que já tenham 
recebido seu diploma, ou que-o recebem até julho de 
1983, possam realizai" os- exames clinico~ 

laboratoriais, e os ·que se for"mai'em depois dessa 
data não possam fazê~lo. Assim, julgamos que, os 
que tenham cursado as disciplinas citadas na Rr!so~ 
lução n9 3/82, deverão ter direito a realizar os rçferi~ 
dos exames. Opinamos, portanto, que o CFE se ma~ 
nifeste favoravelmente ao pr9jeto de lei."_ 

Fs~<..: fni n pr~rcccr da Sr~ Ministra E~tht.:r de Figueire­
do Ft.:rraz, do Ministério da Et.lucação e Cultur;.L. 

Vejam, Sr. Presidente e Srs. Senadores, e o próprio Po­
der Executivo, atento __ às necessidades sociais e aós recla­
mos da hora presente, que vem emprestar seu apoio à 
iniciativa de um ilustre membro desta Casa, de um ilus­
tre membro do Senado Federal, conclamando, de forma 
eloqüente, a todos nós, representantes do povo, que con­
dições excepcionais temos de auscultar as necessidades 
sociais, a dar o nosso irrestrito a-poio à louvável iniciati­
va do Senador José Lins, já agora, pela segunda vez, ten­
do em vista os percalços porque passou o Projeto quan­
do de sua tramitação na Câmara dos Deputados, em que 
se consa,grou a continuidade: d~ __ injuStíça contra os bio­
médicos, que ficam- _ce_rq~adQs do direito d_e ·realizar uma 
terefa para a qual se habilitaram nos bancos acadêmicos. 

São os farmacêuticos· e particularmente os bioquími­
cas, porque nem todo_ farmacêutico é bioquímica, maS 
ao contrário, todo_ biQquímico é farmacêcut_ico, -isolados 
ou conjuntamente, coin seus órgãos representativos, que 
estão se opondo, de fo_nna inuS:it_ada_, a que OS "biomédi­
cos possam livremente, sem limites de tempo, exercer ati­
vidades de análises clínico.;-laboratoriaiS. 

Se suas razões fossem procedentes, estaria eu, iniludí­
velmente, ao lado deles, fazendo córo com suas reivindi­
cações. Mas, desenganadamente, a verdade, o direito e ã 
reivindicação justa e adequada estão ao lado dos "bio~ 
médicos", que querem trabalhar e se vêem frustrados 
nesse "desideratum" pelo egoísmo, pelo sentimento ex­
clusivista, pelos inConfi:ssOs interesses de alguns, que 
querem impor o que, absolutamente não foi conc~didO 
pela lei que regulamentou a profissão dos farmacêuticos. 

A propósito disso já em 1931, o Decreto n{) 19.606, do 
mês de janeiro, dispunha em seu art. 6~>, alíneas a a f, 
quais as atribuições cometidas aos farmacêutiCos, sendo 
que o § I~' desse dispositivo declaraVa enfaticamente que 
não eram privativas dos profissionais farmacêuticos, as 
atribuições compreendidas nas alíneas c a f, que eram: 

"c) comérciO d!reto_com o consumidor Qe todos 
os medicamentos oficinais, especialidades farma­
cêuticas, produtos químicos, galênicos, biológicos 
etc .• e plantas medicinais_de: aplicações terapêuticas; 

d) fabrico dos produtos biológicos e químicos 
ofidnilis; 

e) as análises recla,madas pela clínica médica; 
f) a função de químico-bromatologista, biologis­

ta e legista." 

Ne~!e mesmo ano, esse decreto foi revogado pelo de 
número 20.377, de 8 de setembro, estabelecendo ~;m seu 
~rt. 2~> o inteiro teor das _alíneas a a f, do Decreto n~' 

19.606, reíterando, també-m, eril seu § IQ, que ~•as atri~ 
buições das alíneas c a f não são privativas do far:macêu-
tico". -

Atualmente, o assun-to se encontra reglllamentado 
pelo Decreto nl' 85.878, de 7 de _a_bril de 1981, que estabe­
lece, em seu art. 1~>, as atribuições privativas dos farma­
cêuticos (onde oã_o está incluída a ''realização de: análises 
clínico-laboratoriais")._ 

Já no art. 2Q desse diploma normativo, é anunciado o 
elel)co de atribuições afins, "respeitadaS as modalidade 
profissionais, ainda que não privativas ou exclusivas", 
sen-do que as tirefas -de .. re~alização de análises clínico­
laboratoriais•• consta da alínea b, sem exclusividade, 
portanto. 

Os artigos 4Q eSQ procuram resolver a questão do "e­
xercício das atividades afins com outras profissões", co­
metendo aos Conselhos Regíonaís envolvidos a tarefa de 
_estabelecer~m "entendimento" sobre a matéria (art. 4Q), 
definindo~ com precísão ·que atividade afiin á ~quela "e­
xerctda por outros profissionãis igill:iimente habilitados _ 
na forma da legislação específica". (art. 5~>) 

Não-há exclusividade para a elaboração de análises 
clínico-laboratoriais por parte dos farmacêutic_os, pois 

-----essa era ·uma pterrogatíva, desde tempos recuados, do 
-=,--medico. ~ · 

Seria, pois. de se esperar que os farmacêuticos adotas­
sem em relação aos -«biomédicos" a mesma postura que 
tiveram para com eles os médicos, quando passaram 
para estes, parte de suas atribuições, que continua a 
mantêr até hoje. 

Esse típo de trabalho é daqueles que têm interfaces 
com várias profissões, fazendo com que aquelas profis­
sões cujos cUrrículoS cOnferem base suficientemente sóli­
da para o seu exercício, possam conduzir o profissional a 

-exercer a atividade de forma concorrente-e não eXclusiva. 
Alíás, tal fenômeno ocorre com o~ economistas e õs ad­
ministradores, entre os médicos e os dentistas, entre o 
contador ou contabilista, o§. economistas_ e advogados, e 

- assim por--diante, sem que haja prejuízo para ninguém, 
po"ís; no caso, -a livre concorrência levarão_ mercado de 
!rabalho a_ buscar aquele que melhores condições tem 
para o eXerCício do mister 'desejado. 

O fató, 'Sr. Presidente e Srs. Senadores, é que os .. bio-
-_ médicos"~ juntamente corri· os médicos, Sãó daqueles 

profissionaiS que melhor qualíficãção possuem -para a 
realização de análises clíniCo-laboratoriais, c-Omo dão 
conta os Pronu-nciamentos do Conselho Federal de Edu­
cação. 

De outra- sorte, sem -pretender com isso diminuir- a im­
portância dos cursos de F~rmácia, o Conselho Federal 
de EducaçãÔ assim se pronuncia: -

"É fácil compreender que, com o correr do tem­
po e a amplitude dos cãmpós de cOnhec;imentó,-con­
seqüente do_ processo_ científico ~ técnico, esse 

-- ecletíSnlo; observado na formação do farmacêutico, 
-roi tornando~se CrhiCo. -Num--dãdo rilomeno, o-
currículo do curso de foimação do fS!macêutic_o, 
excessivamente sobrecarregado de disciplinas Uíspa~ 
reS fez do farmacêutico um profissional amplamente 
inform::ido, ~as superficialmente preparado, tanto 
_do pOnto cienttfico, como técnico. Com a agravante 
da inadequação dessa formaÇão, tanto às necessida~ 
des das indústrias farmacêuticas com às de farmá~ 
cia." (Parecer <;FE n~' 237 j69):· 

No meSriio parecer, o Cqriselho Federal de Educação 
completa: 

••Em verdade, a Situação continuou quase ames­
ma, persiste o conflito e a frust_ra~o no âm_bito da 
farmácia comercial, continua o farmacêutico mal 
preparado para as atividades da _indústria farmacêu~ 
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tica, nas novas atividades a que se habilítou, compe~ 
te Sem V"antãgem com outros pi-ófissionais, sendo 
que na mais promissora delas - a: de )ab9ratório~ 
clinico - em inferioridade flagrante, em relação ao 
m_édico, pelas restrições que lhe são irilpóstas à vista 

·-de lacuilas sensíveis em ~lia fornlação (notadamente 
de Patologia)."· 

Esse é o parecer do Co'nselho Federal de Educação 
sobre a matéria. 

Coni.o podem observar V. Ex•s nenhuma razão ponde­
rável favorece a- <?po"SiÇã<i Sistemática ao projeto de lei 
do Senado~ JOsé Lins, já aprovado por esta CaSa, que 
procura -colocar os, "biomédicos" numa fatia do merca­
do d"e trabalho para o qual se prepararam conveniente~ 
mente, contando por issO com o apoio expressivo dos 
Ministérios da Saúde, Trabalho e Educação e ,Cultura. 

Em su_a desus!!_da campanha contra os. "biomédicos", 
vêm os órgãos representativos dos farmacêuticos aduzin­
do outros argumentos cuja falácia e inconsistência foram 
plenamente demonstradas no Relatório da Co_missão de 
Saúde, da Câmara dos Deputados, tendo sido relator o 
ilustre Deputado Mário Hato. 

Apoiar, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o projeto de lei 
do nobre Senador José Lifls, representa antes de tudo um 
ato de justiça para com O!i. "biomédicos", que desejam 
trabalhar em paz, prestando seus serviços, com dignida­
de, ciênda e c'onsciência, à causa da saúde de n_ossa gen~ 
te. 

Por essas razões, Sr. Presidente, Srs. Senadores, sou de 
opinião que o substutivo da Câmara dos Deputados ao 
projeto do Senador José Lins, já aprovado nesta Casa, 
deve sei liminarmente n;:jeitado, por configurar, inclusi­
~• um atentado ao disposto no§ 23 do art. \53 da Cons~ 
tltutção Federal, que assegura o livre exercíciq -·de qu~:~l~ 
quer trabalho, ofício ou profissão, observadas as ccm­
dições de capacidade que a l~i estabelecer". Muito obri-_ 
gado. (Muito bem!) 

O Sr. Helvídio Nunes- Sr. Presidente, peço a palavra 
__ para uma comuniCação de natureza urgente. 

O SR. PRESIDENTE(Nilo Coelho)- Tem a palavra 
o nobre senador Helvídio Nunes. 

O SR. HELVIDIO NUNES (PDS- PI. Para uma co­
municação;)- Sr. Presidente, Srs. Senad<:>res: 

Eu vou ter que me ausentar do plenário, porque devo 
Viajar, Via aérea; e, al!_tes de fazê-lo, quero deixar consig­
nado o meu voto, que é em favor'-dos fai:inacêuticos. 
Obrigado a V. Ex' 

O SR. PRESIDENTE (Nílo Coelho) - Com a pala~ 
vra, o nÓbre Senador Jaison Barreto. 

O SR. JAISON BARRETO PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÁ PUBLIÇADO POSTERIOR· 
MENTE. 

,0 -SR. -~R.ESiiJENÍE (Nilo -Coelho) ~Concedo ª' 
palavra a'? nobre Sena"dor José Lins. 

O SR. JOSE LINS PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a 
palavra-ao nobre_ Senador Marcondes Ga.dell)a. 

O SR. MARCONDES GADELHA (PDS - PB. Para 
disCiiür ~em revfsãO- do orador.) - Sr. Presidente; Srs. 
Senadores, o ponto central de toda essa discussão: como 
s~bem os Srs. Senadores, é o exercício das análises clíni­
cas de Iab_or~tório: isto é, se concedemos nós a mais uma 
cateioria profi~sional, a dos biomédicos, a"tribuição pãra 
realização ~os referidos exames. 
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A lei que regulamentou a profissão, e que é de 1979, 
não permitiu, e se encontra em vigor. A Lei n~ 6.684, vo­
tada pelo Congresso Nacional, sancionada e regulamen­
tada pelo Presidente da República, não permitiu e não 
permite aquela atividade -aos biomédiCos. 

Um dispositovo especial, a Lii n9 6.686, Obtida por 
acordo, garantiu direítos porventura adquiridos, ou pelo 
menos a boa fé contrafeita dos que, à época, portadores 
de diploma de biomédicos, ou ingressados nas Faculda­
des de BiomedicTna, haviam partido da presunção de que 
poderiam realizar análiSeS clínicas. Alcançados os be­
neficios desse dispositivo, exaurida· no teniPo-: o- se.iii:idõi 
José Lins tenta reabrir a questão, em 1982, com o Proje­
to de Lei n9 188, que não foi aceito pela Câinara dos De­
putados que se exprimiu nos termos do substitutiVo ora 
em questão. -

Numa decisão difícil, em rilai'êria j,Qiêmica como essa, 
mais do que em qualquer circunstância, o elemento decj­
sivo é o interesse público. Se não podemos assumir um 
parti pris contra ou a favor de tal ou qual categoria, am­
bas dignas, reSponsáveis e conCeituadas, e, no entanto, 
temos que tomar uma decisão, aqui t: agora, já que não 
podemos mais arrastar indefinidamente o sofrímen10 
dessa gente que já Vem de 4 anos; há um critério que nun­
ca falha e que nunca nos deixa indisposto com a nossa 
consciência: é o interesse Oa -socledaâe. _As necesSidades 
da sociedade brasileira são, a meu ver, o melhor critério 
para a formação de um juízo de valor nessa questão. 

O que temos, pois, a fazer? E assumir o ponto de vista 
da sociedade e responder a essa sim.ples questão, sem 
prejuízo dos direitos adquiridos. Que decisão consulta 
mais de perto os interesses atuais e futuros da sociedade 
brasileira? Onde está, nõ caso, o -filteresse da cÕmunida­
de, para a qual se voltam os serviços em disputa? Estaria 
a sociedade, realmente, necessitaitào de mais uma nova 
categoria profissional para- reafizar aDâfises clínicas, ou 
as duas que sempre se ocupam do assunto; médicos e far­
macêuticos estão se desincumbindo satisfiio-riamente? 
Existem queixas quanio à qualidade dos trabalhoS? 
Quanto à fidedignidade dos resulÚldos? Quanto às têcni­
cas e procedimentos? QuantO" a natureza dos serviços õll 
à metodologia empregada? Se não existem, qual a utili­
dade social, estão, de se investir recursos escassos para 
formar novos profissionais para uma área que já está 
convenientemente ocupada? E, nesse caso, haveria oU­
tras alternativas válidas para os biomédicOs? · 

Si. Presidente, depois de examinar exaustivamente es­
sas questões, eu fie sentiria negligente se não procurass-e, 
com toda franqueza, dizero·que penso que é cirto. Do 
ponto de vista da sociedade, considero CxiremãtneD.te 
importante a profissão de biomédico, desde qUe-seu titu- · 
lar seja efetivamente biomédico, e não analista clinicO. 

A sociedade não se ressente de qualquer nova catego:­
ria para exercer análise clínica. As an-álises estão sendo 
bem executadas, aliás, estão so6rando analistas clínicos, 
e sobrarão muito mais, na medidil.em ciue aumenta a efi­
ciênda dos auto-analysel-s, aparelhos que executam sozi­
nhos, cada vez maiS, um maior número de exames-dOs 
mais variados componentes orgânicos. Só de uma gota 
de sangue da ponta do indicador do Senador José Lins, 
saíram 16 exames clínicos de uma só vez, e S. Ex' ainda 
foi até parcimoniosO, porque-;- na:- verdade, hoje, os autô­
analysers são capazes de apresentar 80 a 90 resUltados de 
uma só vez. 

O Sr. Odacir Soares- Permite um aparte? 

O SR. MARCONDES GADELHA --Ouço V. Ex•, 
com muito prazer. 

O Sr. Odacir Soares- Disse V. Ex•, fazendo remissão 
a legislação aplicável à matéria, que ela vem de 1979, sal­
vo engano. Eu queria dizer a V. Ex' qUe, para Ser coeren­
te com a história ritaís ampla e mais profunda da ques­
tão, V. Ex• deveria remeter ao Senado a época em que as 
análises clínicas laboratoriaiS erain urri3 ativ-idade exclu-
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si v a dos médicos que abriram mão dela sem perder a sua 
exclusividade. O que está ocorrendo hoje é que os bio­
químicos querem exercê-la com exclusividade. V. Ex' fez 
referência a mercado de trabalho e a caráter social ou 
anti-social da m.edida. Tenho a impressão de que, V. Ex• 
que é homem do Nordeste sabe, há uma carência muito 
grande no nosso País e eu não sei a que parte da socieda­
de brasileira V. Ex• se refere, de profissionais que reali­
zem com proficiência e com exc~lente qualidade exames 
clínicos laboratoriais .. Esses aparelhos, esse tipo de equi­
pamento ao qual V. Ex~ se referiu, eu tenho a impressão 
de que talvez 99% das cidades brasileira~ não o possuam. 
De Ínodo .que, eu acho que para ser coerente_~m o estu­
do da questão, nós não podemos faZer referência a legis­
lação de_ 1979, temos que fazer referênCia a-legisfação 
mais antiga, como eu disse, que cometia ao médico a ex­
clusividade da realização de exames clínicos laborato­
riai_s! tendo (!S !J1édicos, num determinado _momento, 
permitido, ati-avés da própria legislação, que os bioquí­
micas também a realizassem sem exclusividade, pt~rque 
continua sendo atividade do médico. O que nós qllere­
ifiós hoje, já na _discussão dessa emenda substitutiva, é 
garantir também aos biomédicos o mesmo tipo de traba­
lho sem exclusividade. E eu tenho a impressão que na 
medida em. que a sociedade brasileira, em que este Pafs 
abandonado na área de saúde puder contar com urna 
gama maior de profissionais categorizados, nós estare­
mos cuidando _exatamente da saúde do povo brasileiro. 
Era este o aparte que eu queria fazer ao discurso de V. 
Ex• 

O SR. MARCONDES GADELHA - A referência 
aos auto~analysers foi :Suscitada aqui pelo nobi-e Senador 
José Lins, que foi vítima da sabedoria desses aparelhos, e 
quanto à atribuição concorrente dos fãrmacéuticos e tné­
dicos para o exercício de análises, ela vem de 1931. É 
uma situação, de certa forma, Convalidada pelo tempo. 

O Sr. Odacir Soares - Exatamente. Mas, na época, 
-não era atribuição dos farmacêUticos, era só dos médi­
cos. 

, O SR. MARCONDES GADELHA - Sr. Presidente, 
··"e_u não discuto ~.competência dos biomédicos para reali­

zar análises clínicas, como não discuto a dos farmacêuti-
• cos,_ou a dos médicos; como não discutiria a doS odon­
- tólogos, enfermeiras, veterinários, nutricionistas, enfim, 

qualquer profissional teria essa condição de realizar 
análise clínica, desde que ao tronco comum básico das 
ciências da vida lhes fosse acrescido um estágio em labo­
ratório e uma determinada carga-horária em certas ma­

- térias. 
O que me pergunto é se isso faz sentido.-Onde está a 

lógic.a, a racionalidade, a fut;tci_onalidade, a utilidade so­
cial e a relação custo-beneficio em estabelecer o parale­

- lismo de_ atividades e amontoar, num mesmo comparti­
mento, indivíduos (Jiie podem ter perfeitamente o seu pa­
pel definido com rigorosa nitidez? 

Temo, Sr. Presidente, que, consagrando um novo gru­
pamento social ao objetivo de realizar análises clínicas, 
estejamos instituindo, à semelhança de superpopulações 
confinadas a um meio exíguo e escasso de subsistência, 
uma espécie de canibalismo profissional que nada acres-

~ centa ao País, além de inquietações, discórdia e disputa. 

O Sr. Odacir Soares- Permite V. Ex• mais um apar­
te, nobre Senador? 

0 SR. MARCONDES GADELHA - Deixe-me con­
cluir, em seguida ouvirei V. Ex• 

O Sr. OdaCir Soares - Pois não. 

O SR. MARCONDES GADELHA.,- Por outro lado, 
as verdadeiras necessidades cientificas e tecnológicas rio 
País, na área médica, na hora presente e no futuro próxi­
mo, ficariam inteiramente desguarnecidas; há uma ca-
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rência brutal de verdadeiros biomédicos, que tende a au­
mentar-e a se alargar aceleradamente a curtíssimo prazo, 
porque o Ministério da Educação ainda não elaborou 
adequadamente o currículo e, sequer, arranhou as pers­
pectivas, a trouxa das possibilidades da área biomédica. 

Afinal de contas, Sr. Presidente, o que é um Biomédi­
cO? O Biomédico é o indivíduo que faz o acoplamento 
entre as Ciências Exatas e a Medicina, é o que cuida do 
instrumental, da aparelhagem. que dá condições de segu­
rança e precisão à arte médica, que cada vez mais é me­
nos arte e cada vez mais é mais ciência. 

Pergunto: Por que é que as pessoas vão a Cleveland se 
operar, fazer pontes de safena? Por acaso os cirurgiões 
de Cleveland são melhores do que os nossos? Não, em 
absoluto. Temos _condições de realizar a mesma cirurgia 
aqui, neste País. O que se diz, no entanto, ê que a estru­
tura em Cleveland é maior e bem melhor e dá muito mais 
segurança ao ato cirúrgico. Pois bem, Sr. Presidente, a 
isto a que se dá o oome de estrutura é o campo da Ciên­
cia Biomédica e tende a crescer enormemente, porque o 
seu vetor é a inovação tecnológica. 

Na realidade, as biotécnicas constituem um dos cinco 
grandes ramos da nova ciência, junto com a Oceanolo­
gia, a Ciência Espacial, a Ciência dos Materiais, surgidas 
todas eras de avanços na Matemática, fruto dÕs modelos 
de Von Neumann, fruto da lógica simbólica de Whi­
tehead e frutos da cibernética de Nobert Wiener. Nesta 
cir_cunstãncia, abre-se um campo enorme. 

Sr. Presidente, s6 para dar um exemplo, no caso da In­
formática Para uso médico, da lnformáüca para diag­
nósticos, da Informática para terapêutica, para a admi­
nistração hospitalar, é um campo onde os médicos não 
podem mais se reciclar para se dedicarem e terem o 
domínio pleno do setor e que deveria ser utilizado pelos 
biomédicos. Caso contrário, os médicos formados te­
riam que voltar às escolas para estudar de novo a lingua­
gem de computador,. "'fortran",. "cobol" ,. "basic", etc. 

<?s bancos para transplantes de órgãos, Sr. Presidente, 
são um outro campo incomensurável. Neste momento o 
INAMPS proibiu as hemodiálises, porque cada sessão 
de hemodiálise, por paciente f mês, está custando um mi­
lhão de cruzeiros, e a alternativa correta seriam os trans­
plantes de rins, que têm uma pega certa em 80% dos ca­
sos. No entantO, J?-á uma fila enorme de pacientes aguar-

- dando rins, porque não temos bancos para transplante 
de órgãos. 

Sr. Presidente, o Senador Jaison Barreto anunciou um 
campo enorme de possibilidades, onde estão os raiõs la­
zer, a tomografia computadorizada, a círculação extra­
c9_rpórea, a própria hemodiálise, a genética, a biologia 
molecular, enfim, esses são campos enormes para o 
e413rcícjo da Ciência Biomédica. Pois ésie setor há de nos 
fazer uma falta enorme agora, no momento em que o 
País se encontra numa fase de penúria cambial, em que 
j_â não podemos mais irilportar equipamentos e tecnolo· 
gia e temos que fazer em casa o nosso progresso no cam~ 
po médico. Queiramos ou não, essas coisas jã foram in­
ventadas; queiramos ou não, outros pafses já autoriza­
ram; queiramos ou não, o Brasil terá que avançar nesse 
setor e precisa formar pessoal esp~cializado nesse cam­
po. 

O que ocorre é _que, lamentavelmente, estão sendo 
prometidos aos estu_dantes de Biomedicina, apenas como 
opção para a sua carreira, as análises clínicas, o que é 
profundamente lamentáveL Está sendo escondido este 
CRJ!l-PO enorme em que se abre, daqui por diante, o ce­
nãrio médico. 
_ -~r. P!~id_eg_te, verdadeiramente eu não poderia exigir 
que os estudantes. acreditassem nessas perspectivas da 
fOrma como eU acredito. No entanto, nesse aspecto o 
substitutiVo foi Profundamente sábío e concilíador. 

O Sr. Odacir Soares- Permite V. Ex' um aparte? 
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O SR. MARCONDES GADELHA - Em seguida o 
concederei, pois estou terminando, nobre Senador. 

O substitutivo foi conciliador, Sr. Presidente, porque 
concede aos atuais portadores de diplomas de biomédi­
cos, e mesmo os que ingressaram nas Faculdades, que fiw 
zeram vestibular até julho de _83, mes_mo_ esses, se quisew 
rem fazer análises clínicas, já têm esse dit:eito assegurado 
em lei, pelo substitutivo. 

Assim, a discussão se çl~loca para o futuro, para 
aqueles que nem entraram para a faculdade até agora, 
que não fizeram qualquer opção e que se encontram ainw 
da cursando o 29 Grau._ O_ra, Sr. Presidente, esses terão 
~uito tempo para meditar. Se a sua vocação for para 
análise clínica, nada o deve _impedir. E, para isso, eles 
dispõem das Faculdades de Medicina e de Farmácia e 
podem fazer os vestibulares_ e se tornarem analistas clíni­
cos. Agora, se a sua vocação é para a Biomedicina, no 
sentido verdadeiro e legítimo da palavra, as Faculdades 
devem se reciclar e ~ta_rem aptas para prepará-los, a fim­

acres_centa de novo nesta hora dç profundos e graves dew 
safios. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo coelho)- Antt!s de ini­
ciar a votação, concedo a palavra ao nobre Líder Aloyw 
sio_ Chaves. 

O SR. ALOYSIO CHAVES PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a 
palavra ao nobre Líder do PMDB, Senador Gastão 
MUller. 

O SR. GASTÃ.O MÜLLER (PMDB - MT. Como 
Líder, pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, $rs. Senadores: a posição do 
PMDB, através da minha pessoa, neste momento, é a de aceitarem esse desafi.o. 

É esta, Sr. Presidente, a coloc~ão crisUtlina, sim-ples, e------ --mesma d_O LTdú do- PDS: a Bancada do PMDB votará 
a razão por que eu votãrei favoravelmente ao substituti­
vo da Câmara dos _Deputados. 

Ouço o nobre Senador Odacir Soares, peditido que 
seja breve, porque esto_u_ com o omeu tempo esgotado. 

O Sr. Odac1r Soares - Queria apenas dizer que esse 
campo ideal de atuação do biomédico, V. Ex•, co-mo mé­
dico, sabe que ele praticamente inexiste no Brasil, mas já 
está assegurado ao biomédico exercê-lo. Por outro lado, 
veja V. Ex• o seguinte: vamos admitir, aperlas para arguw 
mentar, que o Senado Federa! acolha como procedente o 
substitutivo da Câmara dos Deputados, impedindo que 
os biomédicos exerçam análises clínico-laborat..oriais. 
Nós temos hoje, tramitando no Senado Federal, iiin pro­
jeto de lei que aumenta o salário profissional do farma­
cêutico; nós temos tramitando no Senado Federal .um 
projeto de lei que aumenta consideravelmente o salário 
mínimo profissional dos farmacêuücos que-põdem, por 
sua vez, ser responsâveis por várias farmácias. E temos, 
na Câmara dos Deputados, um outro projeto_ de lei que 
permite ao farmacêutl.cú se ausentar legalmente da far­
mácia. Quer dizer, ele tem o seu salário profLssíonal auw 
mentado e, ao mesmo tempo, pelo_ outro projeto que traw 
mita na Câmara dos Deputados, ele deixa de frequentar, 
ele deixa de estar presente à farmácia, cujo coniratQ e 
cuja responsabilidade ele tem. Se nós aprovarmos hoje 
esse substitutivo, nós estaremos privilegiando demasiaw _ 
damente uma categoria proftssioifal em detrirnJ::nto de 
uma outra que, inclusive, conforme muito bem V. Ex• se 
referiu, exatamente na Faculdade, na escola que o forw 
ma, aprende a manejar esses instrumentos sofisticados, e 
cuja consequência do manejo é ~atamente a realização 
de exames clínicowlaboratoriais~ Era este o aparte que eu 
queria fazer a V. Ex~. 

O SR. MARCONDES GADELHA- Sr. Presidente, 
encerro as minhas palavras dizendo que o meu País se 
encontra em dificuldades na sua balança de pagamentos. 
O meu País tem, no seu processo- de desenvolvimento, 
como pés de barro, precisamente dois pontos: energia e 
tecnologia. Nós temos que fazer um esforço interno para 
termos os nossos próprios conhecimentOs em setores ab­
solutamente imprescindíveis e que dizem respeito ao 
bem mais precioso, que é a vida dos indivíduos. 

Desta forma, Sr. Presiden_te, considero absolutamente 
desarrasoado nós insistirrilõS erri-repiSãr no mesmo pon­
to e investir em novaS profissões para realizar o que oU.w 
tras jâ estão fazendo. Afirmo alto e bom som, nenhum 
biomédico serã prejudicãdo com esse substitutivo. TÕdoS: 
eles, não só os titulares, como os estudantes, estão com 
esse direito de realizar anãlises clínicas assegurado. O 
que não se pode, daqui por dianfe, Sr. Presidente, ê man­
ter o paralelismo de atividade, a dualidade que nada 

com absoluta isenção e comando partidário, à vontade. 
Cada um vota como achar que deve votar. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Continua em 
discussão o substitutivo, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo mais quem peça a palavra, encerro a dis­
cussão. 

Em votação. 
_Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, o subs­

-titutivo da Câmara a projeto de lei do Senido deverá ser 
votado, separadamente por artigos, parágrafos, incisOs, 
alíneas e itens, salvo se aprovada solicitação para vow 
tação em globo. Nesse sentido, foi encaminhado à Mesa 
requerimento que será lid_o pelo Sr. l9wSecretário. 

$ tido e aprova_do ·o seguinte 

REQUERIMENTO N• 795, DE 1983 

NOs termos do art. 32 t do Rigimento InternÕ, requeiw 
ro votação em globo do substitutivQ da Câmara dos Dew 
putados ao Projeto de Lei" do Senado n9 188, Qe 1982, 
cQnstante do item ~. da Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, 28 de setembro de 1983.- Aloysio 
Chaves, Líder do PDS. 

~O SR~ PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Aprovado o 
requerimento, passawse à votação, em globo,-do substitu­
tivo. 

TCnâo em vista acordo de Lideranças a votação serã 
nominiifpelo sistema-eletrônico. 

Solicito aos Srs. Senadores que ocupem os seus lugaw 
reS. (Pausa.) 

O Sr. Aloysio Chaves- Sr. Presid~nte, peço a palavra, 
pela ordem. 

_ O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a 
palavra, pela ordem, ao nobre Senador Aloysio Chaves. 

O SR. ALO YS/0 CHAVES Pf!Of/UNCIA DIS­
CURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O Sr. Pedro Simon (PMDB- RS)- Sr. Presidente, 
por, geniileza, a Bancada não ouviu direito a exposição 
do nobre Líder do PDS. Gostaria que V. Ex• repetisse. 
"Sim"; sim, é pelo substitutivo da Cârilara;. "Não"; não, 
é pelo Projeto do Senador José Lin.s. ~ isso? , _ 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Rigorosamenw 
te. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procedewse à votação.) 
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VOTAM .. SIM .. OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo -Alberto Silva- Alexandre Cos­
ta -Alfredo Campos- Almir Pinto - Altevir Leal­
Alvaro Dias - Amaral Peixoto - Carlos Alberto -
Carlos Chiarelli- Dinarte Mariz- Enéas Faria- Fá­
bio Lucena- Fernando Ca-rdoso- Gabriel Hermes­
Galvão Modesto - Gastào Müller - GUilherme Pa!w 
meira - Hélio Gueiros - Henrique_ Santillo - Iris 
Célia- Itamar Franco-:- Jaison Barreto- João Calw 
mon- João Castelo- João Lúcio- Josf: Ignacio­
Jutahy Magalhães- Lázaro Barboza- Lenoir Vargas 
-Luiz Cavalcante - Luiz Viana - Marcondes Gad~ 
lha- Martins Filho- Milton Cabral- Moacyr Dalta 
- Murilo Badar6- Nelson Carneiro - Octavio Car­
doso - Pedro Simon - Raimundo Parente- Roberto 
Saturnino- Salda_nha Derzi- Severo Gomes- Virgiw 
lio Távora. 

VOTAM .. NÃO .. OS SRS. SENADORES: 

Aloysio Chaves -Amaral Furlan- Benedito Ferreiw 
ra- Claudionor Roriz- José Lins- Gdacir Soares­
Passos Pôrto. 

ABSTEM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 

Mário Maia. 

O SR. PRESlDENTE (Nilo Coelho) --Votaram pela 
aprovação do substitutivo da Cãmara 45 Srs. Senadores, 

_ contra_?._ Houve uma abs~enção. 
-=---0 substitutivo estã aprovado. 

A matéria via à Comissão de Redação. 

t _o seguinte o substitutivo aprovado 

SUBSTITUTIVO DA CÁMARA DOS DEPUTADOS 
AO PROJETO DE LEI DO SEJ'IADO 

N9 188, DE 1982 

-Altera a redação do artigo ]9 da Lei n9 6.686, de 
1979. 

Dê-se ao Projeto a seguinte redação. 

Altera a redação da Lei n9 6.686, de 11 de setembro 
de 1979, que dispõe sobre o exercício da análise 
clinico--laborntorial, e determina outras providências. 

_ O Congresso Nacional decreta: 
Art. }9 Os arts. l"' e 29 da Lei nY 6.686, de t 1 de se-­

tembro de 1979, passam a vigorar com a seguinte re-
dação: -- -

.. Art. 19 Os atuais portadores de diploma de 
Ciéricias Biológicas, modalidade médica, bem como 
os diplomados que ingressarem nesse curs_o em vesw 
tibular realizado até julho de 1983, poderão realizar 
análises clínicowlaboratoriais, assinando os respectiw 
vos laudos, desde que comprovem ter cursado as 
disciplinas indispensáveis ao exercício dessas ativiw 
dades. 

Art. 29 Para efeitos do dispoto no artigo ante-­
rior, fica igualmente assegurada, se necessária a 
complementação curricular, a matrícula dos abranw 
gidos por esta lei nos cursos de Farmácia­
BioqulriüCa, independentemente de vaga." 

Art. 2'i' Ê vedado o exercício de análises clinicow 
laboratoriais aos diplomados em Ciências Biológicas, 
modalidade médica, que tenham ingressado nesse curso 

-após julho de 1983. 

Art. -3'i' Respeitado o disposto no artigo anterior, o 
CUrso de CiênCüi.S Biológicas, modalidade médica, aprow 
vado peli:f parecer n9 I07f70, terá seu currículo redireciow 
nado pelo Ministério da -Educação e Cultura que, no 
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prazo de 180 (cento e_oitenta) dias, farâ uma ampla revi­
são, a fim de que sejam melhor definidas as especiali­
zações ou opções que a modalidade comporta, bem 
como_ as disciplinas que as comporão. 

Art. 4Q Os cursos de .. Ciênci3.s Biológicas, ao efetua­
rem as inscrições para vestibulares destinados à modali­
dade médica, divulgarão no edital a finalidade dos cita­
dos cursos e recolherão dos inscritos declaração do co­
nhecimento desta destinação. 

Art. 59 Esta lei será regulamentada, no que couber, 
pelo Poder Executivo. 

Art. 69 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 79 Revogam-se as disposições em contiãrio. 

O SR. PRESIDENTE Nilo Coelho) -Item 1: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n9 79, de 1981 (n9 3.247/8Ó, na Casa de Õri~ 
gern), que dispõe sobre a obrigatoriedade de apli~ 
cação em projetos específicos dos créditos e finan~ 
ciamentos de organismos governamentais e daque­
les provenientes de incentivos fiscais, tendo 

PARECERES, sob n9s 585 a SSt; de 1983, d.às­
ComisSões: 

- de Constituição e Justiça, favorável; 
- de Economia, favorável, com emenda que 

apresenta de n9 I ~CE; e 
- de Finanças, contrário, cbiri v010 vencido do 

Senador Josê Fragelli e voto vencido, em separado, 
do Senador Pedro--Simon. 

Em votação o projeto. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Aloysío Chaves. 

O SR. ALOYSIO CHAVES PRONUNCIA DIS· 
CURSO QUE. ENTREGUE À REVISÀO DO 
ORADOR. SERÁ PUBLICADO ~POSTERIOR· 
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Em votação o 
projeto, sem prejuízo da emenda a ele oferecida. 

Os Srs. Senadores que o aprovam pennaileçam senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 

~ o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N9 79, de 1981 

(N9 3.247/80, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de aplicação em 
projetos específicos dos créditos e financiamentos de 
organismos governamentais e daqueles provenientes 
de incentivos fiscais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 To do crédito ou financiamento concedido 

por órgãos da administração pública, direta ou indireta, 
ou recurso proveniente de incemivo fiscal terá que ser. 
aplicado exclusivamente no projeto para o qual foi libe-­
rado. 

Art. 29 Os infratores ficam sujeitos às s-eguintes-pe~ 
nalidades: 
I- não se beneficiarão de nenhum Outro emprêstimo 

de organismo oficial de crêdito e nem poderão utilizar 
recursos de incentivos fiscais, por um período de lO (dez) 
anos; 

11- terão que saldar todos os dêbito:S, vencidos e-vin­
cendos, relativos ao crédito ou financiamento cuja apli­
cação foi desviada, no- prazo de 30 (trinta) diã.S-contados 
da constatação da irregularidade. 

Parágrafo único. As p-enalidades constantes deste ar­
tigo somente serão aplicadas mediante proceSso regular, 
assegurada ao acusado ampla defesa. 
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Art. 3"' Além das sanções previstas no artigo ante­
rior, os responsáveis pela infração dos dispositivos dêsta 
lei ficam sujeitos às pen8.s previSias no art. 171 do 
Decreto~lei n9 2.848, de 7 de dezembro de 1940- Códi­
go Penal Br_asileiro. 

Art. 4"' O Poder Executivo regulamentará a presente 
lei no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da sua publi­
cação. 

Ar:t. 5" .Çsta lei entrará em yigor na data de sua 
publicação. 

Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Em votação a 
-emenda. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 
como_ se acham. (Pausa.) 

Aprovada. 
Aprovado o projeto com emenda, a matêiia- vai-à ·co­

missão de Redação. 

É a seguinte a emenda aprovada 

Emenda n9 I-CE 

Emenda proposta pelo Senador José Fragelli, aprova­
da pela Comissão de Ec6Ji0mia, à _em~nda_dq Projeto de 
Lei da Câmara n9 79, de 1981, que passa a ter a seguinte 
redação: 

.. "Dispõe sobre a obrigatoriedade de aplicação dos 
créditos e financiamentos de organismoS goVerna~ 
mentais e daqueles provenientes de incentívos fis­
cais; exclusivamente nos projetos para os quais fo­

- ram concedidos." 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) _:Hem 2: 

Votação, em turno único (apreciação preliminar 
da constitucionalidade, nos termos do art. 296 do 
Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 
f 58, de 1982- Complementar, de-autoria do S_ena­
dor Itamar Franco, que veda a instituição ou majo~ 
ração de tributo por Decreto-lei, e dá outras provi­
dêndas~ ten_do 

PARECER, sob n9 688, de 1983, da Comissão 
---:-de CQnstituição e Justiça, peta inconstitucio­

nalidade. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr, 
{9-Secretário. 

É lido o ~eguinte 

REQUERIMENTO N• 796, DE 1983 

Nos termos do art. 350, combinado com a alínea "b" 
do art. 310 do Regimento Interno, requeiro adiamento 
davotação do Projeto de Lei do Senado n9 158, de 1982 
-_,.....'Complementar, a fim de que seja encaminhado ao 

---reexame da ComissãO de Constituíção e Justiça, face às 
razões expendidas em Plenário. 

Sala das Sessões, 28 .de setembro de 1983 . .:..:.... Itamãr 
Franco. 

O Sr. Itamar Franco- -Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação, 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Com a pala· 
vra o nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Para en· 
caminhar a votação. S~m revisão do orador.)- Sr. Pre­

-sidente, Srs. Senadores: 
Este projeto é da maior ii:nportância, Na nossa justifi­

cativa apresentamos as razões pelas quais ele deveria me­
recer a atenção e a aprovação do Senado da Repóblica. 
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P~etend_o eu que somente através de lei ordinária se 
poderii estabelecer, entre outras coisas, a instituição de 
tributos ou a sua extinção. 

Sem maiores considerações, Sr. Presidente, encaminho 
a V. Ex~ matéria do Professo.r GeraJdo Ataliba para ser­
vir de subsídio ao que vou solicitar. 

O Professor Geraldo AtaUba é titular da Faculdade de 
Dfieito da Universidade Católica de São Paulo e Adjun~ 
to da Universidade de São Paulo. O eminente Professor 
prova exatamente a tese que defendemos nesse projeto 

-que mereceu, através do Parecer do n_obrl,! Relator Car~ 
los Chiareli, o seguinte, na sua conclusão: 

"Conclui-se por conseguinte que, data venia, a 
proposição sOb análise peca por inconstitucionaH­
dade, s.endo neste sentido o presente parecer." 

Sr. Presidente, no nosso entendimento eu pediria a V. 
Ex• que aplicasse o _art. 310 § 49,]etra b, do Regimento, 
por entender que houve omissão ou engano manifesto no 
parecer. S. Ex• se referiu à inconstitucionalidade, mas S. 
Ex• esqueceu tamb~m, do art. 153 da Constitufção, no 
seu § 29, que diz o seguinte: 

"Nenhum tributo será exigido ou aumentado 
sem que a lei o estabeleça, nem cobrado em cada 
exerCício, sem que a lei que o houver instituído ou 
aumentado esteja em vigor antes do início do exercí­
cio financeiro, ressalvados a tarifa alfandegária e de 
transporte, o imposto sobre produtos industrializa~ 
dos e outros especialmente indicados em lei comple­
mentar, além do imposto lançado por motivo de 
gUerri e dema_is casos previstos nesta Constituição." 

Entendemos nós, portanto, que tendo havido omissão 
ou engano manifesto no parecer, deva ele ser reexamina~ 
do pela Comissão de Constituição e Justiça, também de 
acordo com o art. 310, letra b, do Regimento. 
~a solicitação que faço a V. Ex• (Muito bem!) 

O Sr. Aloysio Chaves - Peço a. palavra para encami­
nhar, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a 
palavra, pela ordem, ao Sr. Senador Aloysio Chaves. 

~O SR. ALO YS/0 CHAVES PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR· 
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Em votação 
o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar­
se como estão. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria volta à Comissão de Constituição e Justiça 

para o reexame solicitado. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -Item 3: 

VQtaçã_o, em turno único, do Projeto de Reso­
lução n9 105, de 1983 (apresentado pela Comissão 
de Economia como conclusão de seu Parecer n9 798, 
de 1983), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Riachuelo (RN), a elevar em Cr$ 7.678.943,63 (sete 
milhões, seiscentos e setenta e oito mil, novecentos e 
quarenta e três cruzeiros e sessenta e três centavos) o 
montante de sua divida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 799 e 800, de 1983, das 
Comissões:--

- de Constituição e Justiça pela constitucionali­
dade e juridicidade; e 

- de Municípios, favorável. 

Em votação o projeto, em turno único. 
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Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à Comiss3,Q de- Redação; 

t o segUinte o projetO-aproVado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 105, DE 1983 

Autoriza a Prereitura Municipal de Riachuelo 
(RN), a elevar em Cr$ 7.678.943,63 (sete milhões, 
seiscentos e setenta e oito mii, novecen_~os e _quar~_J!!a 
e três cruzeiros e sessenta e três centavos) o montant~ 
de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I~' É a Prefeitura Municipal de Riachuei_Q, _Esta­
do do Rio Grànde do Norte, nos termos do art. 29 daRe­
solução n9 93 de li de outubro de 1976, do Senado Fede­
ral, autorizada a elevar o montante de sua dívida conso­
lidada interna em CrS 7~.678.943,63 (sete milhões, seis­
centos e setenta e oito mil, novecentos e_gu~r~nta e três 
cruzeiros e sessenta e três centavos) correspondente a 
4.099 ORTN, considerado o valor nominal da ORTN de 
Cr$ 1.873,37 (um mil, oitocentos e setenta e três cruzei­
ros e trinta e sete ce_n_tavos),_yjgente em junho de 1982, a 
fim de contratar uma operação de crêdito de igual valor_. 
junto à Ca_ixa Econômica Federal, mediante a utilização 
de recursos do Fun_d_Qdo;_A.poio ao Desenvolvim_ento So­
cial - FAS, destinado à construção de um Centro de 
Atividades Múltiplas para o desenvolvimento do artesa­
nato, naquele_Munic;fpio obedecidas as çondiçõe:s,_acl.mi-__ 
tidas pelo Canco Central do Brasil no respectivo proces­
so. 

Art. 29 Esta resolução entra _em vigor na data de su_a 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho}- Item 4: 

Votação, em turno único, do Projeto -de Reso­
lução n" 106, de 1983 (apresentado pela Comissão 
de Economia c_omo _conclusão de seu Parecer n9 801, 
de 1983), que autoriza ã Prefeitura Municipal de 
Mauá (SP), a contratar operação de crêdito no valor 
de Cr$ 1.746.558.000,00 (um bilhão, sete~ntos e 
quarenta e seis milhões, quinhentos e cinqüenta e 
oito mil cruzeiros), tendo 

PARECERES, sob n9s 802 e 803, de 1983, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucioriali­
dade e j uridicidade; e 

-de Municípios, favorável. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permaneCer 

como se acham. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

i:. o seguinte o projeto --ap-rovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N' 106, DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Mauá (SP) a 
contratar opera~ào de crédito no valor de Cr$ 
1.746.558.000,00 (um bilhão, setecentos e quarenta e 
seis milhões, quinhentos e cinqüenta e oito mil cruzei~ 
ros). 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 E a Prefeitura Municipal de Mauá, Estado 
de São Paulo, nos termos do art. 2" cj.a Resolução n9 9~, 
de 11 de outubro de_\976, do ~nado Federal, autqrizada 
a elevar o montante de sua Qívida_consolidada interna 

em CrS 1.746.558.000,00 (um bilhão, setecentos e qua~ 
renta e_ seis milhões, quinhentos e cinqUenta e oito mil 
cruzeiros_), correspondente a 600.000 UPC, considerado 
o-valor nominal da UPC. de Cr$ 2.910,93, vigente emja~ 
neiro de 1983, a fim de contratar empréstiriio de igual va~ 
lo r- junto ao Banco do Estado de São Paulo S.A., este 
na qualidade de agente financeir-O do Banco N acionai da 
Habitação ....:.. BNH, destinado à complementação de 
obras do Projeto CURA, na sede do Município, obedeci­
das as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, 
no respectivo processo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Item 5: 

Votação, em primeiro turno (apreciiição prelimi­
nar da constitucionalidade, nos termos do art. 296 
do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Sena­
do n" 280, de 1980, de autoria do Senador Itamar 
Franco, determinando que a Ordem dos Advogados 
do Brasil opine sobre a escolha de magistrados que 
devam integrar tribunais com jurisdiÇão em todo o 
teriitóriõ nacional, tendo 

PARECER, sob n9 634, de 1983, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstituCio~ 

nalidade, com voto vencido do- Senador José Igná­
cio. 

EIÍI votação o projeto. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Para en­
caminhar a votação. Sern revisão d.Q ~?radar.).- Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores: 

f: estranho o PaTecer do nobfe SenadOr Helvídio Nu­
nes, declarando inconstitucional o projeto. Seria até ad­
missível qUe S. Ex~ o rejeitasse, mas julgar inço_nstitucio­
nal, Sr. Presidente, quer me parecer, data venia, um exa­
gero de S. Ex~ 

Na nosSa justificativa na apresentação do projeto, dis­
semos o seguinte, entre outras cOisas: 

Justificação 

Dentre as atribuições de cunho político que a 
Carta Magna confere privativamente ao Senado Fe­
deral está a de aprovar, previamente, a escolha de 
niagístrado, indicado pelo Chefe do Poder Executi­
vo, para integrar um dos Tribunais Superiores com 
juriSdição em todo o territórío nicioO.ai. 

_ E_ prossigo, Sr. Presidente, na seguinte consideração. 

Já o Judiciário tem por missão velar pelo primado 
_ __do.Direito, intervir, quando chamado, a fim de que 

a lesão jurídica não permaneça impune, enfim, asse­
gurar a sobrevivência do estado de_direito. Quãndo 
a tutela jurisdicional é exercida, diz-se qual o direito 
aplicável à espécie e determina-se que todos a ele se 
submetam. 

E sigo para dizer: 

As peculiaridades apontadas que diferenciam a 
atividade jurisdicional da legislativa e da executiva 
repercutem no processo de investidura dos respecti­
vos cargos. Enquanto em relação aos dois últimos 
exige-se que os postulantes submetam-se ao proces­
so de disputa eleitoral e sejam consagrados pela 
vontade popular, no que tange ao primeiro, dispen­
sável se torna tal prê-requisito. --~ q_!l~ o aresto ja­
mais irá encerrar juízo de valor quanto à -conveniên­
Cia ou à oportunidade -da decisão. O lnagis(rado não 
interpreta os arlseiÕ-s PopUlares; ele é o garante de 
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.que não só os cidadãõs como o próprio Estado irão 
respeitar e cumprir as opções polítias adotadas pe­
los poderes cujos membros ~ão eleitos para tal fim. 

E continuo, Sr. Presidente, para dizer o seguinte: 

O constituirite brasileiro, oUtorgando ao Chefe do 
executivo a faculdade de escolha dos ~ornes dos ma­
gistrados dos Tribunais Federais e ao Senado Fede~ 
ral_o encargo de aprovar ou não dita escolha, quis 
tornar imune a interesses partidários o processo de 
investidura numa função cujo exercício, como jâ foi 
demonstrado, exige imparcialidade e independên­
cia. Ocorre que cumpre ao legislador ordinário ado~ 
tar as providências cabíveis a fim de que tal intuito 
possa ter efetiva apliação prática. 

Concluo, Sr. Presidente e Srs. Senadores, chamando 
respeitosamente a atenção do Senado para o seguinte: A 
Ordem dos Advogados do Brasil, deve opinar neste caso. 

Este órgão, é bom que se lembre, já tem no âmbi­
to estadual uma competência fixada pela lei funda­
mental no que tange ao processo de seleção e esco­
lha de magistrados. Ampliar as funções do barreau 
neste -particular e fazer com que passe a desempe­
nhar uma atividade consultiva no processo de esco­
lha dos magistrados das co_rtes federais, só pode ter 
uma__influência positiva ria medida em que serão for-

- necidQ$ n.ovos elementos para a formação do juízo 
parlamentar. 

Esta argumentação, Sr. Presidente, é que é importan­
te. Não se cria, pois, nenhum prê~requisito. O que se pre-­
tende é que o Senado da República tenha um fluxo de in­
form.ação, particularmente no caso dos magistrados. 
Não veJo, sinceramente, como o nobre Sepador Helvídio 
Nunes poderia considerar inc_onstitucional o_ projeto. S. 
Ex• poderia não concordar, no mérito, poderia até 
rejeitá-lo, mas dizer que é inconstitucional, nós não en­
contramos nenhuma opiriião que pudesse favorecer ao 
nobre relator. 

São es.tas_razões, Sr. Presidente, que nos levam, não só 
a defender o projeto, como a dizer da sua constituciona­
lidade. 
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SUMÃR!O 

I. Estado de Direito. 2. ConstitUCionalismo e- frib 1 

tação. '3. Decreto-lei e criação de tributos. a) Pressu­
postos para correta interpretação do artigo 55 da Consti­
tuição. b) DiStinções entre lei e decreto~lei. c) Normas 
TributárM.s no texto constitucional. 

1. Estado de direito. É corrente a afirmação que esta~ 
do de direito ê o que se subordina à lei. 

Tal cQncepção, entretanto, é equivocada porque insu­
ficiente. Equivocada, na medida em que se adequa à 
maioria dos estados modernos - como salientou Celso 
Bastos ("Mandado de Segurança", Edição Associação 
dos Advogados d~ São Paulo) -, os quais "sempre" 
atuain de acordo com a lei. 

Santi_B.omano bem denunci9u o equívoco consistente 
em se supor que,- por haver uma l~i designada Consti­
tUiçãO,/jJSo facto já se estaria diante de um estado consti­
tucional. E demonstrou a necessidade de que um est~o 
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adote os padrões do constitucionalismo, para ser qualifi­
cado como estado constitucio.nal, no sentido rigoroso da 
palavra (v. Princípios Gerais de Direito Constitucional 
Geral, tradução brasileira de M. Helena Diniz, Editora 
Revista dos Tribunais, SP, -í9-11). 

Assim também, para que se repute um estado como do 
direito, é preciso que nele se reúna à característica da su­
bordinação à lei a da submissão àjurisdição,-nos termos 
postulados por GiOrgio Balladore Pallieri (v. Diritto 
Costitucionale, 3• cd., Milão, Ed. Giuffré, págs. 80 e 
segs., especialmente 85). 

Este notável publicista milanês insiste em que é poss[-
vel reconhect:r estado de direito onde: 

a) o estado se submeta à juiisdição; 
b) a jurisdição deve aplicar a lei preexistente; 
c) a jurisdição seja exercida por uma magistratura im~ 

parcial (obviamente independente) cercada de todas as 
garantias: 

d) o estado a ela se submeta como qualquer pars, cha­
mada a juízo em igualdade de condições com a outra 
pars. 

Só esta consideração - que tem, no Brasil, o suporte 
de Ruy Cirne Lima, Seabra Fagundes, Vitor Nunes, Cel­
so Antônio, Dalmo Dallari, Josaphat Marinho e outros 
publicistas de prol -já demonstra quão poucos são os 
estados_ contemporâneos que podem receber a qualifi­
cação de estado de direito. 

Tal conc-epção corresponde ao princípio rule of law:::.. 
governo da lei e não dos homens- que inspirou o direi­
to constitucional anglosaxão, na longa e ârdua luta. pela 
supremacia do Direito e superação do arbitrio, como 
forma de governo. 

2. Constitucionalismo e tributação. Assim, só se reco­
nhecem afirmados os padrões de constitucionalismo 
onde o ideário das revoluções francesa e americana se 
traduziu em preceito constitucional, em torno da teoria 
da tripartição do poder, fórmula empíiica - resultariie 
da experiência histórica- que assegura a independência 
do Judiciário e idoneidade aos meios e modos de ex_ercf­
cio da jurisdição. 

Aí onde prevaleçam os princípios informadores desse 
esquema, haverá garantia do supremo bem individuâi e 
social, a liberdade. 

Como fórmula de proteção deste valor fundamental 
-- justificador de todas as teorias políticas democráticas 
e inspirador de todas as fóimulãs est-ruturais de estado, 
propostas nos últimos três séculos-, surgiu, hã muito, 
no direito público inglês a c.lãusula due process o[/aw, en~ 
tre nós tão bem exposta por- Frederico Marques, A. R. 
Sampaio Dória e Ada Pellegrini Grinover. 

A tributação - em seus príncfpios básicos e fórmulas 
mais gerais - é m:itéria conStitucional. NãO Só porque 
justifiCou e estev~ Íla essêrlcia do prim<;:iro dOcumento 
constituCional moderno- a Carta Magna de 1115 -, 
mas também porque. envolve tensão entre o poder estatal 
e dois valores fundamentais para o homem~ a liberdade_ e 
o patrimônio. Estes bens Jurídicos são pi-edpu<iffieDte 
protegidos pelas constituições modernas; são mesmos a 
sua razão de ser. 

Nem se diga que são valorações burguesas, cuja vali­
dade se limita a um tipo de democra_cia, circunscrita a 
uma época histórica ou a uma parte só~ dOs paísCS: 

Numa dimensão mais anlpfa~ esses_valores.sã.o univer~ 
sais no tempo e no espaço, por serem condição_de.afir­
mação da pt;rsonalidade do homem, em qualquer lugar, 
em toda época. 

Evidente que se não pode entender aqui o conceito 
"patrimônio" no sentido estrilo de.bens materiais, mas 
sim uma _compreensão mais ampla, ,abrangente de todo 
um acervo - com suporte material, . .sim - entendido 
COmo proj(!Ção da personaJiQ;:lçlC_dp_horriem i_ de .seus fa­
miliares.e condição de~.sua afirmação. 

Tal concepção t(artscende de muito a.visão.burguesa e 
materialista de propriedade, para. ai.cançar a dilnensão 
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de um conceito vasto e abrangente, profundamente cris­
tão e humanitário. 

Se a ação estatal de tributar (tributação) atinge a liber­
dade e o. patrimôniO- e se estes bens encontram na sua 
proteção a própria razão de ser da Constituição, é bem 
de ver que aquela faculdade que ao estado se reconhece 
há de set:_ çlisciplinada estritamente em termos constitu~ 
cionais. Em outras palavras, é matéria s_ubStârlc-i"almente 
constitucional. 

Se assim é, desde que se adotou o princípio r-epublica~ 
_no- que postula que a função politica é desempenhada 
por órgãos representativos, com mandato periódico e de~ 
baixo de um estatuto de responsabilidade-, impõe-se, o 
pleno prestígio do princfpió do consentimento dos tribu~ 
tos, ao lado dos princípios da legalidade, generalid.3.de e 
proporcionalidade da tributação. A estes se acrescenta. 
como reforço, o controle jurisdicional da administração, 
de que magistraimente cuidou Seabra Fagundes. 

E como consectário necessário do princípio do con~ 
se~timento da tr.ibutação .:..__que se traduz na aprovação 
orçamentária dos tributos - está a fiscalização popular 
sobre a atividade arrecadadora e sobre a aplicação dos 
dinheiros públicos. 

Todos esses ingredientes, com ex.ceção do consenti­
mento- antes_ tecnicamente designado por_princípio d~ 
anualidade dã tributação -, se contém no texto consti­
tucional brasileiro. 

Falta-nos exigir a sua obediência estrita, o que seria al­
-cançável por instante exigência de sua obServância, aos 
órgãos parlamentares e aos tribunais. Isto não é feito" sis­
tematicamente, por ignorância, comodismo, oportunis­
mo, inércia e omissão dos que, de um modo ou de outro, 
têm fífulos e ocasião para fazê-lo. 

3. Decreto-lei e criação de tributos. Dentre as mais 
graves aberrações a que estamos assistindo- e até mes­
mo çlando nossa aprovação Üicita- estâ a criaçãO de tri­
butos por obra de decretos~leis. 

Isto é flagrantemente inconstitu-cional e fere funda­
mente o sistema jurídico, exatamente na sua essência e 
nos seus fundãmelltos. 

Aceitar a criação de tributos por decreto-lei é admitir 
a rlCgãção, vulneraçãÜ e desacato aos mais sagrados e 
fundamentais princípios do nosso direito público. 

---- E não há necessidade de alterar o texto constitucional, 
pa-ra 'repelir- tal atentado ao prÓprio arCaboUço furldã­
mental do nosso constitucionalismo. 
--BaSta quC se-illterprcte a Constituição de acordO com 
os cânones postps pela hermenêutica tradiciõnal, perfei­
tamente -cmlsOnante caril nosso-_direito positivo. Basta 
adotar' e acatar aS diretrizes exeg"éticas traçadas por Rui 

- B:~rbOSi:t, CarlOs -M.U.iffiiliano, Sampaio Dória: Alio mar 
Baleeiro e outros mestres do nosso direito público. 

Prevalece entre_nós equivocada interpretação- pre­
tensamente !_iterai- da disposição do artigo 55 da Carta 
Constituc[Onàl vigente, pela qual st!afirma3 pOssibilida~ 
de (reiteradamente tràduzida em prâtiCã PresSuposto_de 
interpretação, como sali.enta Paulo Barros Carvalho. 
-~ ponto de partida- de qualquer trãbalho exegéÍico, 

q1ie-rtã6 pode fi_cãr só nisso. -
'o_ Não se pode pretender entender um te.x.to, sem 
cOrrelacionâ-Jo co!TI o· contexto em que está inserido. 
Não há norma juiídica avulsa. Só é jurídico _o J?t:~ito 
integrado no sisteriia, e com_ele _..:.._ em seu todo, como 
um conjunto_,_ deve ser interpretado. 

Para se saber qual_ o campo próprio do decreto-l~i_ pji_o 
basta. "ler" o J!t:Üg_Q_~5 _cta .C.<uta.Constitucional. 1:. _preci­
so interpretá-tq,_~to~~jl_§,_'{t;r:u:t.ar _seu sçntido, conteúdo e 
alc&J1ce, em_(utw~o_(;3o_,$~_&tem.a..constitucional,_compreen­
dido como um t,_o~d_OJ.l!10,_h~rmônico.e coerente. 

Neste há ex!_gênçjas fundam,entais e imPostergáv~~~. 
j~Qntfdas nos seus princípios, que,_ como ensina Ago.stin 
OordillQ, (un_çLQri~ril_como alicerçes._qetodo o sisl~rrH'I._~ 
ãPontar o .s-eittid<>,&eril para o_ qual eie(sistema) tende .. l:: 
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de Gordillo a afirmação: ''os princípios são normas, 
mas, mais do que normas, encerram o norte, as diretrizes 
do sistema". 

Efetivamente, os princípios .. dominam o sistema", 
dão-lhe a tônica, o seu sentido gerai, na lição de Paulo 
Barros Carvalho. 

Por isso, Celso Antônio diz que ofender a um princí­
pio é m'uito mais grave que ofender a uma simples regra. 
É que, neste último caso, agride~se parcialmente o siste­
ma, enquanto quem desacata um principio ofende, des­
trói, agride todo o sistema.. 

Para ficar com a comparação já cediça, segundo a qual 
o sistema jurídico é como um edificio, parece evidente 
que quem ataca os alicerces de um prédio, o destrói, pra­
ticando gesto flagrantemente mais grave do que quem 
lhe ataca somente um de seus compartimentos ou pata­
mares.-

Estas considerações servem para evidenciar a impor­
tância dos p-rincípios, a qual se traduz na imperiosa ne­
cessidade de que a interpretação de qualquer norma do 
sistema revele harmonia entre cada norma e os princí­
pios. Nenhum resultado_ de qualquer trabalho exegético 
pode contrariar as exigências dos princípios. 

Por outro lado, o cunho sistemãtico do direito - im­
plicãção necessária da unidade e harmonia do sistema 
jurídico- postula instantemente a inidoneidade da pre­
tensão de interpretar um mandamento isoladamente, ati~ 
tude acerbamente censurada por José Afonso da Silva. 

Daí por que impõe-se a rápida recapítulação dos 
PáDCípios c6ilstituci0nais cuja consideração é decisiva 
para apontar as diretrizes de interpretação do manda­
mento do artigo 55. 

Tais princípios são: o republicano (artigo 19, caput); o 
democrático (§ 19 do arti&o J9); o da tripartição do Poder 
(artigo 69); o da reserva da função legislativa ao Congres­
so Nacional (artigo 27); o da atribuição da função execu­

-tiva ao· Presidente da República (artigo 73); o da legali­
dade (!J.rtigo !53,_§ 29); e o da estrita legalidade da tribu~ 
tação (artigos 19, I. e 153, § 29). 

Dando a di:t:nens~o. reforçando, reiterando, subli­
nhando e assegurando eficácia a esses princípios, inclusi­
ve salientando o seu cunho visceral- no sistema __:há 
inúmeras regras que o exegeta facilmente reconhece, per­
correndo o texto constitucional (exemplificativamente: 
parágrafo único do artigo 6~>; parágrafo único do artigo 
-89; artigo lO; artigo tJ; artigo 40, I; artigo 42, i, artigo 
82; artigo 119, r, a etc.). 

Dentre eles o artigo 52- que cuida das leis delegadas 
- e o artigo 55, objeto do nosso cuidado, aqui. 

Estes dois últimos preceitos, à evidência, tratam de ex~ 
ceções à privatividade da função legislativa. 

Ora, é cediço que exceptiones sunt strictlssimae inter­
pretationis. 

Não se pode, em conseqüência, atribuir ao preceito do 
artigo 55 maior extensão ou alcance do que ele pode ter, 
com exce_ção aos princípios maiores do sistema. 

b) Distinções entre.leLe- decreto-lei. O pr6Pri0 fexto 
~onstitucional se encarrega de distinguir lei de decreto­
l~i, não só pelo nomem juris, como pelo regime jurfdico. 

São diferentes substancialmente _o processo de elabo­
ração e a eficácia de cada qual, bem como os pressupos­
tos e condições de expediÇão de um e outro. 

~f~ti~ame_nte, a Ieí dispõe sobre todas as matérlils, Sem 
restrições (artigo 43, -"Cabe ao Congresso ... dispor sobre 
todas as matérias de competência da União . .-."). 

O decreto~Jei só dispõe sobre as matérias especificadas 
(artigo 55). 

A lei, urna vez expedida, só ê retirada do sistema jurí­
dico por outra norma de igual eficãcia. 

O decreto-lei, S:C- não aprovado, deixa de existir(§ }9 do 
artigo 55). . _ 

Não há pressUpostos para ediçãÓ de lei; O.Decreto-Iei 
só pode ser expedido em casos de urgência ou de interes­
se público relevante (v. Nelson Sousa Sampaio). 
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O COngresso não está suJeito a rienhuma cond_ição 
para editar uina lei. O Decreto-lei s6 pode dispor de 
modo a não aumentar desepesas. · 

Inequívoco, pois, que essas entidades normat_ivas têm 
regimes essencialmente diversos, ex vi do próprio-texto 
constitucional. 

E o próprio Diploma magno fixa o princípiO da reser­
va da lei (como concebido por Alberto Xavier) ao lado 
do princípio da legalidade tributãria, do item I do artigo 
19 e no§ 29 do artigo 153. Ruy Cirne Lima qualifica tec­
nicamente de princípio da necessidade legal. 

Considerados os princípios constitucionais inVOcados 
-cujas exigências devem ser levadas em conta pelo in­
térprete-, não pode o Decreto-lei "instituir oU ·aum:err::-­
tar tributos". (artigo 19, I, e§ 29 do artigo 153). 

Mas não é só a reserva -de lei constitucionalmente esta~ 
belecida que o impede. Não é só o princípio representati~ 
vo que o obsta. 

É que o Decreto~lei pode ser rejeitado (§ 19 do artigo 
55). Em sua rejeição não iinpHCa nulidade dos atos prati~ 
cados durante sua vigência(§ 29, artigo 55). Ora, como fi~­
cam os princípios da generalidade e igualdade da tribu~ 
tação, nesses casos? 

É possível admitir interpretação constitucioilal que 
acolha o despropósito de - para prestigiar uma compe­
tência excepcional e estrita do Ex-ecutivo- engendrar si~ 
tuações que agridem concomitantemente tantos princí~ 
pios constitucionais? 

Onde apoiar a tese da reprístinação?_ 
Tais são as malabarismos requeridos para sustentar a 

possibilidade da criação ou aumento de tributo por 
Decreto~lei, que a tese se mostra, assim, de impossível 
sustentação. 

Não se questiona que o intentlo legi!ilatoris foi essa. 
O resultado, porém, da interpretação sistemática leva 

ao oposto. 
Nem os juristas trabalham com intenções. ~~ o Ju~ 

diciário psicanalisa o legislador, para investigar~lhe os 
desígnios, na saborosa observação do inolvidável mest_re 

. Baleeiro. 
c) Normas tributárias no texto-Constitucional. Nem__s_f;__ 

diga que a interpretação aqui postulada esvazia ·a edição 
"inclusive normas tributárias" (artigo 55, 11) introduzida 
pela Emenda 1/69. 

É que são normas tributárias as que cuidam do proces~ 
so tributário, do lançamento, ·das obrigações e deveres 
acessórios, das isenções, das reduções, dos prazos, da ar~ 
recadação etc. _ 

Há uma vasta e ampla matéria cóllvencionalmente n!~ 
conhecida como tributária, que pode ser regulada por 
normas, que receberão essa qualificação. 

O que a Constitqição colocou sob reserva çi~ lei foi só 
a criação e aumento de tributos. O demais ê matéria fri~ _ 
butária, que pode ser tratada por decretos~ leis, desde que 
-é óbvio se verifiqUem os pressuspostos e se preencham 
as condições constitucioilais (artigo 55). 

Criar tributo significa descrever em lei a sua hipótese 
de incidência. ~ descrever legislativamente os fatos que 
se acontecidos e quando acontecidos fazem nascer as 
obrigações tributárias. É estabelecer as coordenada~ de 
tempo e de espaço que circunstanciam esses fatos. ~-de~ 
terminar as pessoas que irão ser sujeitos das relações que 
desses fatos irão nascer. ~ estabelecer a base imponível 
(perspectiva dimensivel da materialidade desses fatos) ª 
que se aplicará a alíquota também legalmente fixada. 

Isto está constitucionalmente posto sob estrita e abso­
luta reserva de lei. Só e exclusivamente a Iei pode díspar 
sobre essas matérias (artigos 19, I e 153, § 29). 

Ipso facto, o decreto~lei não pode ter tal objeto. 
Aumentar tributo ê alterar a base imponível de modo 

a alargá-la ou ampliá~la; ou ainda, incrementar a alfquo~ 
ta tributária. 

Também isso está-:Sób reserva de lei. 
Tudo o mais que se refere à atiVidade tributária é ma~ 

téria tributária, regulável por normas tributáriaS e passf~­
vel da disciplina por decreto~lei. 

Daí a víscera! e irremediável inconstitucionalidade de 
todos os decretos~leis que criam ou_aumen~am_ __ tributos. 
- Publicado na R. Inf.legis. Brasília a. 15 n. 60 out.fdez. 
1978 

O Sr. Nel$.on Carneiro- Pt!ço a palavra, Sr._Presiden~ 
te. - - - --

0 SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Com ·a pala~ 
vra o nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PTB- RJ. Para enca­
minhar a VotaçãO-:-Sem reVisão do orador.)- Sr: Presi~ 
çiente, Srs. Senadores: 

t: com o maior constragimento que divirjo' do ineu 
ilustre colega, o Senador Itamar Franco. 

Advogado militante, há mais de cinqüenta anos, com­
preendo que a Comissão de Constituição e Justiça não 

poderia ter outra c_onlcusão. Realme_nte, os advqgadosjã 
interferem na seleç?o d_aqueles_ profissionais Que-ocUpam 
as vagas de advogados nos tribunais superiores dos Esta~ 
dos. Não é possível que no instante em que nós defende­
mos a independência, ou novas prerrogativas, ou o resta~ 
belecimento das prerrogativas do Poder Legislativo não 
tenhamos o mesmo critério no que diz respeito às pferro~ 
gativas do Poder Judiciãrio. 

-0 ideal seria até que o Poder Judiciário fosse tão "inde­
pendente que ele próprio escolhese os seus juízes nas di~ 
versas carrreiras e até no Supremo Tribunal FederaL In~ 
felizmente a Constituição não permite ainda esse mo­
mento, Que é o da inteira independência do Poder Judi~ 
ciário, livrando-o das influêncías partidárias ou políticas 
que podem determinar a escolha dosjufz_es dos tribunais 
superiores. 

De modo que eu acho, com a devida vênia ao C.Sf9rço 
do nobre Senador Itamar Franco, que seria uma ínter~ 
venção indébita dos advogados para escolher entre os 

- juízes de Primeira Instância aqueles que devem ser pro~ 
movi~9:s a Segunda fnstáncía. A interferência do advo~ 
gado é para selecionar entre os seus colegas aqueles mais 
aptos para ocuparem as vagas de advogado nos tribunais 
de justiça. Quanto ao Supremo Tribunal Federal, ao Tri~ 
bunal Fede.ral de Recursos, ao Tribunal Superior do 
Trabalho, ao Superior Tribunal Militar, aí a hipótese é 
diferente: hâ um controle, não dos advogados, mas de 
um órgão que deve ser mais alto que é o Senado Federal, 
e a ConstitUição já dá ao Senado Federal o direito deve­
tar ou aprovar os nomes indicados para esses tribunais. 
De modo que, com a devida vênia, com o devido respeito 

-- aO ponto de vista Sustentado pefo nobre Seflador Itamar 
Franco, eu, Sr. Presidente, que não mais int~gr-o a ·co· 
missão de- ConstitUição e Justiça, se ali estivesse votaria 
de acordo com o piw!:Cer do nobre Senador helyfdio Nu~ 
nes. Acho que o projéto é -inconstitucional, embora o 
meu ponto de víSta seja o de que um dia se criará um Po­
der Judiciário_ tão independente que não dependa da no­
meação do Presidente da República, nem para ocupar 

- llri-dos postos do Supremo Tribunal Federal. A própria" 
Justiça irá fazendo as promoções daqueles que sejam 
mais aptos para ocupar os seus cargos. 

Sr. Presidente, são estas as razões que me levam a 
acolnpanhar o parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça, lamentando, pela primeira vez, divergir desse 
bravo e denodado combatente_ das boas causas, que ê o 
Senador Itamar Franco. (Muito bem!) 

O Sr. José Ignácio- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (~ilo Coelho) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador José Ignácio. 

O SR. JOSE IGNÁCIO (PMDB- ES.Para encami­
nhar a votação. Sem revisãO do orador.)_:_ Sr. Piesiden­
te, Srs. Senadores: 

_EU-J8.ni"erli0, pelo respeito à reverência enorme que te~ 
nho pelo Senador Nelson Carneiro, disc"ordar de S. Ex• 

Mas, este é Um assunto que conheço bem, porque fui 
Presidente da OAB em dois períOdos, em dois biênios, e 
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sou Conselheiro Federal da Ordem dos Advogados do 
BrasiL--:-_ . · 

- - Na verdade, a preocupação dos advotados com a exis~ 
tência de bons juízes, é uma preocupação que não repre.. 
senta uma ingerência do advogado na área privativa do 
Judiciário. O advogado, pela preocupação que tem com 
uma boa justiça, com juízes credíveis, com juízes respei­
táveis, com uma justiça rápida, barata e eficaz, com a so~ 
lução breve dos conflitos _que vão se amiudando e se a\. 
teando em níveis intoleráveis a um País em desenvolvi­
mento como o nosso, os conflitos cada dia aumentam 
rilãTs, _e a justiça, cada yez mais se vê emperrada. Essa 
preocupação, é uma preocupação que não é nem exata~ 
mente com o Judiciário, é com o jurisdicionado, que pre- · 
cisa de um Judiciàiio bom. Então, a Ordem dos Advoga­
dos do Brasil tem dado mostras, como uma entidade de 
va~guarda dentro da sociedade civil brasileira, uma enti~ 

_ dade que realmente se ressai no seio da sociedade civil 
brasileira. Tem dado mostras desta preocupação em 
várioS ·momentos da vida nacional. Quando a escalada 
autoritária foi tomando pulso, foi tomando rumo, a Or­
dem dos _Advogados do Brasil foi a primeira, os advoga~ 
dos brasilei~os foram os primeiros a se levantarem, to~ 
mando as primeiras estOcadas em defesa da magistratu- _ 
ra, dos predicamentos da magistratura que estavam sus­
pensos pelo Al-5. E não era uma preocupaçáo com o in~ 
teresse específic!=' do magistrado, com a independência 
do magistrado por eia só, era a preocupação com o ma~ 
gistrado, na·medida em que ele servia a todos os seus ju~ 
risdicjOnados. 

De maneira que a Ordein dos Advogados, assim como 
têm tido Os adVogados, às vezes, incursões eni outros as~ 
pectos dã vida- nacional, algunas pessoas-perguntam: o 
que querem os advogados? Por que os advogados se me­
tem em tanta coisa, quando deviam ser apenas técnicos? 
Na verdade, o advogado não é só um técnico, ele é um 
têcnico cOm uma formação humanística sólida, e não 

--Pode ser desfigurado num tecnocrata, como -se tenta. O 
advogado tem a preocupação de manter as instituições 
abertas, livres, manter uma sociedade pluralista, porque 
sem isso a advocacía não se toma possível. No juramei:t~­
to dos advogados eles juram exercer a advocacia com­
dignidade e com independência. São esses os pilares da 
advocacia. Dignidade todos têm que ter, independência 
!:iode-não se tei', -e confinuar advogado, mas, na verd<ide 
continua~se sendo tudo, menos advogado. O advogado 
que se curva perante um juiz, que se curva perante um 
promotor, que se curva perante o cliente que lhe paga, 
mas não tem condição de lhe determinar -o norte do seu 
compo~tamento técnico não é advogado; ele tem, como 
a~vogado, o dever de ser independente até perante o 
cliente. Na medida em que o cliente tente incursionar 
sobre o seu compOrtamento técnico, ele tem que romper 
a relação de patrocínio. E essa preocupação, Sr. Presi­
dente, é uma preocupação tão grande que nós gostaría­
mos_até, quem sabe em breve, de pensarmos num projeto 
no sentido de ver também a magistratura part1cipãrido 
de uma comissão; cotn urii. desembargador indicado de 
cada .Estado, que se destine a gestar a lista tríplice que 
vai ser encaminhada ao tribunal. Teremos quatro advo~ 
gados, e um magistrado que irão participar, ver o que in­
teressa. Isto não representa uma ingerência da magistra~ 
tt.ira- na- Ordem dos Advogados, representa a preocu-

- pação de magistrados e advogados com uma justiça efi~ 
- -çaz~ operosa, respeitada e credível, 

Co_nsidero brilhante o projeto do Senador Itamar 
Franco, um projeto que tem os mais altos propósitos. A 
função que ele dá à Ordem dos Advogados é uma função 
meramente opinativa. Efetivamente, ele não pod-ia ir 
alénl. Se O projeto vier a ser transformado em lei, ficará 
na crônica deste País assinalada a manifestação da Or~ 
dem dos Advogados acerca daquele que seja cogitado 
para ocupar um tribunal superior do País. Quer dizer, o 
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que se n.uer não é uma função decisória; o que se quer é­
uma funW.o opinativa {jue 3.ssina!C a preSença dos advo. 
gados. ES!a preocupação deles, de certo modo, é para 
que constrmja a autoridade que vai nomeá-lo, e també-m 
influa sobre. o comportamento desta Casa, oferecendo 
subsídios, péa que se possa eScolher bem, como deseja, 
portanto, o Stnador Itamar Franco. 

O que se quf!l:", portanto é-dar à-Ordem dos Advogados 
o papel que, de'rato, ela já desempenha. O que não -deve 
haver é magistrados qúe chegam aos tribunais faltarido 
seis meses para completar tempo para aposentadoria 
compulsória, levados para lá como se fossem campos de 
pouco para chegada imediata do ócio com digiüd<icti:­
Certamente, a maioria deles merece, mas não se pode 
transformar os tribunais em ponto de espera- de apÕSen­
tadoria compulsória. _Não se pode fazer dos tribunais o 
abrigo - e isso eu falo na generalidade. NãO se pode 
transformar os tribunais do País, que têm um papel rele­
vantíssitno na orientação dos nossos rumos jurídicos, na 
condução da evolução do nosso Direito, não se pode 
transformar os nossos tribunais em recipiendários de 
políticos em fim de carreira. 

O Sr. Nelson Carneiro - Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. JOSE IGNÁCIO - Com muita honra. 

O Sr. Nelson Carneiro- V. -Ex~ tem muitã razao nã 
crítica que faz à nomeaçâo de magistrados que passanl 
pouco tempo no exercício desse mandato, desse-inunus, 
até que completem o prazo de aposentadoria. Isto_costu­
ma ocorrer nos Tribunais Superiores, e a culpa é do Se-­
nado que aprova esses candidatos que estão nas vésperas 
de alcançar os setenta anos e, portanto, excluídos da car­
reira. E são, em regra, pessoas que não são antiios ma­
gistrados. O projeto visa não a eSses~ O projeto ViSa à­
queles que fizeram uma carreira, que vieram da primeira 
instância _e- chegaratri afín-ar a capital e merecem uma 
promoção, mesmo que seja poucos meses antes da apo­
sentadoria. ~ o coroamento de uma longa carreira de _ 
magistrado. V~ Ex• tem razão quando critica a ação dO 
Senado que aprova os candidatos para os Tribunais Su­
periores, e que vão passar poUcos meses na ativã. Mas os 
magistrados de carreira poderil passar poucos meses por­
que esses poucos meses são a continuação de uma longa 

. vida de magistrado, que começou pelas comarcas do in­
terior e afmal chegou ao tribunal, e muitos chegam ape­
nas por antigüidade, às vésperas dã ãfiOSentadoria. 

O SR. PRESIDENTE (Lelloii Vaijas) :=._A Presidên­
cia lembra ao Plenãrio qUe o orador estã ralando em en­
caminhamento de votação~ 

O SR. JOSt IGNÁCIO- Muito obrigado a V. Ex' 
Eu pen::ebi isso, mas realmente eu me rendi à figura vene­
randa do nosso Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- ·Que -ê um 
dos autores do Regimento da Casa. 

O SR. JOSJ1 IGNÁCIO - Realmente, arrepiei o Re­
gimento, mas espero que isso nã-o ocorra de novo. 

De qualquer modo Sr. Presidente, quero louvar a idêia 
que teve o Senador Itamar Franco, idéia-que os adVOga. 
dos brasileiros, certamente, afagam, acolhem e aplau­
dem, porque, sem dúvida alguma, é uma oportunidade, 
não de ingerência dos advogados sobre O Executivo ou 
sobre esta Casa, mas é uma oportunidàde da presença do 
profissional através de uma função opinativa, partici­
pando de algo do qual hoje ele se encontra alheado, par­
ticipando através de sua opinião e deixando gizado, dei­
xando insculpido na crônica deste País o pronunciamen­
to da classe para a memória dos tempos. 

Era o que tinha a dizer! Muito obí-igado. 

O Sr. Hélio Gueiros- Sr. Presidente peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O "SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Concedo a 
palavra -ao nobre Semidor Hélio Gueiros, para encami­
nhar a vOtação. 

O SR. HWO GUEIROS (PMDB- PA. Para enca­
minhar a votaçii,o. Sem revisão do oradoi-.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Eu me vejo na contingência de uns dos subscrüores do 
parecer do eminente Senador Helvídio Nunes, a defen­
der a posição da Maioria na Comissão de Constituição e 
Justiça. 

D que a Comissão de ConstituiÇão e Justiça decidiu, 
eminentes Seoador_es, foi simplesmente que o proj_!;:to_é 
inconstitucionaL Vou chegar à defesa da ComissãO, 
quando diz que o projeto é inconstitucional. 
_ Eminentes Senadores, o proje!9 é_ inconstitUcional 

porque a_ Constituição, no seu art. 118, parágrafo único, 
di~ 

·•Os Ministros serão nomeados pelo Presidente 
da República, depois de aprovada a escolha pelo Se­
nado Fede:ral, dentre cidadãos maiores de t_dn_ta e 
cinco ano~, de notável saber jurídico e reputação i!i-

- -bada." 
No caso_ do Tribunal Federal de Recursos, ele repete 

com o outro processo no caso do Tribunal Superior do 
Trabalho. 
.. Q1,1_er dizer, a competência para escolher e nomear é do 
Presidente da República. O único órgão que fala-áe acOr­
do com a Co_n_stituição, expressamente dito na Consti­
tuição, é o Senado Federal. Então, para se nomear esses 
juízes, a Co-nStituição dii:: quem nomeia é o Presidente 
da República e quem opina é o Senado Federal. 

Estou de pleno acordo como nobre Senador Nelson 
Carn~iro, quando diz que se querem modificar isso, que 
modifiquem para dar maior autono~ia e independência 
ao Poder Judiciári(). Nunca se meter num proceso um 
órgão de classe: Eu não sei qual-é a vantã.gem, eminentes 
Senadores, de os ádvogados opinarem sobre quem vai 
ser juiz. Eu acho inteiramente prejudicial à boa rriarCha 
da Justiça. Já é ruim o Poder ExecutivO se meter no pro­
cesso. Mas, além do Poder ExeCutivo, colocar-se um ór­
gão de classe que também é político, não trará, na miilha 
opinião, vantagem alguma, proveito algum, para uma 
boa escolha. 

Estou de- pleno acordo com o nobre Senador José lg· 
nácio, quando mostra que os advogados desejam ver jui­
zes bons, magistrados à altura, como acredito também 
que os magistrados gostarão de ver advogádOs compe-­
tentes, fiéis e iddneos. Mas assim como os magistrados 
não se metem na área do órgão de classe dos advogados, 
também não vejO cõmo os advogados devain se meter no 
picicesso de escolha de juízes. 

Deste modo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, desejo 
apenas resguardar uma posição que considero correta da 
Comissão de Constituição e Justiça, O problema da Co­

- mis-sãO de Constituição e Justiça, às vezes, é dOlorosO, 
porque nãO nos Compete julgar o mérito da questão. 

--Ainda hoje, o eminente Senador Pedro_Simon pode dar_ o 
seu testemunho, eu fui um voto isolado quando cõllside­
rei um projeto brilhante:_do Sr. Senador Roberto Cam­
pos inteiramente inconstitucional. E disse até que pode- -
rja estar sen"do severo, mas estava sendo tão severo quan­
to o fui em outraS oportunidades com outros Senadores. 
Não -é pelo fato de o Sr. Senador Roberto Campos ser 
um grande economista, um grande financista, um exce­
lente banqueiro, um excelente Senador, que eu vá transi­
gir, Que eu vã ser complacente com S. Ex• Cheguei até a 
dizer que-em lógica existe "um argumento que diz ad auc­
toritate, quer dizer, não interessa o que a pessoa está di­
zendo, interessa quem disse. Então, porque foi o Sr. Se­
nador Roberto Campos que apresentou o projeto eu vou 

- ãchar qUe é constituciOnal, que é jurídico? Não, fui voto 
isolado e cõm um detalhe: todos quantos acomp

1
anha­

ram o projeto do Sr. Senador Roberto Campos admiti­
ram que ele não era tão puro assim, como a comissão de­
cidiu. 
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De modo, Sr. Presidente, que sei que não_é fácil, às ve­
zes, esse policiamento da Comissão de ConstituiçãO e 
Justiça, tanto mais quanto nós aqui estamos julgando 
projetos e trabalhos de colegas nossos, dos quais pode­
mos testemunhar a competência, o patriotismo, o inte-­
resse de servir à causa pública como são todos os traba­
lhos do Sr. Senador Itamar Franco. Se há um Senador 
que dá trabalho à Comissão de Constituição e Justiça é o 
Senador Itamar Franco- digo trabalho no bom sentído 
- porque S. Ex' está sempre propondo projetos do 
maior ii1tereSS:e e atualidade, como, também, o nobre Se­
nador Nelson Carneiro que é outro cujos trabalhos têm 
caído no crivo da Comissão, apesar da beleza das in­
tenções de S. Ex•, apesar da atualidade dos seus projetos, 
S. Ex• sabe que a Comissão de Constituição e JustiÇa, la­
mentando essa severidade, talvez, tem derrubado seus 
projetos. 

De modO que, Sr. Presidente e Srs. Senadores, queria 
somente, neste caso, dar as explicações que vão servir 
tanto para este caso, como para outros futuros. 

A Comissão d_e Constituição e Justiça rião se sente 
bem, não fica alegre em por abaixo projetos de quem 
quer que seja. Mas, infelizmente, é da sua competência 
examinar a constitucionalidade e a jurídicidade desses 
projetos. É o que com humildade, mas com honestidade 
rle propósito temos feito nesta Comissão . 

Eram as explicações que desejava dar, para resalvar a 
posição da Comissão, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Em votação 
o projeto quanto à constitucionalidade. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­
dos. (Pausa.) 

Rejeitado. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Peço verificação da vo­
tação, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Vai-se pro­
ceder à verificação requerida. 

A votação será feita pelo processo eletrônico. 
Para tanto, solicito aos Srs. Senadores que ocupem os 

seus devidos lugares. (Pausa.) 
Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa:) 

Procede-se a votação 

VOTAM "SIM'" OS SRS. SENADORES: Eneas Fa­
ria.....:. -dab~iel Hermes -Itamar FrarlCo- José I8nacio 
- Pedro Simon. 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: Almir Pin­
to - Hélio Gueiros- José Lins - Luiz Cavalcante·­
Murilo Badaró - Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas) - Votaram 
"SIM" 5 Srs. Senadores; "NÃO" 6. 

Não há quorum em plenário. 
A Presidência, nos termos regimentais, irã suspender a 

sessão por alguns minutos e fará acionar as campainhas 
paiã que os Srs. Senadores compareçam ao plenãrio, se 
assim o desejarem. 

Está suspensã a sessão. 

(Suspensa às 17 horas e37 minutos. a sessão é rea­
berta às 17 horas e 40 minutos) -

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Estã reaber­
ta a sessão. 

Persistindo a inexistência de quorum, a Presidência 
deixa de proceder à nova verificação. A votação da ma­
téria fica adiada para a- próxima sessão ordinária. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas) -Item 7: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara -n.,. 88, ae 1983 (n"' 190/83, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da Re­
pública, que concede pensão especial a Abigail Lo-
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pes, companheira do ex-sertanista Francisco Furta­
do Soares ·de Meireles, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 825, de 1983, 
da Comissão: 

- de Finanças. 

Em discussão o projeto, ein turno únicO. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro encerrada a discussão. 
A votação fica adiada para a sessão ordinâria de ama-

nhã por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas) - Item 8: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado n'i' 337, de 1981, de autoria da Comissão Es­
pecial do Júri Popular, que altera dispositivo do Có­
digo Penal (Decreto-lei n'i' 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940) e do Código de Processo Penal, tendo 

Parecer, sob n9 741, de 1983, da Comissão: 

-de Constituição e Justiça, favorâvCI, nos ter­
mos de substitutivo que oferece. 

Em discussão o projeto, em turno único. 
Tem á palavra ao nobre Senador Murilo BadaróL 

O SR. MUR!LO BADARIJ PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas) - Coõ.tinua 
em discussão. 

Nós temos cinco minutos para concluir a discussão da 
matéria. 

O SR.JOStiGNÁCIO- Consulto a V. Ex", Sr. Pre­
sidente, se eu declinasse da palavra, encerrar-se-ia a dis­
cussão da matéria, não é isso? Eritão,-eu vou pedir â. pa­
lavra, por que realmente, com isso, homenageio o ilustre, 
prezado e digno Senacfõi- Murilo Badaró no seu esforço 
revelado por esse trabalho alentado de aperfeiçoamento 
das~ nossas instituições. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador José Ignácio. 

O SR. JOSJ!: IGNÁCIO (PMDB -ES. Para discutir 
o projeto, sem revisãô cfó ·arãdor.).:.:... Serri dúvida algu­
ma, Sr. Presidente, embora o meu exame deva ser per­
functório, considero importante o uso da palavra neste;s 
cinco minutos para que eu possa, na SeSsão-seguinte, 
continuar com a palavra e, aí sim, com o conhecimento 
mais profundo falar acerca-do assunto. O que me pare­
ceu, e aqui falo como muito interessado nesta matéria ... 

O Sr. José Uns- Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vãrgas)- Concedo -a 
palavra ao nobre Senador José Lins. 

O SR. JOSt LINS- Comci-o -ãssunto é importante e 
como os 5 minutos não poderiam esgotar, talvez, o pen­
samento do nobre Senador, pediria a V. Ext- que, em 
função disso, decidisse que a matéria continuará na pró­
xima sessão, já que há oradores para debatê-la. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Regimental­
mente não posso interromper. o orador que está discutin­
do. Compreendo a aflição de V. Ex' que irá fazer uma 
comunicação urgente à Casa e somente temos três minu­
tos. 

O Sr. José Llos- Não é isso Sr. Presidente. ~que, 
certamente, o nobre Senador José Ignácio não poderã es· 
gotar o seu pensamento na discussão, e, conseqifente­
triente irá preCisar de mais tempo. 
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0 SR. PRESIDENTE (Lenoir- Vargas) - É evidente 
que, às 18 horas e 30 minutos quando deverá sei encerra­
da esta sessão,e havendo ainda oradores para discutir a 
matêri_a, não se encerrará a sua discussão. 

O Sr. José Ignácio - Mas veja, se V. Ex• encontrar 
uma __forma regimental, agradar-me -_à muito ceder a 
palavra ao nobre Senador José Lins. Meu problema é 
que desejo falar na próxima sessão, já, aí, depois de ter 
ex.arriinado mais profundamente o assunto. Se. V. Ex• 
encontrar uma solução, estarei desejoso de atender ao 
Senador José Lins, o que aliás, vem ao encontro do meu 
interesse. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- V. Ex' pode 
encaminhar um requerimento de adiamento da discussão 

- para amanhã e, então, teremos dois minUtos para que o 
Senador José Lins possa usar da palavra. (Pausa.) 

Sobre a mesa requerimento de adiamento de discus­
são, de au_tofia do nobre Senador Josê IgnáciO, que vai 
ser li_do pelo Sr. }9-Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO No 797, DE 1983 

Nos termOs do art. 310, alínea "c", dO Regimento In­
terno, requeiro- àdiamento da discussão do Projeto de 
Lei do Se"riado n~ 337/81, o-idiamt!~to de sua discussão, 
a fim de ser feita na sessão de 29 do corrente. 

Sala das Sessões, 28 de setembro de 1983.- José Ig­
nácio. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Não haven­
do número, a votação do requerimento lido fica adiada e 
sobrestada a discussão da matéria. 

O Sr. José Lios- Sr. Presidente, agradeço a V. Ex• e 
peço a palavra, em nome da Liderança, para uma peque­
na-comuniCação, porém, importante. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- V. Ex• dis­
põe de apenas dois minutos. 

O SR. JOSÉ LINS PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Na presente 
sessão terminou o pr~ para ã.preseniação de emendas 
ao Projeto de Decreto Legislativo n9 33, de 1983, que 
aprova as contas do Presidente da República, relativas 
ao exercício financeiro de 1981. 

Ao projeto não foram ofereCidas emendas. 
A matéria será despachada à Comissão de finanças 

que, nos termos iegimentaís, terã O pr:izo de 30 dias, 
prorrogáveis por mais trinta, para sobre ela se manifes­
tar~ =Esgotados estes prazos, o projeto será in_ciuído em 
Ordem do pia, co~p. ou sem parecer. 

·O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Nada mais 
havendo a tratar, vou _encerrar a presente sessão, desig­
na_!ldo _para-~ s~ssão extraor~inâria das 18 hor~_s e 30 mi· 
nutos, anteriormen1e convocada, a seguinte_ 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno únicó, do Requerimento n9}_85, de 
1983. do Senador José Fragelli, solicitando, nos termos 
do art. 367 do Regimento Interno, o desarquívamcnto 
do Projeto de_ Resolução n"' 16, de 1982, de autoria da 
Comissão-Diritora,_quc altera e acrescenta dispositivos à 
Resolução n'.' 146, de 5 de dezembro de 19"80, modificada 
pela Resolução n9 50, de 30 de junho de 1981, e dá outras 
providências. 
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Votação, em turno único, do ReCtuerimenton9 790, de 
t 98~. de autoria do Senador Lourival Baptisu, solicitan­
do a transcrição, nas Anais do Senado Fec'eral, _do_ dis­
curso pronunciado pelo Ministro Ramiro Saraiva Guer­
reiro, na sessão da XXXVIII Assemb~ia Geral das 
Nações Unidas, em New York, a 26 de setembro de 
1983. 

3 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mara n9 83, de 1983 (n9 6.239/82, na Casa de origem), de 
iniciativa do Senhor Pre_siderite da República, que auto­
riza o Departamento N acionai de Obras Contra as Secas 
- DNOCS, autarquia vinculada ao Ministério do Inte­
rior, a doar o imóvel que menciona, situado no Municí­
pio de Cariús, no Estado do Ceará, tenâo -
PARECERES FAVORÁVEIS, sob nos 821 e 822, de 
1983, das Comissões: 

- de Assuntos Regionais; e 
- de Finanças. 

4 

Discussão; em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mara n9 85, de 1983 (n"' 8/83, na Casa de 'origem), de ini­
c!aüva-do Benhõi' :PreSidente da -República, que autoriza 
o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
- INCRA, a doar o imóvel que menciona, tendo 
_PARECERES-FAVORÁVEIS, sob nos 823 e 824, de 
1983, das Comissões: 

- de Assuntos Regionais; e 
-- de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a· sessão às 18 horas e 30 minutos.) 

Ata da 164~ Sessão, 
em 28 de setembro de 1983 

I~ Sessão Legislativa Ordinária 
da47' Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
Presidência do Sr. Lenoir Vargas 

ÀS 18 HORAS E3S MINUTOS, ACHAM-SE PRE' 
SENTES OS SRS. SENADORES: 

I ris Célia - Attevir Leal - Mário Maia - Eunice 
Michiles - Fábio Lucena - Raimundo Parente -
Claudionor Roril;- Galvão Modesto -Odacir Soares 
_:..-Aloysio Chaves- Gabriel Hermes- Hélio Gueiros 
-Alexandre Costa- João Castelo- José Sarney­
Alberto Silva.- Helvídio Nunes- João Lobo- Almir 
Pinto- José Lins --Virgílio Távora ~-Carlos Alberto 
- Dinarte Mariz- Martins Filho- Humberto Lu_cena 
......... Marcondes Gadelha- Milton Cabrai--Adcrbal Ju­
rema - Njlo CoelhO- - Guilherme Palmeira - João 
Lúcio- Luiz Cavalcante- Lourival Baptista- Passos 
Pôrto- Jutahy Magalhães- Lorrianto Júnior- LuiG 
Viana- João Calmon- José Ignácio- Moacyr Dalla 
- Amaral Peixoto - Nelson Carneiro --Roberto Sa­
turnino- Itamar Franco- Murilo Badaró- Alfredo 
Campos- Amaral Furlan- Fernando Henrique Car­
doso--=- Seveio Goines- Benedito Ferreira- Henrique 
Santillo -LáZaro Barboza- Gastào Müller --José 
FrageU!- Saldanha Derzi_- Affonso Camargo- Ál­
varo Dias- Enéas Faria - Jaison Barreto - Lenoir 
Vargas- Carlos Chiardli- Pedro Simon - Octavio 
Cilrdoso. 
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O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 63 Srs. Senadores. 
Havendo número regünental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciarilos nosSos trabillli-os. 
Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 

J9-Secretáriii --

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 798, DE 1983 

Nos termos do artigo 313 do Reghriento Interno, re­
queiro dispensa de ínterstíCíO e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Resolução n\' 109, de 1983, que 
autoriza o Governo do Estado de Mato Gro_ssQ do Sul a 
elevar em CrS 2.878.260.000,00 (dois bilhões, oitocentos 
e setenta e oito milhões, duzentos e sessenta mil cru?ei­
ros) o montante de sua_ divida con!!olidada, a fim de que 
figure Qa Ordem do Dia da sessão seguinte. _ 

Sala das Sessões, 2S de setembro de 198_3. -Saldanha 
Derzi. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Aprovado o 
requerimento a matéria a ·que se refere figurará na' O r~ 
dem do Dia da sessão seguinte. 

O SR. PRESIDENTE (LenoJr Vargas)- A Presidên~ 
cia comunica ao plenário que o Senador Saldanha Perzi 
integrará, por indicação da Associação Interparlamentar 
de Turismo, a Delegação do Grupo -Brasileiro dãquela 
entidade à 5• Assembléia Geral da Organização Mundial 
de Turismo, a realizar~se em Nova Delhi - lndia, no 
período de 3 a 14 de outubro próximo. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas) - Devendo 
realizar-se em Seul- República da Coréia, a septuagési~­
ma Conferênciã Interparlamentar, a Presidência comu~ 
nica ao Plenário a indi_cação, pela Vice~Presidência do 
Grupo Brasileiro da União Interparlamentar, do nobre 
Senador Amara:! Furlan para integrar, juntamente com 
os Senadores Humberto Lucena e Murilo Badaró, a De~ 
legação Brasileira àquele conclave. 

O SR. PRESIDENTE(Lenoir Vargas)- Sobre a me~ 
sa, comunicaç_ões que vão ser lidas pelo Sr. l~"~Secretãrio. 

São lidas as seguintes 

Em 28 de setembro de 1983 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de comuni_Car a Vossa Excelência que 
me ausentarei do País a partir de 1~' de outubro de 1983 _ _a 

fim de, no desempenho de missão com que me distingUiu 
o Senado, participar da 70• Coferência Inte_rparlamentar 
a realizar~se em Seul - Coréia do Sul. 

Atenciosas saudações. - AmaraJ Furlan. 
Excelentíssimo Senhor 
Senador Nilo Coelho 
DD. Presidente do Senado_ Federal 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que 
me ausentarei do País a partir de 28 de setembro para, 
devidamente autorizado pelõ Senad-o, na form'a dos ãrts. 
36, § 29, da Constituição e44-0o Regimento Interno, par­
ticipar, como Observador Parlamentar, da DeleiaçãÕ do 
Brasil à XXXVIII Sessão- da Assembléia Geral- das 
Nações Unidas. 

Esclareço que deverei estar ·ausente do País durante O 
período de 30 dias. 

Sala das Sessões, 28 de setembro de 19.83~ - Affonso 
Camargo. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- As comuni~ 
cações lidas vão à publicação. 

DIÁRIO DO CONGRBSSO NACIONAL (Seção-li) 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Passa~seà 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, ao Requerimento n9 
785, de 1985, do Senador José Fragelli, solicitando, 
nos termos do art. 167 do Regimento Interno, o de~ 
sarquivamento do Projeto de Resolução nl' 16, de 
1982, de autoria da Comissão Diretora, que altera e 
acrescenta dispositivos à Resolução n~' 146, de 5 de 
dezembro de 1980, modificada pela Resolução n9 
50, de 30 de junho de 1981, e dá outras providências. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs_, Senadores que o aprovam permaneçam senta~ 

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto de resolução a que se refere o requerimento 

que acaba de ser aprovado será desarquivado. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Item 2: 

Votação, em turno ú"nico, do -ReqUerimento n9 
790, de 1983, de autoria do Senador Lourival Bap­
tista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado 
Federal, do discurso_ pro~unCiado pelo Mínistro 
Rãiniro Saraiva Guerreiro, na Sessão da-XXXVIII 
Assembléia Geral das Nações_ l}_p.\~as._- el!l_ New 
York, a 26 de setembro de 1983. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs.. ~~nadores que o aprovam perinaneçam senta~ 

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento será feita a transcrição soli~ 

citada. 

(E o seguinte o discurso cuja trtinscrição é solicita~ 
da.) 

Senhor Presidente, 
"t com grande prazer que cumprimento Vossa Exce­

lência por sua eleição ao cargo de Presidente da 38~ As~ 
sembléia Geral. 

.. A escolha de Vossa Excelência é o justO reconheci~ 
mento pelos serviços que tem prestado às Nações Uni­
das. Estou seguro de que, graças às qualidades profissio­
nais e pessoais de Vossa Excelência, nossos trabalhos se~ 
rão conduzidos de maneira hábil e competente. 

''Desejo expressar o reconhcXime~to ·de meu. Governo 
pela forma segura e produtiva com que o seu antecessor, 
Sen~or Imre Hollai, conduziu os tr<!-balhos da 37• Ses­
são. 

"Desejo saudar Vossa ExceLência tamhéri:t como re­
presentante de um país latino~americano, do ano em que 
comemoramos o bicentenário de Simon Bolívar e é justo 
e gratificante prestar mais uma vez nossa homenagem ao 
Libertador, cujos ideais devem ser lembrados neste mo~ 
mento em que a América Latina piedsa dar prova reite­
radfl_ de sua histórica vocação para a paz e o diãlogo. 
Nesse_ sentido, permito~ me salientar as importantes con­
_tribuições que seu país, o Panamá, ~em dandO, em sua 
atuação internacional, às causas da concórdia e do pro~ 

_ gresso. 

'"Gostaria de congratular Saint Christopher e Nevis 
- por sua aamissão como membro das Nações Unidas. Ao 

--- novo Estado~membro estendemos nossos m~lliÕres votos 
para um futuro de paz e de prosperidade. 

-~enhor Presidente, 
"O privilégio de abrir o debate geral nos confere tradi· 

cionalmente o encargo de fazer um balanço da situação 
internacional, o que nos obriga a uma reflexão sobr_e o 
que é hoje um inusitado estado de crise. 
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"No ano passado, a gravidade sem precedentes da 
conjuntura internacional trouxe, pela primeira vez, um 
Chefe de Governo de meu País à Assembléia G~ral. O 

----::-rresraente-JOão Figueiredo lançou então um alerta ne~ 
cessário_ quanto aos riscos e perigos que ameaçam a pró­
pria convivência internacional. 

"Diante dt:: uma conjuntura que lembra sinistramente 
a crise dos anos 30, o Chefe do Governo brasileiro for~ 
mulou veemente apelo a que, de novo, nos congregue~ 
mos na tarefa da construção da paz e reerguimento da 
cooperação internacional para o desenvolvimento. Estou 
certo de que o Presidente Figueiredo articulou anseios e 
preocupações compartilhados pela imensa maioria de 
povos e nações. 

"Durante os últimos doze meses, no entanto, nossa re­
serva de fé e cOnfiança foi submetida a duras provas. O 
próprio Secretádo~Geral, em seu primeiro relatório à 
Assembléia, advertia que estãvamos "perigosamente 
próximos de uma nova anarquia internacional''. A des~ 
peito da seriedade dessas palavras, muito pouco se fez 
para aliviar as extraordinárias tensões que a todos afe­
tam nos planos político e econômico." 

Transformação deve ser dentro d~ ordem 

"Senhor Presidente, 
"Na verdade, as tensões se avolumam; a economia e o 

comércio languescem em seu ciclo deprimido - e a recu­
peração.de uns coincide com o agravamento dos proble­
mas dos demais; a miséria e a desordem prevalecem; a 
corrida dos mísseis nucleares prospera; os poderosos pa~ 
recem inibidos para a moderação e o diálogo. 

.. A trigésima oitãva sessão da Assembléia Geral das 
Nações Unidas se rea:Iiza sob o signo negativo de uma 
crise orgâniCa e profongada que exige soluções estrutu~ 
r-ã-fs--: É apropriado lembrar que a palavra crise tonserva 
um radical originariamente sânscrito que significã tam~ 
bérq "limpar",, "desembaraçar", "'purificar". A crise é, 

~ eríl. stiã prôprià raíz, um convite ao critério, isto ê, à de~ 
putação e à renovação. Cabe· nos a todos chegar a deci­
sões tfue permitam a evoluções sem ruptura, à transfor­
mação dentro da ordem. Ora, a boa ordem internacional 
se fundamenta numa c_ompreensão adequada das neces~ 
sidades diferenciadas de cada nação e é justamente isso 
que incumbe às Nações Unidas, como instítuição dedica­
da à convivência democrática e igualitária entre os Esta­
dos. 

"Ao referir às flagrantes imperfeições na ordem inter~ 
nacional, o Brasil não se afasta de sua tracidional políti~ 
ca de moderação e de equilíbrio, que se inspira na for­
mação pluralista da sociedade nacional. O Brasil ~ um 
País do Ocidente" e do Terceiro Mundo, e a política exte­
rior brasileira traduz, no plano internacional, a inestimá­
vel riqueza de nossa experiência histórica. Somos herdei­

- ro·s de diferentes culturas e temos naturalinente um arrai-
gadO respeito pela díferença, C"Ondição indiSPensável 
para a harmonia. 

"'Senhor Presidente, 
"Na espera da política, já são muitos os anos que con~ 

pletamos sem apresentar um só êxito multilateralmente 
significativo, üma só questão importante bem resolvida: 
Oriente Médio, América Central, África Austral, Sudes~ 
te- da Ásia, Afeganistão, Malvinas, mísseis nucleares es­
tratégicos e de alcance médio. A lista é longa. 

"Quando posições de força, como as da União Sovié~ 
tica- no Afeganistão, parecem consolidar~se ao invés de 
ceder à justiça e à razão, e o sistema internacional como 
um todo que se deteriora. Da mesma forma, é motivo 
para aguda preocupação e _condenação o incidente que 
levou à derrubada, por aviões soviêticos, de um avião co~_ 
mercial sul~coreano, com a inexcusável perda de vidas 
inocentes. O princípio da rejeição do uso da força- que 
é um dos pilares essenciais desta organização - não 

-pode admitir desvio na sua aplicação, em todas as áreas 
de tensão. 
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.. Com relação aos problemas que afetam a América 
Central, a posição 'do Brasil é clara e por todos conheciM 
da. É preciso que se apUquem os princíPIOs bãsicos da 
autodeterminação e da não ingerênCia nos asSu-iltciS-próM 
prios de cada pafs. Favár"ecemos a cOndução diplomática 
e negociada das tensões para que se p-ossa criar um clima 

·de descontração, ao invés de confrontação e polarização 
ideológica, de modo a que se ponha fim ao processo de 
transferência das tensões globais para aquela área. 

.. Confiamos no espírito de respOnsabilidade e de-inde­
pendência dos pafses centro-americanos. Corifiamos na_ 
democracia ç_ oo pluralismo, não_ só como sistema de 
convivência interna, mas também como norma de convi­
vência entre países. Desejamos uma América Central em 
que nenhuma nação se transformc;,"nolens, volens" em 
satélite ou massa de manubra de qualquer outra. 

.. Mas não nos devemos limitar aos aspectos conjuntu­
rais da crise centro-americana. Qs problemas reais não 
serão resolvidos enquanto não forem corrigidas as defi­
ciências estruturais básicas, aS décadas ou mesmo sé~u­
los de constante frustração, de ingentes desequilíbrios in­
ternos e externos. Entendemos que se dey_a empreender 
um esforço sério e conCentrado de cooperação interna-_ 
cional, sobretudo em termos sócJo7ç:conômicoJ>_,_9Jrigido 
à erradicaçãú efetiva dos problemas crônicos da América: 
Central." 

Não se pode extirpar 
os males pela força 

"Na América Latina, estão fortemente enraizadas as 
práticas que favorecem as soluções pacíficas de contro­
vérsias e o respeito aos piincípíos- básiCos do direito In­
ternacional. Por isso mesmo, atuando sobretudo através 
dos países que integram o grup9 de Contadora, a Améri- _ 
ca Latina tem as melh_ores condições de proximidade e 
afinidade cultural para prestar uma contribuição valiosa 
no sentido da solução pacífica dos problemas centro­
americanos. Devemos todos apoiar as gestões desinteres­
sadas, articuladas nesse contexto e que incorporam as 
melhores possibilidades de um equacionamento diplo­
mático positivo para essa grave situação. 

"As presentes dificuldades não podem ser isoladas do 
prolongamento contexto de crise i_nternaciónal em que 
vivemos. A problemática centro-americana não pode ser 
reduzida ao ângulo da confrontação ideológica. Nem é 
possível extirpar seus males pela força. A solução dos 
problemas da região demanda, claramente, além de ini­
ciativas em prol da descontração, o esforço de cada qual 
para demonstrar que não constitui risco de_ segurança 
para seus vizinhos. A experiência nos ensina que a polã­
rização não favorece as soluções duradouras. No caso 
centro-americano, os países peque"rfoS seriam as grandes 
vítimas de uma indesejável radicalização. Mais uma vez 
é indispensável restabelecer um clima de confiança para 
o diálogo. 

"Os princípios fundamentais que orientam a polftica 
externa brasileira são os niesmos·que constituem a me­
lhor tradição da atuação diplomática da América Lati­
na. O Brasil renova a expressão de se~s propósitos- per­
manentes de estreitai" as relações de solidariedade e de 
cooperação igualitária com todos os_ seus_vizi:r!l19s. O r_es­
peito mútuo, a busca de coincidências legítimas e a es­
treita adesão às nqrmas do direito e da boa con,vivência 
constituem, na prática tanto quanto na teoria, o melhor 
padrão de comportamento internacional. 

"Nesse contexto, o governo brasileiro rea_frrma seu 
apoio à implementação in-tegral da Resolução 502 do 
Conselho de Segurança, referente à questão das ilhas 
Mal vi nas. I! de fundamental importância o pa.pel que as 
Nações Unidas podem o devem desempenhar no enca­
minhamento de uma solução pacifiCa e negociada para 
essa questão que afeta de perto os países latino~ 

americanos. O Brasil reitera, a esse respeito, seu apoio 
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aos direitos de soberania argentina sobre as_ ilhas Malvi­
nas e expressa _sua preocupação crescente com que se 
possa cogitar de uma militarização daquela área. A po­
sição brasileira com o Atlântico Sul deve permanecer 
uma área de paz e concórdia. 

"Senhor Presidente, 
"Não posso deixar de refletir a ansiedade que senti­

mos- -diante do quadro de insegurança e violência no 
Líbano, tantas vezes vitimado pela agressão. É preciso 
deter com urgência essa nova escalada de violência. Re· 
novo o empenho do Brasil em que sejam preservadas a 
independência, a soberania e a integridade do_territôrio 
desse País que tanto constribuiu pelo trabalho de seus fi­
lhos, para o progresso do Brasil. 

"Torna-se cada vez mais premente dar cumprimento 
às resoluções das Naçõ_es Unidas que expressam o con­
senso internacional em busca de uma solução abrangen­
te, justa e duradoura para a sucessão de crises no Oriente 
Médio. Meu governo adere com firmeza aos termos des­
sas resoluções e condena veemente a política de fatos 
consum.i.dos que têm- dificultado o encaminhamento de 
negociações naquela região. 

"Devemos insistir no prevalecimimto da justiÇa na de­
socupação dos territórios retidos pela força, na imple­
ttfentação dos direitos do povo palestitio, na criação de 
condições para que todos os Estados da região possam 
viver em paz dentro de suas fronteíras. 

··o Brasil, Senhor Presidente, como País dedicado aos 
ideais da harmonia social e racial, reitera sua conde­
nação enfática à prática iristRuciOnalizada do racismo 
que caracteriza o regime da África do SuL A política 
adotada por Pretória alimenta na Ãfi-ica Austral um· 
foco de tenSão Que desserve inclusive às causas e interes­
ses do Ocidente. ~preciso pôr fim às inclifsões militares 
contra Angola, Maçam bique e Lesoto . .b preci.so com ur­
gência que cesse a ocupação ilegal da Namfbia;·cuja in­
dependência vem sendo retardada pela intransigência dã 
Áfr-iCa do Sul. Não há pretexto que justifique evadir a 
implementação da Resolução 435 do Conselho de Segu­
-rança das Nações Unidas. 

Por outro lado, meu governo deseja congratular-se 
com o secretário-geral pelo empenho em cumprir o man­
dato que recebeu do Conselho de Segurança para estabe­
lecer consultas com ~istas à s_olução desse grave proble­
ma. 

Cabe-nos evitar que 
o mundo se destrua 

•'Sephor Presidente, 
"Cabe à nossa geração não apenas reconstr~Jr Ul!l 

mundo em crise: cabe-nos antes_de mais nada evitar que 
ele se destrua. Como afi~ou _o Presidente Figuel~~do, 
"não há nem pode haver futuro no triste o inaceitável su.: 
cedâneo q~e é o equilíbrio do terror. Não é possível per­
sistirmos na ilusão de que a harmonia mundial poderá 
alicerçar-se no e~cesso de capac!dade de destruição". 

"O desejO- de seguran-ça absoluta por parte de um Es­
tado representa ameaça de insegurança ·absoluta para to­
dos os outros. A paz não nascerá da multiplicação dos 
arsenais~ É urgente buscar entendimentos objetivos para 
criar um mínimo de confiança e de mútua in,formação: e 
"recriar mecanismos de diálogo que red~am as tensões, 
as oportunidades de equívoco e _o risco de incidentes. 

"As Nações Unidas não podem ser mantidas à mar­
gem das negociações realmente importantes em matéria 
de desarmamento. É compreensível que quaisquer con­
cessões riesse campo sejam extremamente complexas, 
mas, o que afeta a todos por todos deve ser considerado. 

- O realismo não_ deve levar a esquecer que o exercício 
equilibrado da inteligência polítiCa é, eni últiffia instân­
cia, mais poderoso que o exercício unilateral da força. 

"É alarmante notar que, sô em 1983, os recursos gas­
tos em armamentos chegam a 800 bilhões de dólares, ci­
fra superíor à dívida externa global dos países em desen-
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volvimento. Esta simples menção nos faz compreender a 
magnitude do desafio que devemos enfrentar, 

"Senhor Presidente, 
_"Em 16.~e mai~ de 1975, o Brasil acedeu ao Tratado 

da Antártida. Desde então, dentro das possibilidades da 
economia brasileria, foi estabelecido um programa vol­
tado inteiramente para o desenvolvimento da pesquisa 
científica. Nosso empenho em participar plenamente do 
Tratado da Antártida decorreu, inclusive, do fato de ser 
aquele instrumento internacional o único diploma legal 
para o sexto continente. Pode-se afirmar que o Tratado 

_ _ _çriou J.lm_a_ nPYa situação jurídica objetiva. 
"No dia 12 de setembro corrente as partes consultivas 

do Tratado, reunidas em Canberra, reconheceram ao 
Brasil a qualidade de membro consultivo. Ao assumir 
essa responsabilidade, o Brasil reafirma sua adesão aos 
_princípios dç paz, cooperação e liberdade de investi­
gação científica consagrados no Tratado e nas reComen­
dações que forma adotadas ao longo de mais de vinte 
anos pelas p-artes consultivas. 

"Senhor Presidente, 
~·A recessão atual é a mais longa e possivelmente a 

mais profunda contração da atividade econômica nos lJJ .. 
timos cinqiierita anos. Não é mais possível alimentar a 
_ilusão de que essa crise seja momentânea. Suas causas 
profundas estão na própria estrutura do relacionamento 
internacio:iial, como demonstra a globalização da crise. 

"A despeito da profundidade e abrangência da crise, 
perderam-se, nos últimos tempos, valiosas oportunida-

·- des para deter o processo de deterioração que a esta altu­
r_a já _se tornou cumulativa. Da reunião de cúpula de 
CancUn ã.tê hOje, o diálogo entre o Norte e o Sul regre­
diu. A crise prosseguiu seU doloroso trajeto, passando de 
comercial a financeira, em vivo testemunhada inter~ 

relação entre os diversos aspectos do sistema econômico 
global e da fragifiâade dos mecanismos de cooperação 
multilatei-al. 

·~o total da dívida externa dos países em desenvolvi~ 
menta aproxima--se celeremente da cifra do trilhão de 
dólares. As taxas de crescimento dessa dívida, alimenta~ 
das por níveis de juros absurdamente altos, superam em 
muito as taxas de crescimento real de qualquer país do 
mundo. Superam mesmo as melhores taxas de cresci, 
menta dos melhores períodos dos países que mais rapi~ 
damente se desenvolveram. O que hoje é insustentável~ 
amanhã será sensivelmente pior. 

Protecionismo 
sufoca comércio 

"O comércio internacional, no passado recente a gran­
de alavanca do progresso tanto do Norte quanto do Sul, 
entra em_ est_agnação e retrocesso, sufocado por barreiras 
proter.::ioniSfaS c"fescentes - resposta inadequada aos 
problemas de recessão e desemprego- e pelos próprios 
encargos da dívida externa que restringem além dos limi­
tes tolerá v eis_ a capacidade de importação dos países de­
vedores, impedindo-os de sustentar os níveis de atividade 
econômica requeridos para manter as necessidades de 
seus povos, e para gerar os próprios recursos com que 
ressarcir seus compromissos. 

"A comunidade internacional precisa de propostas 
inovadoras e _efiçazes, mas trabalha ainda com um ins­
trumental conceitual e institucional desgastado, que for­

---nece respostas padronizadas, mecanicamente aplicadas. 
· Se essa é a resposta intelectual dominante, já no nível dos 

fatos não" é menor a frustração: aumenta-se o protecio­
nismo quando mais que nunca é necessária a- exp"ailsão 
do comé~cio; aumentam-se os encargos ímanceiros 
quando é imprescindível sua redução; retrai-se a capaci­
dade de emprestar quando é fundamental que ela se am­
plie; proliferam as políticas geradoras de recessão quan­
do nunca foi tão necessãrio o desenvolvimento. 

"A 6• Unctad, em junho último, foi o exemplo mais 
eloqaente da crônica de frustracões Que têm sido as ne-
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gociações econômiciis mUltilaterais. No início da Reu­
nião de Belgrado- para a qual os pafses em desenvolvi­
mento se preparam cuidadosamente- afirinei que a co­
munidade internaciOnal não se podia permitir novo fra­
casso, e que era urgente lançar um esforço amplo de coo­
peração entre o Norte e o_Sul. Lamentavelmente, a atitu~ 
de moderada e construtiva adotada pelos países em de­
senvolvimento não foi ca'paz de levar os países desenvol­
vidos a uma atuação maiS- flexível. .De Cancún a Belgra­
do perderam ambos, Norte e Sul, vafiosas oportunidades 
de diálogo e entendimento, só restando neste momento à 
economia internacíOnal a aposta, incerta e arriscada, nas 
ações tópicas e de emergências como resposta ao que São 
em verdade problemas estruturais e duradouros. Não é 
este o momento, diante de tanta instabilidade e incerte­
za, de proceder a comunidade internacional a uma r~fle­
xão cuidadosa sobre os reajustamentos a efetuar nas ms­
tituições de Bretton Woods e no Gatt, para tornã-las 
mais adequadas às condições e necessidades da econo­
mia internacional de hoje, profundamente diversa da­
quela em que, por três .decâdas após a 2• Guerra Mun­
dial, foi possível manter elevadas taxas de crescimento 
do produto e do comércio mundiais? 

"0 Brasil tem sido dos países mais afetados pela áttTal 
crise, e isso, ironicamente;-em grande parte porque o mo­
delo de desenvolvimento por ele seguido representou um 
voto de confiança na Capacidade da comunidade interna­
cional de prover maiores oportunidades a todos os países 
nos mercados __ internacionais de comércio e -finanças. 

"Meu Piís ü::iri-feito, e continuará decididamente a fa­
~r, árduos saCrifícios parã ajust'ar-se às novas e mais 
difíCeis circuriSfãiiCias no campõ- financeiro e cumprir 
com se_us compromissos como tomador de capital. O­
povó brasileiro não pode, -entretanto, ser privaao da 
perspectiva _do desenvolvimento, sobretudo quando as 
causas principais de suas agruras não estão em limi­
tações intrínsecas à estrutura produtiva do País, mas sim 
em inusitada conjunçãO de fatores externos relacionados 
com as políticas econômicas e a posturas negociadoras 
de algumas das grandes potências de nossos dias. 

Nessas circunstânciaS, os problemas que nos afligem 
não são exclusivamente nossos, mas dizem respeito tam­
bém aos países que tantos benefícios tirarrí--Oã expor­
tação de capitais a custos que têm _o poder de unilateral­
mente definir e reiljustar. Não faz sentido que agindo por 
vezes contraditoriamente corn seus interesses ·quanto ao 
retorno de seus empréstimos, tais países neguem a quem 
lhes deve, pela via do protecioriisino mais estreito, as 
oportunidades de exportação necessárias para o correto 
ressarcimento das dívidas. 

Foi por essa 'razão que o Presidente Figueiredo, ao 
dirigir-se a esta Assembléia um ano atrás, afirmou que 
.. a solução da presente crise não é uma questão de ajuda 
para os países em desenvolvimento. -Trata-se, siril, óeiis­
segurar condições para que eles possam saldar seus com­
promissos com a justa remuneração de seu trabalh_o''. 

Senhor Presidente, 

Antes de encerrar minhas palavras, desejo tratar de 
um problema específico, de natureza crítica e que não­
deve ser visto apenas do ângulo puramente emergencial. 

Meu País vem sofrendo, há cinco anos, os efeitos trá-· 
gicos da seca. O Nordeste semi-âríôo do Brasil atraVessa 
um período particularmente difícil, que desafii a cora­
gem e a resignação das populações locais e impõe enor­
mes obstáculos à planificãçã"o dá desenvolvimento regio­
nal brasileiro. Os efeitos da seca que se prolonga são as­
sunto de responsabilidade nacional brasilt~ira e -sao oóje­
to de uma ação integrada por parte do Governo, mas 
não podem deixar de ter reflexos evidentes ern sua ação 
externa. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I I) 

O Brasil tem consistentemente apoiado as atividades 
das Nações Unidas de combate_à desertificação, em es­
pecial aquelas referentes à recuperação e ao progresso da 
região sudano-saheliana. Da mesma forma, acompanha­
mos atentamente o debate das medidas destinadas a mo­
bilizar recursos para aplicação do plano de combate à 
desertificação aprovado em 1977. Partilhamos a opinião 
de que a questão de fenômenos climáticos como a seca e 
a desertificação deve ser examinada no contexto mais 
amplo da cooperação internacional, numa perspectiva 
de longo pra:zo. 

Esta instituição não 
pode mobilizar--se 

Senhor Presidente, 
Para extrairm-os da crise atual seu efeito re:novador e 

purificador, é indispensável revitalizar o sistema íriternã­
cional no sentido autenticamente democrático. A demo­
cracia, no plano internacional, se traduz pelo respeito às 
individualidades nacionais e pelo reconhecimento da 
igualdade soberana dos Estados. Isso significa, em essên­
cia, que a convivência interiuicional deve pautãr-se pela 
rigorosa observância dos princípios de autodetermi­
naçãu e de não-intefVénção e deve orientar-se pãra a bus­
ca de sol~ções pacíficas, racionais· e equilibradas. 

O fato de que as Nações Unidas se aproximam dos 40 
anos constitui uma razão a mais para que saibamos ex­
trã.ir da crise son!ef!ipOrânea uma lição renovadora. E 
indispensável que preservemos o testemunho daqueles 
que participaram da construção e consolidação das 
Nações Unidas. A revisão crítica do passado só terá ver­
dadeiramente sentido se nos servir como orientação prá­
tica para a ação P!esente e futura. 

O ritmo da História se acelera e ,esta instituição não 
pode imobilizar-se. _Existe uma sabedoria inerente aos 
princfpios e propósitos da Carta de São Francisco. É 
particularmente urgente aplicá~los para manter a paz, 
preservar a segurança e retornar o desenvolvimento. 

O importante, como afirmou o Presidente Figueiredo, 
em seu discurso no ano passado, é que tema~ ... o dever 
comum de corresponder às expectativas de nossos ante­
cessores, que, havendo experimentado eles próprios as 
duras conseqüências da desorganização política, da de­
pressão econômica e da "guerra; comprometeram seu em­
penho e o nosso na promoção da paz e do desenvolvi­
mento". 

Mui to _Qbrigad~. '' 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas) - Item 3: 

Discussão, em turno llnico, do Projeta de Lei da 
Câmara nl' 83, de 1983 (n~" 6.23_9 /82, na Casa de ori­
gem), de iniciativa- do Senhor Presidente da Re­
póblica, que autoriza o Departamento Nacional de 
Obras Contra as Secas - DNOCS, autarquia vin­
culada ao Ministério do Interior, a doar o imóvel 
que menciona, situa~q__ no Município de Cariús, no 
Estado do Çeará, tendo 

~--~- PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's 821 e 
822, de 1983, das Comissões: 

- de Assuntos Regionais; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encer­

rada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto va1 à sanção. 
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f: o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N~> 83, de 1983 

(N~> 6.239/82, na Casa de origem) 

Autoriza o Departamento Nacional de Obru Con .. 
tra as Secas- DNOCS, autarquia vinculada ao MJ .. 
nistério do Interior, a doar o imóvel que menciona, sf .. 
tuado no Município de Carlús, no Estado do Ceará. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. ! I' O Departamento Nacional de Obras Con­
tra as Secas - DNOCS, fica autoiizado a doar ao Mu .. 
nicfpio 'de Cariús, no "Estado do Ceará, mediante escritu­
ra pública, uma área de terra de sua propriedade, com 
7,0000 ha (sete hectares), destinada à construção de um 
Centro Comunitário, de uma Escola de Ensino de }9_ \ 

Gfau, de uma Quadra de Esportes e de um Hospital Ma- ' 
ternidade, no prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data 
em que for firmada a respectiva escritura. 

Parágrafo única._ A área de terra, objeto da autori­
zação de que trata o caput deste artigo, limta-se ao norte 
com terras do DNOCS e cOm a rua Agostinho de Paula; 
ao sul, leste e oeste, com terras do DNOCS e apresenta a 
seguinte descrição: partindo do ponto de apoio estação 
ferroviária, hoje Hospital de Cariús, com uma latitude 
de 61' 32'15" e longitude de 39~> 29'45'' mede S8,00m até o 
vértice CbO igício dO perímetro da área solicitada; com 
latitude de 6~> 32'15" e longitude de 39Q 29'45" obtém 
uma detlexào à direita de 8IQ 23' O e rumo de Jl' 00' SO 
mede 278,48m até o vértice 1; com uma latitude de 6~> 32' 
06" e longitude de 391' 29' 45" dâ uma deflex.ão à direita 
de 97~> JT De rumo de 811' 23' NO mede 2l9,00m 1;lté o 
vértíce-2; com uma latitude di 6Q 32' 07" e longitude de 
39~> 29' 38" dá uma deflexão à direita de 87~> 01' De rumo 
de S~' 38' NE mede 77,80m atê o vértice 3; com uma lati­
tude de 6~> 32' 09" e longitude de 39~> 29' 3_8" dá uma de­
flexão à esquerda de 89~" 03" E e rumo de 83Q 25' NO 
mede S4,50m até o vértice 4; com uma latitude de 6~> 32' 
09"_e longitude de_.19~> 29' 36" dá uma deflexão à direita 
de 85~> 42' De rumo de 2~> 17' NE mede 206, 11m até o 
ponto 5; com uma tatitüde de 611 32' 16" e longitude de 
391' 29' 36" dá uma deflexão à direita de 97~" 20' De rumo 
de 80~> 23' SE mede 263,30 até o ponto 0:=0; com uma law 
titude de 6~> 32' 25" e longitude de 391' 29' 45" onde dá 
uma deflexão à direita de 81~> 23' O para obter o rumo de 
1~> 00' SO do lado Cb0/1. ficando assim fechado o perí­
metro calculado analiticamente com uma área de 7,0000 
ha (sete hectares). 

Art. 21' A doação tornar-se-á nula, de pleno direita, 
se às construções, no todo ou em parte, vier a ser dada 
destinação diversa da prevista no art. 19 desta lei ou se 
não for observado o prazo nele fixado, hipótese em que 
ocorrerá a reversão dos imóveis ao patrimônio do 
DNOCS, independentemente de qualquer indenização, 
inclusive pai benfeitorias realizaddas. 

ArL 3~> Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4~> Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PREsíDENTE (Lenoir Vargas) - Item 4: 

DiscussãÕ, em turno óni-co, do Projeto de Lei da 
Câmara n~> 85, ae 1983 (n9 8/83, na Casa de origem), 
de iniciativa do Senhor Presidente da República, 
que autori:za o Instituto Nacional de C~1onizaçào e 
Reforma Agrária - INCRA, a doar o imóvel que 
menciona, tCndo 

PARECERES FAVO RÃ VEIS, sob n's 823 e 824, 
de 1983, das Comissões: 

-de Assuntos Regioanis; e 
- d~ Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encer­

rada. 
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Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE UI DA~ ÇÁMARA 
N9 85, de 1983 

(N9 8j83, na Casa de origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 
Autoriza o Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrária - INCRA, a doar o imóvel que 
menciona. 

O Cóngréssó Nacional decreta: 

Art. }9 Fica o Instituto Nacional de Coton_ização e 
Reforma Agrária- INCRA autorizado a doar, ao "Lar 
Educandário Nossa Senhora Mont Serrat", o imóvel de 
sua propriedade, com 457,50 m 2 (quatrocentos e cin­
qüenta e sete metros quadrados e cinqüenta décímetros 
quadrados), constituído pelo lote "M", da Ãrea Especial 
n~> 7 (sete), do Setor Avenida Contorno, na cidade satéli­
te do Núcleo Bandeirante-- DíS:trito Federal, com a_ ex­
clusiva finalidade de ..servir como área de_lazer para os 
menores abrigados pela referida instituiÇão.----

Parágrafo único. - o-imóvera que se refere este artigo 
transcrito, em nome do INCRA, no Cartórío do 3~> Ofí­
ciO de Notas de Brasília, no tivro D-93 a fls. 146 v, sob o 
n~> 2.139 e inede 45,00m pelo lado nordeste, 46,50in pelo 
lado sudoeste, I O,OOm pelo lado n·oroeste e I O,OOm pelo 
lado sudeste, perfazendo a área de 457,50m 2 (quatrocen­
tos e cinqUenta e sete metros quadrados e cinqüenta decí­
metros quadrados) e limitando com os lotes "L" e "N", 
dos mencionados Setor e Área EspeciaL 

Art. 2~> O imóvel, com suas benfeitorias e demais 
acessões, reverterá, de pleno direito, ao patrimônio do 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária­
INCRA, independentemente d_e qualquer indenização: 

I -em caso de dissolução, liquidação ou extinção da 
instituição beneficiada; 

11 -em caso de ser dada ao imóvel, no todo em ou 
parte, em qualquer tempo, destinação diversa da prevista 
nesta lei. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cução. 

Art. 4~' Revogam-se as disposições em contrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Estã esgota­
da a m;~téria constante da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos.-
Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carnei­

ro. 
O SR. NELSON CARNEIRO (PTB- RJ. Pr~qn•ncía 

o seguinte discurso.) --Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Os códigos penais de todos os países civilizados isen­

tam de qualquer punição o chamado "furto famélico", 
aquele cometido para garantir a própria sobrevivência 
do autor. 

Assim, quando as multidões famintas invadem super~ 
mercados, mercearias c depósitOs de gênero alimentício, 
pura retirur ulimentos, ninguém pode, individualmente, 
ser punido, embora eventualmente preso e processado. 

Infelicltas facta! - eis a constatação, diante do que 
vem ocorrendo no Nordeste, no Rio de Janeiro e em São 
Paulo. 

No Rio de Janeiro, o governador Leonel Brizola deu 
entrevistas, falando sobre o "sopão" que distribuiria 
para a população carente, iniciada essa cobertura pela 
Cidade de Deus. A ineSperada resposta consistiu na in­
vasão de estabelecimentos comerCiais em Irajá, Gangu, 
Cidade de Deus e Jacarepaguá, tentando-se, ainda, sa­
quear o Supermercado Minibox, da Avenida Marechal 
Saiazar Mendes de Moraís. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) 

Repelidos, os saqueadores voltaram à carga às 23 ho­
ras da noite, atacando o supermercado Leão, repelidos 
pela polícia do Centro Integrado de Policiamento Comu~ 
nitârio da Cidade_de Deus. Na madrugada houve novos 
saqueS com homens, mulheres e crianças arrombando a 
Padaria Santa Terezinha, naquele ba_irro, ocorrendo o 
último saque na mercearia São José, na Estrada dos Ban­
deirantes, em Jacarepaguá, onde foram presos onze pi­
lhadores, enquanto quarenta outras pessoas levavam 
grande quantidade de feijão, óleo de soja_, macarrão e 
verduras. A casa fora anteriormente arrombada, co~ 
um prejuízo de setecentos mil cruzeiros, mas, nessa se­
gunda vez, foram muitos maiores as proporções do sa­
que. 

No mesmo dia ocorria um saque no Itaim Pauljsta, 
com cinqüenta pessoas invadindo o Mercadinho Tri, 
com sacolas e carrinhos de feira, às vinte ho.ras, sem que 
os empregados reagissem. 
- - Em Manaus, houve um quebra-quebra de ônibus, 
calculando-se o prejuízo de sete empresas em quarenta 
milhões de cruzeiros, feridos quatro soldados no choque 
com os depedradores. 

Verifica-se que a insatisfação se generaliza, com per­
turbação da ordem pública em vários pontos do País. O 
brasileiro é, normalmente, ordeiro e pacíÍico. Só se expli­
ca essa onda de violência pela profunda insatisfação po­
pular, pela revolta insopitãvel contra a fome e carestia. 

Sabemos_que ''a fome é má c~nselheira". Que~é c~paz 
de municiar a violência dos mais pacíficos. Telnemos, 
por outro lado, que essa reação popular se generalize, 
com o feCrudecimento da inflação e a impunidade da ga­
nância. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

_O SR. PRESIDENTE (Lenoir Varg~s.)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador __ !-o~rival ~aptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA(PDS- A L. Pronun­
- cia o segUinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senado­

res: 
O novo Acordo Internacional do Café mereceu o 

apoio político de 47 nações produtoras e 24 nações im­
portadoras responsáveis pela esmagadora maioria do co­
mercio mundial cafeeiro. 

Fato auspicioso, digno -de registro, é a tendência ob­
servada no sentido do incr~mento das taxas de consumo 
'"per capita" em países como, por exemplo, o Japão. 

Os"interesses fundamentais do Brasil no que tange à 
economia do café, podem ser resumidos nos seguintes 
pontos básicos: 
-~--'='""'" assegurar o incremento e a melhoria das safras; 

--~- - reagir contra quaisquer manobras de aviltamento 
dos preços que ameaçariam desestabilizar a economia 
dos países- exportadores; 

-:-promover uma inte(igeqte política de ampliação das 
taxas de consumq. "'per capita", a curto prazo. 

Em face do exposto, solicito a incorporaçãO ao texto 
destes ligeiros comentários do Discurso do Embaixador 
Octávio Rainha Neves, Presidente do Instituto Brasilei­

-- i'O do Café (I BC), por ocasião da abertura da 39~ _Sessão 
do Conselho da Organização Internacional do Café, a 19 
de_ setembro de 1983. 

Esse importante doc_umento, no impedimento do_ Em­
baix~~or Octávio Rainha, retido no Río de Janeiro por 
motivo de saúde, foi lido pelo ilustre Embaixador João 
Paulo Rio Branco· naquela· ocasião. 

A economia do café, sendo agora,-como-"Sempre o foi 
-n-o passado, um dos problemas fundamentais do nosso 
País, justifica a transcrição do mencionado documento, 

-nos Anais do Senado, porque nele se _de_screve, com reaw 
lismo, a situação atual do café, em face dtis condições e 
perspectivas do atual intercâmbio internacional. 

Era esta a comunicação que desejava fazer. (Muito 
bem! Palmas.) 

Setembro de 1983 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
LOURIVAL BAPTISTA EM SEU DISCURSO: 

OIC 
__ Posição do Governo Brasileiro na 
abertura da 39f Sessão do Conselho 

OCTÁVIO RAINHO NEVES 

Discurso do Embaixador Octávio Rainha Neves, 
Presidente do IBC, na abertura da 39~ Sessilo do 
Conselho da OIC. 

Londres, 19 de setembro de 1983 

Vinte e um anos após a negociação do primeiro Acor­
do Internacional do Café, esta Organização aproxima-se 
da maioridade no momento em que nos preparamos 
para implementar o quarto Convênio. 

Podemos todos contemplar com orgulho essa expe­
riência única de c_o_operação econômica internacional, à 
qual não faltaram os aprendizados de infância, na déca­
da de 60, e a crise de adolescência, na segunda metade 
dos anos 70. 

Hoje, contudo, só temos razões de confiança no futu­
ro, ao verificai" que o Acordo que entrarã em vigor den­
tro de duas semanas mereceu o endosso poHtico de 47 
nações produtoras e 24 nações importadoras, responsá­
veis pela esmagadora maioria do intercâmbio cafeeiro 
mundial. 

Não caberia fazer aqui a história da Organização ou 
empreender uma análise estatística dos fundamentos da 
economia cafeeira mundial, mas creio útil expor algumas 
considerações acerca dos temas bãsicos que estarão pre­
sentes nas deliberações da presente sessão do Conselho e 
em nossos trabalhos subseqüentes. 

O Convênio que expira a 30 de setembro nasceu sob o 
impacto das mais devastadoras geadas que atingiram o 
Biasil neste-séculO; A catastrófica contraçãO de noss-ã sa­
fr;t veio subitamente romper a complacência gerada pe­
lqs longos anos de excesso de oferta que se seguiram o 
forte estímulo de preços verificado na década de 50. 

Na realidade, porém, jâ antes das geadas de 1975, o 
aviltamento de preços vinha gerando um volume de pro~ 
dução exportável inferior à demanda de importações. Ao 
col~car a nu o fenômeno da subprodução mundial, 
aquele acidente climático inevitavelmente provocou for­
te elevação dos preços, inaugurando uma fase de grande 

-tufbulência no mercado. 
Apesar das reiteradas advertências das autoridades 

brasileiras, de que retomaríamos os níveis tradiciomi.is de 
produção, vãrios países se aventuraram a empreender 
novos plantios ou a renovar culturas, com ganhos signi­
ficativos de produtividade. 

Os efeitos desse Crescimento desordenado não tarda­
ram a se fazer sentir: em 1980/81, primeiro ano ·em qUe o-­
Brasil voltou a ter uma safra consentânea com seu parw 
que cafeeiro, a produção exportável mundial atingiu a 
marca dos 80 milhões de sacas, contra cerca de 58 mi­
lhões em 1974/75. 

Está ainda muito fresca em nossas memóriaS a -dificuJ. 
da de que vivemos para introduzir os controles de oferta 
e evitar deterioração ainda mais desastrosa das cotações. 
O importante, porém, ao nos voltarmos para o futuro, ê 
reconhecer que a fase de expansão indiscriminada da 
produção já foi ultrapassada. Restawnos agora, portanto, 
_utna tarefa de san~amentO. a fim de trazermos a pro­
dução mundial a níveis compatíveis com as exigências do 
mercado. 

O ônus desse saneamento terá de refletir necessaria­
menteos desequilíbrios registrados nos últimos anos da 
década _de 70, uma vez que nem todos os países produtow 
res tiveram igual_responsabilidade na expansão da ofer­
ta. 

Àqueles que precisam reordenar sua produção, com 
yistas a evitar ruinosa acumulação de estoques, o Brasil 
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poderia Oferecer o exemplo de suas próprias ações, como ra, merecendo a mais -incisiva rejeiÇão dO- Brasil e, estOu 
único país- p-rodutor que execuiou amplo programa de certo, de todos os países produtores. 
erradicação de cafezais e diversifiCação agrTcola. Mas t contra este pano de fundo, Senhor Presidente, que a 
não nos devemos limitar à mera exportação. delegaçãO brasileira apreciarã os principais temas que 

A responsabilidade coletiva que assumimos no disci- ·com}:,-Õe a-agen.áã-desta reunião do Conselho. · 
plinamento do mercado pode e deve estimular-nos a em- AO contrârio do que ocorreu nos últimos três anos, 
preender a coordenação de nossas políticas de produção, goZamOS-hoje do benefício de cOntai -com uma partilha 
conforme prevê o ConVênió~em s-eu Aitígo- 50~-EsiO-u cer~ preestãbetecida das quotas, aquela que se encontra for-
to de que esta matéria deve merecer a atenção da Organi- malmente inscrita no novo Acordo. E falo em benefício 
zaçào nos próximos meses, permitírido qUe facilitemOS ã.s --por duas razões: em primeiro lugar; porque -a cert~ de 
correções necessárias no qua-dro da produção mundial. que a-S quotas estavam -fixadas de antemão impediu a ex-

Paralelamente a esse esforço de racionalização da plo!':iÇãci-especulaúVa dos receios de que a Organização 
oferta, que compete esseD.cialmente aos produtores:-de- entrasse em colapso por falta de acordo entre os produ-
vemos fortalecer as ações voltadas para o aumento do tores, o que, em setembros passados, nos fai:ia chegar a 
consumo, em estreita coordenação com os setoreS gover- LondreS_ sob a pres-são de preços cadentes. Esta é uma 
namentais e privados das nações importadoras. Aqui lição que cabe a nós próprios, Pi--odutores, aprender de 
também podemos assinalar que jâ-peftence ao passado a uma '?"eZ por "todas. O segundo beneficio está em que, re-
retração de compras observada quando os preços atingi- movido o óbice da distribuição, podemos concentr{U'-nos 
ram patamares excessivamente elevados. nas outras questões relevantes para o gerenciamento da 

Temos bons motivoS de otimisrrio em certas áreàs. ·o- · ó_~_~a no~ J)róiCirriº_ ano-cafeeirO. 
Japão, por exemplo, continua a revelar apreciável taxa Deveremos, assim, examimir com tranqiiilidade e 
de incremento do consumo, vindo alcançar a quinta po- isenção o nível da quota global~ adequando-se às reais 
sição entre os maiofes- importãdOres do produtô· -~ exigêridãs do ·mercado. Como em outras Ocasiõ'es~-a -d·~ 
graças, sobretudo, à criatividade comercial de s_ua indús- legação brasileira espera que tal tarefa se baseie nos da~ 
tria. dos fornecidos pelo Diretor Executivo, eliminando as in-

Praticamente em todos os outros mercados de paíSes terpretações de ordem subjetiva que não encontram res-
membros, malgrado a recessão econômica que a todos_ paldo nas estatísticas disponíveis. 
atinge, verifica-se Sãlutar recuperação das compras, em- No que tange ao mecanismo de ajuste quota-Preços, 
hora exista amplo potencial de expansão se soubermos creio que jâ colhemos valiosa experiência: na aplicação 
oferecer ao consumidor um produto de boa qualidade. das normas relativas ao número e volume dos cortes ou 

Resta, ainda, como foco maior de preocupação, 0 aumentos de quotas, liberação dé selos, etc., não vendo 
mercado norte-americano, tão dístarite das taxas de_con- minha delegação motivos que justifiquem alteração 
sumo:"per capita" registradas no passado. Aí também, substancial da sistemática em vigor. 

todavia, observamos com alento que a indústria Em matéria de preços, levando em conta os elementos 
conscientizou-se da necessidade de realizar sério traba- de juízo que emiti ao tratar genericamente do assunto, 
lho promocional, em coordenação com os países produ· estou convencido de que seria necesssârio reajustar a fai-
tores, prenunciando a reversão das tendências de declí~ xa com que operamos, elevando em cinco centavos todos 
nio. os seus pontos de intervenção. 

Estou seguro de que, nos próximos anos, colheremos Hâ três anos que temos trabalhado com uma zona de 
os frutos da crescente atividade de promoção da Organi~ flutuação livre entre -120 e 140 centavos, embora, nesse 
zação, com ganhos tanto para as nações produtoras período, a moeda de referência, 0 dólar norte-
quanto para os setores que industrializam e comerciali- americano, continuasse a sofrer os efeitos da erosão in-
zam o café nos países importadores. flacionãria. Nessas condições, ao trazer essa tona para 

A conjugação dessas duas linhas de ação- saneam~n~ os niveis di 125 e_ 145 centávos, com uma elevl!ção da or-
to da produção e fomento do consumo- Constítuí a -me- dem de 4 por cento, estaríamos corrigindo apenas par-
lhor garantia de que obteremos preços remuneradores cialmente o poder aquisitivo do café, além de colocar a 
para o café a médio e longo prazos:' Ao fazê-lO, estare-- -faixa do _acordo em linha com as cotaçõeS ora prevale: 
mos propiciando melhores receitas para dezenas d-e pai- centes no mercado. 
ses em desenvolvimento e, conseqüentemente, contri- - - Re8tam, ainda, matériM de grande importânc~a' na 
buindo para dinamizar as impóriações procCd-entes das ârea dos controles, especialmente no que tange às vendas 
nações industrialízadas. Essa mutualidade de interesses, para não-merilbros. 
tão óbvia e transparente,_ constitui um dos principais É bem conhecida de todos a extrema preocupaçã-o-do 
fundamentõs desta OrganiZação, ganhindO erri reh!Vãn~ Brasil com i evolução das exportações para não-
cia no momento em que a economíã mundial vlve Uma membros, preocupação essa demonstrada sistematica-
profunda crise recessiva. - - - - --

mente nas r_~ni~~ ~o Conselho e da}unta Exeçutiva 
Surpreende, assim, que vozes merios avisadas possam, desta Organização. 

ainda, sugerir que a solução para os problemas cafeeiros Em particular, entendemos que o diferencial entre os 
se encontre no aviltamento dos preços. Observa-se aí, de preços prevalecentes no mercado sujeito a quotas e no 
início, uma evidente incoerência, po"is os propuglladores mercado de não-membros representa uma séria perda de 
deste remédio não pensem em aplicá-lo para curar seus receita cambial, mais grave ainda no momento em que 
males próprios de superprodução agrícola. todos os produtores se vêem a braços com agudas pres-

Mais grave, entretanto, é o erro de perspectriva his- sões sobre seus balanç·os de pagamento. Por outro lado, _ 
tórica:.não vêem os defensores dessa triste idéia que, ao --~----compreendemCis qUe os membros impOrtador~s-! q~ co-~ 
tornar economicamente deficítârfa a atividade produti:·- nosco participarrí desta empieitãda de"-cooperação inter-
va, estarão plantando as sementes de uma crise futura se nacional, vejim com maus olhos o fato de que devam pa-
abastecimento. E nem se diga que os preços mais baixos gar mais pelo produto do que os países esiranhos a es-se 
serviriam como estímulo ao consumo, pois são bem co- esforço coletivo. 
nh·ecidas a inelasticidade - preço do café e a importân- Além dessas justas preocupações de natureza econô-
cia de outros fatores institucionais na determinaÇão dos mica e polit1Ca";-VeniOs com pesar que os problel:D.as dãs 
hãbitos do comprador final. Vendas para não-membros, sobretudo diante do signifi-

Numa palavra, advogar a redução dos preços do café cativo crescimento dos volumes de exportações declara-
constitui um coriü·il.-sensO-ein matéiia de desenvolvimen- das, têm servido como pretexto para aqueles que buscam 
to econômico~ comércio internacional e economia cafee1:. dC:smorafizar o Acordo Intef~acional do Café. 
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Refiro-me expressamente a todos os que, 
beneficiando~se de amplo acesso aos meios de comuni­
cação, insistem·_-em afirmar que substancial volume dos 
caf'es destinados- a não-membros estâ penetrando nos 
mercados sujeitos a quota por vias fraudulentas. Refiro­
me às cassandras que, alguns poucos meses atrás, vatici­
navam o colapso do sistema de controles da organi­
zação, nlesmÕ quando suas afirmações lançavam dúvi­
das- absolutamente injustificãveis- sobre a idoneida­
de das autoridades aduaneiras de seus próprios países. 

Creio que Q melhor desmentido a esses porta-vozes de 
descrédito é dado pela pujança politica da Organização, 
refletida na ratificação do novo Acordo. É dado pela 
manutenção dos preços dentro da faixa fixada em se­
tembro último, sem que fosse necessário aplicar um úni~ 
co corte na quota global que muitos consideravam de­
masiado folgada. b dado pelas medidas de fortalecimen­
to dos esquemas de acompanhamento e controle das 
vend~s a não~membrosjâ adotadas ao longo do presente 
ano-cafeeiro. E, por fim, é dado pelas providências sa­
ne_adoras tomadas pelo Governo norte-amei'icanO ao ve­
rific.~r a exi~têriCi_~ 9-e falhas em sua rede de controles. 

Esta é a base, muito sólida, sobre a qual devemos tra­
b~_har. O problema do diferencial de preços tem raizes 
complexas e não admite soluções mágicas. Certas fórmu­
las SÍf!lplistas, atraentes à primeira vista, gerariam dis­
torções ainda maiores, caso adotadas, envolveriam grave 
rísco à ci-ech'bilídade de cada um de nossos Governos e 
dã própria OrganizaçãO quando se demonstrassem inefi­
cazes. 

O caminho rumo à normalização terã de ser erigido 
sobre as medidas que já tomamos, ao autorizar o 
Diretor-Execufivo a manter agentes nos pontos de desti­
no desses cafés. Durante a presente sessão do Conselho, 
a delegação brasileira estará empenhada no aprimora­
mento das medidas de controle, no que espera contar 
com o apoio enérgico dos demais produtores. 

É imprescindível, entretanto, que os países importado­
res não se limitem a apontar as deficiências atuais, tra­
zendo, eles também, cooperação concreta para a solução 
do problema. - --

Como parte deste esforço, esperamos que se possa 
avançar na eliminação das distorções provocadas pelas 
importações de café procedente de não-membros, ma­
têria que há vários meses vem sendo suscitada com insis­
tência pelos produtores. 
-- Os dados disponíveis mostram, de forma irrefutável, 
que a produção exportável liquida de países estranhos à 
Organização constitui pequena parcela do volume ad­
quirido pelos membros importadQres nos termos do Ar­
tigo 45. Revelam, ainda, que seus atuais fornecedores 
pouca relação guardam com os palses não-membros dos 
quais compravam cate no início da década de 70, perío­
do que serve de base para o cálculo dos limites vigentes. 
Assim, não procede o argumento de que as importações 
feitas ao abrigo do Artigo 45 têm- como propósito salva­
guardar fluxos tradicionais de intercâmbio. 

O que se está fazendo, na realidade, é estirimlar odes­
vio de cate produzido em países membros através de ver­
dadeiras .. plataformas de reexportação". A persistência 
dessas práticã.s debilita a força moral dos importadores 
que criticam os difereilcíais de preços e, acima de tudo, 
constitui clara violação da letra e do espírito do Artigo 
45. 

Estou seguro de que, diante dessa evidência, os países 
que têm írripedidO qualquer progresso nesse terreno ado­
tarão postura contrutiva na presente sessão do Conse­
lho. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoír Vargas)- Concedo a 
palavrã. ao nobre Senador Martfns Filho. 

O SR. MARTINS FILHO (PDS- RN. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Comuniquei a esta Casa, em pronunciamento recente, 
o hediondo assassinato do Prefeito Expedito Alves, do 
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Município de Angicos, no Rio Grande do Norte,_ denun­
ciando, na oportunidade, como já o fizera de outras vr;::­
zes, o clima de insegurança, de violência, de intolerância 
política que infelizmente dominª meu EStado. 

Dói-me tratar desse tema! 
Magoa-me mostrar face tão feia, de uma terra tão bo­

nita. 
Impõe-se-me, todavia, o dever de procurar um cami­

nho, de buscar uma saída, de insistir, até a exaustão, por 
uma nesga de esperança. 

Sem outra alternativa, recorro a esta Casa; à g_enerosi­
dade dos meus pares que a mercê de Deus fêz meus ami­
gos; à silenciosa opinião da Nação brasileira, pois destas 
hã de se suscitar a luz contra a qual as trevas do terror 
não pfevalecem. 

O Rio Grande do _Norte está sob a égide da violência. 
Dali estâ ausente o poder da administração que impõe 

a ordem. 
Ali já não se sabe porque existe a lei, nem que pode o 

Estado garantir a vida e a tranqüilidade de seus súditos. 
Imperam a insegurança e a impunidade. 
Esse clima irrespirável e perigoso, talvez tenha origem 

em três linhas políticas identificáveis na administração 
do Estado, inspiradas, quem sabe, por que eminências da 
sombra, mas_de qualquer forma permitidas pelo Sr. Go­
vernador. 

Primeiro, a utilização da máquina-policial como ins­
trumento de pressão política contra adversários. Como 
isso se desanda a autoridade e se destrói a disciplina fun:. 
cional. Repetem-se, em numerosos municípios do Esta­
do, prisões injustificãveis, invasões de domicflio, tortura 
de presos, humilhações a pessoas do povo, com de­
tenções imotivadas e revistas públicas com evidente in­
tenção de desmoral_iz_ar o revist~do. Os fui1.cionários reS-­
ponsáveis por essas sandices, não sofrem qualquer pu­
nição. mesmo nos casos mais inquesfionãveis. São, ao 
contrário, prestigiadoS pelas altas autoridades estaduais, 
o que os estimula a maiores excessos ainda. Relatei~ nes· 
ta Casa, não há muito tempo, um episódio contristador 
envolvendo o próprio- secrefárío da segurança pública, 
que indo visitar um município Onde se denunciavam, gra· 
ves irregularidades policiais, aO invês de assumir uma 
postura austera, como é P«5prio a um chefe de polícia, fi;, 
cou horas a fio 1 bebendo em um bar público, rodeado 
pelos subalternos do m_u_nic_ípio, na mais desmoralizante 
promiscuidade. Da visita de sua excelênciª resultou um 
atropelamento seguido de morte. 

Ora. se os principais ·resp-Onsáveis pela manutenção da 
lei e da ordem, são os primeirOs a enxovalharem a auto­
ridade, a conspurcarem a disciplina, o que dizer dos su­
balternos: do despreparado praça, do cabo de milfcia, do 
tenente PM alçado à condição de delegado policial? 

Os que são honestos, sérios, embuidos dos altos pro­
pósitos a qUe forani Chamados, acabam por se inibirem, 
por se esconderem, por se anularem, pois, postos que 
maioria, não conseguem suplantar a baderna prestigia­
da., 

Segundo, o pertinaz cerco à administração dos mu­
nicípios onde a oposição logrou eleger o prefeito, na deli­
berada tentativa de desmoxalizar sua _autoridade ainda 
que à custa da manipulação corrupta dos serviços de 
emergência ou da discriminação iníqUa na distribuição 
de água e de gêneros às populações flageladas pela seca. 

Terceiro, a tentativa de esmagar, a qualquer custo, 
correntes do PDS que "iião se submetem a esse estado dJ: 
coisas, ainda que fiêis no apóio ao Governo do Presiden­
te João Figueiredo, como as forças lideradas pelo Depu­
tado Vingt Rosado, pelo ex-vice-Governador Geraldo 
José de Melo e por mim. 

Essa espécie de ação política - pequena, intolerante, 
inquisitorial, mesquinha, despreparada - alêm de parar 
a administraçãO do Estado, perdida numa interminável 
rede de intrigas, deteriora a segurança dos cidadãos, ins­
tala o medo e excita a violência. 

Se não se restaurar já a compostUra da autQ_rü;lade civil 
do Estado; se não se restabelecer com urgência, o respei-
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to à lei e aos cidadãos: se não se puser cobro imediato 
aos crimes impunes que vem ocorrendo no Rio Grande 
do Norte, poderemos ingressar na selva plena, onde o 
homem de bem, desiludido, descoroçoado, descrente, 
seja lev_~_o a<? ex.:_tremo de fazer justi~a pelas próprias 
mãos. 

Não digo isso, Sr. Presidente e Srs. Senadores, para 
enfatizar minhas denúncias; não digo isso, como figura 
de retórica. 

Digo-o por ouvir o clamor por justiça das vítimas ino­
centes; digo-o por que sei estarmos no limiar de tragédias 
sangrentas-, se 21g0 nãõ for feito, sê nenhuma providên­
cia for tomada. 

Para fund~me1_1taro que digo e insistir na respoifsaOiiF 
dad~ -d_o GovernO, não mlofespÕnsabilidade, em tese, maS 
na responsabilidade real, funcional, concreta, pelo qUe 
vem ocorrendo em meu Estado, cito uns fàtOs: -

Qenunciei aqui e comuniquei_~s autoridades superio­
res da República, que, por ocasião do terror eleitoral que 
domin.ou o Rio Grande _<;lo N_orte nas eieíções passadas, 
me1,1 lar foi invadido por um. bando armado e fui, com 
minha esposa e filhos, dentro de minha própria casa, co­
locado sob mira de metralhadora e, nessa situação, pre­
ledonado por um soldado de polícia. Isso com um Sena­
dor da República! 

_Instaurado o procedimento próPrio, a ocorrência cul­
minou com a demissão do soldado, conforme passo a 
transcrever do Boletim Interno da Polícia Militar n9 _27 
de 11 de fever_e_ito d_e 1981, assinado pelo então comâ_n­
!iante da-corporação, Coronel do Exército Eider Noguei­
ra Mendes: 

"Licenciãmento de praças por conveniência do 
serviço" 

"O Soldado n9 79.336- 4' CPM- José Queri­
no Alves, filho de Nicãcio Quirino de Oliveira e de 
dona Benedita Alves da Silva, nascido a 18 de 
março de 1956, natural de Mossoró- RN, porta­
dor dO-Certificado de Dispensa de Incorporação n9 
3088927- Série M, por ter, quando lhe foi determi­
nado cumprir uma missão policial-militar pelo De-

-- legado de P:olíciã. de Apodi, trabalhado mal a ponto 
de sacríficar o -nome da córporàção. porquanto, 
acompanhado com outros policiais integrantes da 
dÍligência, se deslocou atê outrá cidade (Umarizal) e 
ali, à procura do desordeiro, violou o lar de urna au­
tõridade civil constituída, culminando com o tratar 

-com -palaVras rUstiCas e desrespeitosas à pessoa-da­
quela autoridade; por ter com tal procedimento de­
monstrado inteiro desco_nhecimento não justifi5=ado_ 
das instruções e normas vigentes que regulam' o bom 
desempenho do serviço policial-militar pelo que, 
diante a constatação de fato tão desairoso a esta or­
ganização policial militar, se tornando inconvenien­
te a sua permanência na corporação (n9s 20, 53, 75, 
79 e 83 da RT, com as agravantes dos n9s 4, 5, 7 e 8 
do Art. 18 da RDPM/RN; transgressão grave, é li­
cenciãdo desta PM, por conveniência d.o serviço, ex 
officlo, de acordo com o disposto no Art: 112, inciso 
li, letra B, § 29 do mesmo artigo, da Lei n9 4.630, de 
16 de dezembro de 1976, estatuto dos Policiais mili­
taresjRN". 

Dava-se, ·assim, satisfação à opinião pública e às auto­
ridades federais alertadas para o fato, 

Em 6 de abril, de 1983, todavia, pelo Boletirll n<> 63, era 
o Soldado José-Querino Alves reincluícf.o à corporação 
em, condições muito estranhas, pois não havia vagas em 
seuS quad~os. Excedente e adido ao 119 Batalhão da PM 
em Natal, pelo Boletim n9 95 de 23 de maio foi o Soldado 
Querino transferido para o 29 Batalhão, com sede em 
Mossoró e já em 5 de agosto, pelo Boletim nQ 147 foi pu­
nido com 2 dias de detenção-, porque o oficial o flagrara 
p-romovendo tropelias, -de arma em punho, na cidade de 
Paraú, na re8ião oeste potiguar. Notem os Srs., que o 29 
Batalhão PM. sediado em Mossoró, tem jurisdição sobi-e 
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Umarizal para onde a qualquer instante, pode retornar o 
Soldado José Querino Alves. 

Não quero, com isso, solicitar a punição de um pobre 
~oldado. 

Não poss~--ãcrediiãr e nin!fuêm de bom senso o pOde, 
que uma simples praça da inilicia estadual, por bronco 
ou truculento- que fosse tal indivíduo, teria topete para 
arro"st<_tr _um Senador da República, dentro de sua pró­
pria casa, como ocorreu,_ se não contasse com proteção 
superior. E muitO superior! 

_se Querino pusou, como o fêz, foi porque estava segu­
ro da impunídade; foi porque tinha instruções precisas 
sobre o que fazer, com certeza à revelia do próprio co­
mandante da corporação. 

Punição mais necessária sçria a de seus mandantes e 
protet<?r~ que nunca vieram à luz. Não insisto, portanto 
na punição do soldado. 

Poderiam, todavia, agir com maior c_ompetência. 
Simular uma punição é técnicit por demais primária, é 

um desnecessário" passar de recibo. 
Acredito, todavia, que não houve simulação. 
A punição do s_oldado foi autêntica, pois responsável e 

disciplinador, o coronel do exército qUe comandava a 
Polícia Militar não permitiria a permanência nas fileiras 
da milícia, de um elemento perigoso e despreparado. 

Mudado o comando, o soldado punido recebeu a re­
paração de seus protetores, sendo readmitido na corpo· 
ração e ree·nviado à região, onde cometera a façanhuda 
proeza. 

Outro episódio, muito parecido com esse, foi- relatado 
pelo Deputado Federal Antônio Câmara ao plenário da 
Câínãfa dos Deputados: 

Em Sào Bento do Norte, o delegado de polícia vinha 
praticando violências gratuitas contra a população. O 
préfeitO reunru-ratos-e pfovas apresentando-os ao Secre­
tário dã --segurança Pública. 

Diante das evidências, o SI-. Secretário demitiU O atra:~­
biliárío delegado. 

Três dias depois, por ordem direta do Governador o 
ato de demissão foi -revogado e o esbirro reassumiu suas 
funções. Encorajado pelo prestígio governamental, uma 
semana depois matava um humilde pescador. 

Retornemos, porém, à tragédia de Angicos que dolo­
roso dever incumbiu-me de relatar nesta casa. 

Expedito Alves, três vezes prefeito de Angicos, pelo 
voto direto, líder de seu povo, homem pacífico e pacifis­
ta, foi assassinado à traição, em sua pr6priã. cidade, ao 
lado da ~greja, tendo o criminoso foragido sob a compla­
cência da polícia. 

Nem o delegado de polícia local, neni. o próprio Go­
vernador do Estado, tiveram pejo de comparecer à im­
prensa, defendendo a versão romanesca de um vingador 
-de família que, movido por antigas mágoas perpetrou o 
crime. A farsa de_cordel, posto que patrocinada por genM 
te tão importante, não resistiu nem aos primeirOs depOiM 
mentos de trinta testemunhas arroladas no inquérito po­
licial. 

Que rhóVeis; __ que objetívos; que desrazões estão por 
t.rás desse hediondo -crime? 

Recapitulemos algumas estranhas circunstâncias: 
-dia 5 de setembro, o prefeito Expedito Alves denunM 

cia pelo rádio, indícios de corrupção no plano de emer­
gência e no serviçO de distribuição de água aos flagela­
dos; 

- dia 7 de setembro, em plena parada cívica, come­
morativa ao dia da pátria, -um desordeiro armado de faca 
avança sobre Expedito sendo contido pelos circunstan­
tes. A polícia, inexplicavelmente, estava ausente embora 

_centenas de crianças desfil2ssem e se fizesse imperioso o 
policianientO pfeVefitiVo para garantir-lhes a segurança. 

Diante da ocorrência, solicitou o Prefeito Expedito a 
presença do delegado de polícia, que todavia não compa­
receu e nem tomou qualquer providência. 

Dias 7 é 8, continua a ameaça, o desordeiro nas ruas, 
armado, jurandO _a vida do Prefeito. 
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- Di~ 8, o Prefeito Expedito telefona ao Gõvernador 
Agripino Maia solidtando garantias de vida. 

-Esgota-se o dia 8, passa o dia 9, chega o dia 10, ne­
nhuma providência é tomada; nenhum inquêrito instau­
rado; ninguém procura o prefeHo-qu-e-está sob ameaça dê 
morte; 

-dia 10, à tarde, um balaço de rifle atinge a nuca de 
Expedito, fulmin:indo-0~-aO"lãdO-da Tgreja; 

- na madrugada do dia li, o féretro em câmara ar­
dente, o Secretãrio da Segurança Pública indagado pelo 
Deputado Henrique Alves - sobrinho da vítima, sobre 
as providências tomadas, declara desconhecer a urgência 
do assunto. 

O Diário Oficial do Estado, do dia ll, antes do enterro 
de Expedito, veicula vã a versão do assassinato motivado 
por antiga rixa entre o Prefeito e o pai do crhninoso, pro­
tagonistas, segundo a noticia, de uma diScussão "há pou­
cos dias". Não explicou o d1â:TíO~Como isso fora possí­
vel, sendo o pai do criminoso falecido há dez anos. 

Antes de instalado o inquérito o delegado de polícia 
dava outra versão para explicar o crime. O Prefeito ifia 
desapropriar terras da família do ciiminoso. Não jurltOu 
qualquer prova, porém, a suas alegações. Siquef um sim­
ples indício. 

O Governador, no mesmo diapasão, esqUecendo-se âa 
versão oficial, encampa a versão do delegado de polícia 
numa inexplicável contradição: 

- Por que essa necessidade de explicar o crime antes 
da apuração? 

- Por que esse amontoado de versões contraditórias 
procurando um móvel da ação criminoSa fOra ôo in­
quérito policial, antes de ouvidas as testemunhas e o pró:--
prio criminoso? -- --

Estranhável, também, o comportamento do delegado 
de polícia: -

-ausente da parada cívica-municiPal no pr6pri0Dla 
da Pátria, o que não recomenda bem sua postura fUnciO­
nal de autoridade estadual e de policial militar; 

- omisso ante às ameaÇas públicas e enfáticas ã vida 
de Expedito, a partir do dia 7, até o dia 10, sem tomar 
qualquer providência como impunham suas fUnções;-

-omisso, ainda, na perseguição do criminoso, depOis 
de perpetrado o crime, em área de sUa jurisdição, Ümio 
que este fugiu sem quafquer dificuldade. Alegou o dele­
gado que procurava taxis na cidade, para capturar o cri­
minoso na noite de sábadO; mas que estes não estavam­
abastecidos. Todos os motoristas da cidade, em número 
de 10, negam ter sido procurados e afirmam que esiavam 
regularmente abastecidos para trabalharem na noite de 
sábado e no dia de domingo. 

Quem é esse delegado? 

E um tal de Tenente PM José Pedro, cuja fiCh3 de alte­
rações, na Polícia Militar, acusa o seguinte apontamen­
to: 

"8 dias de detenção por ter, no dia 11 do mês 
próximo findo, às 10:30_ horas, abandonado o expe­
diente daquele quartel, e também o serviço de retira­
da de água das dependências daquela coffipanhia, 
em conseqliência de fortes chuvas caidas, indo to­
mar bebidas alcoolicas no baixo meretrício e bares 
daquela cidade, chegando a fazer ameaças a um ci­
vil, trajando um calção de banho e exibindo um re­
vólver; por ter, ainda, recolhido ao quartel, ofendi­
do seus colegas e subordinados com palavras de bai­
x.o calão; por ter se portado de maneira incovenii::nte 
no quartel, na presença de praças, por haver faltado 
aos preceitos da boa educação ciVil-e milit'ãf;- fedficfõ 
assim, a disciplina, o ·decoro e a dignidade policial 
militar". 

Mas, Sr. Presidente e Srs. SenadOres; issõ não -é-tudo. 
Essa jóia de funcionário;· essa inteiérrima aUtoridade; 

esse abnegado policial militar cuja vida e cujOs- atos flu­
tuam em odores de santidade, tem uma relação algo 
mística com a administração maior do estado. 
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MortO Expedito, iniciadas as diligências para elucidar 
_o crime, passa o delegado Pedr.o a interferir, inclusive 
ameaçando testemunhas. 

D-iante disso e dos antecedentes de sua conduta em re­
lação .ao crime, o delegado especi3J solicitou ao Secre­
tário da segurança Pública seu afastamento do municí­
pio. Apesar da promessa do Secretário em fazê~Jo, 
manteve-se o sf: José Pedro à frente da delegacia de an­
gicoS, pOr ordem expressa do Sr. Governador, segundo o 
que diz. 

Tenhamos, talvez, de voltar a esse triste assunto, pois 
o quadro de insegurança em meu estado, ê tal e-- tanto, 

-que temos de encontrar um caminho, a qualquer custo. 
P.ara se ver o lado humano do problema, a alma da 

família- do assaSsinado, leref, a seguir, t[echos de carta do 
- irmi:lo da vítima- 'ex-Governador Aloízio Alvés- ao 

Governador Ag-rlpiilO Maia, documento que desdej_á_~e­
queiro- tr'anscriÇà'ô, na íntegra, nos Anais da Casa:-

''Y. Ex~ não vivia no Rio Grande do Norte, e qui 
desde que chegou só conhece o lado do Poder. Não 
-sabe o que é lutar a vida inteira sob as asperesas da 
Oposição, conquistar· o Poder com as mãos suadas 
da lu!ª' e depois d~ servir, com honra e amor ao po­
vo, e só por ter conquistado o seu amor, ver cair 
sobre toda a família a crueldade de todos os anate­
mas da força: 3 irmãos privados dos direitos de ci­
çlaçlania. Um, preso pela insania de um despota _ca­
ricato. O que lavrava a terra, impedido, como o pai 
octogenário, de ter o trabalho financiado pelo Siste­
ma Bancário Oficial, durante alguns anos. Uma 
emissçn:ã Çie fádio, no interior, com a concessão do 
canal___-ª.!bitrariamei)J:e cassada no dia da inaugu­
ração. ex-Governador do Estado e seu representan­
te durante quase 20 anos no Congresso Nacional, 
onde presidiu Comissões, elaborou lei, participou 
da feitura de uma Constituição Democrática, impe­
dido~_durante a. nos, de vir ao menos rever a família. 
Uma mãe privada da luz dos olhos pelo traumatis­
mo do último ato de cassação. Outro irmão atingido 
pela lei autoritária, para afastá-lo da cadeira vitalí­
cia do Conselho Estadual de Contas. Um jornal e 
uma emissora vendo minguarem os anúncios pela 

_pressão dos poderosos_._ seu diretor processado na 
justiça m-ilitar, e ainda assim, resistindo à custa de 
dinheiro emprestado ao nosso_ crédit() pessoal no 
Sul do País que o povo! _que sofria conosco. Não 
perdesse a visão de uma última luz, capaz de guiá-lo 
nos caminhos de volta à democracia. 

Dessa fúria destruidora, só um de nós escapara 
na humildade de seu emprego. Parecia esquecido 
pelos poderosos, a ,ele, entretanto, pelos desfgnios 
misteriosos de Deus, estaria reservado, depois, dar o 
maior tributo: o da sua vida, toffibada sob a displi­
cência das autoridades, na cidade em que nascera e 
que amava como se o seu lar, a todos, passadas as 
horas da luta, fossem seus irmãos e filhos". 

Diz, ainda, o ex-GoYernador Aluízio Alves: 

"Nós também, os que ficamos; temos medo. 
_Somos humanos. Mas, não pedimos nada a V. 

Ex~-vamos esperar pela justiça. A dos homens, por­
que a de Deus não falhará." 

-- Sr. Presidente, Srs. Senadores, apelO mais uma vez, 
desta tribuna que se faça alguma coisa para redimir o 
Rio Grande do Norte do clima de violência que lá, hoje, 
ImPera.-

Não quero ver meu Estado, mergulhado num mar de 
sangue~ com fammas se destn.iiildo mutuamente em reta­
liaÇões- de vindita, por -ausência de autoridade dOs Go­
vernantes-, por decaimento do impéfio" das leis. -
-Api:tci·a-o exceleniiSsimO-Presiaente Figueiredo e a seu 

MinTstro da Jpstiça, meu eminente amigo Ibrahim Abi­
-Ackel, para que se tomem providências e urgentes, para 
restaurar a confiança de meu povo na segurança da lei e 
na dignidade dÕ- Esiado. 
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Não quero a intervenção Federal para o Rio Grande 
do Norte, posto que c:ste seja o remêdio Constitucional 
para os Estados desgovernados. 

Temos um Gove-rn-ador eleito e este deve ser prestigia­
do para encontrar soluções para a crise. Apelo pois, por 
ajuda, por conselho, por qualquer remédio que no Rio 
Grande do Norte, _restabeleça a paz perdida, restaure a 
ordem ameaçada. 

Senão sobrevirá o caos. Tenho dito: (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
MARTINS FILHO EM SEU DISCURSO: 

Governador José Agripino Maia: 
Não posso adivinhar o que fez V. Ex•, a partir do mo­

mento em que, n.l manhã do dia 8 do corrente, encerrou 
o telefonema recebido do prefeito Expedito Alves. Mãs, 
há algumas coisas a dizer ain-da a V. Ex•e ele já não pode 
fazê-lo. Permita-me que eu interrompa novamente suas 
ocupações para tentar dizê-las, talvez sem a força telúri­
ca com que ele falava, mas, pondo em cada palavra a 
consciência -de uma decisão desgraçadamente amadúre­
cida. na extrema dor de quem ainda viu, esvaindo-se pelo 
seu rosto,-as últimas gotas de sangue. 

Pode V. Ex• avaliar o constrangimento com que ele o 
procurou? 

Sem nenhuma ligação de amizade, adversário político, 
hostilizado na administração que realizava_entre mil difi­
culdades, após a devastação que sofrera o Município 
com a autoridade repetidamente contestada pela máqui­
na estadual envolvida na politicagem, resistindo a esse 
cerco político-administrativo sem humilhar-se e sem 
render-se, só a maís grave razão o teria levado a chamar 
V. Ex' ao telefone: o direito de viver. 

Podia e devia fazê-lo até mesmo se nào fosse a princi­
pal autoridade do MuniCípio. Fosse apenas um cidadão, 
o mais simples, o fiais despojado de qualquer parcela de 
influência social, cabia-lhe reclamar do Governador do 
Estado o cumprimento do seu dever maior: exercer o po­
der do Estado para garantir uma vida humana. 

Fosse ele o seu pior inimigo. f'osse a mais degradada 
criatura. Fosse quem fosse. Quanto mais sendo Expedito 
Alves, por natureza, por formação, por vocação, o me­
lhor de todos nós, uma família numerosa que, indefesa e 
desarmada, viu-se arrastada, durante mais de 10 anos, 
pelas veredas sombrias da perseguição cruel, e nunca 
praticou uma violência. 

V. Ex' não vivia no Rio Grande do Norte, e aqui des­
de que chegou só conhece o lado do Poder. Não sabe o 
que é lutar a vida inteira sob as asperezas da Oposição, 
conquistar o poder com as mãos suadas da luta, e depois 
de servir, com honra e amor ao povo, e só por ter con­
quistado o seu amor, ver cair sobre toda a família a 
crueldade de todos os anátemas da força: três irmãos pri­
vados dos direitos de cidadaniaL Um, preso pela insânia 
de um déspota caricato. O que lavrava a terra, impedido, 
como o pai octogenário, de ter o trabalho financiado 
pelo Sistema Bancário Oficial, durante alguns anos. Uma 
eÔlissora de rádio, no iilterior, com a concessão do canal 
arbitrariamente cassada no dia da inauguração. Ex­
governador do Estado e seu representante durante quase 
20 anos no Coqgresso ~acionai, onde presidiu comis­
sões, elaborou leis, participou da feitura de uma Consti­
tuição _democrática, impedi9o, durante anos, de vir ao 
menos rever a família. Uma mãe privada da luz dos 
olhos pelo traumatismo do último ato de cassação. Ou­
tro irmão atingido pela lei autoritária para afastá-lo da 
cadeira vitalícia no Conselho Estadual de Contas. Um 
jornal e uma emissQra vendo minguarem os anúncias 
pela pressão dos _poderosos, seu dire!or processado na 
justiça militar, e ainda assim, resistindo à custa de di­
nheiro emprestado ao nosso crédito pessoal no sul do 
País para que o povo, que sofria conosco, não perdesse a 
visão de uma última luz capaz de guiá-lo nos caminhos 
de volta ã Democracia. 
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Dessa fúria destruidora, só um de nós escapara na hu~ 
mildade de seu emprego. Parecia esquecido_ pelos pode­
rosos. ~e entretanto, pelos desígnios misteriosos de 
Deus; estaria reservado, depois, dar o maior tributo: o 
da sua vida, tombada sob a displicêrida das autoridades, 
na cidade em que nascera e que amava como se _fosse o 
seu lar, e to_dos, passadas as horas da luta, fossem seus ir­
mãos e filhos. 

Não. V. Ex• só conhece o Poder, a i!usão de que tudo 
pode, o espetáculo de milhar_es_ de homens estendendo­
lhe a mão para receber migalhas com que matar a fome, 
um povo inteiro submetido à sua prepotência frí:3. e ina­
tingível. 

Por isso, _v. Ex• não pode avaliar o que se passou na 
alma de Expedito nas últimas 60 horas, entre o telefone­
ma da V. Ex• e a queda brutal sem vida. 

O Secretário de Segurança- informou que recebera co­
municação do apelo do Prefeito. Mas, V. Ex• não Corise-­
guiu ou não quis t{aiiSriiiflr-lhe a urgência necessária 
para garantir uma vida. E ainda glozou o epiSódio, na 
entrevista à imprenSa na manhã do dia lO, para revelar o 
seu poder incontrastável: afé os prefeitos da Oposição 
lhe estavam procurando, até Expedito Alves lhe telefo­
nara apelando para sua clemência. 

Em meio a esse qtiadró p"al"acüü1o de TãStíglo, de fárçà, 
de glória, uma vida estava em perigo. 

Dia 7 de setembro, manhã de festa cívica, centenas de 
crianças cantando os hinos da amada terra do Brasil. 
Um desordeiro-Trr0ffip6ra rio meio do povo, armado de 
faca, cuspindo impropériOS, ameaçando de morte o pre­
feítO se qtii.sesse falar. 

A palavra do prefeito incomodava ouvidos e- ame­
drontava corruptos. 

Com ela, se dirigira à SUDENE e conseguirã vieSsein -
funcíonáríos isentos apurar malversação dos diriheiros -
públicos. Com ela, pelo rádio, vergastara a corrupção 
dos serviços de emergência e_de distribUição de água com 
os quais, mãtando a fome e a sede de alguns, se procura 
escravizar os últimos que resistem à submissão do Poder. 

Na_desQrd_em_ inslalad_a, sob o_ pavor das crianças e do 
povo alarmado, faltara a polícia, que, é mailtida para ga­
rantir a ordem e a vida dos cidadãos. 

Expedito fez o que podia e o que devia. Mandou con­
vocar o Delegado de Polícia, Que-ali devia estar, indepen­
dentemente de chamado. Mas, ele nem assim veio ao lo­
cal. Nem mais tarde procurou o Prefeito. Era o sinal, 
para o desordeiro e para os ·outros, fácil de entender. 

Quem por aí quer agredir, desacatar, matar o Prefeito 
Expedito Alves? 

-Preso não será porque aqui eStá o Delegado de 
Policia para assistir de braços cruzados o espetáculo. 

Restava ao prefeito recorrer ao Governador. Quem-­
sabe se ele., embora colocando-se olimpicamente nos 
delírios do Poder, seria capaz de entender a significação 
de uma hora desesperada em que a criatura vê posta em 
risco iminente seu último direito, o de viver? Quem sabe 
se ele, ao menos por ouvir dizer, conhece horas iguais vi­
vidas na Paraíba por familiares seus, e, sob a inspiração 
dessas lembranças, seria capaz de por sua autoridade 
maior a serViço" da proteção de quem sem humilhação~ 
lhe reclamara o direito à vida? 

Eu já vira- e talvez tivesse contado o episódio a Ex­
pedito - um homem exercendo uma setretaria de Esta­
do, com a polícia à sua disposição, armado como semp-re 
andava, cancelar à última hora uma viagem de avião ã 
Mossoró - quando por lá passava linha regular de 
aviação comercial, só porque pelo rádio da polícia a ele 
se prevenira que dois desconhecidos haviam passado o 
dia na cidade indagando a hora da chegada do avião e se 
nele viajava Tarcísiõ Maia. -

Compreendi a prudência legítima, o cancelamento da 
viagem, as providências policiais imediata e energica­
mente tomadas. 

Quem não tem medo de morrer? 
Pois, Sr. Go"vefriador, Expedito, quando lhe telefo­

nou, estava com medo de morrer. O mesmo medo que 

Tarcísio Maia teve em 1958. Naquela hora ele pôde fugir 
da mqrte, ele pôde prender os desconhecidos, ele teve a 
proteção do EStado. 
_A Expedito só restou o direito de ter medo. Nada 

mais._ 
A cidade tomou çonhecimento do tçlefonr,':ma a V, Ex• 

Ele próprio teve interesse em divulgá-lo, talvez, como 
fQrma de pressionar o Delegado indigno, ou, pelo menos 
amedrontar os que tramavam a sua morte. 

__ Mesmo assim, a cidade Continuou assistindo o desor­
- deíro do dia 7 andando pelas ruas, de novo armado, de 

novO ameaçando, sem ao menos ser advertido pela poH­
cia. Era como se fosse um noVo sin-al: 

"Quem aproveita a hora? Quem deseja paralisar as 
mãos honradas que buscam, no esforço desesperado, re­
por, nos cofres púbticos o dinheiro roubado dO pOvo? 
Quem deseja sílenciar a voz -que denunCiou a corrupção 
da emergência e da água dos flagelados da sc;;:a?~' 

Todas as facilidades estavam abertas. Faltava só o úl­
timo ato da tragédia, a mão tOrpe e fria destruindo a vida 
sem proteção. 

Das sombras dessa conspiração infernal, surgiu afinal 
a mão assassina. Sem subterfúgios. Sem desfarces. No 
próprio carrO -ein que sempre ãndava."-Com a mesma pla­
ca-.- E avisaildo na hora em que pa~tiu para a tarefa sinis­
tra: "agora vou matar Expedito". E veio. Parou na casa 
comercial para pegar dinheiro. Perguntou ao empregado 
onde estaria àquela hora o seu alvo. Em casa ou na rua, 
pouco importava, se tudo seria feito ao céu aberto, pro­
tegido -pela ausência âe qualquer restriÇão policial. E 
tudo se realizou num minutO, mas meticulosamente, sem 
pressas desnecessárias, sem receios quaiSquer: o carrO 
pã"radO, a porta aberta, a perna segurando a Pontaria, o 
üfo certeiro na região cerebral, a frieza de esperar duran­
te segundos para ver se matara mesmo, e depois, a parti­
da tranqüila como se fizesse uma vi<ige!h de turismo, sem 
embaraços, sem paradas nos postos de vigilância, para 
onde quis, nas estradas livres, na glória da brutalidade 
triunf;mte. 

Horas depois, o corpo ainda insepulto, a multidão 
chor.ando ao iã.do da família, começou a construção psi­
cológica da impunidade. O jornal oficial registrava em 
negrito, na primeira página, a -versão de que o assassino 
era o fHho que vingara o pai, vítima de enfarte ap6S uma 
discussão com o Prefeito "há poucos dias". O pai do as­
sassino morrera há ro anos, em 15 de novembro de 1973 
e jamais tivera qualquer discussão com Expedito. Era a 
mentira necessária a confundir a opinião pública na pri­
meira hora. Depois, viriam outras, -rebuscadas, fiaiS 
cínicas. 

Não tardou a segunda: o deiegadÕ de Polícia Manoel 
Pedro que assistiu a tudo como se fosse cúmplice, pin­
tou, com autoridade de governo, a imagenl ideal: o as­
sasSino vingava a fanlília de perseguições. Era o vinga­
dor carismátiCo. Era o zelador do_ nome da família. Ape­
nas, os fatos eram também tod_os mentirosos, e os depoi­
mentos das testemunhas estão provando. Mas, era preci­
so manter aquelas versões correndo o Estado, para, pas­
sadas as 48 horas do fl~grante, o criminoso apresentar­
se, herói da famflia, para receber, em liberdade, a absol-
vição consagratória. -

.Aí, Sr. Governador, entrou V. Ex• e até agora não en­
tendemos porque. Mesmo com todos os antecedentes 
descritos, era de se supor que V. Ex•, consumado o cri­
me, se colocasse publicamente a serviço da Lei, mesmo 
que, _sob sua autoridade se manipulasse, na sombra, as 
m-ãlhas da impunidade. -- - -

Mas, V. Ex• veio para a imprensa e antes de iniciado o 
Inquérito Policial, declarou: (a entrevista foi cOncedida 
no dia 12 e publicada no "Diário de Natal" no_ dia 13). 
Quem falou certo foi o delegado. E no dia 14, em outra 
entrevista, disse a palavra de ordem: o delegado tem ra- _ 
zão. Foi rixa antiga. O mais é mã fê. Não é sequer a -dor 
de quem chora o ente perdido. t;: só má fé. 
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A Partír dai, Sr. Governador, que esperar do Governo 
do Estado? 

Mesmo assim, vamos esperar.~ da nossa índole. É da 
nossa formação. Não de braços cruzados, acumplicía­
dos, c_omo fez o sielegado indigno, que V. I;:x~ mantém 
prestigiado e poderoso falando pelo _Governo. 

Não sem a urgência como ficou _o Secretário de Segu­
rança, depois da comunicação de V. Ex•. 

Não. Temos Úrgência de vêr o inquérito feito. Temos 
urgência de ver o criminoso preso. Temos urgência em 
ver revelados a conspiração e os sinistros personagens 
envolvidos. Temos urgência em ver, lavado pela Justiça, 
o sangue puro e quente d_o nosso irmão. Temos urgência 
em dlzer aos seus filhos e netos que seu p;:ti não morreu 
em vão, e que eles devem seguir o seu exemplo de lutar 
pelo povo, pelos pobres, sem medo de morrer, porque a 
l_ej võltou ao rio Grande_ do_ ~arte. Não desertaremos 
dessa no-va luta. V. Ex• talvez não saiba porque outra fOi 
a sua formação: nenhum de nós, nem posso pai com 89 
ano~- a p_ar~ quem _por amor, escondemos até agora a 
notícia que lhe seria fatal, - nenhum portou uma arma. 
Enfrentamos lutas e enfrentamos perigos, com a fé em 
Deus, a fidelidade do povo, a confiança na Lei. 

Tentaram _destruir-nos politicamente. Tentaram 
esmagar~no~recortômica e profissionalmente. Resistimos 
a tudo, com paciência e sem ódio, e jamais negamOs a 
mão aos que,_ talvez arrependidos, depois vieram- ao -nos­
so encontro. 

Agora, temos em nossos olhos a lembrança do sangue 
derramado_c Ao nosso lado, uma viúva, filhos e netos sem 
o amor e a be:nção do companheiro, do amigo. do prote­
tor. 

Não sei se V. Ex• compreende isto, na plenitude de seu 
pode_r, da alegria de sua vida vitoriosa. 

Mas, nós sabemos qual é o nosso dever. Vamos espe­
rar pela Justiça. Na última oração sobre o túmulo de Ex­
pedito assumimos esse compromisso. 

No cemitério pobre, não havia telefone. Nem também 
ele podia falar de novo com V. Ex•. Seu silêncio agora é 
eter119: ~_j_á_11_ão __ t_~rp __ f!l_e~o __ p_~r_que -~st~ __ !la!>_ !ll_ã~s __ <!_e 
Deus. Só teve medo __ quando estava nas mãos de V. Ex• e 
porque elas se fecharam frias e descuidadas, sem urgên­
cia para o seu medo, a mão assassina tev_e urgência de 
matá-lo. 

Nós também, os que ficaram, temos medo. S"omos hu­
manos. Mas, não pedimos nada a V. Ex• Vamos esperar 
pela Jusiça. A dos homens, porque a de Deus não falha­
rá. 

Aluízio Alves. 

CARTA AO GOVERNADOR JOSI': AGRIPINO 
MAIA (2) 

Governador: 

A valia o incomodo de V. Ex.• ao deparar-se com aspa­
lavras que lhe venho dizer, I 8 dias depois do trucidamen­
to do prefeito Expedito Alves na praça pública da cidade 
en_t qu_e_nascemos e qu~ ele a~ava mais do que qualquer 
outro. 

Segundo leio nos jornais da terra, V. Ex• está preocu­
pado com bilhões de cruzeiros que lhe e.c;tão prometendo 
os orgãos fiderais, e admito até que, com a frieza tão 
louvada pelos seus amigos como atributo :definidor de 
um chefe de Estado, possa ter esse desabafo impaciente: 

-afinal, estou cuidando de arranjar dinheiro do Fin­
social, do BNH, do ministro Andreazza, para -fazer 
obras, melhorar o faturamento das empreiteiras amigas, 
coisõ:l,s impo~t:intes pãra o meu Govenio, e me veem de 
novo com esse cadáver! 

É_ ver9ade, Sr. Governador. Não tenho outro assunto 
a tratar COm V. Ex' e do modo que as coisas do seu Go­
v~rno estão send_o cqnduzidas, Sl!ponho que terei de vol­
tar outras vezes à sua presença e ocupar o seu tempo pre­
cioso, até mesmo para dizer _palavras sem éco na sua 
alma gelada, mas pª-.fa cumprir o mais penoSO dos deve­
res que a "?ida já me reservou. E mesmo V. Ex• se impa-
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cientando ou se constrangendo, terei de inslstr e explico 
porque. 

No cemitério pobre óe Angicos, Expedito Alves dor­
me o sono eterno. Antes da hora que ele e nós esperáva­
mos. Desde a hora em que, com a complacência da polí­
cia de V. Ex~. a mão assa:Sslna 0-PrõShOu. 

E não é sq porque fosse nosso irmão, querido e ines­
quecível na sua humildade e na sua solidariedade. 

Porque, por ter três vezes, o povo de Angicos o consa­
grou seu líder, elegendo-o prefeito em eleições diretas, 
mesmo quando tres irmãos estavam com direitos políti­
cos cassados, a família sofria vexames e humilhações, 
toda a maquina do Estado, em dinheiro e violência, 
ameaçava os seus eleitores. 

Porque ele, que não usufruia 8s benesses do poder que 
fazem o encanto da vida de V. Ex', sentiawse investido 
daquela missão, e porisso nela persistia: a de servir ao. 
seu povo, administrando a luta contra a sua pobreza, reiw 
vindicando soluções para as suas necessidades, dando­
lhe, se não a proteção do Estado que o seu Governo ne­
gava a ele e aos seus concidadãos, pelo menos, dando-lhe 
a solidariedade na hora da privação; da Insegurança, d'a 
fome, do desespero. 

Porque ele, morrendo assim, sem lutar, sem poder 
defenderwse, na tocaia premeditada e protegida, sentimos 
maior o nosso dever de reparar a falta que nos faz e ao 
seu povo, exigindo que se exerça a Justiça cõrltra os res­
ponsáveis, e não se permita-a Cumplfcid"adê.ãiriiga, dis­
farçada e conveniente. 

Porque ele deixou viúva, filhos e netos, que precisa­
vam do seu carinho e de sua ajuda, mas, precisam sobre­
tudo, ter a confiança de que quem luta pelo povo; pelos 
pobres, não pode ter como retribuição a morte perversa, 
e pior do que ela, a impunidade gratuita e generoSa dos 
que tramaram o seu infortunio e a sua orfandade. __ 

Porque é preciso dar aos cidadãos a consciência de que 
podem viver sem medo, e construirem paz, em amor, em 
honra, a sua vida, sem qUe sobre eles recaia a mão homi­
cida movida pela torpeza ou Pefo- Odio aniCio. 

Em minha primeira carta,- fixei, Com fatoS inquestio­
náveis, o abandono em que morreu Expedito. Abandono 
da Policia, convocada e oniissa, abandono do Governo,_ 
informado e frio, dui-ante as 60 horas que foram do dia 7 
de setembro, manhã das crianças em festa, á noite do dia 
to, da cidade chocada e ferida. 

Devo, agora, fixar as resp-onsabilidades do seu Gover­
no, a partir da hora sinistra, afim de oferecer subsidio à 
Justiça, da qual espero a punição dos culpados, e à opi­
nião publica que, sobre todas· as divergências politicas e 
atê pessoais, tem sido efetiva e Solidária ã dôr que eri-­
sombra a nossa alma. 

O crime foi praticado às 19:22 minutos do dia 10 de se-. 
tembro, hora irrecorrível em que caiu e parou o seu reló­
gio sobre o chão ensangíientado. 

Que era de esperar da Polfcia, aguardada por Expedito 
desde o dia 7, para proteger a sua vida ameaçada? Pelo 
menos consumado o ato sinistro, se desse à família e à 
Sociedade ofendida a reparação da captura do crirriino-
so~ Não_ houve __ qua_l_qt:~e:!".P~~_yiº-êq~iª-__ !!_rew~i!Q. __ _ 
-- DUfãi-tte ã noite inteira, conhecido o fato em várias ci~ 

dades, chegaram a Angicos, procedentes de Natal, La­
ges, Pedro Avelino, Afonso Bezerra, Santana do Matos, 
Macau, Açu, Mossoró e vários outros pontos, dezenas 
de automóveis por estradas diferentes. Nenhum deles- foi 
parado para identificação dos Passageiros. Nenhuma 
saída da cidade esteve bloqueada por um minuto sequer. 
Nenhuma limitação se pôs- ã circulação dos veículos, 
mesmo se sabendo que o assassino chegara ao local do 
crime no seu automóvel particular, nele fugira tranquila-­
mente, com placa conhecida, sem nenhum problema, 
com a certeza da fuga protegida. 

E pior do que a ausência total de medidas primárias 
em circunstâncias como aquela, foi a atmosfera queime­
diatamente se procurou criar para explicar o crime. As 
estruturas do Governo esqueceram o criminoso. 
Preocuparam-se em explicar o ato nefando. 

DIÁRIO Dob CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Primeiro, foi ·a mentira antecipada pelo jornal oficial 
"A República", com exclusividade," na H página, circu­
lando 6 horas depois do crime, o corpo ainda insepulto: 
o criminoso_ vingara o pai por conta de uma discussão 
havida "ha poucos dias" com o prefeito, da qual resulta­
ra sua morte por enfarte. Esqueceram de prevenir ao es­
criba que o pai do criminoso morrera h a dez anos, preciw 
-samente 15 de novembro de 1973, e jamais discutira com 
Expedito Alves, quando no exercício da Prefeitura, em 
gestões anteriores, ou como simples cidadão. E até posso 
adiantar a V. Ex.' que na segunda candidatura a Prefeito, 
em 1972, ele teve o apoio da mãe do criminoso. 

A contradição chocant~ de datas e fatos, a mentira al­
var e intencionada, não impediram que V. Ex• as emca-­
passe em entrevistas à imprensa, ·na tarde do dia 12, an­
tes da instaurado o inquérito policial, o que ocorreu na 
manhã do dia 13. 

Ser_ia grOtesco admitessemos tivesse sido o Delegado 
tenente José Pedro o _confidente de V. Ex• pois, V. ExHe­
ria tido o cuidado de consultar, antes, a sua ficha funcio~ 
na! na Policia Militar, da qual transcrevo algumas in­
formções para que se tenha id~ia do tipo moral a quem 
V. ·Ex• entregou, e insiste em manter~ a cidade convulsio­
nada pela morte do seu Prefeito. 

Seria sinistro admitir que a versão lhe tivesse sido for­
necida pelo criminoso foragido em algum lugar. Não 
f~ç9_~ss~_ injustiça a V. Ex•. 
__ Apenas, indago, perplexo: quem conseguiria armar, 
em prazo de horas, versões semelhantes, praticamente 
com_ a _mesma linguagem, para tentar confundir a opi­
nião pública, numa orquestração que integrou pessoas e 
instrumentos de hierarquias e acessos supostamente tão 
diferentes?_ 

-seis horas depois do crime, uma nota de I• página, 
exclusiva, no jornal oficial do Governo, Que, à hora do 
crime, já teria fechado a edição do domingo: -

- 24 horas depois, a repetição da mesma infâmía pelo 
delegado indigno, em entrevista concedida em Angicos, ª 168 quilômetros de Natal; 

- 24 horas mais tarde, a encampação da mesma ver-
são fantasiosa em entrevista de V. Ex• em Natal. 

. Se o criminoso matou supostamente sosinho, se fugiu 
imediatamente depois do crime, e se todas as testemu­
nhas, inclusive familiares, não confii-mam a versão, e se 
viessem a confirma-la, orientadas nesse sentido "por ou­
vir dizer" só o teriam conseguido no inquérito instaura­
do um dia depois da fala de V. Ex' que dava ao crimino-­
so o carisma de vingador da memória do pai. 

---~--Mas, o Delegado não está bem instruído ainda e in-­
venta outras mentiras que logo o desmoralizam e ao Go­
verno que o mantém com todo prestígio. Disse ele no "O 
Poti" de 18 do corrente; O delegado de polícia da cidade 
tenente da reserva da PM Manoel Pedro informou ao "0 
Poti" que cinco minutos depois da morte de Expedito 
Alves pfocurou vãrios motoristas de táxi de Angicos, 
mas nenhum quis ceder seus automóveis para sair no en­
câlço do Fiat de Ednardo Silva de Araújo. "Eu não fiz 

_ Q_Jligências, na noite_d_e sába_do,_porqu_e_n~o _tinp,a __ u~ _ve_í_--_ 
·ct~lO~-os -motiii-iStãS de- tâx.i diSs-e~ãrr; q~~ não tinham 
combustível suficiente para eu fazer a diligência, isto ê, a 
perseguição do criminoso, frisou Manoel Pedro". 

Envio a V. Ex•, em anexo, a relação de todos os táxis 
- existentes t:ló- município de Angicos, Coln -placas e nÕiue 

dos proprietários. 
Todos declaram que nàd foram procurados pela Polí­

ciã-êin qualqUer ffiomento. Que estavam todos estabele­
cidos na noite de sábado, Mais: naquele sábado, estavam 
abertos todos os postos de combustíveis da cidade. Mais 
ainda: nenhum posto deixaria de abastecer qualquer car­
ro sob a ordem da Polícia. 
--·outra mentira do Delegado: no Diário de Natal, dia 
13, informa o tf:nêilte Josê. Pedro qu·e o móvel imediato 
do crime fora a ameaÇa de desapropriação de um terreno 
de propriedade da mãe do criminoso, pela Prefeitura 
Municipal. Não houve qualquer projeto de desapro-
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priação nem daquele terreno nem de terreno algum~ do 
Município, e isto está comprovado pelo depoimento das 
próprias testemunhas ouvidas no inquêrito policial. 

Agora, pergunto: se há um inquérito presidido por 
Delegado Especial, assistido por um Promotor Público, 
com que interesse, com que autoridade, o Delegado local 
fica fornecendo versões mentirosas à imprensa, como se 
fizesse por conta própria, ou p·or conta de outros Um in­
quérito paralelo? 

A imprensa registrou que o Delegado Especial, com 
apoio do Promotor, pediu ao Secretário de Segurança o 
afastamento do tenente José Pedro, que estava pertur­
bando as diligências, tentando induzir testemunhas, e o 
Diário ~e Nat~l publico_u até uma foto em que o Delega­
do aparece na carona de uma moto de uma testemunha, 
que teve de ser reinquerida pela tergiversação entre um e 
outro depoimento. O Secretário de Segurança teria con­
cordado com a demissão imediata. Foi o bastante para 
qi.te o Delegado na manhã no dia 15, e antes de viajar, 
declarasse: .. Vou Delegado e volto Delegado". E na mes-­
ma tarde :voltou o Delegado, por decisão pessoal de V. 
Ex~. após entedimentos em Natal. 

Embora com o Governo comprometido por esses fa­
tos e essas contradiÇões, através de autoridade menor 
mas que representa o Estado no Munic1pio, mi. área de 
segurança, e assim ap-oiada notoriamente, V. Ex', tam­
bém não se absteve de fazer declarações que não corres­
pondero à verdade, 

V. Ex•, anunciou que nomeou Delegado Federal Espe­
ciál para presidir !:Un_quérito. Poderia deixar de"razê-lo? 
Ou V. Ex' teria imaginado entregar o -iilquérito desse cri­
me, que abalou o Rio Grande do Norte, à autoridade 
policial corrupta, ébria contumaz, desordeira, e quedes­
de o dia 7 não atendera ao chamado do Prefeito para 
dar-lhe, como era direito primário, garantia de vida face 
àam.eãça publica? Seria comprometer-se demasiadamen­
te. 

Mas V. Ex~. procurando revelar intereSse e rigor na 
apuraÇão, também anunciou que decidira nomear um 
Promotor Público para acompanhar as diligências. Ape­
nas, V. Ex', esqueceu de dizer que a solicitação para no­
meacâo do Promotor foi feita formalmente pela famflia 
de Expedito, através do advogado ltalo Pinheiro, às 7.30 
horas da manhã do dia 12, prometendo o Procurador da 
Justiça Dr. Otalício Pessoa, levar o pleito a despacho de 
V. Ex•, o que efetivamente ocorreu na tarde do dia 12. 

Da mesma forma que V. Ex•, declarou, ao voltar a 
Natal, no dia 21 de uma de suas viagens semanais a 
Brasília, que acertar com o Ministro da Justiça a coope­
ração da Polícia Federal nas diligências da captura. Seus 
assesSores não levaram a V. Ex• os jornais de Brasflia, do 
Rio e de Natal, no dia 15, que registram (a afirmação foi 
feita a um ex:governador, dois deputados federais, 9 de­
putados estaduais, 5 prefeitos e não poderia haver segre­
do em revelação feita perante tantas pessoas) o que Sr. 
Ministro dil Justiça, considerando a repercussão do 
acontecimento, decidira, __ desde_o dia _12, __ se~ __ q_ll_al_q_lle~ _ 
SoHCiiãÇãO n-Ossa, Pór -em OPeraÇão--:1-P~Úcia Federal 
pãra ájüàa"i a· Polfi:ia estadual na captura do criminoso. 

Constestando V. Ex•, nesses fatos, não pense V. Ex•, 
cjUe quero rel'jponsabilizá-lo pelo crime._ Repetireí aqui as 
palavras que disse no dia 14 à imprensa nacional:...:.... Não 
responsabilizo o Governador pelo crime. Responsabilizo 
o Go-verno pelo crime de insegurança e impunidade que 
se instalou no Rio Grande do Norte. 

Renovo, agora, estas palavras, acrescidas de fatos in­
contestáveis. 

Qual o clima de segurança que vive o Estado. 
-quando os Prefeitos do PMDB denunciam à Nação 

(anexo) -deso'rdens e violências praticadas por delegados 
de poHcia com o fini de desmoralizar a sua autoridade e, 
a serviço da politicagem local, prestigiada por V. Ex•; 

-: quando autoridades incumbidas do inquérito pe-­
dem o afastamento do Delegado perturbador das diU-
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gências, o Secretârio de Segurança concorda com a me­
dida, e V. Ex• passa por ciina de tudo e mantêm em An­
gicos a mesma autoridade; 

-quando o Prefeito -de São Ben_to dQ Norte denuncia 
violências e torturas do Delegado de Pol_ícia ç\g Muni_cj-:_ _ 
pio, os fatos são apurados pela Secretaria de Segurança, 
o Delegado é demitido, e três dias depois, por ordem de 
V. Ex•, volta prestigiado à mesma função, no mesmo 
município, para 7 dias depois matar um humilde pesca­
dor;_ 

-quando o comando da Polícia MHitar_,_a esse tempo 
entregue ao Cel. Eider Mendes, no Exército Nacional, 
e~pulsa da Corporação, em 11 de fevereiro deste ano, o 
soldado José Querino Alves porque "violou o _lar:_ de uma 
autoridade civil constituída (Q. Senador .do ~OS Martins 
Filho, divergente do governo estadual), culmin!indo com 
o tratar com palavras rústicas e desrespeitosas à pessoa 
daquela autoridade, e o Governo de V. EX~, mudando o 
comando da Polícia Militar, pelo Boletim Interno de 6 
de abr_il reincorpora o mesmo s-oldado à Policia. Como 
não houvesse vaga, manda inclui-lo como excedente e 
adido. E a 23 de maio designa o mesmo soldado para ser­
vir no Batalhão com sede em Moss_oró, circunscriçãO Que 
abrange o município de Umarizal, terra do Senador 
Martins Filho e local do fato grave q_uedeterminara a ex­
pulsão daquek policial. 

Poderia citar numerosos outros episódios que revelam 
o clima de insegurança e impunidade que se armou no 
Estado. Mas, para quê? Para cansar V. Ex~. preocupado 
com os bilhões a reç_eber, a fundo perdido, do Ministério 
do Interior? Para tentar convencer V, Ex• de que, segun­
do a lição da História,_ nenhum govern9 construiu algo 
de fecundo e mem_orável sujando suas mãos n<;~ sangue . 
dos seus çqncidadão.$? ~ tambén:!- para lembrar que a 
História descreve as várias formas pelas quais os gover­
nos se têm comprometido assim, nas conspirações dire­
tas, ou na proteção, por deliberação ou dispiclência dos 
crimes e dos criminosQs? 

Permita-me dizer de novo, a V. Ex~: não sai da minha 
lembrança o medo que Expedito Alves viveu nas últimas 
60 horas antes de morrer. Ter med_o não é ser covarde. 
Ter medo não é vergonhoso. Vergonhoso e covarde_é 
ameaçar ou matar, com as armas do Estado, ou sob a 
proteção delas, ou com sua cumplicidade antes, durante 
ou depois, um homem que, por não adia~: n~m ser odia­
do, nunca portou, como at~ __ agora todos nós da mesma 
família, uma arma qualquer, e ape$ar de todas as lutas 
que temos enfrentado na intensidade brutal de vários 
momentos da histórii'política do Rio Grande do Norte._ 

Expedito teve medo. Y_iu sua vida ãmeaçada no dia 7 
se _setembJo por uma faca que brilhava ao sol nas mãos 
de um desordeiro._ Viu esse desordeiro permanecer na 
sua cidade, armado, dizendo impropériOs, repetindo 
ameaças, sem ser incomodado_ pela Policia, chamou o 
Delegado. Ainda confiou na polícia. Quando ele se amb __ 
tiu, telefonou no dia 8 a y, Ex,.Ainda confiou no G_over­
no. E na boa fé -de .quem não teme porque s6 praticou o 
bem, caiu fulminado 60 horas depois,Pe uma tocaia sinis­
tra, preparada, anunciada, sem ter qualquer proteção do 
Estado a que tinha direito corno Prefeito eleito pelo Po­
vo, como cidadão._yivendo supostamente sob as gara~­
tias da lei. 

E porque esse .clima não mudou, agora sorttqs n_{)s que 
temos medo. Sem. covardia e ·sem desonra, 

E digo sinceramente~ nem sabemos qual é -o maior me­
do. O medo de-sermos também trucidados por mãos as­
sasinas que. vir'am-. a ausêncià da POlícia. na primeirã. 
ameaça, viram-;-o-:-Ccime hediondo, viram .. o_ criminoso 
foragir-se_sern.res.trjÇõês de qualquer -esp~e, enquanto 
as autoridades do. Estado, a p~rtir do Gõvernador, s6 se 
preocuparam em disseminar :versões mentirOsas sobre ri­
xas inexistentes, a-exp~icar que-o atentado.dia 7 nada ti­
nha a ver com-o crime do dia 10,-como se:tiVc:ssem ouvi-­
do confidências dos dois criminosos antes de iniciado o 

próprio inquérito policial. Ou o medo de ver o Rio 
Grande do Norte devastado pelas cenas de sangue e im­
punidade, uns matando os outros na justiç'a pelas pró­
prias mãos, todos apelando para o desespero da Vin~ 
gança por não contarem com a puniçã"O da Justiça. En~ 
qUanto o Governo, que não teme -0 JUlgamento do -povo, 
na sua frieza e no delíriO- do seu poder, deixa envolver-se 
nessas atmosferas de terror, por omissão, por falsa 
noção de solidariedade política, por interesse partidário 
miudo, por espírito de represália e por inspirações de ó­
dio~ Ao longo de mais de meio século, temos visto, em 
terras que V. Ex~ conhece bem, pela proximidade geo­
gr'ãfica· e pelas ligações afetivas, duas fainnias se des­
truindo nesse espetáculo de insanidade e de horror, mas 
esse quadro seria ínteiramente ·novo e indesejável no Rio 
Grande do Norte. 

Ainda assim, C"om medo, vamos esperar por providên­
cias de V. Ex• Por mais de lO anos, sofremos violências e 
humilhações -sem co-brar nada. Vimos nOSsa mãe sub­
mergir nas sombras da cegueira, pelo traumatismo da 
violência política, e não reclamamos a ninguém, resigria­
dos a rec_eber, durante anos, a sua bênção sem a luz cari­
nhosa -dos olhos. 

Agora, foi demais. suprimiram Uma vida. Mutilou-se 
uma família. Criaram óffãos. Temos o direito -d-e -sab~r 
quais as medidas tomadas pelo Governo para prender o 
criminosa· e descobrir a trama sinistra. E não apenas ler, 
nas entrevistas ao Delegado corrupto e cúmplis_e e nas 
declarações de V. Ex•, as versões fantásticas criando, 
para desorientação da opinião pública, e, sobretudo, óa 
Justiça, no julgamento do criminoso perverso, a figura 
emociOnal do vingador de mâgoãs da família. 

Témos o direito de saber porque faltou a Expedito a 
proteÇãO "qu-e éle pediu no âiã 7, iõ Delegado, a V. Ex• 
no dia 8 e não a teve até a hora em que o tiro C"erteiro o 
abateu. 

Temos o direito de saber porque, consumado o crime, 
o criininoso pôde fugir livremente, sem nenhum emba­
raço, e ainda o Delegado mente invent8.nd0 dificuldades 
de transporte desmascaradas por todos os motorist;t~ de 

- .t.âxis Qa cid~de. 
Temos Ó direitO- de saber pÓrqlle, numa orquestração 

iniciada pelo jornal oficial e cciinplementada pelo Dele­
gado e por V. Ex•. se procurou, antes do inquérito inicia­
do, e-xPUcã.r o crime; o desligamento de atentado do dia 7 
do assasinato do dia 10, inventar inimizadeS inexiStentes, 
enquanto o tempo passa e podem os fatos veràade'iros 
irem se perdendo na memória do povo. 

Perdoe-me V. Ex• se ocupo seu tempo precioso, e por 
estas palavras, que refletem saudade, mágoa e medo. 
Mas V. Ex• há de lê-las ou ouví-las, e outras mais, até o 
momento em que possa anunciar que o seu Governo 
cumpriu o dever de prender o criminoso, desvendar a 
trama assasina e entregar os responsáveis à Justiça. Mui­
to embora, jamais pos-Sã fazer voltar à vida, à alegria hu­
milde, à administração honrada, ao sonho de_ servir- e 
amar ã terra em que nasceu, aqUele que tombou esperao-

- do-de V. Ex•, cOmo de direito e de justiça, a proteção pe­
dida com medo e esperança. 

Aluízio Alves 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Guilherme Palmeira: 

O_ SR. GUILHERME PALMEIRA (PDS- A L. Pro­
nuncia o_s_egpinte discurso.).- Sr. Presidente eSrs. Sena­
dores: 

COiitii:iUam a ser proteladas as medidas em relação ao 
setor da agro-indústria: canavieliá do NOrdeste. 

Já -se-tornam repetitivos e cansativos os nossos recla­
mos. 

Parece até que estamos pediiido o impossív'el e nãó rei­
-- vindicando o que é jlJsto, urgent~ e irtadiãvel. 
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Agora, de maneira mais incisiva, estamos clamando 
para que saíam,-o mais breve, os reajustamentos dos 
preços da cana, do açúcar e do álcool. 

Conhecemos as dificuldades que atravessa a economia 
bi.-ãsHeira. 

Somos defensores atentos de uma reformulação da 
política e<:onóffiicã; para que reencontremos os cami­
nhos do progresso e do desenvolvimento. 

Não podemos, entretanto, calar, nem aceitar estas in­
tenriinãveis prOtelações, cujo único _benfido é a ruína to­
tal do setor mais vital da ecomomia nordestina e, de 
modo especial, do Estado de Alagoas. 

Não acredito que as autoridades financeiras deste Pais 
queiram cometer a insensatez de deixar que a convulsão 
social volte aos campos e às cidades do N ardeste. 

O desemPregO, hoje, no setor da agro inOústria cana­
vi~ira é um fato dolorosamente incontestável, com ten­
dência a conseqüências imprevisíveis. 

Em relação aos reajustamentos dos preços, é bom 
lembrar que nos últimos dois anos não foi dada Sequer 
uma previsão para cobrir a elevação dos custos financei­
.ros das empresas, em decorrênCia da retirada dos subsí­
dios creditícios anteriormente concedidos. 

__ Esta falta de previsão atinge tremendamente, compre­
juízos_ incalculáveis, os financiamentos de entressafra e 
de estocagem dos produtos, não obstantes as promessas 
publicamente feitas e repetidas, quando da retirada dos 
subsídios. 

Já estamos, no Estado de Alagoas, em plena moagem 
e comercialização do açllcar e do álcool. 

1:: preciso que os preços venham o mais depressa possí­
vel e em bãses compatíveis com a inflação que corró_i o 
setor. 

Para conhecimento desta Casa, transcrevo cópia do 
último telex, apelo angustiante, dos empresários do setor 
da agro indústria ao Ministro Delfim Netto: 

''Ai::ha-se em análise, nesse Ministêrio, o prObte-=.­
ma dos reajustamçntos dos preços da cana, do açú­
car e do álcool. DaQa a gravidade da situação da 
maio_ria das empresas que compõem a igro indús­
tria canavieira do nordeste, nós nos sentimos no de­
ver de chamar a atenção de V. Ex~ para os itens 
abaixo mencionados: 

úl. Em todos os reajustamentos arbitrados nos 
últimás dois anos, nenhuma previsão (oi da_da Para 
cobrir a eievação.dos custos financeiros das empre­
sas, em decorrência da retirada dos subsídios cre­
ditícios a~teriorment~ concedidos, nos finã.ncia:men­
tos de entressafra e deestocagem dos produtos, con­
trariamente às promessas que nos foram publica­
mente feitas, quando da retirada daqueles subsídios. 

02~ O ckscumprimento da promessa da com­
pensação, via preço, da perda de receita antes aufe­
rida via subsídio, implicou e continua a implicar em 
uma pesada transferência de renda, do nosso setor 
industrial para o capital financeiro, transferência 
_est_a que, por muito superiOr às margens de lucro da 
atividade, vem induzindo um endividamento, peri­
gosamente crescente e já quase incotrolável, por 
parte da maioria das empresas do N ardeste. 

03. A- acelerada deterioração -da situaçãO- ecó;. -
nômica das nossas empresas- com preço"S reajusta~ 
dos em índices muito abaixo da elevação dos preços 
dos- seus principais insumos (mã:têria-prima, deriva­
dos do petróleo, mão-de-obra, energia elétrica, etc) 
e, sobretudo, dos abusivos custos financeiros nOs 
faz prever q·ue, dentro em breve, muitas delas preci­
sarão de sofrer intervenção governamental direta, 
como tantas vezes já ocorreu no passado e ainda re­
centemente. 

04. Serâ muito fãcil demonstrar, quando e se 
isso acontecer, que a insolvência da agro indústria 
do açúcar, não terá sido de responsabilidade dos 
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seus empresários, que não aceitarão, eril nenhuma 
hipótese, acusações genériéas, quando o desempre­
go em massa vier a afetar o teCido social; numa área 
jã tãO sacrificada como o Nordeste do Pais. 

certõs dei sensibilidade de v. Ex• para a delicade­
za da situação que ora enfrenta a ãgrO indústria do 
açúcar, queremos expressar-lhe a nossa esperança 
de que, nos próximo reajustamentos dos nossos 
preços, sejam corrigidas as distorções intfoduZidas 
pela decisões do próprio govenro na ãrea financeira 
e que não podem continuar sendo ignoradas. Aten- · 
ciosamente, Gilsoõ Machado Guim=arães Filho, 
Presidente do Sindicato da Indústria do AçúCar de 
Pernambuco, Carlos Antonio Ribeiro Coutinho, 
Presidente do Sindicato da Indústria do Açúcar da 
Paraíba, João Tenório~ Presidente do Sindicato da 
Indústria do Açúcar de Alagoas, Antônio Carlos 
Leite Franco, Presidente da Indústria do Açúcar de 
Sergipe." 

Endosso estas reivindicações pot serem justas e abso­
lutamente necessârias para a sobrevivência da economia 
do Nordeste e de Alagoas. 

Observe-se, ainda, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que 
este reajustamento de preços da cana, do açúcar e do âl­
cool foram prometidos para a 1' semana de setembro. 

Acrescente-se a tudo isso a greve quejâ se instalou em 
Pernambuco, sem possibilidade de solução para o dissí­
dio coletivo, pois falta exãtamente a percentagem de au­
mento dos novos_ preços. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Gastão Miiller. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (PMDB- MT. Pronun­
cia o seguinte discurso.) ..:...·sr. Presidente e Srs. Senado­
res: 

Vou ler e chamar a atenção dos nobres Srs. Senadores 
para a "Carta dos Municípios", editada pelOs Srs. Pre­
feitos do Estado de São PaUlo. - - - - -~ 

Esse documento é dirigfdo ao Exceletíssimõ-S6nhor 
PresideiJ.te da República -e a todOS-áS me-mbros do Co_n­
gresso N acionai. 

Esta Mensagem, Sr. Presidente, Srs. Senadores, foi ge­
rada no "Encontro de Prefeitos pela Reforma Tribu­
tãria", realizado em São Paulo, no Palácio Bandeirantes, 
no dia 22 de agosto últilno. O qUe-Pãr"tiCUtãrmente os 
Srs. Prefeitos de São Paulo desejam, nada mais é o que 
todos os Prefeitos do Brasil aspiram a que Se transfÕrme 
numa realidade mais que urgente, mas, sim, urgentíssi­
ma. 

Após alguns considerandos, o documento chega as de­
cisões aprovadas que são levãdas aOs- Poderes ExecutiVO 
e Legislativo, como sugestões. Vou ler, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, para que conSte- dos_ Anais a importante 
manifestação dos Srs. Prefeitos ode Siõ Pãlilo cjui S-ão riO 
fundo, repito, de todos os PrefeitOs do -Brasil. -

"CARTA DOS MUNIClPIOS" 

(Consolidação da Carta de RiO -ClãfO) 
São Paulo, 22 de agosto de 1983. 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
General João Baptista de Oliveira Figueiredo 
Aos Excelentíssimos Membros do Congresso Nacional 

Os Prefeitos do Estãdo de São Paulo reunidos no 
Encoritro de Prefeitos pela Reforma Tributária, no 
Palácio dos Bandeirantes, no dia 22 de Agosto de 
1983, convocado pela Comissão Interpartidária de 
Prefe"itos eleita no Enc-ontro-e coillPoSta PeiOS -pre-, 
feitos de Agudos, Rubens Aparecido Benazifo -
(PTB), Cabreúva, Cláudio Antônio Giannini 
(PDS), Diadema, Gilson Menezes (PT), Dourado, 
Osvaldo Munhoz (PDT) e Rio Claro, José Lincoln 

DIÁRIO O() CONGRESSO NACIONAL (Seção IÍ) 

de ~agalhães (PMDB), sob assessoria da Secretaria 
dos Negócios do Interior e Com apoio da Asso-
Ciação-Pau_list3. de Municípios. - --

___ COnsidefando que: -

-O d€!seqUilíbrio da divisão da rece.ita tributáfla 
entre as três esferas de poder correspondia, em 1979, 
conforme dã.dos brutos do Minisiério da Fazenda, a 
60~6% para União, a J4,4% aos Estados e 5% aos 

- M_Wtic_fpi-os; 
---:._A absorção crescente-p(;ios MunicíPio~ de en~ 

cargos de responsabilidade da União e dos Estados, 
~ como, por exemplo subvenção_ aos serviços de segu­
- r3.nça das comunidades, c-~rpo de bombeiros, 
aUxílios ao .ensino, merenda escolar, edifícios para 
instalação de atividades de atribuição formal das 
outras duas esferas de poder, serviços de saúde; 

-O índice_ mêdio municipal de dependência das 
reCeitas das esferas superiores é de 47%, sendo que 
nos Municípios menores se eleva ã 76%; 

--O ProdutO resultante da -arreCadà"ção de im~ 
postos de ComPe-tência municipal (IPTU-e ISS}, ta~ 
xas e contribuições de melhoria cobre nos municf~ 
pios de menor porte apenas 36% dos gastos com 
pessoal; 

-A díviCI.a coiisolidadã dos Municípios, confor· 
mê dados de 1979, hoje mais agravados, correspon~ 
dia, em mêdia, a 20% da receita total dos municípios 

· de inenor- porte· e a 70% nos de maior porte; 
·~:.......A intenção declarada do Governo de Vossa 

-Excelência "ProJliOv"ei o fóftalecimerito dos EStados 
e Municípios; mediante o aperfeiçoamento da atual 
política tributária, revertendo-se a tendência centr3-
lizadora, dando-lhes maior autonomia-financeira-.-J"; 

- Em pãíses de tradição democrática a partici­
pação dos municípios no produto global das rendas 
públicas é, em média, 40%, tendo-s_e, como exemplo, 
46,8% nos Estados Unidos, 41%_na Inglaterra, 39% 
na Itâlia, 34% na França; 

- Não, há autonomia política dos municlpios 
sem a corresPondente autonomia financeira. 

Decidem: 
_ -~uito respe_i_tosamente apresentar a Vossa Exce­
lênciã e ao Congresso NaCiOnal as sugestões aprova­
das pelos Prefeitos de todos os partidos reunidos no 
Palácio dos Bandeirantes, em 22 de agosto de 1983, 
encarecendo o imediato estudo e a urgente concreti­
zação das medidas abaixo propostas: 

I ~Imposto Predial e Territorial Urbano 
1- Alterar o fato gerador do IPTU, visando 

permitir uma maior incidência do imposto. Ampliar 
essa incidência exigirá uma- conformaçãO com o fato 
gerador do ITR e, para se evitar conflitos, uma das 
formas será definir imóVel urbano e rural, através 
do critériO de destin-ação. 

2- Exigir-, por norma geral, a valoração da base 
de cálculo (valor venal) anualmente. Assim, far-se­
á, a cada ano, a nova valoração dos imóveis sem in­
fluência da política local. 

3-Por lei complementar, fixar a competência­
do Executivo para, mediante decreto, baixar as 
plantas genéricas de valores. 

4 - Extinguir os conceitos de zona urbana e 
Zona de expaÕsão urbana, por desnecessários, pas­
_sando_ a utilizar-se o critério por destinação. 

II - Imposto sobre Serviços 
I - Considerar local de prestação do serviço o 

lugar onde s~ efetuar a prestação. 
_ 2-- Modificar a legislação complementar amM 

pliando a Ii.Sta de serviços enqmi.dra-dos no ISS.-
3 - Incidência de uma alíquota sobre o fatura­

mento bruto dos serviços, em substituição às cha­
madas alíquotas fixas ou variáveis. 

4- Elimiiiai- a isenção existente em favor das 
empreiteiras que ex_ecutam obras públicas. 
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UI-:-: Imposto Territorial Rural 
I - Manter o ITR sob competência Federal, 

mas passar a tarefa de arrecadação aos municípioS. 
IV- Imposto Único sobre Lubrificantes e Com­

bustíveis Líquidos e Gasosos 
i- Eliminar as ••parcelas do preço" de com­

bustíveis c_riadas e atribuídas por decretos~ leis fede­
rais-a fund-os- ou órgãos da União e que de fato cor­
respondem ao imposto úníCo. Exemplo dessa reM 
teiwão inconstitucional é a criada pelo Decreto-lei 
n9 1691(79 extraindo 12,5% do imposto para um 
fundo de _mobilização energêtica. 

2 ~_Retornar_ à participação dos Estados e Mu­
nicípios em 60% da reCeita do IULCLG, percentual 
estabelecido atê 1968 e posteriormente alterado 
para 40%. 

V -Imposto Único sobre Energia Elétrica 
1 - Revogar os dispositivos legais que repassam 

_a q_~:~ota-parte, que deveria ser atribuída ao municí­
pio, para as concessionárias de serviços públicos de 
energia elétrica que sejam constituídas sob a forma 
de SA._ e _executem seu_s se_!"viços na área do municí­
pio. 

2- Eliminar a vinculação da aplicação dos re­
cursos deste imposto recebidos pelos municípios, 
atualmente obrigados a necessariamente aplicá-los 
na produção, transmissão ejou distribuição de ener­
gia elétriCa. 

_ VI- Imposto Único sobre Minerais 
1 -Iglllar as alíciuotas do IUM à do ICM, com 

a mesma base de cálculo. 
2......:.. Entregar aos Estados, por convênio, a fisca­

tizaçã.o relatiVa ao IUM, uma vez que 90% da arre­
cadação pertence aos Estados e Municípios. 

VII- Taxa rodoviária única 

1- Extinguir a TRU. Criar no lugar um impos­
to sobre veículos, colocando-o sob competência mu­
ni~ipal. 

-2 - O aumentir a participação dos municípios 
nesse tributo, sempre diretamente proporcional ao 

__ núni.ero" de veículos licenciados em cada município, 
-cUjos propriet<Yr-ios esj:ierari:i e _ exigem cOnstailtes 
melhorias. Atualmente, a participação dos munid­
pios que era de 60%, está reduzida a 45%. 

VIII -- Imposto sobl-e circulação de mercadorias 

1 - Rever as isenções concedidas por lei federal 
e por convênios, geradoi-as de queda da receita dos 
Estados e conseqüentemente dos municípios, que 
tem direito a 20% da arrecadação estadual. Especial 
atenção deve ser dada aos denominado&. "bens de 
capital" importadoS que" são isentos enquantQ. "bens 
de capital" produzidos por empre~sas nacionais silo 
tributados, e a isenção outorgada pela lei Comple­
mentar n"' 4 âs entradas de matêria-prima estrangei­
ras em estabelecimento industrial, também concor­
rendo em melhor condição com as congêneres D:a­
cionais. 

2 - Rever a base de cálculo especial do ICM 
sobre" cigarros, igualando-a à das demais mercado­
rias e alterando a composição atual do preço deva­
rejo, do qual duas terças partes cabem à União. 

3- Rever a disposição legal que manda o Banco 
do Brasil pagar o ICM sobre operações de trigo no 
Distrito Federal desviando recursos dos Estados 
onde existem moinhos. As necessidades frnanceiras 
de Brasília poderiam ser atendidas pela União ou 
-por ParCela oos Fundos de Participação. 

IX - Imposto sobre transmissão de bens imóveis 

I - Aulnenúu a alíquota do Imposto de Trans­
- _missão de· Bens ImóVeis Causa Mortis, criando 

isenções em limítes e situações específicas. 
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X - Imposto sobre a renda e proventos de qualquer 
natureza 

l - Atribuir aos municípioS o produto _do Im­
posto de Renda _iqcidente sobre rendimentos por 
eles pagos a qualquer titulo, quando forem obriga­
dos a reter o tributo como fonte pagadora. Atual­
mente só lhes cabe o produto do _imposto incidente 
sobre rendimentos do trabalho e de títulos .. Q~.d~vida 
pública por eles pagos. 

XI - Contribuição de melhoria 

I - Extinguir a Contribuição de Melhoria, tri­
buto que demonstrpu ínVlabilidade devido =~s _difi­
culdades técnicas para se estabelecer sua base de cál­
culo. 

2 - Estudar fórmulas s-Ubstit-utiva-s corria, por 
exemplo, reformular a legislação relativa às taxas, 
fazendo com que_ este tributo passe a fazer face ao 
custo _de obras públicas de que decoiTa va\Õrizaçào 
imobiliária. Ou repassar parte do Imposto de Renda 
sobre lucros Imobiliários para os municípios. 

XII- Taxas 

1 - Rever a legislação definhido com_ precisão-o­
conceitq,"serViço público específLco e indivisível", 
dificuldade que tem ocasionado muita polêmíca 
quando do lançamento deste tributo. 

2 ~Criar presunção legal para a base de cálculo 
das taxas. 

XIII - Fundo de participação dos municípios no 
imposto sobre a renda e imposto sobre produtos indusM 
triali:zados 

1 - Elevar os- íridices de participação, com au­
mento anual das porcentagens I% até alcançar a 
participaçã-o de 1 S%. 

XIV- Instituições financeiras e fundos parafiscais 

1 - Estudar mecanismo atravês dos quais as ins­
tituições financeiras e fundos parafiscais sej_am obri­
gados a aplicar parte de seus recursos nos _rn_unicí­
pios. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas) - Não há 
mais oradores inscritos. Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a presente sessão, designando para a sessão 
ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

(Em regime de urgência- Art. 371, e, do Regimento 
Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ_­
mura n<.> 54, de 1983 (n~> 881/79, na Casa _de origem); que 
regulu o exercício da profissão de Técnico em ~laneja­
mcnto Turístico e_ determina outras providênciaS.-1De­
pendcndo de pareceres das Comissões de ConstituiÇão e 
Justiç<.~, de Economia, de Legislação Social e çle Edu­
cação c Cultura). 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra nl' 88, de 1983 (n~' _190/83, na Casa de orige,m), d~ ini­
ciativu do Senhor Presidente da Repllblica, que concede 
pensão especial a Abigail Lopes, companheira- -do ex­
sertanista Francisco Furtado Soares de Meirelles, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 825, de 1983, da 
Comissão: - de Finanças. 
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3 

Votação, em turno único (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimen­
to Interno), do Projeto de Lei do __ Senado _nl' 77, de 1981 
-Complementar, de autoria do Senador Franco Mon­
torõ~ que cria, nas regiões metropolitanas~ o Conselho 
Administrativo constituído pelos Prefeitos e por repre­
sentantes das CãlnaraS MuniciPais, modíficaildo a Lei 
Cd_rtJplementar n~' !4, de 8 de junho de 1973, teildõ-

PARECER, sob n~' 740, de 1983, da Comissão~ 

-de Constituição e_Justiça, pela inconstitucionalida­
de. 

·"4 

Votação, em turno único, d9_Requerim_ento n~' 793, de 
1983, dÕ- Sena_dor Pedro Simon~ soliCitando, !lOS termos 
do art. 371.. a_l_inea c do Regimeiltõ Interito, urgência 
para o Requerim~nto n~' 784,' del-983, de ªutoria do Se­
nador Henrique Santil\o, que solicita criação de Uma Co- _ 
missão Especial Mista que deverá ser formada de li Se­
nadores_e 1! Deputados Federais, com vigênCia-de 120 
dias, para discutir e avaliar aspectos do contexto econô­
mico, social e institucional do País. 

5 

Votação, em Primeiro turno -(apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos ie-rmos do art. 296 do Regimen­
to lnterno),_do Projeto de Lei-do Senadon9 280, de 1980, 
de autoríâ do_Senador Itam::tr Franco, determ.inando que 
o Ordem-dos Advogados~ do Brasil opine sobre a escolha 
de magistrados que devam integrar tribunais com juris­
dição ern tQdo o território nacional, tendo 

PARECER, sob n~' 634, de 1983, da Comissão 

-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalida­
de, com voto vencido_ do_ Senador José Ig!J.â.cio. 

6 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimen-

-to Interno), do Projeto de Lei do Senad<? n~' 39, de 1983, 
de autoria do Senador Pedro Simon~ que autoriza o, Po­
der Executivo _a. cçmceder um abono de emergênci~ de 
70% (setenta por cento) para os servidores públicos fede­
rais, e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n~' 739, de 1983, da ComiSsão: 

-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalida­
de. 

7 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constituciOnalidade e juridicidade, nos termos do art. 
Z96-do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n~' 701 de 1983, de autoria do Senador Ne_lson Carneiro, 

- que estabelece critério e limite para os reajustes dos 
preços de ingrf:ssos de jogos de futebol, tendo 

PARECER, sob n~> 738, de 1983, da Comissão. 

- de Constituição e Justiça, Pela inconstitucíonalida­
de e injuridicidade. 

8 

Discussão, em turno único, do Projeto dt:: Lei do Sena­
do n~> 337, de 1981, de autoria da Comissão Especial (o 

__ Júri POpular, que alterâ disposftivo do Código de Pro-
cesso ~enal, tendo - -

PARECER, sob n~' 741, de 19~3 da Comissão~ 

-de Constituição e Justiça, favorável, nos termos de 
substitutivo que oferece. -
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9 

Dfscussão, em tUrbo único, do Projeto de Resolução 
ri9 109, de 1983 (apresentado pela Comissão de Econo­
mia como conclusão de seu Parecer nl' 836, de 1983), que 
autoriza .o Governo do Estado de lV ato Grosso do Sul a 
elevar em Cr$ 2.878.260.000,00 (dois bilhões, oitocentos 
e setenta e oito milhões, duzentos e sessenta mil cruzei­
ros) Q _montante de su11 dívid?- consolidada, tendo 

- PARECER, sob n~> 837, de 1983, da COmissão. 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade~ 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a, sessão às 18 horas e 57 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
~HENRIQUE SANTILLO NA SESSÃO DE 2ó-Íi'83 
E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB -GO. Pro­
nuncia 6 seguinte-discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

Temos nesta Casa proc1.1:rado evitar, tarlf.O quanto 
possível, questões que nos possam dividir. No entanto, 
alguns acontec_imentos têm-nos causado tamanha indig­
nação que inevitavelmente precisam ser analisados desta 
tribuna. 

A meu ver, o País está submetido a um_a situação ver­
gonhosa, altamente vexatória. Enquanto o· Brasil se acha 
mergulhado em dificuldades enormes, devido _a uma 
dívida externa extremamente elevada, o seu Presidente 
gasta seu- tempo coiÍl querelas com discussões estéreis em 
torno de sua suces__~ão b.iônica na usurpação de um direi­
to do povo brasileiro, o que é extremamente lamentável, 
pior do- que issO, extremamente Prejudicial aos interesseS 
nacionais~ 

Que situação vexatória, que situação vergonhosa a 
que este País está submetido! 

Enquanto Brasil envereda por uma recessão econômi­
ca de cus_ros soçiais extremamente elevadas, porque cau­
sadora de muito desemprego e subemprego de fome e de 
miséria; enquanto o Brasil se submete a um processo al­
tamente restritivo em relação às suas importações, na 
b~.~:sca d~ um superávit o seu balanço comercial mesmo 
pagamendo elevadíssimo preço social; enquanto o Brasil 
se desespera na sua inadimplência, já superior a 2,5 bi­
lhões de dólares; enquanto os empresários se desesperam 
com a recessão ou paralisação de suas atividades, e os 
trabalhadore;s mais ainda, com a erosão violenta de seus 
salârios; enquanto o Brasil treme diante dos descami­
nhos, o seu Presidente da República gasta o tempo falan­
do e falando, conversa:ndQ_e conversando sobre a falácia 
de suã Sucessão biônica. 

Enquanto o Brasil envereda por caminhos desconheci­
dos se vê obrigado a submeter-se até às intimidações, do 
governo-norte-americano, consignadas através de decla­
racões do seu secretário do Tesouro; enquanto o Brasil 
vê violentada a sua soberania e se vê entregue a ingerên­
cias externas inconcebíveis, o seu Presidente da Repúbli-

- ca trata, durante _horas e horas, de sua sucessão biônica! 
Enquanto o Congresso Nacional não é ouvido em re­

lação ao acordo com o Fundo Monetário Internacional; 
enquanto o Congresso N acionai é pressionado, submeti­
do a intimidações por parte de Ministros deste Governo, 
um_ dt::les o Sr. Erna,ne Galvêas, lã onde se encontra, nos 
Estados Unido~ da América, submete-se a injunções do 
FMI, acabando de declarar que o governo brasileiro fará 
de tudo para que o Congresso Nacional aprove o 
Decreto-lei n~' 2.045. E nessa expressão "de tudo", pro­
vavelmente esteja incluído também pressões do Governo 
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Federal sobre os governadores da Oposição. Sérias teri­
tativas já se fizeram por ocasião do Decreto-lei n' 2.024 
sobre governadores oposicionistas. Vários governadores 
nossos receberam telefonemas insistentes do Ministro 
Delfim Netto e de outros, pressionando-os a fazer com 
que alguns de nossos deputados faltassem à memorável 
sessão que rejeitou o Decieto-lefll'>' 2.024, tendo obtido 
respostas contundentes de nossos governadores e de nos­
sos deputados federais, que lá compareceram, numa de­
monstração de fé democrátíca, de crença no Congresso_ 
Nacional, para rejeitar o referido decreto-lei. É possível 
que na expressão "de tudo_" estejam incluídas pressões 
violentas sobre os governadores do PMDB, so~bre os go~ 
vemadores da Oposição. Mas o certo é que embora o 
Congresso Nacional esteja sendo submetido a um pro~ 
cesso de intimidação violenta ele não vai se curvar. En~ 
quanto isso, o Senhor Presidente da República gasta o 
seu tempo discutindo a sua sucessão biônica. 

O Sr. José Lins - V. Ex• me permite? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO --Ouvire V. Ex•, 
logo a seguir. 

Enquanto o Brasil se vê destruir por uma inflação que 
já atingiu, em agosto, 152;s% nos últimos 12 meses e qUe 
deverã atingir, atê o final do ano, infelizmente, mais de 
200%, segundo- todos os prognósticos; inflação que cor~ 
rói a vitalidade da economia nacionaf, ínflaçãõ qu_e_ tem 
representado, sobretudo, transferência de recursos da 
massa salarial para o setor financeiro; que tem represen~ 
tado violenta, rãpida, drãstícii ·transferência de recursos 
dos salârios dos trabalhadores para os especuladores fi~ 
nanceiros e para os banqueiros; enquanto o Brasil se vê 
minado na sua vitalidade pela inflação avassáladora, 
causando desespero, medo, pavor, o seu Presidente da 
República discute, durante longas horas, a falãcia de sua 
sucessão biônica. 

Enquanto o Brasil se debate sobretudo nos meios em~ 
presariais, com a ociosidade do seu Pã.rquê' prod.utivO; 
com o elevado índice de ociosidade de suas indústrias; 
enquanto o Brasil se debate com a possibilidade espanto~ 
sa, pavorosa de ver o seu parque industrial ter crescimen~ 
to negativo superior·a IO% no aiw dé.83 em re.IaCão ao de 
82, que já foi PéSSimo; enquanto o Biilslt ·se debate deses­
peradamente com as questões. do abastecimento interno, 
com a elevaçã'o violenta do custo de vida, levando a fome 
e a miséria a milhões- de lares brasileiros, o que faz o seu 
Presidente? Sua Excelência debate, durante longas horas, 
a falácia de sua sucessão biônica. 

Enquanto o desemprego se transforma no sinal dos 
tempos, promovendo uma grande instabilidade social, 
fazendo com que a fome e o medo se instalem nas mesas 
e nos lares dos trabalhadores deste País; enquanto os tra­
balhadores sentem, de forma brusca e râpida, o esvazia­
mento do_ poder aquisitivo dos seus salários, o que faz o 
seu Presidente? Convoca governadores, corlvoca·Jíderes 
do seus partido para discutir a falácia de sua sucessão 
biônica. - - --

É lamentável, extremamente lamentável. :E. vergonha~ 
so. h de fazer corarem as pedras. 

Sua Excelência se deu a oportunidade de estadista, de 
gerir a Nação acima das divisões, na transição para a de­
mocracia pela superação da crise. Sua ExCelência prefe­
riu, no entanto, apequenar~se na facção; à Nação prefe~ 
riu a facção; a proceder como o Rei da Espanha, no Ino­
mento em que aquele País também vivia num período de 
transição, preferiu imitar Õemayei, do Líbano. Ao todo, 
ao conjunto da nação, preferiu aPi::quenár-se nas quare-­
Ias palacianas desse ou daquele presidenciável indireto. 

Desta e daquela tribuna temos respotfsabílizado, com 
veemência:, pelo desastre nacional, os Ministros da área 
econômica deste Governo. Ninguém, a meu ver;- a- esta 
altura no Brasil, deixará de condenar o Sr. Delft.rii Netto 
pelos rumos tortuosos da nossa economia, tudo culmina.:­
do por imprimir uma política econômica contrária aos-
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iilteresses do povo e contra os interesses nacionais. Hoje, 
nem mesmo isso e_Ie pode. Hoje, sua condenação dar~se-

- ia pelo fato de esiar submisso de ser apenas um preposto 
das imposições do Fundo Monetário Internacional que, 
por sua vez, é o cão de guarda norte~americano face ao 
terceiro mundo. Então, a meu ver ninguêm tem o direito 
de inocentar Delfim Netto, de inocentar Emane Gal~ 
_v~s, de 1riocentaf os responsáveis pelo Banço Central-_ 
I::ilngoní ontem, Pastare agora. Mas é preeiso que fique 
bem claro que há um responsável maior pelo desatino, 
pelo desc_alabro a que foi levado o País, e não é outro. se~ 
não aquele que, detendo o cargo de Presidente da Re· 
pública, na verdade, relegou-o a um plano inferior em 
suas Preocupações, quando do dever abdicou de consul­
tar e mobilizar a sociedade brasileira na busca de uma al­
ternativa para o Cf!OS. Não se trata nem mais de buscar 
_essa ou aquela alternativa entre tªnt;iS, porque na vetda­
de,o que jâ se quer agora, é uma alternativa para o caos, 
uma alternativa para esta nefasta pofítica econômica que 
leva milhões ao desespero, porque promotora de desem­
prego, de fome, de miséria. 

Os últimos_ dados publica~os pelo IBGE nos indicam, 
inclusive, qü·e ain·da-sOb a vigência da lei salarial ante­
rior; que antecedeu a vigência dO Decreto-lei n"' 2.012, do 
Decreto-lei n"' 2.024, e agora do Decreto~lei n"' 2.045, os 
trabã:lhadores brasileiros tiveram os seus salários reduzi~ 

- dos drásticamente no seu valor real, isto porque o siste­
ma que ainda nos domina faz com que ônus maior da 
crise recaia sempre sobre o mais fraco. O sistema áão 
permite que os trabalhadores se organizem com autono­
mia a -liberdade em sindicatos livres e autônomos, para 
defender os seus interesses. Por isso deu no que deu. Ain­
da com uma lei salarial que atê três salátios-mfnimos 
concedia reajustes de f lO%- do INPC, o sistema encon­
trou uma forma d~ se adaptar para erodir os salários. E a 

-prova está nestes dados: em 1981, segUndo o IBGE, nós 
tínhamos 20% da nossa população com mais de 10 anos 
submetida a salários de zero a 1 mínimo; em 1982 -
doze meses depois - esta proporção aumentou para 
24%. Claro que os demais assalariados, as demis faixas 
de salários reduziram seu percentual de 81 para 82. o 
que aconteceu foi "que aqueles trabalhadores que ganha~ 
v-am Pouco mais âo que o salário mínimo, com o aumen­
tõ rriaior do mesmo, passaram a se íncluir na faixa dos 
trabalhadores de salário mínimo, elevando esse percen~ 
tual de 20 para 24% da população com mais de 10 anos 

--de idade no País. 
' Se--preciso fosse poderíamos exigir aqui uma lista in­
terminável de índices, de dados, mas esses dados, esses 
fndices são desnecessários, porque a conjuntura brasilei­
ra está sendo medida agora pelo desespero de milhões de 
brasileiros. Enquanto milhões se desesperam, enquanto 
milhões de frustram, enquanto milhões descrêem de suas 

.instituições, o que faz o Presidente do País? DiscUte com 
seus líderes, com meia dúzia de seus líderes, discute com 
alguns militares a falâcia de sua sucessão biônica na ten~ 
tativa de "'estabelecer, de forma indisfarçaçf.a, o_ continl}~-- ,_ 
mo dessa política desastrosa. 

O Sr. José Lins- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO - Ouvirei V. Ex•, 
com prazer. 

O Sf.--J~sé Lins·- N'obre Sen~dor :H:em:iqw! SiilltiÚÓ.-
V. Ex• não pOde negar ao Presidente o direito de conver­
sar com seus correligionârios - ele é o presidente de 
honra do Partido - sobre um assunto da maior impor­
tância-para o País. Dizer que o processo da sucessão é 
bjônic8. ê, estranho realmente. Há uma legislação em vi­
gor semelhante a de muitos países, para _eleição indireta. 
Quariti:>â discussão do nobre Senador, V. Ex• deve levar 
em conta _que o Partido de V_. __ .g_x• também já tratã da su­
cessão, a seu modo, é claro. Pelo que_eu_sei, o PMDB es­
tá fazendo um amplo movimento em favor da eleição, in­
clusive -com amplas reuniões e discussões sobre a ma-
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téria. Então, o inusitado é que V. Ex• estranhe. Será que 
somente_ o PMDB pode tratar desse assunto_., 

O SR. HENRIQUE SANTILLO - Tenho a impres­
são de que· todos entenderam o meu raciocínio. Fui claro 
e límpido. 

Sr. Presidente, leio na Folha de S. Paulo, de hoje, ma­
téria asSinad? pelo jornalista Rubem de Azevedo Lima. 
Lerei algumas palavras para vermos como andam as cai~ 
sas neste País: 

"No começo do ano, em conversa com parla­
mentares, o Presidente Figueiredo explicou~Ihes que 
a escolha de seu sucessor não dependeria só do 
PDS. Os interlocutores do Gen. Figueiredo enten­
deram perfeitamente que ele se referia a consultas a 
serem -feitaS na área militar. 

Tal impressão se confirmou mais tarde, quando, 
às vésperas de sua segunda crise cardíaca, o Gen. Fi­
gueiredo, já aparentemente favorável à candidatura 
do Cel. Mário Arid"reazza, Ministro do Interior, 
confidenciou a um Deputado pedessista que, para 
viãbilizá-la, "só lhe faltava quebrar o galho do bri­
gadeiro Dêlio (o Mínistro Délio Jardim de Matos, 
da. Aeronáutica) e de uns poucos mais." 

E aqui há uma matêria bem extensa sobre as querelas 
palacianas em torno do Ministro Mário Andreazza e dos 
demais biônicos. 

O Sr. José Lins- Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO - Isso dá a amos­
tra, e eu li apenas por isso mesmo, das preocupações do 
Presidente da República neste grave momento nacional; 
isso nos dá conta de~como andam as coisas ali bem pró­
ximo, no P~lácio do Pl~nalto, onde trabalham algumas 
pessoas que, mais que nós, detêm sobre os ombros 
gravíssimas responsabilidades na busca de uma solução 
para os problemas deste País. Não se ouve, não se vê, 
não se nota nenhum dos presidenciáveis indiretos a pro­
por uma solução para a nossa críse. Embarcam todos 
eles, subservientemente e só por isso· são presidenciáveis, 
na mesma canoa do Governo Federal que insiste em 
apresentar à socieda'de brasileira a sua alterna_tiva, sabi­
damente falida que, aliás, não ê sua, mas do Fundo Mo~ 
netário Internacional, como se fosse única e exclusiva ... 

O Sr. José Lins- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO - Ao mesmo tem­
po, o Presidente deste País perde seu tempo com tramas 
palacianas para a sucessão biônica da Presidência da Re­
pública. Não mais que isso. Desloca-se daqui para as ca­
pitais dos Estados, para ouvir algumas pessoas a respeito 
de candidatos 6iônicos à Presidência da República; cha­
ma ao Palâcio do Planalto Governadores, presidentes 
dos diretórios do PDS e outras pessoas para tratarem da 
sucessão biônica da Presidência da República, nUma 
usurpação, repito, do direito do povo brasileiro. 

O Sr. José-Lins- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANT(LLO - E eu pergunto: e 
quanto ao País, que está indo para o caos, o que fazer? E 
a Nação, mergulhada na mais grave crise econômica e 
social da sua história, fica nas preocupações de quem? 
Dç Sr. Delfim Netto, Ministro Plenipotenciário? b claro 
que ninguêm está aqui para ingenuamente pensar que 
bastaria a_substituição de alguns homens neste Governo 
para que as coisas mudassem. Mas, sem sombra de dúvi­
da, com relação ao Sr. Delfim Netto, é notório que a 
unanimidade da Nação quer vê-lo de costas. 

-0 motivo da minha fala, eivaqa toda ela de índgnação, 
_ê _para dizer desta tribuna mais uma vez que, apesar de 
condenarmos os ministros da área econômica, apesar de 
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sabermos que eles são ps_ executores de uma política ne~ 
fasta ao povo brasileiro e que ofende a soberania nacio­
nal, há um responsável maior por isso tudo: é o próprio 
Presidente da República. Não dá mais para esconder is­
to, não, não dá mais para eScamotear esta verdade. No 
topo de sua auto-suficiência, ele age como Pil:j_tos_\! lavar 
as mãos, talves no sangue-de muitos brasileiios, indife~_ ~ 
rente à angústia nacional. 

Esta, a questão. Não lhe cabe bancar o Pilatos~ não lhe 
cabe lavar as mãos, responsável maior que é pelos quase 
5 milhões de desempregados, pelos quase 10 milhões Q.e. 
subempregados, pela miséría e pela fome que já fez mo--­
rada nos lares brasileiros, nos lares de multid_õ~s_ de tra­
balhadores brasileiros; responsável que é pela inflação 
galopante; responsável que é pelo descalabro administra­
tivo: responsável que é pela crise econômico-financeira; 
responsável que ê pelo caos que se avizinha. Só um. cego 
não pode ver isto. Só um cego não ·pode ver que são os 
próprios norte--americanos que querem agora preparar o 
terreno para o retrocesso político neSte Pais, para um 
golpe em cima do Congresso Nacional, como ~e não sou­
bessem que este COngresso continua mutilado, apesar do 
gesto de soberania, de autonomia, que teve na noite da 
apreciação do Decreto-lei n? __ 2.Q24; como se ~ãô so"l:lbes­
se, não tivessem, informações, que este Congresso conti­
nua esvaziado, continua mutilado, continua sem poder. 
Na verdade o que querem mesmo é preparar condições 
para um retrocesso; mas ele não virá. Não virá porqUe 
esse Governo cada vez mais perde as suas bases de apoio; 
cada vez mais vê reduzida a sua base _de sustentação polí­
tica. 

Leio algumas palavras escritas no J ornai do Brasil de 
hoje pelo Jornalista Marcos Sá Corrêa: 

.. A sucessão presidencial está nua. Bem mais do 
que o Decreto-lei n'? 2.024, mera disposição trarisi­
tóiia ·sobre a polítíca salarial, a maioria oposicionis­
ta do COngreSsO derrotou na semana passada a idéia 
de que a Revolução de 1964, velho poedeira de go­
vernos, é capaz de procriar irl.definidamente, depois 
~e fecundada num (mico vQo _nupcial, como uma 
abelha-rainha. Ela envelheceu, arruinou-se em más 
aplicações da herança que a ditadura miiítar lhe deí­
xou e, ultimamente, Choca o continuísmo num ni- _ 
nho infestado de piolhos. 

Eles não sabem disto ou fingem não sabê-lo. Por isso 
dão-se ares ainda de portentosos, de autowsuficientes, de 
deuses do Olimpo, de hominis sapientes; dãowse ares, de 
todo-poderosos contra o Pais, contando com o _quase 
unânime repúdio da Nação brasileira, 

Claro que estamos aqui para buscar convergências e 
não para ressaltar divergências, mas _ê preciso que se par­
ta de diagnóstico - airlda que cruel, ainda que duro -
verdadeiro da realidade política do País. Ninguém se 
pode dar o direito de fechar os olho~ ou de bancar o_ 
avestruz e enterrar a cabeça na areia neste momento tãQ 
grave. 

O Sr. José Lins- Pemite-me V, Ex'-? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Ouço V. Ex•, com 
prazer. 

O Sr. José Lins- Senador Henrique Santillo, há pou­
cos dias V. Ex• apresentou ao _Senado um requerim~f!to 
solicitando a constituição de um_a c-otnissjio para anali­
sar .. seriamente" os problemas da economhi brasileira. 
Na ocasião, inclusive õ nobre Senador Rob~rto . .Saturnl.­
no se propôs a retirar requerimento apresentado por S. 
Ex•, por que considerava o_ de V. Ex• mais amplo, mais 
abrangente. No mesmo dia tive ocasiãq de responder a_o 
discurso que V. Ex• então fizera, Ihostnindo que, se real­
mente houvesse sinceridade de propósitos da parte da 
Oposição para analisar esses problemas, nada maisjus_tõ 
do que o PDS aceitar a proposta. Todavia é quase galho-

feira a crítica que V. Ex• faz de assunto tão sério quanto 
este, que o Presidente conduz, com todo o direito. Con­
sultas sãO a maneira mais correta de conduzir o proble­
ma. Aliás, a própria Oposição sempre foi contrária ao 
processo de decisão isolada pelo Palácio. _Não podemos 
çonfiar na boa vontade ou no bom propósito da Opo­
sição de analisar com segurailça estas-questões. V. E~• 
condena o Presiçiente da República e não ê naáa <ielica­
do com Sua Excelência nesta crítica. Pergunto: por quê'? 
Porque tenta fazer consultar o seu Partido, sobre o p~o­
cesso sucessório. Pergunto a V. Ex~: o que fOram fazer, 
há poucos dias, ll senadores do PMDB no Estado de 
Minas Gerais'? Foram ou não foram tratar de interesses 
do seu Partido, possivelmente a fespeito de ~leições.' Não 
se1. Poçie ter sido, já que o próprio--PMDB t'atnbém se en­
-vOlv~ amplamente no processo sucessório, convocando 
reuniões para discutir a maneira peía qual o Partido deve 
conduzir esse processo. -Pergunto a V. Exf se tem dÕis pe­
sos e duas medidas para apreciar_ essas questões. 

O SR. HENRJQt.'E SANTILLO- Em primeiro lu­
gar, devolvo a V. Ex• o galhofeiro, com toda a cort~la. 
Na verdade, galhofa maíor é o que V. Ex• ~tá dizendo. 
Desculpe-me. Nã. verdãde nobre Senador, em nada_ínva­
lida a prop-osfaque fiz. Ao contrário, estou ·procurando, 
mais uma vez, dar-lhe apoio, porque acredito nas enor­
mes possibilidades do Congresso Nacional, elos Pªrtidos 
políticos. Responderei a V. Ex• sobre o Presidente, ~ujas 
críUcas ... 

O Sr. José Lins - Nobre Senador, é preciso que a 
aPreciação do fato seja pelo -trLenos justa, 

O SR. HE~RIQUE SANTII:-LO- V. Ex• me dâ li­
cença? 

O Sr. José- Lins- Com prazer. 

O SR. H_ENRIQUE SANTILLO- Responderei"il. V. 
Ex' com todo o prazer sobre o Presidente da República, 
a quem venho tratando com muita cortesia e respeito no. 
meu discurso_. Infelizmente o desrespeito a _que v. Ex-' s~_ 
refere, se existe, não é meu_ mas sim de um jornali~ta da 
revista Veja, em artigo assinado no Jornal do Brasil, na 

-ab~rtura do se~ artigo. 

'O -Sr. J_ÕSé-- LiÕS-- Foi'boffi que V. Ex• o disS~se. 

b SR. HENRIQUE SANTILLO - Quem disse 
tratar-se de-desrespeito foi V. Ex•. Eu li e mandei c_olocar 
entre asp-as. 

o-.sr. José Lins-- Agradeço a V. Ex• e tenho certeza 
de que ... 

O SR. ~ENRIQUE SANTILLO - Além do mais 
não concordo que tenha havido desrespeito a àfguêm. 
Analisou o jornalista uma realidade, com isenção. Com 
independência, coisas tão raras no Brasil de hoje. 

O Sr. José Lins- Agradeço a V. -Ex• -a explicilção. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO -Da mesma fOrma 
que responderia a V. Ex• com palavras escritas hoje por 
um jornalista também considerado, de certa forma, ali­
nhado oom as posições mais moderadas; é ó Sr. Fernan­
do Pedreira: 

O desgoverno agrava-se com a desconver~~· !3- até 
certo pontO natural (e mesmo inevitável) que o ma~ 

-logro da atual administração leve o_s brasileiros a so­
nhar cada vez mais com a sucessão Presidencial e a 
tentar apressâ-la, ainda que apenas em palavras. É 
ôbvio, entretanto, que uma sucessãQ ·que só vai 
ocorrer daqui a 18 meses, em março de 1985, não 
pode ser a solução para problemas urgentes e ime­
diatos como os que temos, e que se agravam a cada 
semana. 
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Aliás, fez parte dos considerandos 9-o meu requeri­
mento esta mesma colocação, da mesma forma como fez 
pa-rte dos co~Sfderandos do requerimento- do eminente 
Senador Roberto Saturnino, ou seja, a questão da suces­
são é importante, claro. Mas defendemos a necessidade 
de que ela se faça através de eleições diretas para a Presi­
dência da Repúblíca. No entantO, o do_ente, que é oBra­
sil, aTém de politraumatizado, está com violenta hemor­
ragía. 1:. preciso estancá-la. 1:. preciso um atendimento de 
emergência. ProPonho que õ COngresso Nacional, junta­
mente com todos os partidos políticos, ouvidos todos os 
segmentos sociais, ouvidos todos os setores da socieda­
de, proponho com urgência 1-1m tratamento para o estan­
ca.mentQ_de&!!a ]le_murragia. ~ ~.se o problema, aí é que 
está a questão. Esta é a grande urgência nacional. Enten­
do que até a sucessão presidencial é secundária diante 
d_~sta questão. -

O Sr. José Lins- Concordo com V. Ex• 

O SR. HENRIQUE SANTILLO - Na verdade, en­
quanto o Senhor Presidente da República se- diverte na 
busca de um nome para ... 

O Sr. José Lins- Diverte-se, não; protesto quanto ao_ 
termo de V_ Ex•; _ctiverte-s_e, não,_ nobre Senador. 

O SR. HEI"RIQUE SANTILLO- ... para sucedê-lo 
bionicamente, o País encaminha-se para o caos. Essa é 
uma indignação que-eu tinh<~. que registmr da tribuna. 

O Sr. J~s~ Lins- É por isso que considero galhofeira 
a crítica de V. Ex• Não se trata de um divertimento, 
nobre Senador. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO --Não se trata de 
U'nl divertimento? 

O Sr. José Lins-- Essa é uma atividade séria que V. 
Ex• não pode desprezar. 

O SR. RENRIQUE- SANTILLO - V. Exi peça o 
aparte que lhe darei, com prazer. Peça-o, por favor. 

Não se trata, ê óbvio, de nenhum desrespeito à pessoa 
dº Senhor Presiciep.te_da ~epública, é claro. !rata-s~ d,e 
regiStrar uina _indig~ação e uma preocupação, de faz~r 
um a[erta. 

O Sr. José Lins- Permite V. Ex• outro aparte, nobre 
SenadOr? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Um alerta que me 
parece oportuno, que é o de chamar a atenção do Presi­
dente da República para as suas gravíssimas responsabi­
lidades. É essa a questão. É preciso que a Nação, é preci­
so que o clamor nacional comece~ se fazer ouvir, o cla­
mor de alerta às graves responsabilidades que esse ho­
mem tem, de deixar de divertir-se na escolha de nomes, 
na pseuOo-i:scolha de nomes porque, na verdade, todo 
-mundo sabe que o seu iscolhido já existe, o seu ungido já 
está definido. 

!!. cliu-o que se não conseguirmos eleições diretas para 
a Presidência da República atê o final do_ano que vem, 
terã que haver a sucessão pelo processo indireto. Conti­
nuar_emos lutando pela eleição direta. Mas, de qualquer 
forma, é preciso que haja, na época oportuna, a escolha 
pelo processo indíreto cãso "não se conquiste o processo 
direto. Contudo, ainda faltam 18 meses, ainda falta um 

---ano·e meio: e não sei se o País conseguirá chegar até ao 
final deste ano de pê. Já estamos com um déficit de 5 bi­
lhões de dólares no balanço de pagamentos; já estamos 
com uma inadimplência de quase 3 bilhões de dólares, 
o_u seja, de compromissos vencidos que não podemos sal­
dar, porque não tivemos como fazê-lo. Já es,tamos com 
quase 5 milhões de desempregados. Estamos com o 
DecretO:-lei n.., 2.045, para ser apreciado pelo Congresso 
NaciQnal. E o Governo, através de seus Ministros, vem à 
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Nação para dizer. "Nós faremos de tudo para aprovar o 
Decreto-lei n~> 2.045". Eu pergunto: serã que farão o 
mesmo que tentaram fazer em relação ao Decc_eto-lei n~' 

2.024, quando Ministros deste Governo_ tentaram pres­
sionar Governadores da Oposição para fazer com Que 
Deputados Federais deixassem de comparecer à sessão 
do Congresso Nacional? A resposta lhes foi dada. Ares­
posta lhes foi dada com toda a clareza, quer pela reação 
dos GovernadOres, quer pe(o gesto, pelo comportamento 
de todos os Deputados oposicionistas. A resposta lhes 
foi dada. Será que tentarão fazer coisas piores ainda em 
relação ao Decreto-lei nY 2.045? :1: a pergunta que deixo 
neste plenãiío! 

O Sr. José Lins - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- É a propósito que 
gostaria de juntar-me àquelas vozes_ que est~'? canela­
mando a Nação a uma grande mobilização para evitar 
que o Decreto-lei nY 2.045 seja aprovado por decurso de 
prazo. 

O Sr. José Lins- Permite V. Exf um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- As Oposições têm 
UJl.l compromisso muito Sério com a Nã.çào e estarão pre­
sentes no plenái"io do CongreSSC' NaCional para rejeitar o 
Decreto-lei n" 2.045. Aliás, afé proponho que toda a so­
ciedade., pelos sindicatos, pda Igreja, pelos empresáriOs, 
pelos segmentos organizados, por todos aqueles que que­
rem o bem deste País, se mobilize numa vigília perma­
nente. Vamos colocar o País em vigflia durante a trami­
tação do Decreto-lei n" 2:045. Essa vigília nacional, a 
meu ver, será um dos pontos importantes da mobilização 
nacional para a busca de alternatiVas corretas, alternatí­
vas eficaZes pãra esta Nação; Já não podemos aceitar, de 
forma alguma, o que tentam nos apresentar como se fos­
se o único camiilho, como se fosse o caminho exclusivo, 
como se fôssemos bois que se encaminham para o mata­
douro naquele corredor sem desvios e sem volta, cami­
nho único, mão única. Não! Existem alternativas demo­
cráticas e· a Nação quer coristruí-las, a Nação precisa 
construí-las. E o Congresso Nacional precisa -assumir o 
seu papel. 

O Sr. José Uns --V. Ex~ permite um aparte'? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO - Ouço V. Ex• 

O Sr. José Lins- Senador Henrique Saõtii!o, V. Ex' 
levanta uma tese a meu ver válida. Mas quando V. Ex' 
diz que houve pressões do lado do PDSjunto a Governa­
dores para que parlamentares dos Partidos de Oposição 
votassem com o GovernO, V. Ex' se esquece das pressões 
que houYe, também, dos Partidos da Oposição sobre o 
PDS. E mais: -v.- Ex• se esquece da pressão, por todos os 
modos abominável, de parlamentares da Oposição: lá, 
no própáo reciilto do plenário do Congresso NaciOnal, 
pressões quanto a decisões da Mesa, alegando Que se as 
decisões não fossem tomadas em certo sentido o Con­
gresso seria quebrado, seria incendiado, e tudo mais. V, 
Ex', portanto, deve, para ser justo, Colocar os fatos na 
mesa em toda a sua extensão e em toda a sua dimensão. 
Nessas condições, estamos prontos para o diálogo, 
diálogo aberto, justo, sem fronteira, p2ra a verda-ae.-oo 
contrário, não. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO - Estou de acordo 
com V. Ex• que devo colocar o problema em toda a sua 
extensão. Lamento profundamente, Senador, qUe-o--não 
tenha feito, porque achei desnecessário. 

Mas, V. Ex• diz que foram realizadas pressões do 
PMDB, do PDT, do PTB e do PT, ou seJa, doS partidõs 
oposicionistas sobre o PDS. Isso precisa ser esclarecido. 
Eu pergunto a V. Ex•s: pofQile filotivo o homem encar­
regado de pressionar os governadOres da Oposição foi o 
Sr. Delfim Netto? Por que não foi o Sr. Leitão de Abreu, 
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por exemplo'? Por que não foi o Sr. Abi-Ackel, por exem­
plo? Por que o Sr. Delfim Netto? 

O Sr. José Lins- V. Ex• tem preferência, V. Ex• tem 
o direito de ter preferência. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Preciso explicar a 
V. Ex• porqué? Claro que não preciso dizer que é porque 
o sistema é altamente centralizador, que o regime ainda é 
autoritário, que o Sr. Delfim Netto quis fazer ver a()S 
nossos governadores que só liberaria determinadas ver­
bas se eles atuassem pOliticamente ao lado do Governo 
Federal. É clarO, isso nem precisa ser dito. 

O Sr.-José Lins- V. Ex• se engana. V. Ex• ultrapassa 
o limite do normal. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO -Outra coisa, dizer 
que as galerias pressionaram o Senador Nilo Coelho, 
Presidente desta Casa? Dizer qu_e o Senador Nilo Coelho 
decidiu pressionado pelas galerias ou pressionado por 
_um ou outro parlamentar, a meu ver é uma coisa abomi­
nável e uma injustiça contra o Presidente desta Casa. 

O Sr. José Lins- Também não disse isso e nem disse 
que os governadOres da Oposição se deixaram Ievar por 
apelos do Ministro Delfim Netto. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO - Dizer que houve 
Coações, pressões poi' parte das galerias ... 

O Sr. José Lins- O que -eu estou -dizendo- e_ V, Ex• 
não pode I!~gar.- é -qu"Eessas _palavras foram pro!'l-uncia.. 
das lá na Câmara. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- ... dizer que hou­
ve pressões por parte de um ou outro parlamentar sobre 
a decisão do Senador Nilo Coelho, a meu- ver é extrema­
mente injusto. E abominável. Nós não podemos aceitar. 
Estou -ãbsolutamente convencido de que o S_enador Nilo 
Coelho, como em todos os episódios, decidiu desta feita 

-com sua Consciêllcia, sobretudo com-sua consciência, e 
não por quaisquer prêssões que pudesse ter havido. Não 
houve pressões, e se tiVesse havido S. Ex• ainda assim 

- reagiria da meSri:iã forma, decidiria da mesma forma. 
Quanto a pressões dos partidos oposicionistas sobre o 
PDS, isso fica sem explicação porque realmente não en­
tendi. Dizer que os 11 parlamentares do PDS votaram lâ 
contrariamente ao Decreto-lei n9 2.024, pressionados pe­
los partidos oposicionistas, também é injusto, é extrema­
mente injusto, não é Vefdadeirot NãO córresponde à ver­
dade. f:. querer enterrar a cabeça na areia, é querer fechar 
os alhos, é querer tapar o sol com a peneira. 

Os Líderes do PDS precisam se conscientizar da neces­
sidade de construir um pãrtido autônomo, um partido 
verdadeiro para que essas dissidências não se façam, ou 
quando se fizerim, sejam resolvidas democraticamente 
dentro do partido. O nosso Partido, o PMDB, não é um 
Partido_ homogéneo, não é Um Partido sem dissidências, 
não é um Partido sem diferenças, não é um Partido sem 
divergências. 

O Sr. José Lins- Mas V, Ex• exige qUe o nosso seja. 

O SR. HENRIQUE SANTJLLO- Mas nós procura­
mos resolver os nossos problemas internamente, interna 
corporis, dentro do PMDB. Da mesma forma o PDS tem 
esse dever, é um dever importantfssimo, que os seus líde­
res o transforme num partido autônomo, desatrelado do 
poder, que não seja perrrianentemente submisso às deci­

-sOes dÕ Palácio do Planalto, que nãÕ cOntinue sendo um 
mero homologador das decisões do Palácio do Planalto e 
que não apóie,-cegamente, as decisões desse Governo. E, 
sobretudo, esse Governo que está levando o País para o 
caos, porque está tomando atitudes, tomando decisões 
que não estão dando certo, que têm cometido erros e 
equívocos, que têm piorado a grave sítuação do País. 
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Política é assim mesmo, é um processo permanente de 
julgamento. Política é isso. O exercício da política não é, 
como se diz, apenas o diálogo. E claro que é também o 
diálogo, é claro que é também o debate, é claro que~ a 
conversa, mas é igualmente a apresentação do contradi­
tório,- também, é a crítica, é o desnudamento das farsas. 
Isso_é política, é o_ compromisso político que nós temos 
.com a Nação, e não apenas os Partidos de Oposição, 
mas também o PDS tem esse compromisso com a Nação 
brasileira. 

O Sr. José Lins - Senador Henrique Santillo, 
permita-me apenas mais um minuto: 

O SR. HENRIQUE SANTILLO -Ouço V. Ex• 

O Sr. José Lins- Estou compreendendo perfeitamen­
te o pensamento de V. Ex• V. Ex• alega que houve pres­
sões. V. Ex• não pode negar que essa ameaça de tocar fo­
go, ou -de quebrar a Câmara, V. Ex• ouviu e, se não ou­
viu, muita gente ouviu ... 

O SR. HENRIQUE SANTILLO - Eu não ouvi. 

O Sr. José Lins- Muita gente ouviu. Pressões houve, 
e podem ter havido de parte a parte. Agora, nem o Sena­
dor Nilo Coelho se deixou levar por elas- e nisso quero 
que V. Ex• não me interprete mal- co"mo,--ciflãmente, 
nem os Governadores_ do seu Partido se curvaram. 

O que eu quero,' Senador Henrique Santillo, é o desnu­
damento da verdade, de modo a nos servir a todos, em 
beneficio-do-País. Qual é o fato real? Qual é a interpre­
tação certa ou errada? Permita-me V, Ex• que eu repo­
nha a questão nos seus devidos termos. 

Houve, certamente pressões indevidas, não sei Se de 
parte a parte, mais algumas delas, como referi a V, Ex•, 
foram absolutamente reais. 

O SR. HENRlQUE SANTILLO- Eu até diria a V. 
Ex• que não concordo com o processo de intimidação ... 

O Sr. José Lins- Nem V. Ex• nem eu. Se V. Ex• con­
cordasse, então, já não mereceria mais ... 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Veja bem, é preci­
so também observar as proporções. Uma coisa é um par­
lamentar ter dito, até de forma jocosa, ou por exaltação, 
"ou se decide ou vamos quebrar o pau" ... 

O Sr. José Lins- Jocosa, não. V. Ex• minimizao que 
é contra V. Ex• ... 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Há uma diferença 
muito grande, uma diferença abissal... 

O Sr. José Lins- f: muito diferente "quebrar o Sena­
--do" é de uma solicitação ... 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Se V. Ex• me per­
mite, eu vou continuar, V. Ex' é um homem educado. 

Há uma diferença muito grande entre um parlamen­
tar, no auge da exaltação, ou até por brincadeira, dizer: 
"ou se faz isso ou _o pau quebra", é ctaro. Há uma dife­
rença, muito grande, abissal entre isso e o fato de o Mi­
nistro da Economia deste País, Sr. Delfim Netto, pegar o 
telefone, discar para Governadores da Oposição e pedir­
lhes que se esforcem no sentido de evitar que al&uns De­
putados compareçam ao plenário do Congresso Nacio­
nal, par:3 fazer o Decreto n" 2.024 passar por decurso de 
prazo. Eu deixo isso ao julgamento daqueles que me ou­
vem, sem tecer maiores considerações. Coloco a questão, 
apenas, e deixo ao julgamento daqueles que me ou_vem. 
Há uma diferença ãbissil entre uma coisa e outra. Não 
que eu esteja aqui para concordar com qualquer ato que 
signifique processo de intimidação, por menor que seja, 
mas é preciso que se_ coloquem as coisas no seu devido 
lugar. 1:. preciso que se estabeleça as diferenças. As dife-
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renças são grandes, extremamente grandes. E isso é ape­
nas um corolãrio de minha fala, Não queira o nObre Se­
nador José Lins desviar-me do meu curso, para encerrar, 
porque eu estou aqui para dizer que cabe ao Presidente 
da República uma responsabilidade extremamente gran­
de na condução 'do proces&o que significa a superação da 
crise brasileira. Se o Presidente da República não tem 
competência, S. Ex' que faça o mea culpa diante da 
Nação. Agora, se o Presidente .da República tem compe­
tência, que assuma as rédeas, que não perca tempo discu­
tindo a falácia da sua sucessão biônica e venha diante da 
Nação, com a responsabílidade de Chefe de Estado e de 
Chefe de Governo, geri-la, buscar com a sociedade, 
sobretudo com o Congresso Nacional, uma solução para 
a nossa crise. 

Isso em nada me afasta da proposta anterior, que tíve 
o prazer de vê-la apoiada pelo eminente Senador Rober­
to Saturnino e pelos c_ompanheiros Senadores de minha 
Bancada, até pelo próprio PDS; ao contrário, ·minha 
proposta se centra, tanto quanto a proposta do nobre Se­
nador Roberto Saturnino, na necessidade de fortaleci­
mento do Congresso Nacional, transformando-o pelo 
fortalecimento dos Partidos políticos, num palco de am­
plos debates com a sociedade brasileira, para se buscar 
uma alternativa democrática para a supei"ação da crise 
nacional. E isso aí em nada invalida a minha colocação 
hoje na tribuna, que é _a de chamar a atenção do Presi­
dente da República, que é a de alertar o Presidente da 
República para a gravíssima responsabilidade que pesa 
sobre os seus ombros, A Nação está se encaminhando 
para o caos, os brasileiros estão desesperados e não é jus­
to que, a 18 meses de sua sucessão, o Presidente da Re­
pública gaste todo o seu tempo nas querelas palacia-nas 
de sua sucessão biônica. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR_­
GABRIEL HERMES NA SESSÃO DE 79-8-83 E 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. GABRIEL HERMES (PDS- PA. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Fugimos agora da parte política que há pouco de-_ 
batíamos para tratar de um assunto de real importância 
para a economia do nosso País. 

No Brasil fala-se demais em exportar, a pl-eOcupação 
do Ministério do Planejamento é exp-ortar, na Caça de di­
visas, de dólares, mas este problema de exportação preci­
sa ser repensado, debatido, meditado. Há alguns efeitos 
das exportações, que já nos causam problemas, e outras 
que vão provocar efeítos mais sérios ainda com as expor­
tações contínuas e não bem estudados devidamente. Cito 
a exemplo, para não me alongar, apenas de alguns fatos 
que ocorreram nos últimos períodos e que todos nós 
acompanhamos com muita preocupação. _Tivemos há 
poucos dias, o caso do milho, que exportamos por um 
preço ridículo que era aguardo, pois fOi advertido, e mi­
lho para importar agora, com um preço lO vezes mais al­
to. A ocorrência da soja que exportada, também, sem o 
devido senso comercial e agora estamos sofrendo os efei­
tos, a população, principalmente a pobre, as donas-de­
casa, chorando para comprar esta utilida'de tão neces­
sária Que ê o óleo de soja preço absurdo. Há problemas 
com o arroz. A falta de algodão está paralisando fábri­
cas. Tudo porque exportamos algodão, e continuamos a 
forçar a exportação, as nossas fábricas páram, provOcan­
do desemprego e prejufzos de uma recomendação social 
e financeira. 

Para não me alongar na citação, vou entrar num as­
sunto.específico, que vou combater, pois não é possível 
ficarmos completamente calados. Refiro~me à expor­
tação de madeira em toras deste País. Como Presidente 
da Federação das Indústrias, atravês da nossa Diretoria, 
em exercício, -não em um telegrama, mas em vários, nos 
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dirigimos às autoridades responsáveis solicitando caute­
la e que meditassem sobre a inconveniênCia de exportar 
madeira em toras. Em mais de um telegrama, que trans­
creveremos neste pronunciamento, didgimo-nos aos ór­
gãos responsáveis, não apenas eu, mas também Senado­
res e Deputados federais do Pará, e creio de outras partes 
da Amazônia, chamando a atenção para os inconvenien· 
tes, para o nosso País, a economia desta Nação._ 

Inicialmente, devo informar que dentro da região 
Amazônica e do Brasil, a exportação de madeira em to­
ras vai ampliar de manei~a dolorosa a grande chaga que 
nos está ii1comodando1 que é o desemprego. Só na nossa 
região temos milhares de pequenas e médias empresas 
trabalhando as madeiras do Pará, da Amazônia, 
beneficiando-as e exportando-as em todas as modalida­
des possíveiS depois de beneficiá-las, com a vantageni de 
incorporar mão-de-obra, e com isso mais dólares e_ tra­
baiho para todo o BrasiL Esta exportação está provocan­
do desemprego, e ainda, o desinteresse de industriais, de 
empresários, de fábricas, e a paralisação de outras indás­
trias sinlilarCs, pela concorrência do exterior. Isto ocorre 
sem dúvida rÍenhuma, por ter atrás de Si-alguns interesses 
que não se justificam. -

Agora mesmo, dou a notícia e vou procurar todos os 
detalhes, pois estamos sabendo que se criou atrás desta 
sigla do País- COBEC- Coinpanhia Brasileira de En­
trepostos de Comércio, uma organização destinada a ex­

- portar madeiras e, acentuadamente, na sua extensão 
para exportar a madeira de TucutUí. Esta uma empresa 
mista, da qual o principal acioniSta é o Banco do Brasil, 
possivelmente o IBDF, e alguns, em minoría~ -empre­
sários privados. 

Ora, Sr. Presidente, quando se-fala em--eXportar ffia­
deira de Tucurui, e apóia-se em empreendiment_o com o 
apoio· do Governo, com- ã ajuda, possivelmente do Mi­
nistériO da Agricultura, do IBDF e talvez da SEPLAN o 
que_ estamos fazendo? ~stamos nos_p_repa.rando p_ar~ ver 
uma paralisação, repito, de fábri_cas cjue pfoduzem den­
tro da região amazônica, e de fábricas que beneficiam, 
no Brasil, madeiras para uso interno e para exportação, 
que serão algumas vezes valorizadas, algumas vezes enri­
quecidas conl o sUor, coin o trabalho, com a -Inão-de­
obra. 

Sr. Presidente, não podemos ficar calados face_ a esse~ 
fatos, e contra lutamos, mostrando a inconveniência, 
mostrando que isso _é prejudicial ao País. É preciso não 
ter dúvida nenhuma: a exportação de madeiras, em to­
ras, é um assunto que devemos combater, pois é prejudi­
cial a economia do Brasil, que possui uma dádiva da na­
tureza que não deve ser desperdiçada. QUando se usa 
uma companhia com capital misto, a maioria do Gover­
no, para a exportação de madeira e se coloca na frente a 
chamada madeira de Tucuruí, estâ-se ff'abalhando para 
criar mais um problema para incomodar o Governo, 
para incomodar esta Casa. Advertiinos, a madeira de 
Tucuruí, hoje, em grande maioria, é madeira deteriora­
da. Sabem disto os organizadores dessa empreitada, sa­
bem disto os homens do IBDF, sabem disso, ou deVe­
riam saber, os homens da SEPLAN e do Ministério da 
Agricultura. O que se irá fazer é buscar madeira de todos 
os cantos da Amazônia porque, realmente, com o impul­
so inicial, há uma atração para que se leve a madeira em 
bruto, em toras, paralisando empresas, diminuindo a 
mão-de-obra, provocando desemprego, É o que jã está 
acontecendo. 

O Sr. Hélio Gueiros- V. Ex' me permite um aparte? 

O_~R. GABRlEL_HERMES- Com- mui_fo prazer, 
nobre Senador. 

O Sr. Helio Gueiros- Nobre Senador Gabriel Her­
mes, aplaudo e solidarizo-me com o discurso de v. Ex• 
em favor dos interesses da Amazônia e, em especial, do 
Estado do Pará. V. Ex• tem toda a razão quando conde­
na essa decisão absurda dos órgãos governamentais, per-
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mitindo a exportação de madeira em tora. b preciso no­
tar que, quando antes proibiu a exportação de madeira 
~ tora, o Governo estimulou a criação de um parque 
madeireiro no Pará e na Amazônia, parque esse que cus­
tou suor, dificuldades e muito dinheiro dos nossos em­
presário. Esses empresários investirain- na indú~tria para 
beneficiamento da madeira, acreditando que o Governo 
ia mesmo manter a proibição da exportação de madeira 
eln tora. O que llão está cert..>, Sr. Senador Gabriel Her­
mes, é que, depois desse investimento, depois da implan­

-.tação desse parque madeireiro, os empresários do Pará e 
da Amazônia recebam um golpe pelas costas, com a per­
missão para a exportação de madeira em tora. V. Ex• faz 
muito bem em denunciar o fato, que, embora no fron­
tispício- a empresa só vai exportar madeira em tora de 
Tucuruí, a verdade é esta que V. Ex• está relatando. Essa 
madeira de Tucuruí, se é que jâ existiu, está podre, não 
serve. No entanto, sob a desculpa de que se está expor­
tando madeira de Tucuruí, essa empresa vai ter liberdade 
para exportar qualquer tipo de madeira do Pará. Com 
isso vai-se criar maiores problemas para o parque madei­
reiro·do Pará. Associo-me 3. V. Ex• nesta sua justa indig­
nação contra mais esse esbulho que se está praticando 
contra a economia do Estado do Pará. 

O SR. GABRIEL HERMES- Nobre Senador Hélio 
Gueiros, agradeço a interferência de V, Ex~. que conhece 
o problema. Ainda mais, em junho do ano passado este 
assunto foi motivo de debates dos nossos técnicos com 
os empresários da Amazônia, na Federação das Indús­
trias do Pará, e Confederação da Indústria. Como Vice­
Presidente da Confederação, levei o assunto ao conheci­
menlo _do nosso Ó.rgão, no sentido de defender a indus­
trialização e _a exportação industrializada, defender nos-

.. sa indústria, a mãO-de-obra local e evitar desemprego. 
Lutamos contra o Projeto n~' 644/83, que visa à expor­

tação de maneira sob a forma de toras. Chamamos a 
atenção para o fato de que esse projeto, embora dando 
um limite, um prazo de quatro anos, era apenas- aí, 
sim - uma bandeira, porque já naquela altura Tucuruí 
não tinha o que exportar. Nesse trabalho chamamos a 
atenção para o fato de que o Brasil realmente é uma dá­
diva em madeiras para o mundo. Acreditamos que 20%­
das reservas mundiais disponíveis de madeira estejam no 
Brasil, principalmente na Região Amazônica. Chama­
mos a atenção para a importância de fortalecermos nos­
sas indústrias, todas de eficiência comprovada- os ho­
mens que foram para a Amazônia, com a sua experiên­
cia, do Paraná, de Santa Catarina, de São Paulo, e se 
lançaram nas nossas florestas, para explorar as nossas 
madeiras em tábuas, em outros produtos industrializa­
dos e, assim, podendo lançá-los para todo Brasil, para 
todo o mundo, que comprá-lo dez vezes mais caro, ex­
portar para não termos arroz, exportar para não termos 
algodão, a ponto de algumas fábricas já estarem parali­
sadas. 

Srs. Senadores: 
Estudamos, auxiliados pelos técnicos da Confede­

ração Nacional da Indústria e pel~s que vivem o proble­
ma e chegamos às seguintes conclusões: - conclusões 
que levamos ao conhecimento dos responsáveis, aos ór­
gãos do Governo, e que não são consideradas. A eles a 

--responsabilidade. InforrTiamos aos Departamentos do 
Governo, e agora, denunciamos da Tribuna do Senado o 
erro que se comete com a exportação de madeiras em to­
ras. 

Eis o que informamos: 

A exportação de madeiras sob a forma de toras é as­
sunto de suma importância para um país como o Brasil 
que possui, por dâdlva da natureza, de cerca de 20 por 
cento das reservas mundiais disponíveiS deSte nobre pro­
duto. A região Aiitazôníca abriga particularmente a 
grande massa, deste recurso natural, passível de utili-
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zação econômica sem implicar em prejuízos ao equilíbrio 
ecológico constatados em outras regiões do País ao lon­
go do processo de extrativisma vegetal praticado no Bra­
sil desde sua colonização. Por outro lado observamos 
claramente a importância da indústria madeireira em ati­
vidade na Amazõnia não só por seu preponderante papel 
na atual estrutura econômica da Região, bem como sua 
precípua função para a ocupação e o desenvolvimento 
econômico global da região, consoante aos projetos go­
vernamentais lâ pretendidos. 

Sendo _assim, a matéria em questão, tratada pelo Pro­
jeto de Lei n"' 644/83, traz à luz do Legislativo a carência 
de uma política nacional para o setor florestal­
madeireiro, ampla, estável e concisa. 

Sobre a exportação de madeira em toras da Amazônia 
da forma prop-osta no projeto de lei apresentado cabe: 
aos Departametnos Econômicos, e dos qlJe vivem o 
problema tecer as seguintes considerações: --

1, A exportação de madeiras em toras é método pri­
mãrio de comercialização de uma matéria-prima escassa 
nos países qesenvolvidos e de múltiplos usos em seus- di­
versos graus de aproveitamento. 

Se levarmos em conta o ganhQ de valor agregado por 
metro cúbico de madeira na transformação da tora de 
madeira em madeira serrada, veremos que a perda média 
de 40% do volume é amplamente compensada por um 
acréscimo de 175% em média no valor do metro cúbico __ 
serrado. 

Exemplo: Variação observada nesta data na espécie 
mogno para exportação. 

a) Preço pago por OI mJ de mogno em tora, posto 
em Belém . , ...... , ...• ". ~ ~· ~-~-·.. Cri 50.000,00 

h) Preço mêdio pago por OI m3 de mago serrado 
para exportação, posto em Belém ·~ Cr$ 137.800,00 

c) Valor obtido com a exportação de t.OOO ml de to­
ras ......................• ·- . . Cr$ 50.000~000,00-

d) Valor obtido com a exportação de 600 m~ de ma­
deira serrada (1000 m~ de toras - 40%) CrS 
82,680,()00,00 

e) Valor obtido com a exportação de 1.000 m3 de 
madeira serrada . , .... , .... ~·. Cr$ 137.800.000,00 

f) Valor ugregado por m 1 transformado (c/40% de 
perda de volume) ..... + 96,85% ..... (50.000 x 1.4 x 
L9685~ 137,800) 

g) Valor agregado considerando-se iguais quantida-
des em m 1 

••••• + 175,60% ..... (SO.ooo·· x 
2,756~137,800) 

Ou seja, para cada 1.000 m3 de toras que exportarmos 
estaremos recebendo efetivamente menos 39.52% de divi-

sas que poderíamos obter se os mesmos !.000 m3 de toras 
fossem serradas e exportadas. E para cada 1.000 m; de 
tora, exportados, recebemos efetivamente menos 63.72% 
de divisas que seriam obtidos exportando l.OOO m3 de 
madeira serrada. 

Em termos de valores agregados estamos diexando de 
obter, por cada metro cúbico de madeira exportada, 
175,6% em valor de venda absoluto (divisas) e menos 
39.52% ao nível de renda relativa gerada por cada metro 
cúbico. 

2. Outro aspecto fundamental quanto à liberação da 
exportação de toras é a conseqilente in viabilização da in­
dústria madeireira em todo o Brasil. Pois além da ime­
diata desativação do parque de serrarias e indústrias de 
beneficiamento de madeira da Região Norte, as fábriCas 
de produtos da madeira (móveis, utensílios domésticos, 
chapas e lâminas, etc.) localizadas nas demais regiões do 
País, ficariam sem condições de competir no exterior de­
vido as diferenças de custos de produção e frete interno, 
que reverteriam em prol das indústrias madeireiras dos 
países compradores das toras, ao obterem a matéria­
prima livre de tais ônus. Paralelamente as indústrias ma­
deireiras voltadas para o mercado interno se ressentiriam 
da escassez e elevação do preço da matéria-prima, tendo 
em vista a defasagem de tempo entre a constatação ofi­
cial da ocorrência acima e a ação controladora dos ór­
gãos competentes. Pois pela própria peculiaridade da ex­
tração e comercialização de toras e a dispersão de infor­
mação típica ao setor o controle qualitativo e quantitati­
vo da oferta e da demanda seria, freqUentemente, ana­
crônico face a dinâmica real do mercado. 

Por outro lado, o quadro acima descrito implicaria em 
sérias conseqilêndas sociais ao trazer á-desemprego para 
milhares de trabalhadores alocados na indústria madei­
reira diretamente, e indiretamente pela redução da de­
manda por insumos produzidos por outros setores pro­
vedores de bens e serviços para serrarias, marcenarias, 
móveis, lâminas, utensílios e outros. 

Na Amazônia especificamente, a íridústria madeíreíra 
-é responsável direta pela ocupação de um enorme con­
tingente de mão-de-obra de vários níveis de qualificação, 
a pat da importante contribuição para ã geração de ren­
da e investimentos produzidos por este segmento na eco­
nomia regional. 

3. O prazo.de quatro anóS-proposto ~o art. 1~>, VT&en­
te à partir da publicação da Lei, se aprovada, não imPli­
ca em correlação direta ao cronograma de obras a ser 
efetivamente praticado nos projetos de construção das 
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hidrelétricas de Balbina e Samuel citadã.s na justificativa 
anexa ao Projeto de Lei n~' 644/83. E quanto à anãlise da 
experiência -obtida no desmatamento de Tucuruí não se 
pode extrapolar os problemas de gestão interna observa­
dos na Capemi Agropecuária na condução do projeto, 
para firmar conclusão da ineficiência geral da íniCiativa 
privada nacional no trato e realização deste tipo de em­
preitada. 

Outrossim, a madeira em toras não pode ser identifi-
-- caáa-p-or aeSign, codificação de marca ou origem, e a 

partir da vigência da _lei não haverá como garantir -tecni~ 
camente a ordenação da oferta de toras ao· mercado ex­
terno. 

4. A difusão das espécies comercializáveis de madei­
ras da Amazônia, na conquista de novos mercados, não 
requer necessariamete o abandono do sistema de envio 
de amostras e corpos de prova para classificação e nor­
malização, tradicionalmente praticado no mercado in­
ternacional de madeiras. Principalmente sob o enfoque 
ope-racional, o sistema de amostragem é sobremaneira 
mais prático e bem menos oneroso para o exportador. 

5. Quantõ--aO citado interesse de importadores chine-­
ses que tenham enviado propostas para alguns madeirei­
ros da Região, ê uma justificativa frágil, sob o aspecto_de 
se propor legislar sobre a coisa pública tomando-se por 
base interesses que por sua própria natureza comercial 
são mutáveis e inafiançâveis. Alêm disto, conforme os 
elementos de análise supra-descrito, é facilmente dedutí­
_ve( que a exportação de madeira em toras para países 
longínquos, como no caso a China, acarretará menor in­
gíesso de divisas. Pois sabemos que para compensar· o 
aumerito do frete até estes mercados., e dado a oferta pro­
veniente de grandes fornecedores bem mais próximos, 
será necessário baixar a remunneração ao pn:~duto ven­
dido atê o nível de competitividade dos preços pratica­
dos em tais mercados. 

Sr. Presidente, Srs. senadores: 
Eis a nossa advertência. 
Usamos a_ tribuna para dar conhecimento público à 

Nação, _ao _Governo, do erro que comete. Advertimos: 
perderemos recursos, dólares com o exprotar madeira 
em toras e, o mais grave, vão os responsâveis pelos atos 
de exportação provocar desemprego e paralisação de in­
dústrias. Ouçam! Voltaremos ao problema, pois não fu­
giremos ao· dever de continuar a denunciar o erro que se 
comete, os prejuízos à ec_onomia e o mal do desemprego. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 


